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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 17/2012 – São Paulo, terça-feira, 24 de janeiro de 2012 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos.  Se 

a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos termos da Portaria 

nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 

conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano Haddad Brandão serão 

realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini Inoue serão realizadas na 

Rua Itapeva, 518 - conjunto  910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no 
domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone 

para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local 

a ser determinado pelo magistrado. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/01/2012 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0001095-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL PEREIRA FELIX 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001096-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO TAFNER 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001097-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEREZINHA FREGATE 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001101-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DO SACRAMENTO BORGES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001104-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ALEXANDRE 
ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001105-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA MARIA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001108-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001110-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE MATOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001113-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ALBUQUERQUE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001115-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ADAUTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001116-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001117-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIDALVA BRITO SOUZA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001118-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA BOTELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001119-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINA AVELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001123-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141237-RAFAEL JONATAN MARCATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001124-88.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001125-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAM BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141237-RAFAEL JONATAN MARCATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001128-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ARMANDO DA SILVA CABOCLO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001129-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001131-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES GUEDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001133-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NIRIS LINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001134-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BARBOSA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001136-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001139-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001140-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001141-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001143-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELI OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001144-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001146-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA CRISTINA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001148-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDONIR DE FREITAS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001150-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DO AMARAL OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001152-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001155-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001156-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001157-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GOMES ALONSO 

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001159-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIYAKO HAGUIO 

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001160-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JUNIOR YOSHIURA DIAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001162-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO PRADO 

ADVOGADO: SP157567-SELMA MAIA PRADO KAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001163-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ANTONIO ANCETTI 

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001164-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON CASALENOVO 

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001165-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236059-IRAINA GODINHO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001167-25.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SOARES RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001169-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO CORREA 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001170-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS CARLOS LEOCADIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001171-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL NICACIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001172-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001174-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA BAGAROLO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001175-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE LUCIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001176-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA VIDAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001177-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001178-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001179-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERRE JUNIOR 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001180-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS GABRIEL MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001182-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO APARECIDO FEMIANO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001183-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO BATISTA OLIVEIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001184-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE ARAUJO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001185-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI FREZE DA SILVA 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001186-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI TABORDA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001187-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES FAUSTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001188-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA LUCIA MARCIANO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001189-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001190-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINIANA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001191-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO RANGEL 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001193-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDES ALVES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001194-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CATARINA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001197-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001198-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001200-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES BERNASCONI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001201-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001202-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA ZAN MARQUES 

ADVOGADO: SP306764-EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001204-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SABINO VITAL 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001205-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001206-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ESTEVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001207-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA CARVALHAL 
ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001208-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS ANTONIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001210-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS BOLFI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001211-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001212-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE MOREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001213-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENIR DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001214-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIMO HIGINO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001215-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON BARBOSA CRESPIM 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001216-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITORIO BATISTELLI FILHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001217-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP259276-ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001218-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANOEL COSTA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001219-21.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA PINTO 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001220-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE LUCIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001222-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VILMAR LOPES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP197161-RENATO MARINHO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001223-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP132157-JOSE CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001224-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA ALMEIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP281727-ALESSANDRA MARIA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001225-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CAMMAROZANO 

ADVOGADO: SP281748-ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001226-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ERILANDIA GOMES 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001228-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI APARECIDO PINTO 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001229-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARIENTE 

ADVOGADO: SP143502-RODRIGO MARMO MALHEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001231-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP276978-GUILHERME GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001232-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAGNER MACHADO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001233-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO PATRICK RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP227200-TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001234-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOTTI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001235-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001236-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA CONTRI BASSANI 

ADVOGADO: SP188586-RICARDO BATISTA DA SILVA MANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001239-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER IAROSSI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001240-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERMIANO VERCOSA 

ADVOGADO: SP237193-VIRGINIA MARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001242-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO DA NATIVIDADE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001244-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FARIA 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001245-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA SANTOS ARAGOSO 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001246-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001247-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELIENE PINHEIRO RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001248-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001249-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO PINHEIRO RODRIGUES 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001250-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MIGUEL DA SILVA CALDAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001251-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MIGUEL DA SILVA CALDAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001256-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATAL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001257-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO TIMOTEO DO SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001258-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORANDIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001260-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001261-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER GRANDE JUNIOR 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001262-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001263-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA GUALTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001265-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA CECILIA LIMA BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001266-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001267-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON CORREA DE MELO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001268-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DA CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001270-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELA MARIS DELBON SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001271-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALEZIA MARIA RODRIGUES PRIMO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001272-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001273-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA MOREIRA MAGNO 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001274-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL LEANDRO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001275-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001276-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONALISA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001277-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RANULFO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001278-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001279-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001280-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001281-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CASTELLO BRANCO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001282-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE ALMEIDA TRIGO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001284-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILO MARCELINO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001285-98.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU FAUSTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001286-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO PENTEADO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001287-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO ANIBAL ZANON SOBRINHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001289-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS PORTO 

ADVOGADO: SP213194-FLÁVIO LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001290-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001291-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001293-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO XAVIER DE LIMA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001295-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES VIEIRA JUSTINO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001296-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001298-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001299-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOVAIL PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001300-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA APARECIDA DE SAO JOSE 

ADVOGADO: SP076641-LEONILDA DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001302-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP122639-JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001303-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELEANDRO GAGIGI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001304-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GOMES MIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001305-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARQUES 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001307-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL MOREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001308-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GONCALVES MENDES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001310-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001311-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA RAMOS DUARTE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001312-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR ROGERIO LUCENTINI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001313-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GOMES SOARES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001315-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001317-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELVIRA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001318-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001319-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001321-43.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001322-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RUFINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001323-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001325-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP226824-FABIO ALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001326-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LEANDRO KAUFMANN 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001327-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001329-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAIDE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001330-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON ALVES BERNARDINO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001332-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001333-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001334-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA RODRIGUES PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 22/747 

PROCESSO: 0001336-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CRISTINA LOBATO CARREIRO 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001338-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001339-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001340-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS VENTURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001341-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE SILVA SANTOS 
ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001343-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON EDUARDO VERDETE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001345-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001346-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR ANTONIO LIMA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001347-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA PEREIRA BELO 

ADVOGADO: SP192845-JOAQUIM VOLPI FURTADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001348-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MAXIMIANO ALVES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001349-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARQUE FRANCISCO ASSIS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001351-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001352-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001353-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRIVA DAS GRACAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001354-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001355-18.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001356-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA LOPES FABRIS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001357-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLENE DE LOURDES CORNAGO 

ADVOGADO: SP216055-IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001358-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001359-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GONCALVES CUNHA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001360-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VONO 

ADVOGADO: SP216055-IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001361-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZETE JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261380-MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001362-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOLINDRA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001363-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP252894-KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001365-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA FIALHO 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001366-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA WANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001367-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARIANO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001368-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP270839-ALEXANDRO FERREIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001369-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISABEL CARACA SILVA 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001371-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001372-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BENITES 
ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001373-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM CESAR SCATENA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001374-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DO ROSARIO ALVES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001376-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELAIDE COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001377-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001378-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SOARES NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001379-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERLEI DIAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001381-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN CARLOS DA SILVA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001382-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRUTUOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190636-EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001383-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURELI BRITO ZAURIZIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP244389-ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001385-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES SERRA 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001386-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE SA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001388-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FELIPE 
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ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001389-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMILTON DA SILVA LEMOS 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001390-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095952-ALCIDIO BOANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001391-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO CORREA 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001392-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP207214-MÁRCIO FERREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001395-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001396-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001398-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SECUNDINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 28/747 

PROCESSO: 0001402-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO MARCELINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001403-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DOS SANTOS ANALLA 

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001404-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LOURIVAL BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001405-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CLARO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001406-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001407-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001408-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001409-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL SABINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001410-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELINO GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP190404-DANIELLA GARCIA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001411-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001412-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA NUNES SOARES 

ADVOGADO: SP275856-EDUARDO MARTINS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001413-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR INOCENCIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001416-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001417-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001419-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001420-13.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA CAMPOS SOBRINHA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001421-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 16:00:00 
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PROCESSO: 0001424-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTIM FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001426-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO CARVALHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001427-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE PAULO PINHEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001428-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA DE FATIMA DINI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001429-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO WILSON MOREIRA DIAS 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001430-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001431-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAURA MONTEIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP175857-NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001432-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE LORENZO FANELLI 

ADVOGADO: SP037030-LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2013 16:00:00 

PROCESSO: 0001433-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 31/747 

AUTOR: ERNESINA DE SOUZA PADILHA 

ADVOGADO: SP083777-LIGIA BONETE PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001434-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA CASTRO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204150-VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001435-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EVA DIAS PRADO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001436-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137305-ADRIANA OLIVEIRA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001437-49.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA DE MORAES PRADO 

ADVOGADO: SP032741-MARIA DO CARMO LEITE MORAES PRADO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001440-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001441-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DE SOUZA CUNHA 
ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001442-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EMIDIO DE BARROS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001443-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELIA PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001444-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ELOI AVELINO 

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001446-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO TAVARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP069023-FRANCISCO ABDALAH LAKIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001447-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA MACHADO 

ADVOGADO: SP158430-PAULO SÉRGIO ASSUNÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001448-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNZO TATEYAMA 

ADVOGADO: SP206392-ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 
RÉU: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001449-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206392-ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RÉU: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0001451-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MG117499-RENATA LOPES XAVIER 
RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001452-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MG117499-RENATA LOPES XAVIER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001453-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO RORIZ COELHO 

ADVOGADO: SP110168-ALEXANDRE FERREIRA 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001454-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO FERREIRA PINTO LIMA 

ADVOGADO: SP238428-CINTHIA REGINA LEITE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001455-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001456-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP190047-LUCIENE ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 16:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0010538-11.2011.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARROS 

ADVOGADO: SP269535-MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018852-03.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO HELENA MARIA 

ADVOGADO: SP114278-CARIM CARDOSO SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0019621-11.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MARIA MACHADO PIRES NUNES 
ADVOGADO: SP160550-MARCO AURÉLIO DE BARROS TURELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0019897-42.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO TADASHI SATO 

ADVOGADO: SP020240-HIROTO DOI 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2º REGIÃO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0006456-17.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2004 15:00:00 

PROCESSO: 0029328-26.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051885-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0053344-73.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIVALDO APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/11/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0274452-14.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0354559-45.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARTINEZ 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 267 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 277 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/01/2012 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001255-63.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 35/747 

AUTOR: LOURDES DA SILVA JORGE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001469-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DA COSTA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001470-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARNEIRO DE SOUZA NETTO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001471-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA GONZALES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001474-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001475-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001477-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEI JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001478-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001479-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE MENDES LOPES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001480-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARETH TEREZINHA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001481-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE COELHO DE JESUS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001483-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JEOVANO EVARISTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001487-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001488-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RODRIGO CAETANO 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001489-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DE JESUS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP190404-DANIELLA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001491-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO GOMES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP157271-SORAYA PRISCILLA CODJAIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001496-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA CATARINA BENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001497-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVERIO MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001498-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE ALMEIDA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001500-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MANOEL PADOVAN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001501-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001502-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS GRAÇAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001503-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU ESCOLA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001504-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001506-81.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MAMORO FUKUSHIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001507-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES CHAMMAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001510-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIELA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311413-MELIANNA NERIS MOTA 

RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001511-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCILIO PIRES ROCHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001512-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001516-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001517-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TETUO IOSHIMOTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001518-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMÍLIO TEÓFILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001519-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001521-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE KLEIN PUSSINELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001523-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEVINO SOARES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001524-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001526-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTA BENTES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001527-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RODINEA GONCALVES GOULART 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001529-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA BOMFIM COSTA 

ADVOGADO: SP292351-VALDECI FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001531-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDE BEZERRA VILAR 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001532-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO EUZEBIO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001534-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARCELINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001535-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP248290-PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001536-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE MEDEIROS COSTA 

ADVOGADO: SP207511B-WALTER EULER MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001537-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOKUYOSHI UEDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001538-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MARTINELLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001540-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNAUD ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001541-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZETE DA CONCEICAO DONIN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001542-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARGOLO BRANDAO 

ADVOGADO: SP291723-VILMA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001544-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA ELIZABETH LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP180580-JAIRO OLIVEIRA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001545-78.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001546-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001547-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RAIMUNDO ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001548-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001549-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICKY FARIA DUARTE 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001550-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001551-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DIBACCO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001553-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICK JEAN MARIE THIERRY 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001556-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH TORQUATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001557-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE CELINA NUNES EINHARDT 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001558-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOSE PIMENTA 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001560-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIOSVALDO FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001565-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEMJAMI AZEVEDO COQUEIRO 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001568-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MANOEL DE ASSIS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001570-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BURI 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001573-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAPETTI 

ADVOGADO: SP192829-SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001575-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MASIMIRA ARRONQUE 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001576-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL F LEAO 

ADVOGADO: SP082611-ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001577-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA KIYOKA MIYATA CAMPOS 

ADVOGADO: SP082611-ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 16:00:00 
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PROCESSO: 0001579-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ECLAIR HOLANDA MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001580-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRIAN EUGENE LAHR 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001582-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVONNE ZARA PINTO 

ADVOGADO: SP285590-CLAUDIO TEIXEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001583-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE TOMOKO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP130604-MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001584-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP190636-EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001585-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136397-RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001586-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NILZA NUNES DE BRITO PASSO 

ADVOGADO: SP190636-EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001587-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO SARAIVA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 44/747 

PROCESSO: 0001588-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE DEVANILDE DEL VECCHIO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001589-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NERI DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP178236-SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 13:00 no seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001590-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166945-VILMA CHEMENIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001591-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRAL FERNANDES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001592-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE LUCERA GOMES 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001593-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTULINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001594-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATIVIDADE DOS SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001595-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA ALVES DAMACENO 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001596-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001597-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RONCHESI 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001598-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001599-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA LUIZA PEREIRA DO VALLE 

ADVOGADO: SP081491-ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001600-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA YOUKO SHIGUETA MIYAGASAKO 

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001601-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HONORATO DOS REIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001602-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178588-GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001603-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEVINO SOARES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001604-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMICO ITO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001605-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO ISHIGAI 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001606-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001607-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EXPEDITO ARANTES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001608-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEIA EZIDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001609-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DO NASCIMENTO CASTILHO 

ADVOGADO: SP252894-KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001610-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA INACIO 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 13:30 no seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001611-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO YUZO YAMAGUCHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 47/747 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001612-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL MARQUES BIOLCATTI 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001613-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON TRIBUTINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001614-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DE BRITO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001615-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DONATANGELO 

ADVOGADO: SP163670-SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001616-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICE LIMA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001617-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA HONORIO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001618-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARGARETE CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001619-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS BISPO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001620-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA CONCEICAO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001621-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCO MELO 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001622-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCIA HORTA DE ARAUJO DE CAMPOS MELLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001623-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS VICTOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001624-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO ADRIANO FAIS 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001625-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRIMALDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001626-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE SANTANA LEITE 

ADVOGADO: SP189811-JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001627-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MANZINI 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001628-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE FREITAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001629-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001630-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RINALDI BARBOZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001631-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MATOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001632-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERTEZ CORREA 

ADVOGADO: SP169035-JULIANA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001633-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELY CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001634-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENICE LUCAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001635-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ROBERTO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001636-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO GONZALEZ DIEZ 

ADVOGADO: SP054984-JUSTO ALONSO NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 50/747 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001637-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALMEIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001638-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIDA BRANDINI ZAGORDO 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001639-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVENCIA BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001640-11.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FABRICIO REGIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001641-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NESLADEK 

ADVOGADO: SP054984-JUSTO ALONSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001642-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE MATOS OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001643-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUBIA ESTER ROMEU SOARES 

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001644-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MOLINA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001645-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CLAUDINA FABRE 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001646-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BELINO ALVES LUIZ 

ADVOGADO: SP107228-BENEDITO LAURO PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001647-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO QUEIBRE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001648-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM CESAR SCATENA 
ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001649-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOVELLO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001650-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACRISIO GUEDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001651-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL SANTOS 

ADVOGADO: SP292351-VALDECI FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001652-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ORNELLAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP030944-MILTON BONELLI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001653-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP134711-BERENICIO TOLEDO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001654-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENI BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP300671-HELENI BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001655-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FAVETTA FILHO 

ADVOGADO: AL010468-JURANDY LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001656-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINEIVA NOVAIS SANTOS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP217992-MARCIO CAMILLO DE OLIVEIRA JR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001657-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP162760-MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001658-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACA SHYRLENE DE LIMA MOREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP166945-VILMA CHEMENIAN 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001659-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093977-LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001660-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FLORA PINHEIRO RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001661-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA PEREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP029993-PATRICIO GARCIA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001662-69.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIZA FERNANDES ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001663-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOVALDO ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP292490-VAGNEY PALHA DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001664-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001665-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCENARIA RUBIM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 

ADVOGADO: SP183178-MILTON SILVA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001666-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE FAUSTINO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001667-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA RUFINO SILVA 
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ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001668-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR OLIVEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001669-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP111079-CLAUDIO LUIZ ALVES DA SILVA GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001670-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA DOS SANTOS XAVIER 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001671-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE MELO JUNIOR 

ADVOGADO: SP147940-IEDA MARIA FERREIRA PIRES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001672-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ALBUQUERQUE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001673-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001674-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 55/747 

AUTOR: MARCELO HENRIQUE SAMPAIO VIANA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001675-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO SILVA BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP103365-FULVIA REGINA DALINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001676-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001677-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE FERREIRA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001678-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINA EULALIA LUIZ 

ADVOGADO: SP194783-JOSÉ TRINDADE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001679-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO: SP194783-JOSÉ TRINDADE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001680-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA VAZ DE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001681-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001682-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001683-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAURA GUEDES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP235693-SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001684-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA SILVA TORRES 

ADVOGADO: SP275496-LEANDRO ANÉSIO MARCONDES MARTINS 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001685-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PRANZETTI 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001686-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO REZENDE MENDONCA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001687-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA STEFANI IANELLO 

ADVOGADO: SP188499-JOSÉ MÁRIO IANELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001688-67.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP309297-DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001689-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDA MOTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212058-VANESSA DI CESSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001690-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWIRGENS SANTOS CABRAL 

ADVOGADO: SP273357-LUIZ FERRETTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001691-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BALBINO 

ADVOGADO: SP281812-FLAVIA APARECIDA DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001692-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CAROMANO BOCCIA 

ADVOGADO: SP263709-SIMONE SANTANDER MATEINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001693-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP208435-NELSON LUIS SALTORATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001694-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FRANCO BRAZ 

ADVOGADO: SP237206-MARCELO PASSIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001695-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEYMSON GOMES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP199632-ERIVELTON FARIA MESQUITA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001698-14.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO DE PAULA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP222683-ZENAIDE SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001700-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI HUYBI MARTINS 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001701-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001702-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE VIANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001703-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEREZINHA MARIA LUCIANO 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001704-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO PEREIRA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001705-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP040505-SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001706-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001707-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA EUFRAZIA RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP248002-ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001708-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GEOVANE HOLANDA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP113333-PAULO ROGERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001709-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001710-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001711-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALIA LUIZA CASAL KAKAZU 

ADVOGADO: SP181475-LUÍS CLÁUDIO KAKAZU 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001712-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001713-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE RAMIREZ MOLINER 

ADVOGADO: SP292837-PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001714-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI SEBASTIANA LUZ FREIRE 

ADVOGADO: SP108515-SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001715-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKEO AKATSUKA 

ADVOGADO: SP108515-SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001716-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GIRON 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001717-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE LUCENA SALVIANO IRMAO 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001718-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GARCIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001719-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PERALLI MASSARINI 

ADVOGADO: SP088037-PAULO ROBERTO PINTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001720-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADEVALDO JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP046508-ADEVALDO JOSE DE CASTRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001721-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001722-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GITTI 
ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO - SP 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001723-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZ MARA GNANN 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO - SP 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001724-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA GUEDES BRANDAO 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2º REGIÃO DE SÃO PAULO 
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001725-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO ELIAS GUMIER 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2º REGIÃO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001726-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETE ARTIOLI 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 61/747 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO - SP 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001727-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERUSKA SALMANTON MANGINELLI 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001728-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO SORDI 

ADVOGADO: RS050687-SUZANA APARECIDA JABONSKI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0005768-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA FERREIRA VESPA 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006291-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007778-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO AMABIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: APARECIDO AMABIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0008283-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184075-ELISABETH MARIA PIZANI 
RÉU: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184075-ELISABETH MARIA PIZANI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0017296-52.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262859-WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/06/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0017439-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WALTER FERRAZ BRESSANE 

ADVOGADO: SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0024114-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198419-ELISÂNGELA LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198419-ELISÂNGELA LINO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0026040-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DARCI MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273627-MARCOS ANTONIO FAVARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0027255-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP232323-BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0027381-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DERITON LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111979-MARLI BARBOSA DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0029781-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIEKO AKAMINE 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0030673-56.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO TAVARES CORREIA 

ADVOGADO: SP078652-ALMIR MACHADO CARDOSO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0032468-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA CARLOS FRONTAROLLI 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039280-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0043194-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP167484-ROBERTO HRISTOS IOANNOU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP167484-ROBERTO HRISTOS IOANNOU 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0046801-83.2008.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274282-DANIEL DA SILVA MOURAD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0048215-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIO CHELEGHINI 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0053724-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILENE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP259951-NEILOR DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/04/2010 13:00:00 

PROCESSO: 0054153-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP090312-ISABEL LEAL DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0055289-61.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDIVINA SOARES FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP114419-MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0057098-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 

RÉU: CICERA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0058282-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA MONTOZO 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0061382-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DUDASKI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0067482-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI ARCANJA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0069695-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE DA SILVA MARCOLINO 

ADVOGADO: SP209457-ALEXANDRE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0072499-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA PUGLIA 

ADVOGADO: SP220758-PAULO MAGALHAES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0074865-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA DE MENDONCA COMAR 

ADVOGADO: SP241833-THAMARA LACERDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0078954-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0085735-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FELIPE ARMANDO PODOLANO 

ADVOGADO: SP118684-DENISE ELAINE DO CARMO 

RÉU: FELIPE ARMANDO PODOLANO 

ADVOGADO: SP118684-DENISE ELAINE DO CARMO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0087301-65.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSA MARIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0199920-06.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184640-DOUGLAS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184640-DOUGLAS SANTOS SILVA 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2005 17:00:00 

PROCESSO: 0352404-69.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0401385-66.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 215 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 33 

TOTAL DE PROCESSOS: 248 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/01/2012 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001729-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN HERSZKOWICZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001730-19.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO CEU BARROS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001731-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA DA CONCEIÇAO GUIMARAES SALLES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001732-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA VALENTIM VON TEIN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001734-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO DE MARIA LESSA NUNES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001735-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001736-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERRAZ DA ROCHA PAES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001737-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001739-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA LEITE MARIN 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001740-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LIPPA 

ADVOGADO: SP081491-ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001741-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AZEVEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081491-ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001742-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA BERETTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001743-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IRSON TIBURCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001745-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001747-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001749-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001750-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATALICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216368-FLAVIA BERTOLLI CASERTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001751-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO DURAES 

ADVOGADO: SP225658-EDGAR HIBBELN BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001752-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN ALEJANDRO TORO AHUMADA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 68/747 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001754-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO XAVIER 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001755-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL PITA GOMES 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001756-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON PEREIRA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001757-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEIYU KOBASHIKAWA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001758-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001759-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001760-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001762-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MARQUES LOBATO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001764-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001765-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001766-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JAIRO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001768-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001770-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HONORIO INACIO 
ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001771-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001772-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001773-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUINTINO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001775-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001776-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001780-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001781-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA MEIRE DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001782-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA MALTESI BEZERRA 

ADVOGADO: SP278205-MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001783-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SADAKA TAGOMORI SUYAMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001784-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001786-52.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC ANTUNES DOS MONTES 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001788-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLIMEIA MARCIA CHIARATTI 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001789-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CIRLENE HOLANDA CRUZ 

ADVOGADO: SP149071-IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001790-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001791-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDE AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001792-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CORRIERI 

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001793-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARCONDES FONSECA 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001794-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TUSEI OSHIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001796-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA LIMA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001797-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001799-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001800-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIR APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001801-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVIO MARINO 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001802-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001803-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MARCHETTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001804-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE PAULA 
ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001806-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO MENEZES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP290427-BRUNA CHELONI CASTRO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001807-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIRA RODRIGUES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP187678-EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001808-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE GREGORIO 

ADVOGADO: SP231498-BRENO BORGES DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001809-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001810-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ROBERTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001812-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO FRANCISCO DE BRITO 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001813-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001814-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODINE ANTONIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001815-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FLORENTINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001816-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CAZORINO 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001817-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZELITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001818-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIO MACEDA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001820-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001821-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA LENS MARTINS 

ADVOGADO: SP051772-FLAVIO GAETANO FERREIRA CRISTALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001822-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDSON DANTAS 

ADVOGADO: SP312036-DENIS FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001824-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001825-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA RAMOS DA SILVA 
ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001826-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001827-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP074483-MARIA CICERA ALVES DE M.JARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001828-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM EUFROSINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001829-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001832-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE EDUARDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP281748-ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001833-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BENEDICTO DE ALCANTARA 
ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001834-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UGO VENTURA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001835-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ARAUJO 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001839-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROZA FILHO 

ADVOGADO: SP296522-NILDA MARIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001840-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO BARCO 
ADVOGADO: SP223019-THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001842-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GIANINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001843-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAUDERTE SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP170069-LOURIVAL CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2013 16:00:00 

PROCESSO: 0001844-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DA SILVA CABRAL 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001845-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001846-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001847-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP285941-LAURA BENITO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001848-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRSON TIBURCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001849-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SAL 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001850-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VANILDA MAGILA 

ADVOGADO: SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001851-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCINEIA DE SOUZA ANDRE GASPAR 

ADVOGADO: SP130604-MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001853-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEMBERG GUEDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP068416-CELIA REGINA MARTINS BIFFI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001854-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARIA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001855-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL MARCIANO DE PAULA 

ADVOGADO: SP276246-SIRLEIDES SATIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001856-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDOVY RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001857-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP130604-MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001858-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP224336-RÔMULO BARRETO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001859-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO CORREIA NUNES 

ADVOGADO: SP158077-FRANCISCO HÉLIO ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001860-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOMINGUES SURTINES 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001861-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001862-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA FURTADO 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001863-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA CABRAL DE MELO 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001864-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE PAULA PELEGRINO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001865-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MARCOS DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001866-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MARQUES 

ADVOGADO: SP210554-MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001867-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RANGEL 
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ADVOGADO: SP175857-NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001868-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO ISHIGAI 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001869-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001870-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUELZINHO BANDEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001871-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO STUANI 
ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001872-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO KUSSAREV 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001873-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARCO AURELIO BOSSONARO CAMARGO 

ADVOGADO: SP188137-NELSON TEIXEIRA JUNIOR 

REQDO: LAB CLIN SYSTEM S/C LTDA 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001874-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO MENEZES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP290427-BRUNA CHELONI CASTRO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001875-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TEIXEIRA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP281838-JOSENITO BARROS MEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001876-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDI CASTELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001877-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SATURNINO FERREIRA 
ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001878-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001879-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WOLNEI CRUZ AMANCIO 

ADVOGADO: SP293029-EDUARDO MACEDO FARIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001880-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001884-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CRISTIANO DA SILVA 
ADVOGADO: SP293029-EDUARDO MACEDO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001885-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NECO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP232323-BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001887-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CESAR HENRIQUE DE MORAES 

ADVOGADO: SP276851-RODNEY SERRETIELLO 

REQDO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001889-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: LUIZ ALBERTO DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP300178-TATTIANY MARTINS MONZON 

REQDO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001890-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RITA MARIA BRANDAO MACEDO MARTINS 

ADVOGADO: SP285568-CAMILA MACEDO MARTINS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001892-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SUETOMI 

ADVOGADO: SP285568-CAMILA MACEDO MARTINS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001893-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO DANIEL MENESES PEREIRA CARNEIRO 
ADVOGADO: SP285568-CAMILA MACEDO MARTINS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001894-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP285568-CAMILA MACEDO MARTINS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001896-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA MENDES DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001897-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH PAPAIZ DE BRITTO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001900-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MAXIMO BARBOZA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 82/747 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001901-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS LEONCIO DE APAULICENO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001902-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH PAPAIZ DE BRITTO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001903-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MAXIMO BARBOZA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001904-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA MENDES DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001905-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001907-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDITE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185775-ÍRLEY APARECIDA CORREIA PRAZERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001908-65.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001909-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITURINO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001911-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ZIGRINI 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001912-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CICERO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001914-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAILDA APARECIDA GOMES TEODORO 

ADVOGADO: SP231761-FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001915-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE JULIO DA VEIGA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001917-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEVERINO DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP262813-GENERSIS RAMOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001918-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGRIMALDO VIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001919-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARA DE MOURA 

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001920-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA ALICE TAVEIRA 

ADVOGADO: SP290081-ALEX REINALDO JANUARIO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001923-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FONSECA ARAUJO 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001924-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP188637-TATIANA REGINA SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001925-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: AL010468-JURANDY LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001926-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/02/2012 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001927-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001928-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRA IGNACIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP289166-DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001930-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LANDE 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001931-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DA CRUZ SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001932-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DANTAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP302811-TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001933-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO DA SILVA FLORENCIO 
ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001934-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CRISTINA NASCIMENTO GAYESKI 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001935-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PEDRO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001936-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP281837-JOSENIL RODRIGUES ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001937-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001938-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDAO HENRIQUE DA COSTA 

ADVOGADO: SP196446-ELIANE GOPFERT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001939-85.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL VITAL DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001940-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP133547-JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001941-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA EUGENIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001942-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE PAULA DE GODOY 

ADVOGADO: SP306613-FRANCISCO JOSE DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001943-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP189811-JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001944-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001945-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA JESUS DE ANDRADE 
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ADVOGADO: SP094511-MASAHIRO SUNAYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001946-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP090334-FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001947-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZEAS VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001948-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001949-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001950-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE BARBOSA BONFIM DO CARMO 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001951-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CLAUDIO SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001952-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO ALFREDO SANTOS 

ADVOGADO: SP285985-VALDOMIRO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001954-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA MIRANDA MILLARES 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001955-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001956-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DOS SANTOS CORDEIRO 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001957-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP118837-ANGELUCIO ASSUNCAO PIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001958-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERTA AMBROSI AGGIO 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001959-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA LEAL SOUSA SILVA 
ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001960-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001961-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIVALDO TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001962-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DO CARMO CARDOSO 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001963-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEROZINA OLIVEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001965-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA FERREIRA LIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001966-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SANTANA MENDONCA MARTINS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001967-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001969-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DA ROSA SANTOS 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001970-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE SOARES CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001971-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS JACOB 

ADVOGADO: SP030806-CARLOS PRUDENTE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0001973-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILDE SOARES DE ALVIM 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001974-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GERALDA DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001975-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001976-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE DA PENHA DE MELO 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001978-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA GOMES BRAGA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001979-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA LUIZ 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001980-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINILSON NOVAIS JARDIM 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001982-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO CORDEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001983-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DEDICACAO ZEGUNIS 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001985-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001986-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARGARIDA DE ABREU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001987-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALHA SATIRA ALVES 

ADVOGADO: SP276246-SIRLEIDES SATIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001989-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MOACIR JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001990-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP293029-EDUARDO MACEDO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001991-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DIAS 
ADVOGADO: SP291694-ANSELMO LIMA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001992-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANGELA COSSO RAGAZZI 

ADVOGADO: SP097618-ARLINDO CALEGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001993-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CONCEICAO CRUZ 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001995-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVY NETO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP101682-DENIVA MARIA BORGES FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001996-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFINA LIMA 

ADVOGADO: SP061711-NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001997-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMARO DA MAIA 

ADVOGADO: AC001116-ANSELMO LIMA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001998-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CARNEIRO DE SANTANA MENDES 

ADVOGADO: SP170079-MARIO CELSO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001999-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SANCHES PIRES 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002000-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA SUELI NOVELLI 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002001-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARNILSON DULTRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002002-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WERMISON SOARES DA SILVA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002003-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP302811-TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002004-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN DAVI DO NASCIMENTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002005-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES LIMA 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002006-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELICIANO BARBOSA 

ADVOGADO: SP188282-ALEX SANDRO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002007-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILDA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002008-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RANGEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152342-JOSE DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002009-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR LINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002010-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP233129-ZENAIDE ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002011-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE ARAUJO ALVES 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002012-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDY DA MOTA ROCHA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002013-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 15:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000024-22.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELOIZA PINHEIRO SALGADO 

ADVOGADO: SP154386-WALDIR PENHA RAMOS GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001635-15.2009.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA FRACHETTI FERNANDES - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP178355-ALESSANDRO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001953-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA GOMES 
ADVOGADO: PR043976-GEMERSON JUNIOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0003421-68.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MEDINA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 18:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003754-20.2011.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CASTILHO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004410-66.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GONCALVES DO TALHO 

ADVOGADO: SP228462-RENATA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005113-05.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALINE BERTO RODRIGUES SCHECHTEL 

ADVOGADO: SP252296-HELDER GERMANO ROSSAFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0005990-42.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FERNANDO ROSA 

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006596-05.2010.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGEMIRO PONTES DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007477-47.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA PINTO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP053621-JOSE SILVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0008136-56.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE JESUS OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP257186-VERA LÚCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008867-52.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENOVEVA DE FATIMA FAZAO 

ADVOGADO: SP154574-JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009073-66.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIADNE EVONI SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164976-ARCHIMEDES DAMIÃO FREITAS DE ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0009169-81.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA LOURDES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009329-09.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MACIEL DO PRADO 

ADVOGADO: SP245167-AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009656-51.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009673-87.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE RODRIGUES DE AQUINO 

ADVOGADO: PR044280-ALEXANDRE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0010025-42.2007.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COOPERATIVA DE SERVICOS DOS MOTORISTAS AUTONOMOS ESTADO SP 

ADVOGADO: SP108491-ALVARO TREVISIOLI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010616-07.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA MAGNANI 

ADVOGADO: SP245009-TIAGO SERAFIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0010762-48.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289912-RAPHAEL TRIGO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010979-91.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP291243-VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011033-57.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP159547-ANTONIO DA SILVA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0011345-25.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLENIO BRAZ PIESCO 

ADVOGADO: SP246226-ANA MARIA GONCALVES FONTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0011450-10.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ WALTER CAMPARA 

ADVOGADO: SP295500-ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011810-42.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MAIA 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011812-80.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012695-56.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ALVES PEDROZA 

ADVOGADO: SP238834-HEDY MARIA DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014496-62.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELMA BALDACCI NUNES 
ADVOGADO: SP234574-MARIANA RODRIGUES MALHEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016564-82.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMAOS QUINTANA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO: SP228064-MARCIA APARECIDA OLIVATI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0017982-26.2009.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE REGIANE BIERBAUMER GOMES 

ADVOGADO: SP074323-IVAN REINALDO MAZARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018777-61.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO CANADA 

ADVOGADO: SP046438-MARCOS MORIGGI PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0020410-10.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO IVO DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP177436-LENICE CLEIDE OLIVEIRA DE ARAUJO 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0022605-65.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP028519-ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0022660-16.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CUTIN 

ADVOGADO: SP281802-FABRICIO ANGERAMI POLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0022796-81.2009.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLENIO BRAZ PIESCO 

ADVOGADO: SP246226-ANA MARIA GONCALVES FONTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0033272-18.2008.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANCHES PORTERO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP081137-LUCIA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001014-89.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS SABATER 

ADVOGADO: SP286443-ANA PAULA TERNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004332-80.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE CORREA LAMBERT 

ADVOGADO: SP174292-FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0004449-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005632-77.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010211-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMASIA ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP045846-CLOVES COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011502-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FALBO 

ADVOGADO: SP166782-LUIZ CAETANO COLACICCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016545-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO JOSE CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0029244-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL BOMFIM SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049237-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LOPES 

ADVOGADO: SP267110-DEBORAH SABRINA VITORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049249-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP267110-DEBORAH SABRINA VITORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051228-21.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE BUENO 

ADVOGADO: SP044953-JOSE MARIO ZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0053878-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI DE OLIVEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0054284-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NOEMIA PERES 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0054646-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 231 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 36 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 
TOTAL DE PROCESSOS: 281 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/01/2012 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002014-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MACHADO 
ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002015-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARALY SIMONICA APARECIDA VIESBA LOPES 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002016-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA TEIXEIRA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002017-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CRISTINA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002019-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIDE LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002020-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002022-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002024-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS ALBERTO GOMES 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002025-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERY LANDIA DE SOUSA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002026-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMBROSIO 
ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002039-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZINA VIANA CASTRO 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002042-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVAR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002045-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVAR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002046-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONI GRANJA DINIZ 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002047-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDINORA GOMES 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002050-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVAR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002053-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MISSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002056-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO VALENTE 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002057-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO VIRGILIO ALEIXO COSTA 

ADVOGADO: SP162741-EMANUEL CELSO DECHECHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002058-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002060-16.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO LOPES 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002061-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR FILARDI ALVES 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002063-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ADAUTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP271235-GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002065-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002066-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002068-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA SOHWENCK DE MATOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002069-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSO DE JESUS CONSTANCIO 

ADVOGADO: SP265053-TANIA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002070-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002072-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE GOMIDE 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002073-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002075-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELIS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002076-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CABRAL 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002077-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MONZANI 

ADVOGADO: SP193566-ANTÔNIO ROBERTO MONZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002078-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALMIR DE SOUSA MOURA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002079-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002081-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DULCE DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP308045-GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002084-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAVALIERE 

ADVOGADO: SP108970-VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002085-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL FRANCISCA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002086-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DA SILVA GANHO 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002087-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE LIMA 

ADVOGADO: SP219266-CLAUDILENE HILDA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0002088-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002090-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002091-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002092-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHAIM BRUNO SZUSTER 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002093-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVERIANO LEITE 

ADVOGADO: SP130032-SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002094-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR AUGUSTO FREIRE 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002096-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP130032-SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002097-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASQUALE GARONE 

ADVOGADO: SP023013-MARIA REGINA FARIA MOTTA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002098-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY MARIA DUARTE 

ADVOGADO: SP252980-PAULO VINICIUS BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002100-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VENTURA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002101-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169985-PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002103-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SIMOES SOARES 

ADVOGADO: SP256824-ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 13:00 no seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002104-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDMILSON LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152342-JOSE DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002105-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002108-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ORNELITA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002111-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002112-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO MACARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109577-JOSE CIRILO BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002113-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DE SOUSA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002115-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTUNATO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002119-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON ASSIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002122-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEMIRAMES PEREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002124-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142271-YARA DE ARAÚJO DE MALTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0002125-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CEZAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002126-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002127-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA ARCELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002129-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221563-ANDERSON DA MOTA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002130-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270045-MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002131-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BERTI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002132-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BUENO 

ADVOGADO: SP161926-LUIZ CARLOS ROBLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002135-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA PAULINA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002136-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP286651-MARCELO TETSUYA NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002138-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HELENA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002139-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA FLAUSINO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002140-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DE FATIMA FRANCA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002141-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL LOPES DOS REIS 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002142-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARUKO TAKASE 
ADVOGADO: SP211954-NERIVANIA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002143-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245468-JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002144-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMELINA CARDOSO LIMA DE ABREU 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002145-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SAMPAIO MEDRADO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002146-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA VALENTIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002147-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER ARGENTON LOPES FOZ 

ADVOGADO: SP282742-WILLIAN DE MORAES CASTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002148-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AMANCIO BRASILEIRO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002149-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 14:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002150-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGINA DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP262268-MAXIMIANO BATISTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002151-09.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP209264-ELISA FERNANDES COSTA AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002152-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE LUCIA DE OLIVEIRA AMARAL LIMA 

ADVOGADO: SP312375-JOSÉ ROBERTO DA CONCEIÇÃO COMPORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002153-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JORGE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP257885-FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002154-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MAYER 

ADVOGADO: SP175035-KLAUS COELHO CALEGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002155-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002157-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE EDUARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002158-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO REBUSTINE 

ADVOGADO: SP175035-KLAUS COELHO CALEGÃO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002159-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIKO FURUYA 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002160-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002161-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIN AE KO KIM 

ADVOGADO: SP113808-MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002162-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DIONISIO DE ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002163-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ANTONIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP166521-EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002164-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELINA ALVES BOMFIM 

ADVOGADO: SP283542-JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002165-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002166-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002167-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN WENDELL DE FRANCA POPLAWSKI 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002168-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002169-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO LOURENCO 

ADVOGADO: SP162322-MARTA GUSMÃO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002170-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002171-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA IZIDORIA CALUTA 

ADVOGADO: SP301461-MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002172-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO APARECIDA VENDA 

ADVOGADO: SP162322-MARTA GUSMÃO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002173-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002174-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESVALDO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002175-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIVAN LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP162322-MARTA GUSMÃO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002176-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILTON SALES LAU DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002177-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA FRANCO PAULINO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002178-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AYALA GARCIA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002179-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE MARTINHA DE NEGREIROS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252837-FERNANDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 14:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002180-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP257885-FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002181-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125803-ODUVALDO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002182-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELSO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002183-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA MATOS GOUVEA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002184-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE APARECIDO DOS SANTOS BELO 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002185-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ANDREATTA 

ADVOGADO: SP240764-AMAURI CORREA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002186-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DOS HUMILDES DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002187-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ARAUJO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP273817-FERNANDA ORSI ZIVKOVIC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002188-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO VALIO MACHIAVERNI 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002189-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PAULA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257885-FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002190-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HUGO ISAMAR DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002191-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FELISMINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002192-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME ALVES DA SILVA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP241650-JOSE CARLOS SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002193-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KUNIHIKO SATO 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002194-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235172-ROBERTA SEVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002195-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA MARQUES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002196-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE MARIA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP281600-IRENE FUJIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002197-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR MARCO 

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002198-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO RENATO FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002199-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDES DE SOUZA CARRERA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002200-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FERNANDES BERTOLUCCI 
ADVOGADO: SP307169-RENAN BRUNO BARROS GUMIERI RIBEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002201-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHNNY AMADO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP303651-WEBER TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002202-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASAHIRO SATO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002203-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EBE MARTHA URBANO GIMENES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002204-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA COSTA VILELA LACERDA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002205-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE PAULA BEZERRA 

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002206-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON COELHO 

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002207-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZINA VIANA CASTRO 

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002208-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE COELHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002209-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN FERREIRA TAVARES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002210-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA SIQUEIRA TOMANIN 

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002211-79.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002212-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002213-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081749-CLOMOALDO FRANCISCO MONTANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002214-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH BENEDITA DE LIMA 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002215-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO LUIZ FILHO 

ADVOGADO: SP203865-ARY PUJOL JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002216-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002217-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA TRINDADE RODRIGUES MAIA 

ADVOGADO: SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002218-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002219-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO AMADEUS FABRICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312037-EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002220-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ONORIO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002221-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VERA LUCIA SOMMERFELD WELCH 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002222-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO TAVARES 

ADVOGADO: SP196446-ELIANE GOPFERT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002223-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002224-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002225-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZINA VIANA CASTRO 

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002226-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002227-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON EUCLIDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002228-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FELINTRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164061-RICARDO DE MENEZES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002229-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEDESMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164061-RICARDO DE MENEZES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002230-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA SARMENTO BISPO 

ADVOGADO: SP236270-MICHEL NEMER NASREDINE FAKIH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002231-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298214-FLAVIO ANTHERO TANAKA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002232-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002233-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119871-MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002234-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ASSAKO KINOSHITA YAMAGATA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002235-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  RUA  AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002236-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002237-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002238-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINEIA DE LIMA JESUS 

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002239-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IARA APARECIDA FREIRE DE SOUZA PINKO 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002240-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON FERREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2013 16:00:00 

PROCESSO: 0002241-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO VOLPATI 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002242-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH ROVERI DA SILVA 

ADVOGADO: SP312037-EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002243-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO REGIS 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002244-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA REGINA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP312037-EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002245-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE FERRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289166-DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002246-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON FERRAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002247-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ALTEMARI 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002248-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIARA NARDS NORONHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002249-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK RIESZ DE FREITAS BARRACA 

ADVOGADO: SP143361-EDINEIA CLARINDO DE MELO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002250-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA PORCINIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189909-SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0002251-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDMAR DE JESUS OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP143281-VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002254-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP266293-PAULO LOURO CAMPANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002255-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE ARAUJO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002256-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES PLACIDINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0002257-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SALES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171172-VALDIR CARVALHO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002258-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEODOSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002259-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALITA GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171172-VALDIR CARVALHO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0002260-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ FERNANDES MAIA 

ADVOGADO: SP276355-SHIRLEY CORREIA FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002261-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SICURELLA VARELLA 

ADVOGADO: SP130032-SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002262-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE TEREZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002263-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JOSE FURQUIM 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002264-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE CASTRO ALCANTARA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002265-45.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA SOHWENCK DE MATOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002266-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FERNANDES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002267-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MACHADO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002268-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUIM PEREZ MUNHOZ 

ADVOGADO: SP297961-MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002269-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CABRAL 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002270-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA FRANCA FILHO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002271-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARIO PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO: SP297961-MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002272-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYSSA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002273-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON FERNANDES DANTAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 126/747 

ADVOGADO: SP297961-MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002274-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CZIMMERMANN 

ADVOGADO: SP297961-MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002275-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH TIEMI BARBOSA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002276-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA EVARISTO RAMOS 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002277-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO SOUSA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002278-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002279-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDCLEY DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 
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4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002280-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON BOTURA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002281-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002282-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO EVARISTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002283-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002284-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNO WEVERSON CAVALHEIRO FILIPUTTI 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002285-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FARIAS SOARES 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002286-21.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAVALCANTI DE MELO FILHO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002287-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO ARTUR 

ADVOGADO: SP258849-SILVANA DOS SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002288-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NIVALDO DE SOUSA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002289-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SANTANA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002290-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DA CONCEICAO ALBINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002291-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO PEREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002292-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179609-HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002293-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS TADEU DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP279184-SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002294-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002295-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA GERBELLI 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002296-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS BARRETO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002297-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002298-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ONEIDE DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP133329-ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002299-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INEZ FERNANDES DE PAULA 

ADVOGADO: SP186415-JONAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002252-46.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002583-28.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE LIMA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP204441-GISELE APARECIDA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002762-59.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OURICCHIO 

ADVOGADO: SP199693-SANDRO CARDOSO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003256-21.2011.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUKO AOTO 

ADVOGADO: PR032420-VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0005074-08.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE TOSTES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP209816-ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005873-51.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAY DOS SANTOS MENEZES 

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007037-51.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301461-MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007657-63.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DO CARMO COELHO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007678-39.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CAMARNEIRO 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0007714-81.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JESSICA LOPES RAMALHO 

ADVOGADO: SP222962-PATRICIA VIVEIROS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0007797-97.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LUCIA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130404-LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0008323-64.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDILSON BENTO FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245167-AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009181-95.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010115-53.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IZABEL ELIAS DE CASTRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP268435-LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010382-80.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA GNASPINI IORI 

ADVOGADO: SP301461-MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011213-73.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011381-75.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011623-34.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012017-73.2010.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GABRIEL DA CRUZ 

ADVOGADO: SP222421-ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0015148-58.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MICAEL SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016380-29.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE ROMAGNOLI 

ADVOGADO: SP176455-CARLA ANDRÉA ROMAGNOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0021485-84.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PROSP EMPRESARIAL COBRANCAS LTDA EPP 
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ADVOGADO: SP147434-PABLO DOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 16:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002769-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094202-MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005490-44.2010.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DOS SANTOS ASSIS 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006077-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO FILHO 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010898-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARMEN AMOEIRO VISPO 

ADVOGADO: SP192465-MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: CARMEN AMOEIRO VISPO 

ADVOGADO: SP192465-MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011699-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH ADAM 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012241-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JASSON DE SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP280890-CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018241-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP139729-MAURICIO ALEXANDRE FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP139729-MAURICIO ALEXANDRE FERNANDES 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0019168-68.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRON FIGUEIREDO SARAIVA 

ADVOGADO: SP115881-ISMAEL ALVES FREITAS 

RÉU: IRON FIGUEIREDO SARAIVA 

ADVOGADO: SP115881-ISMAEL ALVES FREITAS 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0020008-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TARGINO PRIMO 

ADVOGADO: SP158303-HERCULES AUGUSTUS MONTANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172328-DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0022329-52.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RAMON GIMAEL 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: PAULO RAMON GIMAEL 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0023697-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0024027-54.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS PEDRO LIMA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0024225-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IEDA ZANOLLO 

ADVOGADO: SP115093-PEDRO ANTONIO DE MACEDO 

RÉU: IEDA ZANOLLO 

ADVOGADO: SP115093-PEDRO ANTONIO DE MACEDO 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0026290-98.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MANOEL FARIA 

ADVOGADO: SP167466-HENRI CARLOS DE ARAÚJO CORRÊA 

RÉU: ALEXANDRE MANOEL FARIA 

ADVOGADO: SP167466-HENRI CARLOS DE ARAÚJO CORRÊA 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0027992-50.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156816-ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156816-ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR 
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2006 09:00:00 

PROCESSO: 0029910-55.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0038201-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MANOEL MARQUES 

ADVOGADO: SP265836-MARCEL ANDRÉ GONZATTO 
RÉU: CARLOS MANOEL MARQUES 

ADVOGADO: SP265836-MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041056-93.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP075780-RAPHAEL GAMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP075780-RAPHAEL GAMES 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2006 13:00:00 

PROCESSO: 0042738-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FERNANDO JOSE FRANCHI 

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: FERNANDO JOSE FRANCHI 

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0042747-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDYR DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: JURANDYR DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0042773-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUIM SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: JOAQUIM SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049310-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA MARIA GOUVEA 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: KARLA MARIA GOUVEA 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0049496-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA MARIA FRANCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: ELIZA MARIA FRANCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0050263-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE GODOY ANDRADE 

ADVOGADO: SP108515-SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051865-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO ROCHA 

ADVOGADO: SP133117-RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0053676-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267085-CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267085-CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0054135-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CURA DARC RIBEIRO 

ADVOGADO: SP107697-GILMAR RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0058070-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP038529-RUDIARD RODRIGUES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP038529-RUDIARD RODRIGUES PINTO 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0060004-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 0061929-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORENTINO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 136/747 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0062586-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0062845-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO PERETA FERREIRA 

ADVOGADO: SP242894-THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

RÉU: PAULO ROGERIO PERETA FERREIRA 
ADVOGADO: SP242894-THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0072517-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: REGINALDO TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0073343-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP173525-ROBERTO VAGNER BOLINA 
RÉU: FERNANDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP173525-ROBERTO VAGNER BOLINA 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0077089-82.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP091048-CARLA NASCIMENTO CAETANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP091048-CARLA NASCIMENTO CAETANO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0077532-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: SANDRA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0079481-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139824-MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI 

RÉU: EDUARDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139824-MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0083621-72.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA SALGADO 

ADVOGADO: SP233553-EVANDRO JOSE SANCHES 

RÉU: JOAO TEIXEIRA SALGADO 

ADVOGADO: SP233553-EVANDRO JOSE SANCHES 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/03/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0088691-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SANCHEZ 

ADVOGADO: SP038150-NELSON ESMERIO RAMOS 

RÉU: RUBENS SANCHEZ 

ADVOGADO: SP038150-NELSON ESMERIO RAMOS 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0089403-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FEDERICI GUEDES 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RÉU: EDUARDO FEDERICI GUEDES 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0285298-90.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP106762-EDIMARA LOURDES BERGAMASCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP106762-EDIMARA LOURDES BERGAMASCO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2006 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 230 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 22 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 41 

TOTAL DE PROCESSOS: 293 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/01/2012 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002301-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP203674-JOSÉ ALBERTO FERREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0002302-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA DONIZETE DE PAIVA 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002303-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002305-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR TORRES 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002306-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEREU PEREIRA 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002307-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA FERREIRA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002308-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002309-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ROSSETTINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002313-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002315-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002317-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002318-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA VIANA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002319-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GUIOMAR DE OLIVEIRA CRESCENCIO 

ADVOGADO: SP299902-IVO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002322-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002323-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILIANO FERREIRA CAVALCANTE 
ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002324-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002325-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APPARECIDA NISHI 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002326-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002328-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA LUIZA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP312975-FRANCISCO ERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002329-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002330-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA FRAZAO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002331-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002332-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002333-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002335-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SARAIVA MELONIO 

ADVOGADO: SP130032-SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002338-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA SUBRINHO 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002340-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP134002-JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002341-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262205-CARLOS ALBERTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002342-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SHONER 

ADVOGADO: SP262205-CARLOS ALBERTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002345-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: KATSUKO UEMA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002349-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RANILDO MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002350-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002351-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA MARTINS DE SOUZA DALLA TORRE 

ADVOGADO: SP188282-ALEX SANDRO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 13:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002352-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 19:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002353-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENVINDO BARBOSA FILHO 
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ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002354-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA RIBEIRO PORTO 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002355-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MARIA DE JESUS MARQUES 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002356-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002357-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRTON ARAUJO MACEDO 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002358-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002359-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAILA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218574-DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 143/747 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002361-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR IGLESIAS GIMENES 

ADVOGADO: SP080599-JOSE PASSOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002362-45.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE ARAJO 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002363-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP232548-SERGIO FERREIRA LAENAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002364-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABGAIL ESTEVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002366-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDALINO MARTINS 

ADVOGADO: SP209807-LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002367-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FERNANDES DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002369-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DONG KEUN PARK 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002372-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON RODRIGUES MAIA 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002374-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002375-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002376-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP192946-AGNALDO VALTER FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002377-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LACERIO GONCALVES THOME 

ADVOGADO: SP103365-FULVIA REGINA DALINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002379-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LADISLAU REIS 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002380-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP187326-CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002381-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANCISCO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002382-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FIRMINO FUNK 

ADVOGADO: SP217984-LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002384-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCILMAR QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002386-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 17:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002387-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002388-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193000-FABIANO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 18:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002389-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINO XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2012 19:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002390-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002392-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298570-RAIMUNDA NONATA DA SILVA E SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002393-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP275234-SIMONE SOUZA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002394-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA ROSA NETO MENDES 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002395-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDIELSON ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP118617-CLAUDIR FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002396-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002397-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002398-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IVANILDO MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002399-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DEMENIS 

ADVOGADO: SP221178-EDMILSON NAVARRO VASQUEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002400-57.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP285985-VALDOMIRO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002401-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENIVALDO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002402-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002403-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SELMA DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312603-CARLIELK DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002404-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA ALVES ZAPATA 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002405-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002406-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIJANE SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP099099-SAMIR MUHANAK DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002407-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMERINO JOSE DO CARMO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002408-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002409-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIONE APARECIDA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002410-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DIRCE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002412-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
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- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002413-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP216926-LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002414-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO AUGUSTO RABELLO LEITE 

ADVOGADO: SP146704-DIRCE NAMIE KOSUGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002416-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NELI VIEIRA 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002417-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL ROSENDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002418-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077462-SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002420-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002423-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOMANTO PEREIRA NOVAIS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002424-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO PAULO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242183-ALEXANDRE BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002426-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO VIEIRA 

ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002427-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MILTON BATISTA ISAIAS 

ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002428-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DE FREITAS XAVIER 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002429-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELITA RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002430-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002431-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMIRIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002432-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199332-CLEONICE DA CONCEIÇÃO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002433-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002434-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA CHIACHERINI MANOEL 

ADVOGADO: SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002435-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA FARIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP217984-LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002437-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE REGINA BOTTO 

ADVOGADO: SP216403-MAURICIO CAMPOS LAUTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002438-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE CICERA CADETE 

ADVOGADO: SP156857-ELAINE FREDERICK GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002439-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELIO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002440-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002441-24.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE FEITOSA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002442-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113600-MANOEL SANTANA PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002443-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDELZUITA BISPO DAMASCENA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002444-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP288048-RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002446-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO GRANJEIRO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002447-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP172882-DEBORA APARECIDA DE FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002449-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDILSON GOMES DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002450-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002451-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY DE FREITAS 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002452-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAZINGTON MEIRA BOMFIM 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002453-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADINELES SIMAO DA ROCHA COSTA 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 153/747 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002454-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP275964-JULIA SERODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002455-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAO LOURENCO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002456-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS ISRAEL DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP275234-SIMONE SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002457-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADIL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002458-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DOMINGOS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002459-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255228-PAULO CESAR DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002460-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002463-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002464-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PAES 

ADVOGADO: SP214213-MARCIO JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002465-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIRO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002466-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZANA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002467-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002468-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOSHI MOTOMURA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002469-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL BONTEMPO 

ADVOGADO: SP207065-INALDO PEDRO BILAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002470-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JULIO MARAGNO 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002471-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGDA APARECIDA DE SOUZA DO CARMO 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002472-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002474-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI ESCOBAR 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002475-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LAURINETE MARINHO DE ATAIDE 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002476-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADALBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002477-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIS MORAES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002478-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002479-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP222585-MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002480-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002481-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILZETE ANSELMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002482-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088213-JOAO PAULO DOS REIS GALVEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002483-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002484-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LUIZA BERNARDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002485-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GOMES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002486-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 18:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002487-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002488-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ROMANO BERTGES 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 16:00:00 

A perícia MEDICINA LEGAL será realizada no dia 28/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002489-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA LOPES VIEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002490-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002491-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JOSE LOPES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002492-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE FERREIRA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002493-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MODENA FILHO 
ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002494-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA PELETEIRO DE FARIA 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002495-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRIALI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP257404-JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002496-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SODRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295574-EDERSON DA COSTA SERNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002497-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002498-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELICE DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002499-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002500-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS CHEOSORIM 

ADVOGADO: SP126447-MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002501-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI PANTALEAO DA COSTA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002502-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ADAO 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002503-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CASEMIRA BENEDITO 

ADVOGADO: SP227622-EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002504-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON SIVELLI 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002505-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GONCALVES COELHO 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002506-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: AL010468-JURANDY LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002507-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CUSTODIO NUNES 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0002508-86.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN LIMA AMARAL 

ADVOGADO: SP262573-ANDERSON CARDOSO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002509-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RAMOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002510-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DALPRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171711-FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002511-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236059-IRAINA GODINHO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002512-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP048361-MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002513-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242457-WAGNER MARCIO COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002514-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP166835-CARLA REGINA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002515-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELIO ALVES JUVENAL 
ADVOGADO: SP142271-YARA DE ARAÚJO DE MALTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002516-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTIVALDO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002517-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARTINS FALCO 

ADVOGADO: SP263906-JANAINA CIPRIANO MINETA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002518-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP089211-EDVALDO DE SALES MOZZONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002519-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN MAYA DE VASCONCELLOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP236061-ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002520-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH BARBOZA 

ADVOGADO: SP198201-HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002521-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSEZITO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002522-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA NONATO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002523-55.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS PEREIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002524-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVAL MARTINS TAVARES 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002525-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL BARRETO LEMOS 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002526-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILASIO LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002527-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVANDA DE SOUSA MOURA 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002528-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALAINA ANTUNES DIAS CORREA 

ADVOGADO: SP095412-LITSUCO SATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002529-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002530-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002531-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARNALDA RAMOS LIMA 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 18:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002532-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO PEREIRA DOS SANTOS CESAR 

ADVOGADO: SP042209-ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002533-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002534-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SEBASTIAO DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002535-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA AUGUSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 18:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002536-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA APOSTULO PICCOLI 

ADVOGADO: SP307194-VERA LUCIA APOSTULO PICCOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002537-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002538-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI MARIA RODRIGUES LOBO 

ADVOGADO: SP239482-ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 19:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002539-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TABOADA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002540-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275964-JULIA SERODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0002541-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAHAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002542-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002543-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA REGINALDO 

ADVOGADO: SP055673-ANTONIO MANCHON LA HUERTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002544-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE JANE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205105-SHEILA CRISTINA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002545-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DA PALMA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002546-98.2012.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALONSO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002547-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002548-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES 
ADVOGADO: SP166881-JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0002549-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ CASTELA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2013 15:00:00 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0002550-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ONISHI UEHARA 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002551-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TIE KOBAYACHI 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002552-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EUNICE KAZUE IKEDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006729-13.2011.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SILVA VIANNA 

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007255-79.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MADRICCIANI 
ADVOGADO: SP127375-SIDNEY RICARDO GRILLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007479-17.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID PEIXOTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169516-MARCOS ANTONIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0007708-74.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047736-LEONOR AIRES BRANCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008234-41.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA LUISA DE JESUS PATETTE 

ADVOGADO: SP267512-NEDINO ALVES MARTINS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008560-98.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SUARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008932-47.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS CALIXTA SANTANA SOUZA 

ADVOGADO: SP168267-ALEXANDRE LOGETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009122-10.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEAS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009158-52.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA AURENI FARIAS RAMOS 

ADVOGADO: SP139330-LUCIA LOPES REZENDE DE MELO ASSALIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009527-46.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147070-ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0011840-75.2011.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLECIELLEN NARCISO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0012230-45.2011.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0015388-39.2009.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MANFREDI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0020816-31.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA VELTRI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089599-ORLANDO MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000929-16.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUZINA JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP136962-ALEXANDR BUGRIMENKO 

RÉU: ELEUZINA JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP136962-ALEXANDR BUGRIMENKO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2006 13:00:00 

PROCESSO: 0001601-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO YASUTAKA TAKAKI 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RÉU: PAULO YASUTAKA TAKAKI 
ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0026468-18.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040921-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA VILELA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0053670-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMANI MAZZEU 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0056204-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERI CEZAR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0062104-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIS MABEL MIRANDA VALERIO 

ADVOGADO: SP078881-JESONIAS SALES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0078034-69.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MORANO 
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ADVOGADO: SP191835-ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0281114-91.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDA SANTOS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP057759-LECIO DE FREITAS BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/08/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 209 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 235 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000044 
  

LOTE Nº 6283/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

0211612-65.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013173/2012 - CASSIO 

PAGLIARINI (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

silêncio das partes, expeça-se ofício de obrigação de fazer e, após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as 

devidas providências. 

Int. 

  

0046875-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011549/2012 - NEIDE DE MOURA 

SANTOS (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a 

realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 27/02/2012 às 15h00, aos cuidados do perito médico Dr. Raquel 
Szterling Nelken, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                         Intimem-se as partes. 

  

0026967-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011100/2012 - ABELSON 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor competente, para 
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agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela 

antecipada. 

Intime-se. 

  

0050684-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012430/2012 - MARIA DE 

LOURDES BALBINO DA COSTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de 16/11/2011, para que a parte autora regularize sua 

qualificação adequando-a ao nome que consta no Cadastro de Pessoas Físicas, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Intime-se 

  

0049219-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010142/2012 - ALEXANDRINA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 

28/10/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 14/02/2012, às 15h00min, aos cuidados do perito 

Assistente Social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 
automático no Sistema do Juizado. 

               A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  

            Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0044783-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013636/2012 - ALDO DO CARMO 

FAZIOLI (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A documentação apresentada não comprova residência no endereço mencionado na 

inicial, motivo pelo qual concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação 

anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0055196-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012081/2012 - PABLO 

HENRIQUE DA COSTA MELO (ADV. SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS); JESSICA DA COSTA 

MELO (ADV. SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS); ANDREIA DA COSTA (ADV. SP286792 - 

VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, regularizando sua qualificação e 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto 

à Secretaria da Receita Federal. 

                No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos as cópias do RG e CPF dos menores Jéssica da Costa Melo e 

Pablo Henrique da Costa Melo. 

                Intime-se. 

  

0049939-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012621/2012 - JANETE MARTINS 

AZEVEDO (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O comprovante de endereço apresentado 

juntamente com a exordial não está em nome da parte autora, motivo pelo qual concedo o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 

  

0025284-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012702/2012 - VALDIVIO DA 
SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias requerido pela parte 

autora. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando o processo, verifico que foi prolatada sentença, julgando improcedente o pedido inicial. 

No entanto, necessário esclarecer se efetivamente a parte autora contratou os serviços da advogada Judite Santa 

Bárbara de Souza, bem como do Sr. Laudécio José Ângelo. 
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Desta forma, determino a intimação pessoal, por AR, da parte autora para que compareça a este Juizado, no 

prazo de 10 dias e esclareça se tem conhecimento do ajuizamento da ação, bem como se outorgou poderes através 

de procuração para o Sr. Laudécio José Ângelo e para a advogada Judite Santa Bárbara de Souza, devendo 

informar se o contrato foi realizado com o Sr. Laudécio, além do endereço e/ou telefone de seu escritório, ou 

qualquer outra informação acerca dos representantes. Devendo ainda requerer o que de direito. 

Intime-se. 

  
0044581-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012439/2012 - SILVANA DA 

SILVA VICENTE (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018301-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012443/2012 - IZABEL DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046767-11.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012438/2012 - MILTON 
GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041465-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011397/2012 - VALMIR XAVIER 

LUZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 12 e §§ da Resolução nº 168/2011 do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0025049-89.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013624/2012 - MARIA EDILEUSA 

CAVALCANTE (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos ofertados pelo INSS, conforme ofício anexado aos autos. 

Na hipótese de discordância, demonstre a parte demandante comprovadamente o alegado, apresentando planilha de 

cálculos pormenorizada, sob pena de preclusão. Somente após tal providência, os autos serão remetidos à Contadoria 

para conferência. 

Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados. 

Int. 

  

0051783-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011746/2012 - MARIA DA PENHA 

CANOBRE (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra integralmente o Despacho de 21/11/2011, juntando aos autos cópia do requerimento/indeferimento 

administrativo do benefício, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se 
  

0053914-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013654/2012 - ELIZABETE 

MENDES RODRIGUES ALEIXO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à 

Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício indicado pela parte autora no cadastro de partes destes 

autos virtuais.               

                  

               Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). 

Posteriormente, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 
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               Intime-se. 

  

0053604-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009666/2012 - HELENA ROSA 

SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição 

da parte autora, em que requer remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, faz se necessário que a 

parte autora esclareça e comprove o endereço em que residia quando do ingresso com esta ação. 

  

                       Na hipótese de residência no município de São Paulo, quando do ingresso com a ação, remetam-se os 

autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do 

pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

Intime-se. 

  

0018987-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011464/2012 - LAZARA 

MARTINS DE SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de 30 dias, 
sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando cópia legível do cartão PIS, bem 

como os extratos de sua conta vinculada ao FGTS desde a data da opção pelo fundo, além dos extratos referentes aos 

períodos que pretende ver atualizados. 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do número PIS informado no sistema do Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048803-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011146/2012 - SUZANA DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Clínica Geral, no dia 29/02/2012, às 16h30, aos cuidados da perita médica Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes. 

  

0028475-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012427/2012 - MIGUEL CLARO 

DE LIMA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali 

apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de 

fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição e, o segundo, busca a cobrança de diferenças no reajuste de 

aposentaria a partir da competência maio/96 com aplicação do INPC em substituição ao IGP-DI, enquanto o objeto 

destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais, ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                 

                 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 
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datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  
0051712-36.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010959/2012 - ELIZON TAVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0051966-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010958/2012 - JOSE ILTON 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0046793-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011934/2012 - MARIA 

APARECIDA DE PAULA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a parte final da determinação exarada 

anteriormente, eis que apresentou declaração sem firma reconhecida e tampouco apresentou RG da declarante, bem 

como não comprovou a relação de parentesco entre a declarante e a parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo será extinto sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0056063-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009474/2012 - JARDEMIR 

BERALDO (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0043167-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012768/2012 - CLEUSA 

PIMENTEL ZERBATTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Acolho a justificativa apresentada pelo Dr Mauro Zyman, perito ortopedista, acostada aos autos em 09/12/11.  

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do laudo 

médico. 

Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0050315-44.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011133/2012 - VITORIO 

BELLOTTI JR (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero o despacho anterior e determino que diante do pedido de 

justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob 

pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se 

  

0056497-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009592/2012 - VALDOMIRO 

GOMES CORREA (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 

  

0052702-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012699/2012 - MARIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 29/11/2011, determino o agendamento de perícia 

médica para o dia 24/02/2012, às 11h30min, na especialidade Psiquiatria, aos cuidados do Dr. Sérgio Rachman, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 
publicada em 28/08/2009.  

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

   Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 25/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Maria Angélica Figueiredo, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0037677-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012389/2012 - MARIA KEIKO 

UEHARA (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra o despacho anterior, informando a existência ou não de novo requerimento administrativo, pleiteando o 

benefício previdenciário, objeto da lide, em decorrência do lapso de tempo decorrido entre o requerimento 

administrativo e o ajuizamento da demanda, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito e para que junte 
aos autos, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0030288-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013309/2012 - MANOEL MARCOS 

DA SILVA PEREIRA (ADV. SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório de Esclarecimentos acostado aos autos em 05/01/2012. 

    Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 
anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação 

integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é 

a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                     Intime-se. 

  
0030692-86.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012312/2012 - EVARISTO ARY 

DE OLIVEIRA (ADV. SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030175-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012313/2012 - JOSE SEBASTIAO 

DE BONIS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029047-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012314/2012 - MASACHIRO KOBE 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053902-69.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012068/2012 - ARLINDA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra corretamente as determinações contidas na 

decisão anterior. 

  

                       Cumpridas as providência necessárias pela parte autora, remetam-se os autos ao setor competente, para 

agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela 

antecipada. 

  

Intime-se. 

  

0000242-29.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013410/2012 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 
processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                No mesmo prazo e penalidade, adite a exordial com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, fazendo com que nela conste o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados, bem como junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para o cadastro do NB da parte autora. 

                Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 
                Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais, ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

                 

                 2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 
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(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  
0053374-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011878/2012 - ELZA TEIXEIRA 

COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0053353-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011879/2012 - CLOVIS TROES 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0052676-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011881/2012 - FREDERICO 

MUANIS FELICETTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a intimação por meio 

do advogado da parte autora do deposito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando 

que não consta das fases do processo à informação de levantamento da quantia perante a Caixa Econômica 

Federal, necessária para o arquivamento do feito, determino:  

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto à Caixa Econômica 

Federal, dos valores decorrentes da condenação em sentença. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, 

o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  
0029175-85.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010390/2012 - ROBERTA 
FERREIRA CALABRESSE (ADV. SP113042 - MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049320-65.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010384/2012 - NAIR APARECIDA 

PINESSO (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA, SP288491 - ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083085-61.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010381/2012 - ARTHUR DE 

CASTRO DANTAS (ADV. SP230038 - ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0350209-14.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010378/2012 - LUIZ SOARES 

GALVAO (ADV. SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047608-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007392/2012 - RISALVA 

FORTUNATA DE MAGALHAES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica para o 

dia 15/02/2012, às 14h30min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no 4º andar deste 

Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do JEF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 176/747 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0046912-62.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011239/2012 - ANTONIO 

CARLOS MUNIZ (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se 

as partes para manifestação sobre laudo pericial juntado no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0052400-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009781/2012 - REINALDO 

MARTINIANO DANTAS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Psiquiatria, no dia 08/02/2012, às 15h00, aos cuidados da perita médica Dra. Thatiane Fernandes da Silva, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes com urgência. 

  

0054302-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012148/2012 - FERNANDO 

SANTANA MAIA (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor competente, para 

agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela 

antecipada. 
  

Intime-se. 

  

0054760-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011154/2012 - CATIA REGINA 

MURAKAMI (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

15/02/2012, às 13h00, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, conforme disponibilidade da 

agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão de 

pensão por morte. O benefício foi negado na instância administrativa sob o fundamento da ausência de 

qualidade de segurado do de cujus. 

O deslinde da controvérsia passa pelo exame do tempo de contribuição do falecido, de modo que, em princípio, 

mostra-se dispensável a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, razão 

pela qual fica cancelada a audiência outrora designada, permanecendo a data no painel de audiência apenas 

para fins de controle. 

Intime-se o INSS a apresentar defesa escrita no prazo legal. 

Faculto às partes a apresentação de eventuais novos documentos e alegações, no prazo de 30 dias, sob pena de 

preclusão. 

Por fim, intime-se o MPF, pois a lide versa sobre interesse de incapaz. 
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Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0021188-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013248/2012 - LEONARDO LOPES 

DA CUNHA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS); ANA IZA CARMO LOPES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016277-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013249/2012 - VALDICE TOMAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA); MAGNUM TOMAZ DE 

CARVALHO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009588-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013254/2012 - GUSTAVO 

DANTAS DA SILVA (ADV. SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032364-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012348/2012 - NEREU ANTONIO 

DA COSTA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico 

que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM 

de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do 

valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente cópia legível de seus documentos 

pessoais, RG e CPF. 

  

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para alteração do código ao complemento do assunto para 307, conforme 
tabela TUA. 

  

                                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035154-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012582/2012 - ALDA LEONI 

BAPTISTA MARINO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pelo reajustamento dos índices INPC e IGP-DI, enquanto 

o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0000563-64.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013087/2012 - FRANCISCO DAS 
CHAGAS FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA 

DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide 

não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
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Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0001787-37.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011602/2012 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV. ); ANTONIO JUVENAL MARQUES (ADV. 

MS012902 - ALEXANDRE FERRON BATISTA BOUZO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P. 

(ADV./PROC. ); CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE MS (ADV./PROC. ). 

Cumpra-se a carta precatória nº 002/2012, oriunda do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS, servindo o 

presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0002340-89.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012959/2012 - JURACY ALVES 

DE SENNA - ESPOLIO (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo a parte autora prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que apresente os documentes do Sr. GABRIEL SENA 

VIANA, conforme decisão anterior. 
 Outrossim, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a petição da CEF apresentada em 13/06/2011. Após, tornem-se 

conclusos. 

Intime-se. 

  

0051775-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011640/2012 - MYLENA MARTINS 

GARCON (ADV. SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 21/11/2011, determino o agendamento de perícia 

social para o dia 11/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Patrícia Braga Cardoso, a ser 

realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                   A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  

                   Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 27/02/2012, às 15h30min, aos 

cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                    Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

                    Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0054604-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011991/2012 - MARGARIDA 

SANTANA LOPES NASCIMENTO (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o solicitado pela perita em 

Psiquiatria, Dra. Leika Garcia Sumi, no laudo acostado aos autos em 18/01/2012, determino: 

- Que o presente laudo seja recebido, por ora, como comunicado médico; 

- Que a parte autora seja intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o prontuário médico; 

         Com a juntada dos documentos, intime-se o perito a concluir o seu laudo, no prazo de 10 (dez) dias. 

         Após, voltem conclusos. 
  

0043288-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010696/2012 - EURIDES FREITAS 

DE SOUZA (ADV. SP257521 - SIMONE AGUILAR SERVILHA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Clínica Geral, no dia 16/02/2012 às 11h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Marta Candido, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                         Intimem-se as partes. 

  

0000788-84.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013333/2012 - IDALIA SANTANA 

DOS SANTOS (ADV. SP149687A - RUBENS SIMOES, SP106682 - RODOLFO FUNCIA SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
                               2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                  3. Esclareça a existência de coisa julgada com o processo n. 2008.63.01.030105-0, uma vez que ambos 

tratam de concessão de benefício previdenciário, comprovando a modificação da situação de fato entre aquele processo 

e o atual. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, 

ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                               Intime-se. 

  

0036498-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011993/2012 - BERNADETE 

JOSINA DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em 

ortopedia, Drª Priscila Martins, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 
psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia médica para 

o dia 27/02/2012, às 16h30min, aos cuidados do Sergio Rachman, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0033306-35.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010920/2012 - APARECIDO 

MARIANO ALVES (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio 

instruída com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. 

  
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0053908-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013620/2012 - MARISA TANIA 

VIANA DE BRITO (ADV. SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO, SP221531 - ADRIANA ANTONIO MAIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 

12/12/2011, determino o agendamento de perícia médica para o dia 24/02/2012, às 14h00min, na especialidade 

Neurologia, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

      Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 25/02/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Maria Angélica Figueiredo, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                    A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                       Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0051993-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012667/2012 - JOSE BONIFACIO 

DA SILVA (ADV. SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que adite a inicial com o 
número do benefício pleiteado, objeto da presente lide, conforme documentação acostada às fls. 37 da inicial, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do NB. 

Após, ao setor de perícia para agendamento de data para a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

0050548-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011104/2012 - LEDA MARIA DA 

SILVA GUIMARAES (ADV. SP135014 - MARCIA VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino, por ora, a realização de perícia psiquiátrica no dia 

27/02/2012, às 14h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) 

dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 

12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 
  

0030539-53.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012568/2012 - UZIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a revisão de benefício previdenciário, fundada na manutenção do seu valor real, enquanto o objeto destes 

autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0043126-44.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013832/2012 - SELMA BAPTISTA 

BARRETTO CAMPOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0056731-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012463/2012 - VALDECIR 

LOURENCO (ADV. SP257124 - RENDIA MARIA PLATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Determino o aditamento da inicial, para fazer constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

0039645-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013013/2012 - NEUSA VIRGILIO 

GONÇALVES (ADV. SP300697 - REINALDO ALEIXANDRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo fixado no despacho anterior, para 

manifestação do INSS, tornando conclusos para julgamento, no qual será apreciado o pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

0051677-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012409/2012 - RAFAEL DA SILVA 

SANTOS (ADV. DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que a gratificação discutida 

no proceso apontado (GDASST) é diversa da requerida neste feito (GDPGTAS), não havendo identidade entre os feitos. 

Cite-se. 

  
0050667-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013000/2012 - ANA EDITE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0028116-23.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012326/2012 - PAULO 

FERNANDO ROSINHOLI SOARES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico 

que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM 

de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do 

valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

A parte autora alega que não possui comprovante de endereço em nome próprio. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena 
de extinção, para que a parte autora apresente declaração assinada por terceira pessoa com firma reconhecida, 

afiançando que a parte autora reside no endereço declinado, fazendo-se acompanhar por cópia do RG e do CPF do 

declarante. 

  

                                    Intime-se. 

  

0025435-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012573/2012 - TAKETOSHI 

YAMADA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali 

apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pelo reajustamento do índice UFIR a partir 

da competência 01/92 e, o segundo, a revisão pela conversão do valor do benefício pelo equivalente em URV desde a 

competência 03/94, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao 

teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
         Intime-se. 

  

0018667-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013285/2012 - JOSE ORLANDO 

DOS SANTOS (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA, SP295564 - ANDERSON GUSTAVO VAROTTI 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado em 19/12/2011. 

Intimem-se. 

  

0018855-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013260/2012 - ZILENE ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da dúvida existente quanto ao domicílio da autora e à sua condição de 

miserabilidade, designo audiência de instrução para o dia 23/03/2012, às 14 horas, na qual as partes poderão trazer, cada 

qual, até três testemunhas, bem como juntar novos documentos, para a prova de suas alegações. Int. 

  

0053569-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010685/2012 - OSCAR 

GALDENCIO LIMA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não 

tramita(m) nos Juizados Especiais Federais, ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

              2. Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

              3. No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do não comparecimento à perícia médica. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

  
0052284-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012532/2012 - VALDEMIR DE 

FREITAS DIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048029-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012543/2012 - MARIA RAMOS 

PEREIRA DOS REIS (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042344-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012547/2012 - ANTONIO 

CERVANTES (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035407-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012550/2012 - MAURO DA SILVA 

COSTA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011038-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012666/2012 - LUIZ GONZAGA 

PEIXOTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s). 
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No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

  

Outrossim, determino à parte autora que cumpra adequada e integralmente a decisão anterior, no prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção do feito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0051134-73.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012373/2012 - CECILIA MARIA 

XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra integralmente o Despacho de 16/11./2011, juntando aos autos comprovante de residência datado e atual, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se 

  

0016425-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012713/2012 - ITALO GIORGIO 
(ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pelo reajustamento com base nos índices IRSM, INPC e 

URV, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela não limitação do salário-de-benefício e d RMI ao teto estipulado 

pela Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

         Intime-se. 

  

0017218-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010702/2012 - JUPITER 

CONSULTORIA E COMUNICACOES LTDA (ADV. SP119840 - FABIO PICARELLI, SP120069 - ROBERTO 

LEONESSA, SP174627 - VANESSA PORTO RIBEIRO, SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA, 

SP162017 - FABIO CORTEZZI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando o disposto no art. 6º da Lei n. 10.259/01: 

  
Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

  

Determino que a parte autora comprove, em 10 dias, se é microempresa ou empresa de pequeno porte. Caso o seja 

deverá, no mesmo prazo, cumprir adequada e integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0000547-13.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013157/2012 - HILDA PESSOA DE 

OLIVEIRA FRAGA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o feito apontado no termo de prevenção é idêntico ao presente, e foi ajuizado e extinto, sem resolução 

de mérito, em 2011, determino a redistribuição destes autos ao Juízo da 6ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial 

Federal, em respeito ao disposto no artigo 253 do CPC. 

Cumpra-se. 
Int. 

  

0043736-46.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012492/2012 - AGENOR RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de reconsideração protocolado 

pela parte autora, pois já proferida sentença. 

Por outro lado recebo seu recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 
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0046516-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008460/2012 - ISABEL BATISTA 

NOVAIS DE SOUZA FALCAO (ADV. SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica para o dia 14/02/2012, às 11h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Mauro Zyman, no 4º 

andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do JEF. 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0000226-75.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010716/2012 - EDNA LIMA DE 

ALMEIDA RIOS (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                         2. Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de 

sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao 

setor de Perícias para o agendamento das perícias. 

                             Intime-se. 

  

0050247-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012329/2012 - SEVERINO DOS 

RAMOS ANDRE SOARES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 
perícia médica em Neurologia, no dia 17/02/2012 às 13h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Antonio Cartlos de 

Pádua Milagres, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes com urgência. 

  

0021168-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010908/2012 - MARIA 

FRANCISCA TEREZA DE MOURA (ADV. SP221734 - RAFAEL DE AZEVEDO MARQUES ENDRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo 

prazo suplementar e derradeiro de 60 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e 

integralmente a decisão anterior. Intime-se. 

  
0051739-19.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011157/2012 - CAROLINA 

MARIA RUY (ADV. SP272008 - WALTER PAULO CORLETT) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do documento de identidade (RG), da parte autora. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual 

(datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Intime-se. 
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0053888-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013774/2012 - GILDASIO 

CARDOSO SILVA (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito, para cumprimento do quanto determinado no r. despacho proferido em 05/12/2011, 

regularizando seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da 

situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas.      

                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para a correção do nome da parte autora. 

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0294169-12.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012727/2012 - CHRISTINA 

MONTEIRO PIAI (ADV. SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO, SP023909 - ANTONIO CACERES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciencia às partes 

do parecer anexado em 20/01/2012, com prazo de 20 dias para eventual manifestação. 

Nova discordância deverá ser fundamentada, acompanhada de cálculos e documentos que os embasem. 

Mera discordância, genérica, não será objeto de conhecimento. 
Int. 

  

0023577-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013331/2012 - PEDRO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório 

de Esclarecimentos acostado aos autos em 18/01/2012. 

    Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0000791-39.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012466/2012 - DIOSELI 

APARECIDA BORGES (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (atual ou até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Perícias para agendar a perícias.     

                                

Intime-se. 

  

0035700-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011914/2012 - RICARDO BENTO 

DE ALVARENGA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para 

proceder à alteração do endereço da parte autora, conforme petição anterior. Cumpra-se. Cite-se. 

  

0000501-24.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013289/2012 - JOSE ROBERTO 

MOREIRA (ADV. SP294499 - LUCIANE DE SOUZA VERDERAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo novo prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra as determinações contidas na 

decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0054804-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013265/2012 - LENAURA 

REZENDE DE SANTANA ALBUQUERQUE (ADV. SP107653 - ADAIR RIBEIRO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054683-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013266/2012 - JOSE DIAS DA 

ROCHA (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051435-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013280/2012 - ARTUR RIBEIRO 

PEGO (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054149-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013272/2012 - APARECIDO 

DOMINGUES DA CRUZ (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053042-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013279/2012 - EVILEIDE 

PINHEIRO DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053207-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013278/2012 - ADELINO 

FERREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053593-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013275/2012 - MARIA SOCORRO 

DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053217-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013277/2012 - LUCINETE 

ARAUJO CERQUEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA 

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003321-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012646/2012 - MARIA REGINA DE 

PAIVA (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial firmado antes da propositura da presente demanda. 

Assim, comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, ou via internet, nos moldes 

da LC 110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, 
em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram 

validamente seus interesses. 

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0093341-97.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012653/2012 - MOACYR BREDA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA, SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição 

acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte cumpra o determinado em 

decisão anteriormente proferida. 
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Intime-se. 

  

0051525-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010816/2012 - MARIA HELENA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 15/02/2012 às 12h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0056216-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010414/2012 - ANTONIA 
FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação constante da petição 

inicial, segundo a qual o pretenso titular do benefício pleiteado encontra-se impossibilitado para a prática de atos da 

vida civil, esclareça o subscritor do feito, no prazo de dez dias sob pena de extinção, sobre a capacidade civil da parte 

autora e providencie o termo de nomeação provisória ou definitiva de curador. 

Em assim procedendo, junte em igual período, RG, CPF, comprovante de endereço e procuração outorgada pelo 

curador em favor do subscritor. 

Outrossim, junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao 

setor de Perícias para o agendamento. 
Intime-se. 

  

0033353-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012006/2012 - VALDINETE 

PAMPONET (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

equívoco no despacho anterior, remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do réu. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0008651-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013056/2012 - ANTONIO CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP175309 - MARCOS GPFERT CETRONE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Não obstante a argumentação da parte autora, mantenho a decisão anterior como 

lançada. 

A parte autora está representada por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do 

Advogado, e, podendo diligenciar e requerer cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público ou instituição privada em fornecê-lo, o que não foi demonstrado nos autos. 
Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias para apresentação de cópias legíveis dos documentos necessários ao 

julgamento da lide consoante decisões anteriores, sob pena de julgamento conforme estado do processo. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0514656-53.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012229/2012 - JOSE CARLOS DE 

HYPPOLITO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

ciência e comprovada manifestação sobre os esclarecimentos prestados pelo INSS, no prazo de 10 dias. Nada 

comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo. Int. 
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0049384-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011918/2012 - CLEUNICE DIAS 

DA COSTA (ADV. SP088293 - DELMIRA NUNES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 

17/02/2012 às 13h00, aos cuidados do perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, conforme disponibilidade 

da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                         Intimem-se as partes. 

  

0051642-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013556/2012 - ANA IVANILDE DE 

MORAES CALABRESE (ADV. SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 21/11/2011, determino o 

agendamento de perícia social para o dia 25/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maria 

Nilda Conceição da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema 

do Juizado. 

               A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  

              Com relação à contestação juntada aos autos, verifico que o INSS previamente apresentou uma contestação 

padrão com o objeto "concessão de benefício por incapacidade" e que é juntado aos feitos que possuem referido objeto, 

independentemente de citação formal, dando-se por citado com a mera juntada, procedimento esse que em nada 

prejudica o direito da parte autora, dado o direito o público que é discutido no feito. 

            Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0053346-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013631/2012 - ANTONIO 

MIRANDA DE SOUSA (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora junte aos 
autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do 

benefício no cadastro de parte.               

                  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

               Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos ao setor 

competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de 

concessão de tutela antecipada.  

  
                   Intime-se. 

  
0050473-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013347/2012 - MARIA 

MADALENA FERREIRA SOARES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047188-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013348/2012 - IVANI SOARES DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 189/747 

  

0053048-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013346/2012 - AILSON FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052405-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012436/2012 - RICARDO GOMES 

NUNES (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando o processo, verifico que foi prolatada sentença, julgando improcedente o pedido inicial. 

No entanto, necessário esclarecer se efetivamente a parte autora contratou os serviços da advogada Judite Santa Bárbara 

de Souza, bem como os do Sr. Laudécio José Ângelo. 

Desta forma, determino a intimação pessoal, por AR, da parte autora para que compareça a este Juizado, no prazo de 10 

dias e esclareça se tem conhecimento do ajuizamento da ação, bem como se outorgou poderes através de procuração 

para o Sr. Laudécio José Ângelo e para a advogada Judite Santa Bárbara de Souza, devendo informar se o contrato foi 

realizado com o Sr. Laudécio, além do endereço e/ou telefone de seu escritório, ou qualquer outra informação acerca 
dos representantes. Devendo ainda requerer o que de direito. 

Intime-se. 

  

0051094-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013088/2012 - HIPOLITO DOS 

SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo médico 

pericial anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0000431-07.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012266/2012 - VALDELINO 

AUGUSTO DE ARAUJO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
                   Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                  Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                      2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                          Regularizado o feito ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                               Intime-se. 

  

0030109-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012563/2012 - MARIA CORREIA 

DE LIMA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela Dra. Leika Garcia Sume, 

Psiquiatra.  

    Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do laudo 

médico.  

    Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

     Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050138-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012576/2012 - ALCIONE 

SIMIONATO (ADV. SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR); JOSE ADEMARIO DELMONDES - ESPOLIO 

(ADV. SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR, SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 17/10/2011. 

  

0033211-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012644/2012 - ANTONIO 

RISCHIOTO - ESPOLIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Prejudicada a apresentação de 

requerimento ou documento após a extinção do feito. 

Entregue a prestação jurisdicional, cumpridas as formalidades, remetam-se ao arquivo com baixa findo. 

É sabido que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar sua decisão, 

pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a pedido da 

parte, requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que poderá se fazer reexame da 

decisão da causa. 

Por oportuno advirto que petições de conteúdo meramente procrastinatório que impedem ou dificultam a baixa de 

processo findo podem ser consideradas como litigância de má fé nos termos da lei processual. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049543-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012421/2012 - AGRIPINO JOSE 
DE OLIVEIRA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Comprove a parte autora o requerimento do benefício na esfera administrativa após a sentença proferida no processo 

00176523720114036301, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem exame de mérito. 

  

Int. 

  

0274981-33.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010981/2012 - ZILDA MOTTA 

PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); GESSICA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); ERICA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); SABRINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ); ROSELI PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); VANDERLI PEREIRA CALSAVARI 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARLI PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ); JOSE MANOEL PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); IZILDINHA PEREIRA 
(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARCOS ROBERTO PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

(pet despachada.pdf17/01/2012): remetam-se os autos à contadoria judicial para que os juros de mora e correção 

monetária dos valores apurados no cálculo constante no anexo (calculo - diferenças.xls05/07/2010) sejam atualizados 

até a presente data.  

Após, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, 

elaborados pela contadoria judicial. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada, 

sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados. 

Int. 

  

0052389-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011440/2012 - ADALTO PEREIRA 

FARIAS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, no dia 

29/02/12, às 17h00, aos cuidados da Drª. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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Intimem-se as partes. 

  

0053599-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011986/2012 - ROSARIA LIMA 

MEDEIROS (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia 

de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo 

(que contenha informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Forneça a parte autora telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. 
  

                   Verifico, outrossim, que a parte autora novamente apresentou cópia ilegível do documento de CPF do(a) 

autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                  Constato que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput ', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

                         Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 
necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação 

integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é 

a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alteração do código ao complemento do assunto para 307, conforme 

tabela TUA. 

  

                                    Intime-se. Cumpra-se. 

  
0009336-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012338/2012 - ANTONIETA 

LACAVA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030297-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012361/2012 - NELSON 

ALEXANDRE DA MOTTA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0040725-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013572/2012 - MARIA DA GLORIA 

LOUZEIRO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

neurologia, Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova 

perícia médica para o dia 29/02/2012, às 16h00min, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, em seu 

consultório na Rua Augusta, 2529, cj 22, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0055829-07.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012461/2012 - RONALDO 
RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP187353 - CLÁUDIA VITACHI FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Cite-se a ré. 

  

0013488-63.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013765/2012 - NELSON LUIZ 

SPAZZINI ESPOLIO (ADV. ); NEYDE SPAZINE BARREIRO (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0272036-73.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012247/2012 - ROSARIA 

DOMINGOS IROLDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não 

procede a alegação de impossibilidade de juntada da certidão de inexistência ou existência de dependentes perante o 

INSS, vez que é prática comum neste Juizado sua requisição, bem como a juntada pelos interessados. Assim, cumpra a 

parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 30(trinta) dias o quanto determinado na decisão anterior, 
trazendo a este Juízo a certidão de existência de habilitados à pensão por morte expedida pelo próprio INSS. 

Esclareço, outrossim, que a apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação, sendo 

certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. 

Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. 

Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra 

Agência da Previdência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Int. 

  
0044099-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011201/2012 - ANTONIO 

BERNARDO CASSIANO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0046800-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013356/2012 - MARIA DAS 

DORES LAGOS BENTO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044163-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013357/2012 - LORIANO BALDI 

(ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 14/10/2011: A parte autora está devidamente representada por 

advogado, que tem condições de diligenciar no sentido de obter a documentação requisitada por este Juízo. 
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Outrossim, apesar do relatado, verifica-se, tão somente, que a parte autora já requereu uma revisão de seu benefício 

previdenciário. 

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação exarada em 

outubro de 2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0051273-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012697/2012 - IVA ENI DA SILVA 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, concedo as partes, o 

prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestarem acerca do laudo pericial médico, anexados aos autos, e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se, ainda, o INSS para que, no mesmo prazo acima descrito, apresente eventual proposta de acordo. 

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0050282-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007266/2012 - ADAUTO MATIAS 

CARDOSO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

                               Ante o parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, intime-se a União para, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar planilha com todos os dados legíveis, bem como as fichas financeiras desde o início do 

pagamento dos atrasados referentes ao reajuste dos 11,98%. 

  

0054295-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012689/2012 - ZELIA DA 

CONCEICAO DE AVEIRO DE ANDRADE (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Ortopedia, no dia 27/02/2012, às 12h00, aos cuidados do perito médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro 

Zugliani, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  
    Intimem-se as partes. 

  

0000792-24.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012976/2012 - VANDERLEI 

CARRILHO MARTINS (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Com o cumprimento, ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                  Intime-se. 

  

0049992-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013781/2012 - JOAO MOLNAR 
FILHO (ADV. SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Dê-se ciência à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias da petição 

acostada aos autos pela CEF. Int. 

  

0000561-94.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013314/2012 - MARIA DO CARMO 

CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça qual o número do 

benefício objeto desta lide. 
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Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0044454-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013637/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO CORREIA (ADV. SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00001763020034036183 em 

trâmite na 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO/SP, a fim de possibilitar a análise de eventual 

litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0026527-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011978/2012 - QUITERIA 

LEOBINA DE MORAIS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte 

autora por mais 30 (trinta) dias. 
  

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do nome da parte autora, conforme petição anteriormente 

anexada. 

  

Intime-se. Cumpra-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos virtuais, 

observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo 

ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que 

parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

          Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 
  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

          Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

          Intime-se. 

  
0053026-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013379/2012 - FABIOLA QUEIROZ 

(ADV. SP264735 - LEONARDO SOTER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051673-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013381/2012 - LEOPOLDO 

ALEIXO DA SILVA NETO (ADV. SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - 

RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0025253-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012386/2012 - JOAO ANTONIO 

TURANO (ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os 

salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a correção dos salários-de-contribuição pela aplicação do art. 

31 da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                Outrossim, no mesmo prazo o sob a mesma penalidade junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

              Intime-se. 
  
0054002-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011386/2012 - LIGIA RENATINI 

SANTOS (ADV. SP282453 - LUCIANO BERNABÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055009-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011422/2012 - ANA STANEV 

MARQUES (ADV. SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053422-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013307/2012 - ALESSANDRO 

VIEIRA DE MELO (ADV. SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta dos presentes autos cópia legível do documento 

de RG do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 
legível da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha o número do referido documento, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

          Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

         Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

          Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

          Intime-se. 

  
0014743-32.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301001775/2012 - ANTONIO 

DANHONI (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manteho a decisão proferida. Int. 

  

0045207-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011199/2012 - MARIA DA PENHA 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP108479 - PAULO CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória de cálculo do benefício concedido pelo 

INSS, comprovando assim a inclusão do salário de contribuição relativo ao meses anteriores a março de 1994. 

Int. 
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0050466-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012345/2012 - GERALDO DA 

SILVA BONIFACIO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

a parte autora apresentou comprovante de endereço que não contem informação de data acerca do documento, bem 

como, que não cumpriu integralmente as determinações contidas na decisão anterior, sendo necessário que também 

informe acerca da localização de sua residência e indique telefone para contato, sendo assim, determino que a parte 

autora regularize o feito. 

  

 Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

                         Faz se necessário que a parte autora regularize o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora 

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

  

                         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                         Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

 Intime-se. 

  

0051911-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012722/2012 - CASSIO ANTONIO 

ADRIANO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 
17/02/2012 às 17h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, conforme disponibilidade da agenda 

no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0025451-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012455/2012 - PEDRO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o 

primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao 

teto estipulado pela Lei 8213/91, o segundo, buscou o reajustamento de benefício previdenciário pela aplicação do 
índice INPC e, o terceiro, tem por objeto a revisão pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os 

salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário 

ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. 

  

0052399-18.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012437/2012 - IONE NUNES DA 

SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando o processo, verifico que foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente o pedido inicial. 

No entanto, necessário esclarecer se efetivamente a parte autora contratou os serviços da advogada Judite Santa Bárbara 

de Souza, bem como do Sr. Laudécio José Ângelo. 

Desta forma, determino a intimação pessoal, por AR, da parte autora para que compareça a este Juizado, no prazo de 10 

dias e esclareça se tem conhecimento do ajuizamento da ação, bem como se outorgou poderes através de procuração 

para o Sr. Laudécio José Ângelo e para a advogada Judite Santa Bárbara de Souza, devendo informar se o contrato foi 

realizado com o Sr. Laudécio, além do endereço e/ou telefone de seu escritório, ou qualquer outra informação acerca 

dos representantes. Devendo ainda requerer o que de direito. 

Intime-se. 

  

0324219-21.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007158/2012 - ADALBERTO 

AMARAL ALLEGRINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, requerendo a revisão do benefício pelo índice da ORTN. 

Foi prolatada sentença em julho de 2006, julgando procedente o pedido, sentença essa transitada em julgado conforme 
certidão anexada em maio de 2007 (CERTIDÃO.doc-29/05/2007). 

Posteriormente, verificou-se a existência de outros processos com o mesmo objeto desta ação, motivo pelo qual, em 

razão do levantamento dos valores atrasados pela parte autora, o Juízo da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista foi 

informado acerca do ocorrido, tendo sido encaminhado, inclusive, cópia das principais peças deste processo. 

Vários ofícios foram encaminhados, sendo devidamente recebidos por referido Juízo (re litispendência proc.05.324219-

5.rtf              13/10/2009 e resposta oficio 8361 .pdf-16/10/2009). 

Desta feita, cumprida a determinação exarada em 02/02/2009 (DECISÃO.doc-02/02/2009), dê-se baixa deste processo 

no sistema. 

Int. 

  

0045999-17.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012218/2012 - MARLI VICENCA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP273952 - MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria 

do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a 

data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de 

contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da 
sentença a ser proferida. 

Int. 

  

0032653-62.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011244/2012 - RAIMUNDA 

VIANA DE SOUZA DOMINGO (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada 

do laudo pericial e estudo social para manifestação em 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0053695-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012663/2012 - VITOR SERGIO 

AZEVEDO (ADV. SP159353 - DÁCIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0053824-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012604/2012 - ANTONIO MARCOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0046353-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009259/2012 - RIVALDO DIAS 

NOVO (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 08/02/2012, às 

14h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Leika Garcia Sumi, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do 

Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes com urgência. 

  

0018559-17.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012647/2012 - MARA LUCIA 
SPINOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Tendo em vista o decurso de prazo entre a anexação da petição comum de 17/10/2011 e a sua apreciação na 

presente data, concedo a dilação de prazo solicitada por trinta dias. 

Decorrido o prazo sem atendimento da diligência, tornem os autos conclusos para julgamento do processo no estado em 

que se encontra 

Intimem-se. 

  

0025902-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011908/2012 - ANSELMO 

RENATO NEVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o endereço da parte autora, conforme petição anterior. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001141-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007501/2012 - DELI JOSE DA 

SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

25/11/2012: Determino a realização de perícia indireta em Clínica Médica, no dia 06/02/2012, às 15h30min, aos 

cuidados do perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

                      Intimem-se as partes. 

  

0033042-52.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013270/2012 - LUZIA CASSIANO 

DE ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro o prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias, para o integral cumprimento do despacho em 26/09/2011. 
Intime-se. 

  

0085377-82.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013726/2012 - EDMUNDO 

ARAUJO ANDRADE (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando a certidão de 

óbito verifica-se que o falecido era separado judicialmente de Maria Raimunda dos Santos e deixou os seguintes filhos: 

Daniela, Cristiano, Elison e o menor Leonardo. 

Assim, para fins de apreciação do pedido de habilitação apresentem os interessados, em 30(trinta) dias: 

  

1-            cópia de RG, CPF e comprovante de endereço legível, de todos os interessados; 
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2-            Termo de curatela de Cristiano Santos Andrade; 

3-            Instrumento de mandato assinado pelos os herdeiros. 

  

       Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0007311-70.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010712/2012 - FERNANDO 

MIGUEL PEREIRA (ADV. SP064718 - MANOEL OLIVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0023243-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010699/2012 - ANA LUCIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030621-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010697/2012 - MARIA ALVES DA 

CONCEICAO (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003286-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013259/2012 - ADELSIO 

MORALES MIRANDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da possibilidade prevenção informada no Termo anexado aos 

autos, proceda a secretaria a solicitação de informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidão de objeto e 

pé, cópia da inicial, sentença e eventual acórdão dos processos lá referidos. 

No caso de impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, requer-se à Secretaria 

do Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0000342-81.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013212/2012 - SOFIA APARECIDA 
FERNANDES DA SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, 

juntando documentos referente ao NB objeto da lide, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento 

e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     
                                

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0019467-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012685/2012 - NOEMIA RAFAEL 

MONTEIRO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado em 14/12/2011. 

    Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 
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0055382-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012665/2012 - MARCIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Clínica Geral, no dia 29/02/2012, às 17h30, aos cuidados da perita médica Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes. 

  

0050097-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013388/2012 - JOSE VICENTE 

FERREIRA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA 

ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório de esclarecimentos anexado aos autos em 

10/01/2012. 

Após, voltem conclusos para julgamento. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0011927-25.2010.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012965/2012 - LIDIA GOMEZ 

MONTSECH (ADV. SP023154 - EMYGDIO SCUARCIALUPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

Pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários”, referente a fevereiro de 1989, abril, maio de junho de 1990. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos ora 

analisados, tendo em vista que o processo 0119272520104036100 originário da 2ª Vara Federal Cível de São Paulo foi 

redistribuído para este Juizado Especial Federal Especial com a mesma numeração. 

 Em relação ao processo 00156296719964036100 originário da 4ª Vara Federal Cível de São Paulo, solicite a secretaria 

informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 
houver) e certidão de trânsito em julgado. 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo solicitado o envio em papel. 

Junte a parte autora, no prazo de 15 dias cópia da CTPS ou extrato do FGTS referentes aos meses pleiteados. 

Int. 

  

0031202-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012447/2012 - JOSE PEDRO 

MODESTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 15 

dias para cumprimento da decisão anterior, que determinou a emenda da exordial. 

Intime-se. 

  

0041939-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012390/2012 - SEVERINO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 
autora junte procuração de acordo com os artigos 595 e 692 do Código Civil, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

0051733-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012347/2012 - JOSE DE 

ALMEIDA CUSTODIO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 20056121000253826 que tramita na 1a VARA - FORUM FEDERAL DE TAUBATÉ 

tem como objeto a revisão de benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%); o 

processo 20046121000110873 que tramitou na 1a VARA - FORUM FEDERAL DE TAUBATÉ foi extinto sem 

resolução do mérito; o processo 200461841017366 com trânsito em julgado neste JEF tem como objeto a revisão de 
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benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%); estes autos têm como objeto a 

revisão de benefício com base nas EC 20/98 e 41/2003. 

                Assim, afasto a prevenção entre este processo e os demais. 

                Dê-se prosseguimento ao feito. 

                Cumpra-se. 

  

0055086-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012651/2012 - VAGNA 

MARICONDE BARBOZA DA SILVA (ADV. SP114510 - ISAI SAMPAIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 27/02/2012, às 11h30, aos cuidados do perito médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  
    Intimem-se as partes. 

  

0054985-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013235/2012 - HALEXSANDRO 

DIAS (ADV. SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 

29/02/2012, às 15h00, aos cuidados da perita médica Dra. Leika Garcia Sumi, conforme disponibilidade da agenda no 

Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0072747-28.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013575/2012 - APARECIDA 
BRAGANTE SORDI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ANDERSON SORDI 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Nada requerido.Retornem ao arquivo. 

  

0031522-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011204/2012 - EDISON DE 

CARVALHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora 

integralmente a determinação anterior no tocante ao comprovante de endereço, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0008006-35.2009.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011985/2012 - JOSE PEREIRA 

COTIM (ADV. SP224984 - MARCIA EMERITA MATOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Determino à parte autora que esclareça a divergência de endereços entre aquele declinado na inicial e 

o constante do comprovante de endereço apresentado. Prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

0031012-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012571/2012 - ELIVAN LEITE DE 
QUEIROZ (ADV. SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca do Relatório Médico de Esclarecimento 

acostado aos autos em 09/01/2012. Após tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0049637-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010074/2012 - MARCIO 

APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 
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Neurologia, no dia 17/02/2012, às 16h00, aos cuidados do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                     Intimem-se as partes. 

  

0046467-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011665/2012 - LUIZA ELEODORO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP177744 - ADRIANA VIEIRA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 

17/02/2012 às 12h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0035433-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013601/2012 - MARIA 

DAVANUCIA CRESCENCIO COSTA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos 

para julgamento. 

Tendo em vista que a parte autora formulou requerimento de realização de perícia ortopédica e apresentou docuementos 

médicos indicando eventual problema de saúde nessa especialidade, determino a remessa dos autos à Seção de Perícias 

para que proceda ao agendamento de perícia na especialidade médica de ortopedia. 

Cumpra-se e intime-se. 
  

0025933-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012603/2012 - FRANCISCO 

CARLOS SANT ANA (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação de 

indenização por danos materiais e morais proposta por Francisco Carlos Sant'Ana contra a Caixa Econômica Federal. 

Tendo em vista que a relação processual ainda não está completada, faz-se necessária a citação do réu. Após a vinda da 

resposta, nada mais sendo requerido, permaneçam os autos no aguardo de audiência já agendada. 

Cite-se. Int. 

  

0033085-81.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011607/2012 - ROBERTO JOSE 

MOREIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, faz-se necessária a elucidação da data de nascimento, bem como proceder 

com a juntada do comprovante de residência correspondente ao período de ajuizamento da ação. 

Oficie-se a parte para que esclareça a este Juízo o motivo pelo qual as datas de nascimento no RG e na Carteira de 

Trabalhos são distintas. Bem como para que junte comprovante de residência com data correspondente ao período de 

ajuizamento da ação. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0357353-73.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013105/2012 - JOAO CARLOS 

MIGLIORANZA (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anteriormente proferida em sua total integralidade, 

colacionando aos autos a certidão expedida pelo INSS de (in)existência de dependêntes habilitados à pensão por morte. 

Em pesquisa junto ao nome do instituidor, verifico existir dois processos, o de nº 0005614-71.2003.4.03.6301 e de nº 

0002964-19.2006.4.03.6310. Assim, sem prejuízo, a parte autora deverá juntar cópia da ação judicial mencionada pela 

contadoria para que seja possível a elaboração dos cálculos. 

Prazo: 20 dias. 
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Decorrido o prazo "in albis", ao arquivo. 

Int. 

  

0014337-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012481/2012 - LUIZA REGATIERI 

VIEIRA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A presente demanda tem sofrido um indesejável atraso, ante 

a ausência de documentos indispensáveis para instrução do feito e julgamento da lide. Desta feita, oficie-se uma vez 

mais à Caixa Econômica Federal, para que efetue buscas em seus sistemas de dados e registros cadastrais de poupadores 

e traga aos autos eventuais extratos existentes em nome da autora Luiza Regatieri Vieira, titular do CPF 118.976.868-

20. Concedo, para tanto, quarenta e cinco dias. 

Decorrido o prazo de atendimento da diliigência, voltem os autos conclusos. 

  

0040963-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011145/2012 - JOSE LEAO DE 

MEDEIROS (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de 

Ortopedia, para o dia 23/02/2012, às 09h30, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro,   na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                Intimem-se as partes. 

  

0049846-61.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011197/2012 - COSMO PAULINO 

DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Int. 

  

0027525-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011142/2012 - MARCOS 

MOREIRA DA COSTA (ADV. SP176587 - ANA CAROLINA LOUVATTO MARTINEZ, SP257453 - LUIZ 
CARLOS MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0022317-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013066/2012 - ALICE TIEKO 

MAEDA GARCIA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação dos índices decorrentes dos critérios de 

conversão para URV, reajustamento pelo índice IGP-DI e INPC, equivalência salarial e preservação do seu valor real, 

enquanto o objeto destes autos é a revisão pela não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao teto estipulado pela 

Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
  

0044090-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013638/2012 - ONEIDE CANDIDA 

CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o sistema 

DATAPREV, verifico que o benefício que originou a pensão por morte concedida à parte autora tem DIB em março de 

1991, motivo pelo qual necessário parecer da contadoria judicial para análise do pedido formulado neste processo. 

 Desta feita, determino o agendamento do julgamento deste processo, ficando dispensado o comparecimento das partes, 

as quais serão intimadas oportunamente. 

Int. 
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0000796-61.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012464/2012 - JORGE JACINTO 

CAMARA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Perícias para agendar a perícias.     

                                

Intime-se. 

  

0054214-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013569/2012 - MARIA CICERA DO 
NASCIMENTO (ADV. SP093977 - LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua 

informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

         Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

         Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
                 

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

         Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada 

  

         Intime-se. 

  

0006081-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012698/2012 - MARIA GORETE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do Relatório de Esclarecimentos acostado aos autos em 12/01/2012. 

    Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão de 
pensão por morte. O benefício foi negado na instância administrativa sob o fundamento da ausência de 

qualidade de segurado do de cujus. 

O deslinde da controvérsia passa pelo exame do tempo de contribuição do falecido, de modo que, em princípio, 

mostra-se dispensável a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, razão 

pela qual fica cancelada a audiência outrora designada, permanecendo a data no painel de audiência apenas 

para fins de controle. 

Intime-se o INSS a apresentar defesa escrita no prazo legal. 

Faculto às partes a apresentação de eventuais novos documentos e alegações, no prazo de 30 dias, sob pena de 

preclusão. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0049200-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013244/2012 - ALINE DE JESUS 

CONCEICAO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046499-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013246/2012 - IVONE CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027259-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013247/2012 - MARIA DAS NEVES 

VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012013-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013250/2012 - MARIA 

APARECIDA CARVALHO DE REZENDE MOCHNY (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009955-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013253/2012 - MARIA DE 

BARROS PEREIRA (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a intimação por meio 

do advogado da parte autora do deposito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando 

que não consta das fases do processo à informação de levantamento da quantia perante o Banco do Brasil, 

necessária para o arquivamento do feito, determino:  

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto ao Banco do Brasil, dos 

valores decorrentes da condenação em sentença. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, 
o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  
0021531-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010459/2012 - HELIO JOAO DA 

SILVA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061804-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010441/2012 - CLARICE MARIA 

SANTANA (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0487926-05.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010425/2012 - JAIME COELHO 

COTOVIO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011936-68.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010464/2012 - AMADEU DOS 

SANTOS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052809-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011192/2012 - APARECIDA 

VICENTE GARGIULO (ADV. SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora 

junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês 

de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  No mesmo prazo, sob as mesmas penas, regularize o feito a parte autora, aditando a inicial com o número do 

benefício previdenciário, objeto da lide. 

                  Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0036724-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012441/2012 - MOISES LUIZ 

SOARES PEREIRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando o processo, verifico que foi prolatada sentença, julgando extinto sem mérito o pedido inicial. 

No entanto, necessário esclarecer se efetivamente a parte autora contratou os serviços da advogada Judite Santa Bárbara 

de Souza, bem como do Sr. Laudécio José Ângelo. 

Desta forma, determino a intimação pessoal, por AR, da parte autora para que compareça a este Juizado, no prazo de 10 

dias e esclareça se tem conhecimento do ajuizamento da ação, bem como se outorgou poderes através de procuração 
para o Sr. Laudécio José Ângelo e para a advogada Judite Santa Bárbara de Souza, devendo informar se o contrato foi 

realizado com o Sr. Laudécio, além do endereço e/ou telefone de seu escritório, ou qualquer outra informação acerca 

dos representantes. Devendo ainda requerer o que de direito. 

Intime-se. 

  

0046691-79.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011198/2012 - MANOEL 

MESSIAS DA SILVA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre 

laudo pericial no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0052399-18.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301441974/2010 - IONE NUNES DA 

SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo Banco do Brasil em 

resposta ao ofício 6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade operacional do Banco do 

Brasil quanto ao envio eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito 
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de 

cumprir a Meta 3 de 2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0051224-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012219/2012 - JOAQUIM DA 

SILVA COSTA - ESPOLIO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação em que espólio pretende 

a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da 

herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 
Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados 

perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente 

o(a)(s) pensionista(s). 

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF, 

RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 
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Intime-se. 

  

0043498-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011202/2012 - CARLOS 

DONIZETE BALDUINO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que houve agendamento para o dia 

07/12/2011 (fl. 67 do arquivo "P25112011.pdf-28/11/2011"), motivo pelo qual determino a intimação da parte autora 

para que cumpra a determinação anterior, no tocante à apresentação de cópia do procedimento administrativo, ou 

comprove a inércia do INSS, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0050520-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011924/2012 - MARCIA RUTE 

BRAGA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o Despacho de 17/11/2011, juntando aos autos cópia legível e atualizada do cartão do CPF ou situação 

cadastral, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se 
  

0054049-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012615/2012 - NEUSA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

27/02/2012, às 11h00, aos cuidados do perito médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, conforme disponibilidade 

da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes. 

  

0043394-64.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012955/2012 - GENESSI 

TEREZINHA GABOARDI (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pelo Dr Mauro 

Zyman, perito Ortopedista em 09/12/11.  

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do laudo 

médico. 

Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007225-02.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449670/2011 - MARIANO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP213090 - ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU 

SANHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI). Vistos. 

  

Trata-se de demanda, em face da CEF, na qual a parte autora requer em sede de cognição sumária o levantamento do 

saldo da conta de FGTS. 

A parte autora junta aos autos extrato dos saldos existentes (fls. 19, 20, 21 e 22 do arquivo “pet_provas.pdf”), porém 

não traz cópia dos contratos de rescisão das empresas em que trabalhou, apenas cópia da CTPS. 
  

Assim, oficiem-se: 

  

                         a) a Junta Comercial de São Paulo, com o intento de que esta encaminhe o endereço atual das empresas 

J.S. Equip Hidráulicos S.A., NIRE 35300261461, e Soc. Indl. Borracha Elastic. S., NIRE 35201292008, e ficha 

cadastral simplificada em que conste se as empresas estão ativas. Prazo: 15 dias. 

b) as empresas: EBL Inst. Eletr. LTDA, CNPJ 54.200.365/0001-99, situada na Rua Heitor Gouvea, nº 89, Campo 

Limpo - São Paulo, CEP 05758-130 e Bicicletas Monark S.A., localizada na Rua Francisco Lanzi Tancler, nº 130, 

município de Indaiatuba, CEP 04711-902, a fim de que cada uma destas envie a ficha de registro de empregado do autor 

Mariano de Oliveira Santos, bem como o termo de rescisão dos contratos, devendo, ainda, esclarecer o motivo da 

rescisão em cada empresa. Prazo: 15 dias. 
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Cumpra-se com urgência. 

  

0043217-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013640/2012 - CACILDA MARIA 

ROSA LOPES (ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista pesquisa realizada no sistema DATAPREV, no qual 

consta que o INSS revisou administrativamente o benefício da parte autora, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte manifeste seu interese no prosseguimento deste feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Conforme já esclarecido na decisão anterior, a conduta do Setor de Cópias deste JEF está de acordo com o 

Provimento nº 142 de 31 de agosto de 2011 da Corregedoria Regional, que incluiu o parágrafo único do art. 1º do 

Provimento CORE nº 80/2007, sendo certo que, a partir desta modificação, a autenticação da cópia da 

procuração somente ocorrerá a partir da apresentação de via original do instrumento procuratório. Ainda 

conforme já anotado na decisão anterior, a falta de instrumento original contemporâneo ao ajuizamento da ação 

não inviabiliza a autenticação, pois pode o Advogado apresentar nova procuração original outorgada pela parte 

autora. 
  

Por fim, anoto que, conforme dispõe o "caput" do art. 1º supramencionado, "o levantamento de valores dos 

depósitos judiciais poderá ser feito pelo advogado constituido nos autos (...) mediante apresentação de cópia da 

procuração ad juditia da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada 

pela Secretaria do Juizado Especial e anexada aos autos eletrônicos". 

  

Assim, e por não vislumbrar a prática de qualquer ato ilegal, indefiro os requerimentos da parte autora.  

  

Intime-se. 

  
0025422-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012445/2012 - IRENE MOSCA 

CAMARGO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0002352-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012432/2012 - MARGARETH 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033046-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010009/2012 - CARMINA DE 

OLIVEIRA SANTOS PEREIRA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora 

integralmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o quanto determinado 

no r. despacho proferido em 08/09/2011, regularizando o feito com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                Cite-se o Réu. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053485-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012050/2012 - VALDEREZ 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO, SP237063 - DANIELLE 

COMUNIAN LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                Intime-se. 

  

0003811-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011656/2012 - CICERO 

AURELIANO DOS SANTOS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada, 

sob pena de preclusão. 

Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida no 

julgado, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

Int. 

  

0034860-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013208/2012 - MARIA ABADIA 

MORAIS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA HELENA BERNARDES (ADV./PROC. SP216295 - 

JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS). Intime-se a advogada da co-ré para contrarrazoar o recurso da parte autora. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039117-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012630/2012 - NAZARE MARIA 

FELIX (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica 

médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia médica para o dia 

14/02/2012, às 13h00min, aos cuidados da Drª Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, no 4º andar deste Juizado, na Av. 

Paulista, 1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 
em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0034613-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012551/2012 - RITA ALVES 

CORTEZ DE OLIVEIRA MARCELINO (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à autora da certidão anexada em 

01/12/2011, com prazo de 05 (cinco) dias para eventual manifestação e justificativa, devidamente comprovada. Int. 

  

0056549-08.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012283/2012 - RAIMUNDO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Oficie-se à empresa Zektor Technologies Indústria e Comércio. para, no prazo de 30 (trinta) dias, esclarecer, 

comprovadamente, a este Juízo, se o Sr. RAIMUNDO LOPES DA SILVA trabalhou em tal empresa e, em caso 
afirmativo, durante qual período e em qual atividade, devendo juntar, ainda, no caso de ter exercido atividade nociva, 

documentos que comprovem referida atividade, tais como os formulários SB 40, DSS 8030, PPP, etc. e laudo técnico 

pericial, apresentando, pormenorizadamente, a relação dos agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos prejudiciais 

à saúde ou integridade física do Sr. Raimundo e se tal trabalho em condições especiais foi exercido de forma 

permanente (não ocasional nem intermitente), identificando, inclusive, os responsáveis pelos registros ambientais.  

Em caso de não existir o laudo técnico pericial, deverá a empresa esclarecer a este Juízo as condições de trabalho em 

que fora prestado o serviço, devendo descrever o ambiente de trabalho, apresentando laudo técnico, o mais próximo 

possível da data em que a parte autora prestou o serviço. 

Com a juntada da resposta ao ofício acima, remetam-se os autos à conclusão. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 
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0053397-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011877/2012 - ALAN DE SOUZA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 1. Diante do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, 

sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO 

tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                 

                 2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  
0046922-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007400/2012 - MARIA DAS 

GRACAS SALES (ADV. SP259014 - ALEXANDRE INTRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 15/02/12, 

às 10h00, aos cuidados da Drª Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

            O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

  

            Intimem-se as partes. 

  

0273604-61.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301005223/2012 - JOAO SEBASTIAO 

FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Alega o autor da presente ação não ter recebido de sua advogada o montante devido a que foi condenado o réu. Apesar 

de ter sido dada oportunidade para manifestação do autor e de sua advogada, além de oficiada a CEF para 

esclarecimento dos fatos, trata-se de matéria que deve ser discutida em sede própria, civil e criminal. 

  

Faculto ao autor e à sua advogada a extração das cópias que entenderem pertinentes para a instrução de eventuais 

medidas jurídicas que entenderem cabíveis para a satisfação de seus direitos, pelo prazo de 15 dias. 

  

Diante da possibilidade de existência de fraude no levantamento de valores oriundos de Requisição de Pequeno Valor - 

RPV, extraiam-se cópias, remetendo-as ao Ministério Público Federal para as providências que entender cabíveis. 

  

Após, dê-se baixa, com as formalidades de estilo. 

  

Intimem-se as partes, sendo o autor pessoalmente e sua advogada pela imprensa. 

  

Cumpra-se. 
  

0010211-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012462/2012 - DAMASIA ALVES 

COELHO (ADV. SP045846 - CLOVES COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Mantenham-se os autos desarquivados por 05 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

0022388-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013072/2012 - CARLOS LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem 
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por objeto a revisão pela aplicação dos índices decorrentes dos critérios de conversão para URV, reajustamento pelo 

índice IGP-DI e INPC, equivalência salarial e preservação do valor real do benefício, enquanto o objeto destes autos é o 

reconhecimento de tempo de serviço especial com sua conversão para tempo comum e subseqüente majoração do valor 

do benefício, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. 

  

0022430-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011167/2012 - GUILHERME 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 18/01/2012. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  
0000047-44.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013394/2012 - SILVANA DOS 

SANTOS GOMES DE LIMA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, esclarecer, comprovadamente, se a incapacidade alegada para a concessão do benefício previdenciário por 

incapacidade é decorrente ou não de doença do trabalho, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

0032091-53.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011245/2012 - CELIA LUCIA 

CAMPOYS DE FREITAS BARBOSA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a trazer 

aos autos carta de curatela, conforme prazo já concedido. Prazo de 10 (dez) dias. 

  

0054159-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013667/2012 - ERIVALDO SILVA 

COSTA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 07/12/2011, determino o agendamento de perícia social para 

o dia 25/02/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Priscila Lemos Lira, a ser realizada na 

residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

              A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar.  

              Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 01/03/2012, às 09h00min, aos 

cuidados da Dra. Lícia Milena de Oliveira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

              A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

              Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  
0015590-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011276/2012 - APARECIDA 

SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena 

de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, emendando a inicial para fazer constar o NB e a DER do 

benefício pleiteado - pensão por morte, nos termos do despacho anterior. 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0013537-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011004/2012 - ROSA EIRAS 

LOPES FERNANDES (ADV. SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para o cadastro do NB da 

parte autora. 

                Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, quanto à expedição de ofício para que o INSS junte cópia do 

processo administrativo nestes autos, tendo em vista que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no 

caso em tela, que a parte autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos 

constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, 

Estatuto da OAB). 

                Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para juntada do processo administrativo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000564-49.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013175/2012 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA DE ANDRADE (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora esclareça qual o número de benefício objeto desta lide. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0028736-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012320/2012 - CELIO MINUSSI 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os 

salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário 

ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo novo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra as determinações 

contidas na decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0045001-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013283/2012 - LUIZ ANTONIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053945-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013273/2012 - BIBIANO 

NORBERTO DA CUNHA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
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Intime-se. 

  
0000552-35.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012356/2012 - JOAO CARDOSO 

(ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000520-30.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012358/2012 - MARIA NEUSA DE 

ABREU (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022082-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011207/2012 - DEMETRIO 

BENEVIDES DOS SANTOS (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da determinação anterior, sob pena de preclusão da prova e julgamento do 
processo nos termos em que se encontra. Int. 

  

0044285-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013005/2012 - LUCIDALVA 

MARIA DE SOUZA (ADV. SP284782 - EUGENIO PROENÇA DE GOIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que se manifestem 

acerca do laudo pericial anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0044891-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012544/2012 - REGIVALDO 

GOMES CAMPOS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO 

FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte, no prazo de 10(dez) dias, acerca do não comparecimento à perícia médica. 

Intimem-se. 

  

0000189-48.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011017/2012 - ANTONIA 
GONCALVES (ADV. SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em 

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada 

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a 

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e após, ao 

setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 
  

0017971-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012626/2012 - PAULO 

CIURLIONIOS SILVERIO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Prejudicada a apresentação de 

requerimento ou documento após a extinção do feito. 

Entregue a prestação jurisdicional, cumpridas as formalidades, remetam-se ao arquivo com baixa findo. 

Observe que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar sua decisão, 

pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a pedido da 

parte, requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que poderá se fazer reexame da 

decisão da causa. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043173-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012962/2012 - VERONICA 

FERNANDES TIAGO (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela Drª 

Priscila Martins, perita Ortopedista em 09/12/11.  

                Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo médico.  

                Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048763-44.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012042/2012 - JOSE MANUEL 

MOREIRA REIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Compulsando os autos, 

verifico que a prevenção já fora analisada em despacho datado de 30.09.2011, sendo que os processos apontados no 

termo são os mesmos do novo termo de prevenção gerado. 

  
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0048604-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013701/2012 - ITAMAR PINTO 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o cumprmento do despacho anterior. Após, tornem os autos conclusos para 

verificação do pedido da parte autora. Int. 

  

0051527-95.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011235/2012 - ERMINIO 

GALEANO (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS da juntada do laudo pericial para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  
0294169-12.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301000480/2012 - CHRISTINA 

MONTEIRO PIAI (ADV. SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO, SP023909 - ANTONIO CACERES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os 

autos à contadoria deste Juizado para eventuais esclarecimentos, tendo em vista o alegado pela parte autora 

(04/08/2011). 

Com a juntada dos cálculos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

  

0052987-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009444/2012 - EDICARLOS JOSE 

DA SILVA (ADV. SP137583 - PEDRO FERREIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora: 

 1) regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 
dos Juizados Especiais Federais; 

2) junte aos autos cópia legível do RG;  

3) regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante; 
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4) adite a exordial, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, fazendo com que nela conste o número do benefício previdenciário objeto 

da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados; 

5) Regularize o pólo ativo da presente demanda, fazendo com que nele conste as beneficiárias do auxílio reclusão. 

                Intime-se. 

  

0001202-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012691/2012 - LEVI SILVINO 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo derradeiro prazo de 5 dias para que a parte autora apresente comprovante de 

endereço em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação (tais como: conta de água, luz, telefone, 

correspondências bancárias), sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, uma vez que a correspondência 

encaminhada pelo INSS não é hábil para comprovar satisfatoriamente a residência da parte. Int. 

  

0050613-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013099/2012 - FRANCISCO DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP095415 - EDWARD GASPAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Prejudicada a apresentação de petição comum com 

requerimento ou documento após a extinção do feito. 
Entregue a prestação jurisdicional, cumpridas as formalidades, remetam-se ao arquivo com baixa findo. 

É sabido que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar sua decisão, 

pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a pedido da 

parte, requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que poderá se fazer reexame da 

decisão da causa. 

Quanto ao substabelecimento sem reserva de poderes, neste processo findo, é inoportuno. Mesmo assim, concedo prazo 

de 05 dias para que a parte autora esclareça seu interesse no processo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  
0043936-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012343/2012 - MARLENE DE 

SOUZA MARIN (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005328-49.2009.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012344/2012 - DIVINO 

ALEXANDRE DE JESUS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ 

BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045084-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012695/2012 - IRANY 

DAMASCENO E SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 10/01/2012: Tendo em vista que o 

perito de confiança deste Juizado, Dr. Jonas Aparecido Borracini, não indicou em seu laudo a necessidade de perícia em 

outra especialidade, indefiro o pedido do autor. 

  

Intimem-se as partes e, após, remetam-se os autos à pasta 6.1.241 - PAUTA DE INCAPACIDADE.. 
  

0046083-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013655/2012 - MARIA DAS 

GRACAS MARTINS (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora junte aos 

autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do 

benefício no cadastro de parte.               
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               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

               Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

               Intime-se. 

  

0034638-71.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012599/2012 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição da CEF informando o cumprimento do julgado, dê-se 

ciência à parte autora e nada comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo. 

  

0026013-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012674/2012 - JEAN SILVA 

FERREIRA (ADV. SP285360 - RICARDO AMADO AZUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 
esclarecimentos prestados pelo perito judicial. 

    Intimem-se. 

  

0032309-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013391/2012 - VAGNER DE 

SOUZA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY 

IZIDORO-OAB/SP135372). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do ofício do ECT 

anexado aos autos em 14/12/2011. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada 

com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito. 

Somente após essa providência os autos serão remetidos à Contadoria para conferência. 

Int. 

  

0033290-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012253/2012 - LUCIA MARIA 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP300664 - EDUARDO TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento 

para cadastro do NB da parte autora. 
                Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo de prevenção 

anexado, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em 

julgado, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  
0013685-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012682/2012 - TOSHIO INAFUKO 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023000-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012681/2012 - JURANDI 

BALDOINO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041050-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013798/2012 - LEONOR CIPRIANI 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
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0018340-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010733/2012 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando 

do início da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0023331-18.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012701/2012 - MARIA 

APARECIDA CARDOSO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO 

CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico 

que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM 

de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pelo reajustamento 

dos índices IGP-DI e INPC, equivalência salarial e preservação do valor real do benefício, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho o laudo pericial apresentado 

pelo ortopedista Dr. Jonas Aparecido Borracini, em 19/01/2012.  

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

perito. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do referido laudo pericial. 

Cumpra-se. 

  
0050239-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012417/2012 - CICERA MARIA 

DE QUEIROZ (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042794-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012418/2012 - VANIA DE JESUS 

HAUS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038636-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013294/2012 - PAULO YUTACA 

IKEZIRI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da 

decisão proferida em 11/11/2011, sob pena de extinção do feito. 

    Intimem-se. 

  

0051801-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011999/2012 - IRMA FREDERICO 

PEREIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido para que o INSS junte cópias do processo 

administrativo, uma vez que incumbe à parte autora, nos termos do art. 333, I do CPC, instruir os autos com os 

documentos necessários para a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito, salvo comprovada impossibilidade 

de fazê-lo. 
                    Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

                     No mesmo prazo, sob a mesma penalidade, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 
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0008709-94.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011925/2012 - ROBERTO 

TEODORO DE SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor: 

1) regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora; 

2) promova a regularização da sua representação processual, juntando nova procuração em nome da parte autora ou 

juntando aos autos procuração outorgada pelo autor à Associação, bem como a procuração assinada pelo representante 

legal da Associação, outorgando poderes aos patronos; 

3) adite a inicial, indicando de forma clara e precisa o objeto da ação, ou seja, os índices que entende corretos e as 

respectivas competências, evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 do Código de 

Processo Civil. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando o processo, verifico que foi prolatada sentença, julgando extinto sem resolução do mérito o pedido 

inicial. 
No entanto, necessário esclarecer se efetivamente a parte autora contratou os serviços da advogada Judite Santa 

Bárbara de Souza, bem como do Sr. Laudécio José Ângelo. 

Desta forma, determino a intimação pessoal, por AR, da parte autora para que compareça a este Juizado, no 

prazo de 10 dias e esclareça se tem conhecimento do ajuizamento da ação, bem como se outorgou poderes através 

de procuração para o Sr. Laudécio José Ângelo e para a advogada Judite Santa Bárbara de Souza, devendo 

informar se o contrato foi realizado com o Sr. Laudécio, além do endereço e/ou telefone de seu escritório, ou 

qualquer outra informação acerca dos representantes. Devendo ainda requerer o que de direito. 

Intime-se. 

  
0064895-79.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012434/2012 - MARIA LUIZA 

MORAIS DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029962-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012442/2012 - MEIRA MARIA DA 

APARECIDA PEDRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046826-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012419/2012 - MARIA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à petição inicial. Ao Setor de 

Atendimento, para cadastramento do NB n.151.872.543-8. Cumpra-se e Intimem-se. 

  

0037986-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010936/2012 - MARIZETE 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os 

requisitos legais e veio instruída com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 
  

0022150-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012399/2012 - MANOEL ALVES 

DOS REIS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação 

integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a 

revisão pela não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao teto estipulado pela Lei 8213/91, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 
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                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. Cite-se. 

  

0012409-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012614/2012 - SANDRA DUARTE 

LIMA (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Anexo P02092011.pdf                08/09/2011 09:30:33: 

Considerando que os autos são digitais, não há que se falar em desentranhamento dos extratos, bastando que a parte os 

imprima. 

Nada mais sendo requerido no prazo de cinco dias, remetam-se ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031955-27.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012519/2012 - NEIDE MARIA 

BARIONI (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO, SP187119 - EDNA MÁRCIA DA CUNHA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); OSWALDINA 

EISPARRADAN LOUZADA (ADV./PROC. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA). Intime-se 

o advogado do co-réu para contrarrazoar o recurso da parte autora. Decorrido o prazo remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0000250-06.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012524/2012 - CARLA REGINA DE 

AMORIN VITTOR (ADV. SP104925 - SORAYA RODRIGUES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento/ indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, faz-se necessário a juntada do referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Assim, para evitar a extinção imediata do feito, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora comprove 

a entrada do requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Juntamente com o requerimento/ indeferimento, cumpra o subscritor do feito as seguintes diligências: 

a) Apresente cópia legível e integral do processo administrativo e de eventuais CTPS e carnês de contribuição; 
b) Faça constar o número e DER do benefício objeto do pedido; 

c) Adite a inicial para incluir no pólo ativo da demanda todos os filhos menores informados na certidão de óbito; 

d) Providencie a autora CARLA REGINA DE AMORIN VITTOR a correção do nome junto à Secretaria da Receita 

Federal, comprovando nos autos, adequando-o a sua qualificação inicial; e, 

e) Junte cópias do cartão do CPF, ou da situação cadastral, do documento de identidade (RG) e comprovante de 

endereço de todos os autores. 

Após o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para as devidas anotações no cadastro de parte. A 

seguir, conclusos. 

Intime-se. 

  

0042526-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012633/2012 - AMARO ISRAEL 

DA SILVA (ADV. SP257458 - MARCELA LUZIA SORIANO MARMORA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Medicina Legal, no dia 14/02/2012, às 11h00, aos cuidados da perita médica Dra. Talita Zerbini, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes. 

  

0052828-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011590/2012 - ANTONIA 

PINHEIRO PAZ ALVES (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 
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Clínica Geral, no dia 16/02/12, às 12h00, aos cuidados da Drª. Marta Cândido, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0026969-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013258/2012 - MANOEL JOAO DE 

LIMA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório de 

Esclarecimentos acostado aos autos em 03/01/2012. 

    Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0051549-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010820/2012 - MARCELO DOS 
SANTOS (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a realização de perícia médica na especialida psiquiatria no processo 

n.º 00434275920084036301, determino que seja trasladada cópia do laudo pericial ali realizado em 18/11/2008. 

Determino o cancelamento da perícia agendada para o dia 24/02/2012, às 11h30min. 

Com a anexação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0048190-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010754/2012 - CARMELA 

MORETTON PERONI (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); ELISABETTA EMMA 

MORETTON (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO, SP108148 - RUBENS GARCIA 

FILHO); MARCELO LUIS MORETTON (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); MARIA 

FEDORA MORETTON BELSITO (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); FRANCESCO 
BRUNO BELSITO (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); MARIA DE LOURDES NEPI 

MORETTON (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); ADRIANA MORETTON SERRA 

(ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); GIOVANI MORETTON (ADV. SP178320 - CARLA 

FALCHETTI BRUNO BELSITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0036374-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010758/2012 - LIGIA FERREIRA 

DE MAGALHAES (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0023587-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010791/2012 - OLGA DI CICCO 

MAURO (ADV. SP140085 - OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA); CELIA REGINA MAURO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0023267-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010793/2012 - OSVALDO LOPES 

BATALHA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES 

ONISSANTI); VALTER LOPES BATALHA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP212644 - 
PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI); OSVALDO LOPES BATALHA- ESPOLIO (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0021574-57.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010796/2012 - PAULA BARROS 

LEITE DE ALBUQUERQUE MARANHAO (ADV. SP051216 - LAMARTINE DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008652-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010811/2012 - MARIA AMELIA 

BENETASSO VILLANOVA (ADV. SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, SP138402 - 
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ROBERTO VALENTE LAGARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0092552-30.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010751/2012 - ADEMIR 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011262-51.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010809/2012 - VITOR LEITE DE 

MORAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024711-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010783/2012 - PEDRO DIAS 

BATISTA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014749-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010804/2012 - RAFAEL CARLOS 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024228-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010788/2012 - GLEB 

LUKASHEVICH (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035286-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010763/2012 - PAULO LUIZ 

CEZAR (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039221-94.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012147/2012 - DANIEL 

EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP268831 - ROBERTO JOAQUIM BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora: 

                 

a)             esclareça a divergência entre o endereço mencionado na inicial e o que consta no contrato de aluguel juntado 

aos autos; e 

  

b)             cumpra integralmente o Despacho de 31/08/2011:  

  

i)             juntando aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé dos processos indicados no termo que não tramitam neste Juizado Especial e 

ii)            aditando a inicial para fazer nela constar o número de benefício objeto da lide. 

                 

Intime-se. 

  

0018085-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012608/2012 - JOSE ROBERTO 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP217006 - DONISETI PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 1 - Trata-se de ação de indenização por danos materiais e 

morais proposta por Jose Roberto Oliveira Santos contra a Caixa Econômica Federal. 
2 - Concedo os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a formulação de requerimento expresso nos termos da 

legislação pertinente. 

3 - Tendo em vista que a relação processual ainda não está completada, faz-se necessária a citação do réu. Após a vinda 

da resposta, nada mais sendo requerido, permaneçam os autos no aguardo de audiência já agendada. 

Cite-se. Int. 

  

0052698-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011423/2012 - MARIA DAS 

GRACAS RIBEIRO BATISTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 1. Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, 
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acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais, ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                 

                 2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               3. No mesmo prazo e penalidade, regularize o subscritor o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

                  Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 
                   Intime-se. 

  

0049378-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011932/2012 - MARCELINO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação anterior, aguarde-se o 

julgamento do processo. 

Cite-se. Int. 

  

0044866-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012271/2012 - ANTONIO BORGES 

DE AQUINO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias requerido pela parte autora. 

Em consequência, determino o cancelamento da audiência agendada para o dia 26/01/2012 às 14horas, redesignando-a 

para o dia 27/04/2012, às 14 horas. Int. 

  

0027865-10.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012061/2012 - MARIA REGINA 
RAMOS (ADV. SP102233 - MARIA APARECIDA DEL VALHE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O INSS informou o cumprimento da obrigação de fazer a que foi 

condenado. Dê-se ciência à parte autora. Nada comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo. Int. 

  

0051599-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012397/2012 - OTILIA DE FATIMA 

SANTOS TIMOTEO (ADV. SP170321 - LUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 

17/02/2012 às 19h00, aos cuidados do perito médico Dr. Paulo Sérgio Sachetti, conforme disponibilidade da agenda no 

Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 
CPC. 

                    Intimem-se as partes com urgência. 

  

0029622-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012367/2012 - JOAQUIM 

FRANCISCO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 

1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício 

previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro no NB informado, no sistema do Juizado, conforme petição 

anterior. 

  

                                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050417-03.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012637/2012 - ARMANDO COZER 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente 

processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  
0011260-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011658/2012 - MARILZA 

APARECIDA DE LOURDES (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS); VICTOR RIBEIRO DE LIMA 

(ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo nova perícia na especialidade de Clínica Médica, para o dia 08/02/2012, às 

17h30min, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                 Intimem-se as partes com urgência. 

  

0055706-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012275/2012 - CLAUDIO 
MARQUES REBOUÇAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Recebo, nos termos do artigo 294 do C.P.C, o aditamento à petição inicial apresentado pela Defensoria Pública da 

União. 

Entendo que o Banco Central é parte legítima para figurar no pólo passivo desta ação, tendo em vista que o autor 

pleiteia a correção do saldo de sua conta poupança n.15996-6 referente aos valores bloqueados pela Medida Provisória 

168/90. 

  

Cite-se o BACEN. 

  

Decorrido o prazo para apresentação de contestação, tornem os autos conclusos para julgamento. 

  

0024088-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013046/2012 - VANDERLEI 

ROBERTO GOI (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 24/02/2012 às 
15h00, aos cuidados do perito médico Dr. Márcio da Silva Tinós, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do 

Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 224/747 

0008596-43.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010987/2012 - CELINA RITA 

MONTES FELICIO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora, nb 115.110.348-6, como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

                No mesmo prazo e penalidade, promova a parte autora, a regularização da representação processual, juntando 

nova procuração em seu nome ou procuração outorgada pela parte autora à Associação, bem como procuração assinada 

pelo representante legal da Associação, outorgando poderes aos patronos. 

                   Intime-se. 

  

0050230-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011893/2012 - ALBERTO POLIZEL 

(ADV. SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 
autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

                 

                 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  

0052147-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011875/2012 - MARIA 

FERNANDA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 

25/11/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 23/02/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Joelma Alves do Nascimento, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 

agendamento automático no Sistema do Juizado. 

               A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  

            Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0168750-79.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007160/2012 - SILVESTRI FABRI 

(ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Primeiramente, conforme parecer da contadoria judicial, o benefício foi devidamente revisado em março de 2007 

(parecer contadoria aud. 13-10-10.doc), tendo sido expedido RPV relativo ao pagamento dos valores atrasados desde a 

DIB em 12/12/96, observada a prescrição qüinqüenal, atualizado até março/2006 (data da r. sentença). 

Com efeito, a parte autora, devidamente representada por advogado, tem condições de diligenciar junto ao INSS para 

verificação do pagamento do complemento positivo (março de 2006 a fevereiro de 2007), motivo pelo qual indefiro o 
requerido na petição anexada em 15/12/2010, mesmo porque a parte autora não comprovou eventual inércia do INSS 

em fornecer tal informação. 

Desta feita, tendo em vista o levantamento dos valores atrasados pela parte autora (REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

PEQUENO VALOR PAGA - EM 14/06/2011), concedo o prazo de 15 (quinze) dias para eventual manifestação. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito. 

Decorrido o prazo, sem manifestação, determino a baixa deste processo no sistema do JEF. 

Int. 

  

0030163-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013091/2012 - AUGUSTA ESTELA 

PAVAO MARIANUCI (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0047267-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013581/2012 - JOSE PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora não cumpriu integralmente a determinação exarada em outubro de 

2011, eis que o causídico não regularizou sua representação processual. 

  

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de instrumento de mandato que preencha os requisitos 

legais. 

  

Ao setor de atendimento para cadastramento do NB 543.938.128-3. 

  

Int. Cumpra-se 
  

0017579-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012401/2012 - STANISLAU 

MROFKA - ESPOLIO (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação em que o espólio de STANISLAU MROFKA, 

representado por MARIA JOSÉ DA SILVA MROFKA, pretende a revisão de benefício previdenciário nb 

93/79548444-5, recebido em vida pelo(a) autor(a) da herança, com base na atualização monetária dos salários de 

contribuição pela ORTN/OTN. 

2- Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entende-se que a legitimidade ativa do espólio se restringe ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Por outro lado, em existindo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 112 da Lei n° 8213/91 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento. 

3 - Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de dependentes 
habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente 

o(a) pensionista. 

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário 

ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, 

RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

0304209-53.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012972/2012 - CARLOS DE 

CAMARGO (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA, SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA); 

MARIA DE FATIMA CAMARGO GOES (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA); LUIZ CARLOS 

CAMARGO (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA); ANDRE LUIZ BERTOLI (ADV. SP131032 - 

MARIO ANTONIO DE SOUZA); CARLA ALESSANDRA BERTOLI CAMARGO BUENO (ADV. SP131032 - 

MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, para o fim de se manifestar, a respeito do ofício do INSS anexado 

em 12.01.2012, o qual informou que o cálculo dos valores a serem pagos judicialmente, resultaram em valor negativo. 

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 (dez) dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades 
legais, dê-se baixa findo.                   

                    Int. 

  

0053243-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011441/2012 - MARIO KENJI 

HARA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 1. Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) apontados, no prazo improrrogável de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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                 2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               3. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível 

do seu documento de identidade (RG) e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

                   Intime-se. 

  

0044750-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012304/2012 - MARIA JOSE 

BARBOSA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de endereço apresentado pela parte autora 

encontra-se ilegível e incompleto (não contém informação do município em que reside). 

                        Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de 

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua 

informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 

no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante. 

  

                        Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                        Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 
necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada 

  

Intime-se. 

  

0029085-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013164/2012 - DRAUSIO DELISIO 

MENCONI (ADV. SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO, SP223014 - TATIANE APARECIDA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

equívoco anterior em relação ao advogado então cadastrado, concedo novo prazo recursal à parte autora a ser contado 

da publicação deste despacho. Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0031876-87.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008508/2012 - MITSUE MURATA 

PELEGRINI (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES, SP250291 - SAULO JOSÉ 

CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição de 03/05/2011: Razão assiste à parte autora tendo quem vista que não fora regularmente intimada da extinção da 

execução, sendo assim, detremino a remessa à contadoria para elaboração de cálculo, respeitada a prescrição quiquenal, 

após dê-se vista ao INSS para se manifestar sobre o mesmo. 

  

0000933-43.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013229/2012 - ROSANA CHALITA 

MENDER A SAMRA (ADV. SP246871 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

  

a)             regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e 

  

b)             regularize sua qualificação adequando-a ao nome constante no Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

  

Intime-se. 

  

0046256-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013417/2012 - CICERO BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 
integralmente o despacho proferido em 03/10/2011, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre o laudo pericial. 

Intime-se. 

  

0023070-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011117/2012 - ALBINO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a Secretaria, 

via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
  

0031044-49.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011189/2012 - VANDERLEI 

ZAMPIERI (ADV. SP136220 - ROSANGELA MARIA POSSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o teor da petição da parte autora anexada em 21/11/2011, reitere-se 

ofício ao INSS, na pessoa do Gerente da Agência da Previdência Social - Demandas Judiciais, para que cumpra a 

obrigação de fazer contida no julgado, incumbindo-lhe comprovar o respectivo cumprimento nos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena das medidas legais. 

Int. 

  

0032653-62.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360308/2011 - RAIMUNDA 

VIANA DE SOUZA DOMINGO (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da 

perícia. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 
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0052432-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012393/2012 - WAGNER DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP167670 - NEUZA APARECIDA DA COSTA, SP287931 - WELITON SANTANA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051753-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012392/2012 - MARIA OLIVEIRA 

DA PAIXÃO (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053032-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012395/2012 - VICENTE 

BONIFACIO DE MELO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053119-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012394/2012 - ANTONIO 

LAURENTINO FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043427-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009954/2012 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA CARMO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita em 

ortopedia, Drª Priscila Martins, em 09/12/2011.  

                 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo médico.  

                 Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

                 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0056965-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009608/2012 - CHRISTIAN 

FIGUEREDO PAULO (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos: 

I. Cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF ou, ainda, da situação cadastral, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

II. Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0051680-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012408/2012 - FELIPE DA SILVA 

SANTOS (ADV. DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc..  

Ante a inércia da parte autora, bem como o lapso temporal transcorrido, concedo prazo suplementar de 30 dias, 

para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção. 

Int.. 

  
0019573-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012069/2012 - EDSYNEI ALVES 

(ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006647-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012070/2012 - NELSON 

SAWAYA ALTIMARI (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI); RUBENS SAWAYA 
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ALTIMARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0035158-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012617/2012 - LENALDO SILVA 

FEITOSA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a concessão de benefício previdenciário auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando 

comprovante de endereço contendo os requisitos lá indicados. 

  

Intime-se. 

  

0039124-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011969/2012 - PATRICIA LUCIA 
DOS SANTOS COSTA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias, a respeito do laudo pericial anexado aos autos, decorrido, tornem conclusos para 

exame do requerimento da parte autora. 

  

Int. 

  

0045641-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012471/2012 - CELISA KOZUE 

SUGAI (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação anterior, aguarde-se o julgamento deste processo. 

Int. Cite-se. 

  

0012276-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013324/2012 - EDILSON 

FERREIRA LOURENA (ADV. SP070287 - NELSON ANTONIO DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial. Int. 

  

0056781-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012529/2012 - OZELAINE SILVA 

BARBOSA (ADV. SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito, para que a parte autora junte aos autos: 

  

a)             cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício),  

  

b)             comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado, 

  

c)             comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de 

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor, ou 
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juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, 

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante e 

  

d)             aditamento da inicial para fazer nela constar o número e a DER do benefício. 

  

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e após, ao 

setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0032309-81.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012607/2012 - ARNOBIO 

PEREIRA SANTOS (ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os 

processos ali apontados, o primeiro e o terceiro foram extintos sem resolução do mérito, com sentença transitada em 

julgado e, o segundo, buscou a concessão de benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 
  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Int. 

  
0399259-43.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012963/2012 - MARIA ALICE 

PASTORELLI AGUIAR (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0241161-57.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012969/2012 - ARMANDO 

ALTIERI (ADV. SP037904 - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS, SP157686 - HELDER DE JESUS DIAS, 
SP187294 - AMANDA FERRAZOLI, SP037903 - CARLOS ALBERTO ALTIERI, SP037904 - CARLOS MANUEL 

DE JESUS DIAS, SP157686 - HELDER DE JESUS DIAS, SP187294 - AMANDA FERRAZOLI, SP037903 - 

CARLOS ALBERTO ALTIERI); IVANIA APARECIDA ALTIERI DIAS (ADV. SP037904 - CARLOS MANUEL 

DE JESUS DIAS); ELOIZA HELENA ALTIERI DE LUCA (ADV. SP037904 - CARLOS MANUEL DE JESUS 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020545-22.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013386/2012 - WANDERLEY 

MISSIAS (ADV. SP189293 - LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

Intime-se. 

  

0011807-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012013/2012 - EDGARD OZON 

(ADV. SP105437 - JULIO DAVID ALONSO, SP113184 - PAULO MACHADO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição de 09.11.2011: recebo 

como pedido de desistência da ação quanto à conta-poupança nº 60738-3, mês de fevereiro de 1991, homologando-o 

para que produza seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito em relação a este pedido. 

Outrossim, determino à parte autora que comprove sua condição de cotitular da conta-poupança nº 60737-5, ag. 0254 e 

apresente comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o endereço declinado na inicial e contemporâneo 

à data de ajuizamento da ação. Prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 
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P.R.I. 

  

0037856-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013820/2012 - RUBENS BONFIM 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento - protocolo - distribuição para retificação do endereço do(a) 

autor(a) no cadastro de partes destes autos virtuais. 

                       

  

Intime-se. 

  

0053463-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011395/2012 - NEACIR ALVES 

PEREIRA (ADV. SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Indefiro o pedido para que a Caixa 

Econômica Federal junte os extratos dos depósitos fundiários, uma vez que incumbe à parte autora instruir os autos com 

os documentos necessários para a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito. 

                  Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos dos períodos 

pleiteados, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
                   No mesmo prazo, sob a mesma penalidade, regularize a parte autora a sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. 

                   Também no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

I - Cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                  Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 
legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  
0054100-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011609/2012 - SEBASTIAO DE 

SOUZA ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0051696-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012008/2012 - JOAO BRAZ 

SABINO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0047337-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012330/2012 - VALERIA 

EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor competente, para 

agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela 

antecipada. 

  

                           Intime-se. 

  

0043358-32.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301005235/2012 - ELOISA VITOR DE 

BARROS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta feita, não há que se falar em pagamento de 
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valores atrasados da data da prolação da sentença até a publicação do acórdão, visto que não houve cessação do 

benefício percebido pela parte autora. 

  

No entanto, restam os valores atrasados computados pela Contadoria Judicial. 

  

Desta feita, tendo em vista que tais cálculos foram elaborados em 2006, determino o encaminhamento deste processo à 

Contadoria Judicial para atualização dos valores para posterior expedição de RPV. 

  

Int. 

  

0032489-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011196/2012 - ANTONIO 

NOGUEIRA PIRES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0054649-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011147/2012 - JOSE SOUZA 
SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte 

autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0054219-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012606/2012 - JOSE DIVINO DA 

SILVA (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 27/02/2012, às 

09h30, aos cuidados do perito médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, conforme disponibilidade da agenda no 

Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0053827-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012593/2012 - ROMILDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0054702-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012611/2012 - MARIA 

APARECIDA DOS REIS CRUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP252742 - ANDREZZA 

PANHAN MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0053724-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012649/2012 - ILZA GABRIEL DE 

JESUS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0120047-54.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301006365/2012 - CLELIO PERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Para análise do pedido de habilitação são necessários os seguintes documentos: 

  

1) certidão de óbito do segurado; 

2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 

3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 

4) documentos pessoais dos requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF. 

  

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de cópia legível dos referidos documentos, sob pena de 

arquivamento. 

  

2) Manifeste-se o INSS, no mesmo prazo, quanto às petições anexadas em 03/03/2011, 30/04/2011 e 29/09/2011, tendo 

em vista os valores depositados, administrativamente, com relação ao segurado falecido (documento anexado em 

30/04/2011 - fl. 02). 

  
Int. 

  

0021179-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011588/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO SANTANA COSTA (ADV. SP200298 - WALKYRIA OBELAR DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada e 

anexada em 14/11/2011: reitere-se ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer contida no julgado, bem como 

proceda à correção do número do R.G. da parte autora junto ao cadastro da autarquia ré, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0049012-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012404/2012 - LUCINETE 

DELMIRO SILVA (ADV. SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo ortopedista Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, em 19/01/2012. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do referido laudo pericial. 
Cumpra-se. 

  

0033015-69.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012745/2012 - WILSON DE 

CAMPOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

Pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária (44,80) decorrente dos “expurgos 

inflacionários”, referente a abril de 1990. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos ora 

analisados, tendo em vista que o processo 200763010505362 originário deste Juizado Especial Federal teve sentença 

transitada em julgado que extinguiu o feito sem julgamento de mérito e o processo 200863010009120 com sentença 

transitada em julgado teve por objeto o pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 

“expurgos inflacionários”, referente a junho de 1987, maio a julho de 1990, fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Em relação aos processos 920080966 e 200461190078127 originário respectivamente da 6ª Vara Federal Cível de São 

Paulo e 4ª Vara Federal de Guarulhos , solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, acompanhadas de 
certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado. 

Int. 

  

0027213-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011412/2012 - MARIA CAMPOS 

DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena 

de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando comprovante de residência em nome 

próprio, correspondente ao endereço declinado na inicial e contemporâneo à data de propositura da ação. Intime-se. 
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0001913-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013650/2012 - JOEL GILBERTO 

COLONI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifestação de 11/01/2012: Cumpra o autor integralmente a decisão de 

30/11/2011, juntando aos autos cópia da declaração de ajuste anual 2010/2011, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento de mérito. 

Com a juntada, tornem à contadoria para elaboração dos cálculos. 

Int. 

  

0056530-31.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010174/2012 - LINDALVA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI); TAMIRIS OLINDINA 

DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI); WAGNER SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI); CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI); MAIKI DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 

SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 
Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a representação processual dos autores TAMIRIS OLINDINA 

DOS SANTOS, MAIKI DOS SANTOS, WAGNER SANTOS DA SILVA e CLAUDEMIR DOS SANTOS juntando 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado por tais autores ou por sua 

representante em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0020518-52.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013070/2012 - FRANCISCO 

FRANCA DA SILVA JUNIOR (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Defiro o prazo suplementar de 90 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior. 

Decorrido prazo, aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0032793-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012385/2012 - ELISIO SANTANA 

PEREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os 

salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é o cancelamento do ato administrativo concessivo de 

aposentadoria e subseqüente concessão de nova aposentadoria desde que mais vantajosa (desaposentação), não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0053684-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012661/2012 - PRISCILA GOUVEA 

MEGDA (ADV. SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência 

em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Sem prejuízo, apresente as principais peças processuais do processo 0012956-81.2008.403.6100. Prazo: 30 (trinta) dias. 
Intime-se. 

  

0052224-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012431/2012 - JEOVA BARROS 

DA ROCHA (ADV. SP050885 - REGINA MARIA SANTAREM GRACIANO, SP243331 - YGOR AUGUSTO 

SANTAREM GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 23/02/2012 às 11h30min, aos cuidados do perito médico 

Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0063214-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011415/2012 - HAMI HIGA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de novos cálculos e 

parecer, nos termos do v. acórdão de 19/08/2011. 

Após, tornem conclusos. 

  

0029244-49.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012595/2012 - CARMA 

VASCONCELOS STOPPA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. 
Designo nova perícia na especialidade de Clínica Geral, para o dia 23/02/2012, às 11h30min, aos cuidados da Dra. 

Nancy Segalla Rosa Chammas,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

     A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

      Intimem-se as partes. 

  

0023898-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012693/2012 - SONIA MARIA DE 

SOUZA CAVALCANTE (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção anexado, verifico que os autos nº 

00389627020094036301 (origem nº 00269836920084036100) foram extintos sem resolução do mérito, com sentença 

transitada em julgado, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0031521-67.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012469/2012 - ANTONIO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali 

apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação da súmula 260 do extinto 

TFR e, o segundo, a revisão pela manutenção do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela 

adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  
0030494-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013238/2012 - CATARINA 

BARBOSA DE FREIRE DE FIGUEIREDO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre 

o laudo pericial médico no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0041895-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011203/2012 - ANA ALICE DE 

SOUZA PARISI (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a 

identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte requer a concessão de pecúlio, e neste processo requer a 

revisão de seu benefício em razão de terem sido computados erronamente determinados salários de contribuição. 

Int. Cite-se. 

  

0054874-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013839/2012 - INES CARDOZO 

MORAES ZANINI (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à divisão de atendimento - protocolo - distribuição 

para cadastramento do NB da parte autora nestes autos virtuais. 

  

                        Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

  

  

                         Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem 

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0052122-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012687/2012 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 07/03/2012 às 14h30min, 

aos cuidados da perita médica Dra. Arlete Rita Siniscalchi, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0036123-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011492/2012 - PAULO CESAR 

RIBEIRO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a providenciar cópia do processo administrativo 

ou, alternativamente, da carta de concessão com memória de cálculo, num prazo de 30 (trinta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o MPF, pois a demanda 

versa sobre interesse de incapaz. 

  
0033910-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013318/2012 - JOSE CARLOS 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000486-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013319/2012 - JESSICA DE 

MOURA MACHADO (ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  
0000181-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011002/2012 - MARCO AURELIO 

DINIZ DE MARCO (ADV. SP122807 - RENATO GOMES DE AMORIM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000244-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011139/2012 - EDILSON 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008087-15.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011463/2012 - ANTONIO JOSE 

DA ANUNCIACAO NETO (ADV. SP134294 - ADAUTO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000794-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011595/2012 - ALBETIZA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000784-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011608/2012 - EUGENIO SILVA 

GOMES (ADV. SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000380-93.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011659/2012 - RAIMUNDO 

PAULO VERAS CARDOSO (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000804-38.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011620/2012 - KATIA REGINA 

MENDONCA LIMA MACIEL (ADV. SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038687-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012440/2012 - VICENTE 

DOMINGOS DA SILVA NETO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando o processo, verifico que foi prolatada sentença, julgando extinto sem resolução do mérito o pedido inicial. 
No entanto, necessário esclarecer se efetivamente a parte autora contratou os serviços da advogada Judite Santa Bárbara 

de Souza, bem como os do Sr. Laudécio José Ângelo. 

Desta forma, determino a intimação pessoal, por AR, da parte autora para que compareça a este Juizado, no prazo de 10 

dias e esclareça se tem conhecimento do ajuizamento da ação, bem como se outorgou poderes através de procuração 

para o Sr. Laudécio José Ângelo e para a advogada Judite Santa Bárbara de Souza, devendo informar se o contrato foi 

realizado com o Sr. Laudécio, além do endereço e/ou telefone de seu escritório, ou qualquer outra informação acerca 

dos representantes. Devendo ainda requerer o que de direito. 

Intime-se. 
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0050421-35.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007265/2012 - WILSON TANNURI 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

                           Ante o parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, intime-se a União para, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar planilha com todos os dados legíveis, bem como as fichas financeiras desde o início do pagamento dos 

atrasados referentes ao reajuste dos 11,98%. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0006789-90.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012528/2012 - TERESINHA DE 

JESUS SIQUEIRA MARTINS (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA, SP176526 - ALEX FERNANDO 

LARRAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  
0007206-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012499/2012 - SERGIO HAGIME 

ADANIA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031932-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011224/2012 - AGOSTINHA 

JOVINA DE CARVALHO (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando comprovante de 

residência contemporâneo à data de propositura da ação, nos termos do despacho anterior. Intime-se. 

  

0053472-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013298/2012 - FRANCISCO 

SANDRO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP075913 - CARMEN JANE DOS SANTOS, SP107412 - SIMONE 

THAIS FUSARI FERNANDES BAIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de parte analfabeta, necessária a apresentação de procuração pública ou 

procuração particular firmada por duas testemunhas, com reconhecimento de firma ou apresentação do RG da 

testemunhas. 

  

Desta feita, providencie a parte autora a regularização do feito, apresentando a documentação acima mencionada, dentro 

do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

  

Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). 

           

Intime-se 

  

0052699-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012217/2012 - SEBASTIAO HELIO 

DOS SANTOS (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  2. No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 
comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0054694-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012296/2012 - ANA ANDRADE DE 

MORAIS (ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comprovante de endereço anexado aos autos quando 

do ingresso com esta ação, em nome da Sra. Valdecir, verifico que não consta informação de data no referido 

documento, bem como, acerca da comprovação de parentesco, há divergência de nome da autora na cópia de RG da Sra. 

Valdecir anexada aos presentes autos, sendo necessário que a parte autora esclareça a divergência e regularize o feito, 

apresentando documento que contenha data, a fim de comprovar seu endereço quando do protocolo desta ação. 

  

                        Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que 

inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

                         Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, 

tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 
  

 Intime-se. 

  

0024569-43.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301005685/2012 - ODMAR LÁZARO 

DE OLIVEIRA RIZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Esclareça o 

autor se tem o comprovante do pagamento efetuado (R$ 1.271,50), conforme seu depoimento, juntando cópia nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0034654-54.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011243/2012 - CLENILDA 

JERONIMO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS do laudo pericial juntado, para manifestação em 10 (dez) dias. 

  

0018552-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012407/2012 - JOAO BOSCO 

RODRIGUES (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os 

processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do 

índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição e, o segundo, busca o cancelamento do ato 

administrativo concessivo de aposentadoria e subseqüente concessão de nova aposentadoria desde que mais vantajosa 

(desaposentação), enquanto o objeto destes autos é a revisão pela não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao teto 

estipulado pela Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0033059-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301472729/2011 - THOMAZ 

HUMBERTO SALETTI FILHO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Primeiramente, diante dos laudos anexados pelo autor, referentes a outros 
jurisdicionados, anoto que não lhe aproveitam, pois uma perícia médica é ato individualizado, instransferível, sendo 

cada paciente avaliado de acordo com suas peculiaridades. 

  

2. Ainda, não verifico autorização dos referidos periciados (e mesmo que houvesse, referidos laudos não seriam 

considerados neste feito), motivo por que decreto o sigilo neste feito, devendo a Secretaria adotar as providências 

pertinentes. 

  

3. Por outro lado, tendo em vista a certidão de óbito anexada em 24/11/2011 (fl. 18), situação, em princípio, ensejadora 

de abalo no quadro clínico da parte autora, defiro a realização de nova perícia psiquiátrica, a ser realizada em 

01/03/2012, às 15:30 hs, aos cuidados do Dr. JAIME DEGENSZAJN, neste JEF -AVENIDA PAULISTA,1345 - 4.º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO(SP). 
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Int. 

  

0028526-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012444/2012 - PEDRO CELESTINO 

MAGALHAES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os 

processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela inclusão da gratificação 

natalina (13º salário) nos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo e, o segundo, busca a revisão 

pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes 

autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. 

  

0065761-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444490/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DE GOUVEIA----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Concedo por derradeiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé de 

eventual processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, 

formal de partilha, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0052743-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011983/2012 - MARIA 

AUXILIADORA LOURENCO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 25/11/2011, determino o 

agendamento de perícia social para o dia 11/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. 

Renata de Aquino Cobra, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema 

do Juizado. 

                  A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  

                  Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 27/02/2012, às 16h00min, aos 
cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                   Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0056821-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013045/2012 - DOMINGOS 

BATISTA SOARES (ADV. SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a acostar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, cópia integral do processo administrativo referente ao NB 

n. 144.678.709-2. 
  

0056972-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012554/2012 - NEUZILEIDE DE 

SOUZA PINHEIRO LIMA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

  

a) forneça referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica e 

  

b) junte aos autos documentos médicos que comprovem a deficiência alegada. 
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Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

  

Intime-se. 

  

0051542-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013329/2012 - REGINALDO 

MACIEL BEZERRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA 

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de 

o autor submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/02/2012, às 16h30min, aos cuidados da Dra. Leika Garcia 

Sumi,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

              A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 
              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

              Intimem-se as partes. 

  

0051268-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008903/2012 - ANGERLA 

ALMEIDA ARUEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a 

realização de perícia médica em Neurologia, no dia 07/02/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito médico Dr. 

Renato Anghinah, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  
                    Intimem-se as partes. 

  

0040139-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011106/2012 - EVA RIBEIRO 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia das principais 

peças processuais do processo 00067654120094036114 em trâmite na 2a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0025261-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012903/2012 - BENEDITO 

QUIRINO DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a impugnação apresentada, bem como o indicado pelo perito judicial Dr. 

Paulo Sergio Sachetti em seus esclarecimentos, visando o princípio da ampla defesa, e por se tratar de prova 
indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica na especialidade de 

oftalmologia, no dia 29/02/2012, às 15h30min. aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, no seguinte 

endereço Rua Augusta, 2529 - Conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo (SP), conforme disponibilidade na agenda do 

perito no Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 
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Após, intimem-se as partes para manifestação. 

  

0048584-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012675/2012 - SALVADOR 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP269767 - JORGE AILTON CARA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pelo perito em 

ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, em 19/01/2012.  

                 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo médico.  

                 Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

                 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0042780-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011646/2012 - PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 13/12/2011: Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia 

na especialidade psiquiatria para o dia 28/02/2012, às 09h00min, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, no 4º andar 

deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do 
Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com fotografia 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que possam comprovar a 

incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

               Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002200-50.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012228/2012 - GUILHERME 

FERNANDES BERTOLUCCI (ADV. SP307169 - RENAN BRUNO BARROS GUMIERI RIBEIRO) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PEQ. 
EDU. ANISIO TEIXEIRA (ADV./PROC. ). Assim, declino da incompetência deste Juízo para processar e julgar a 

demanda, determinando a extração de cópias e posterior remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Federal 

nesta cidade. 

No tocante ao pedido de tutela, não verifico a urgência na apreciação da medida liminar, eis que a parte, conforme 

relatado na inicial, pretendia a vista da prova do ENEM, para posterior pedido de revisão, com o intuito de apresentar 

tais documentos para sua inscrição no SISU - Sistema de Seleção Unificada que teria ocorrido até 12/01/2012. 

A parte autora ingressou com esta ação nesta data (19/01/2012), ou seja, quando já transcorrido o prazo para inscrição 

no SISU, motivo pelo qual não verifico a ocorrência do periculum in mora. 

Intimem-se. 

  

0002829-24.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011208/2012 - WALDERENS 

MIRANDA (ADV. SP042609 - OSVALDO BRETAS SOARES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de Salvador com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 
  

0022369-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011206/2012 - JECONIAS ALMEIDA 

DUARTE (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal 

Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, competente 

para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. Publique-se. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 
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0052575-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011586/2012 - JOSE ELVIRA DA 

SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá - SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André - SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André - SP com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0006442-52.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013693/2012 - EUNI COSTA DE 

ASSIS (ADV. SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Suzano que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0028807-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013568/2012 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do 

Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0053644-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013833/2012 - ACACIANO RAMOS 

SILVA (ADV. SP109998 - MARCIA MELLITO ARENAS, SP185152 - ANA CARLA VASTAG RIBEIRO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). 

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa a uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Proceda-se ao cancelamento da audiência designada para o dia 27.3.2012, às 17h. 

Intimem-se e cumpra-se com urgência. 

  

0012143-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011020/2012 - FERNANDO 
APARECIDO MATEUS (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja 

implantado, no prazo de 45 dias, o benefício de pensão por morte em nome do autor. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de dez dias, acerca do laudo pericial. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

0034335-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009399/2012 - BRASILIA DA 

CONCEICAO DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. SP165050 - SILAS DOS SANTOS CARVALHO); AGNALDO 

SIQUEIRA (ADV. SP165050 - SILAS DOS SANTOS CARVALHO); ANGELA SIQUEIRA (ADV. SP165050 - 
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SILAS DOS SANTOS CARVALHO); ALEXANDRE SIQUEIRA (ADV. SP165050 - SILAS DOS SANTOS 

CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos em decisão. 

  

Nos termos da certidão juntada em 04/07/2011, aguarde-se a prolação de sentença pelo Magistrado então designado, 

Juiz natural do feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0040650-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013836/2012 - HELIO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até CINCO dias antes da data agendada, em 

especial cópia da CTPS da parte autora e do processo administrativo. 

Int. 
  

0054146-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012985/2012 - JOSE EDMILSON 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão 

pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada 

por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Ao setor de perícias para agendamento de avaliação médica da parte autora, com urgência. 

Int. 

  

0052040-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011166/2012 - VERA DOS SANTOS 

BASILIO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 07/02/12, às 10h30, aos cuidados do Dr. Vitorino 
Secomandi Lagonegro, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 Intimem-se as partes com URGÊNCIA. 

  

0048830-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013001/2012 - JACO ESTEVAM 

ROSA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando ao INSS que implante , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de aposentadoria por invalidez 

em favor de JACO ESTEVAM ROSA, até nova ordem deste Juízo. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 
enquanto durar o descumprimento. 

No mais, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou 

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0053579-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013059/2012 - LUZINETE MARIA 

BEZERRA (ADV. SP227983 - CARLA CRISTINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado Edilson Frazão Bezerra. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e 

julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0000934-28.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011255/2012 - IVONE AUGUSTO 

(ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0000458-87.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011269/2012 - SANDRA REGINA 

NUNES DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001821-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011209/2012 - BARBARA LENS 

MARTINS (ADV. SP051772 - FLAVIO GAETANO FERREIRA CRISTALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada originariamente em litisconsórcio ativo por Barbara Lens Martins e Samantha Lens Martins 

perante a 13ª Vara Gabinete de São Paulo. 

Embora tenha sido determinado o desmembramento do feito, trata-se de hipótese de reconhecimento de conexão, com 

fulcro no artigo 103 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, no caso dos autos, o reconhecimento da conexão em relação ao processo nº 0045983-29.2011.4.03.6301 
revela-se de rigor, uma vez que a causa de pedir é a mesma. Além disso, nos pólos ativos das ações encontram-se irmãs, 

menores impúberes, que residem juntas e estão afetas às mesmas condições econômicas, de sorte que a instrução deve 

ser conjunta e deve haver a reunião do processo para se evitar decisões contraditórias. 

Assim, determino a reunião deste feito ao processo nº 0045983-29.2011.4.03.6301 para julgamento conjunto pela 13ª 

Vara Gabinete, nos termos do artigo 106 do Código de Processo Civil. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0056937-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012980/2012 - LUIZ CARLOS DE 

BARROS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anteriormente prolatada por seus próprios fundamentos, eis que, 

embora a parte autora tenha apresentado novo relatório médico, necessária a realização de perícia médica por perito de 

confiança deste Juízo. 

  

Int. 

  
0000887-54.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013035/2012 - ERIVAN MARTINS 

DE MOURA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0052807-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012992/2012 - MARIA APARECIDA 

FRANCO CORTESE (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 246/747 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora completou 60 (sessenta) anos de 

idade em 2010. Isso significa dizer que, nos termos do art. 142, Lei nº 8.213/91, deve cumprir carência de 174 meses. 

Nesse sentido, o INSS encontrou apenas 73 contribuições, número insuficiente para atender a carência do benefício. 

Sua tese de aplicar a legislação pretérita, ou seja, antes de 1991, teria razão de ser, caso a autora tivesse alcançado a 

idade para aposentação antes da Lei nº 8.213/91, o que, como se viu, não ocorreu. Do contrário, não haveria qualquer 

sentido para previsão constante do art. 142, a qual, evidentemente, não é maculada por qualquer inconstitucionalidade. 

Disso, indefiro tutela de urgência pedida. 

Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para a apresentação de cópia integral do processo administrativo 

NB 158.575.584-0, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS 

  

0052543-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012994/2012 - SEVERINA RAMOS 

VIEGAS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

No mais, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente cópia integral do processo administrativo NB 

156.128.189-9. 

Int. Cumpra-se. 
  

0000456-20.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011270/2012 - FRANCISCA PAULA 

FILHA ASSUNCAO (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, 

em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCA PAULA FILHA ASSUNÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 
e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 
e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0000936-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476572/2011 - PEDRO HENRIQUE 
TOLEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O autor apresenta embargos de declaração em face da sentença que julgou improcedente o 

pedido, ao argumento de que os dados do CNIS mencionados na sentença referem-se a outra pessoa. 

  

Com efeito, o CNIS anexado em 06/06/2011 refere-se a terceira pessoa, sendo o correto o anexado em 12/12/2011. 

  

Desse modo, impositivo o reconhecimento da nulidade da sentença, diante de manifesta inexatidão material, o que faço 

com fulcro no art. 463, I, do CPC. 

  

Tendo em vista o período do vínculo no CNIS e as afirmações do autor de que já estava em tratamento desde 2006, 

entendo necessária a complementação da instrução, determinando seja oficiado à Clínica Gastroenterologia e Cirurgia 

Geral (Rua Pio XI, nº536) e ao Hospital das Clínicas - Instituto de Psiquiatria, para que encaminhem a este Juízo cópia 

integral do prontuário médico do autor. 

  

Prazo de 30 (trinta) dias para atendimento, tornando conclusos. 
  

Int. 

  

0050979-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011998/2012 - OSMAR PEREIRA DE 

SIQUEIRA (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Ao Setor de Perícias para agendamento de perícia médica. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0038447-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013672/2012 - JOSE RAIMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 
Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até CINCO dias antes da data agendada, em 

especial cópia da CTPS e do processo administrativo. 

Int. 

  

0052094-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011233/2012 - LUIS CARLOS 

BARBOSA DE LIMA (ADV. SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 
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0043430-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013009/2012 - NILTON FELIX DOS 

SANTOS (ADV. SP207758 - VAGNER DOCAMPO, SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia medica em 

08.11.2011 na especialidade clínica médica, o perito judicial chegou a conclusão que há incapacidade total e temporária 

para o trabalho com termo inicial em 07.06.2011 e sugeriu a reavaliação em 9 meses contados a partir da realização da 

perícia. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora teve o último vínculo formal na Fundação para o Desenvolvimento das 

Artes e da Comunicação com admissão em 03.11.2008 e rescisão em 15.01.2011. Aplicando a regra do período de graça 

(12 meses), em 07.06.2011, início da incapacidade a parte autora manteve a qualidade de segurado, bem como a 

carência, em virtude do recolhimento de mais de 12 contribuições, 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação de 

auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. 

O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 9 (nove) meses, a contar de 08.11.2011 (data da perícia 
médica) ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias acerca do laudo pericial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0000300-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301007366/2012 - ORTENISIO 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento 

diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0000097-70.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009978/2012 - EDNA PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
Intime-se. Cite-se. 

  

0062324-72.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301163354/2010 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

O Código de Processo Civil admite que a procuração geral para o foro seja conferida por instrumento particular, desde 

que nele conste a assinatura da parte (CPC, art. 38). Por isso, a procuração por instrumento particular, outorgando 

poderes ao advogado, deve ser firmada pelo mandante com assinatura idêntica àquela constante dos seus documentos 

pessoais (RG e CPF), sendo inadequado ao outorgante analfabeto lançar impressões digitais ou desenhar letras distantes 

do significado do seu nome nesse documento (Precedentes: STJ, Resp 122.366/MG, DJ de 04.08.1997; TRF 1 ª Região, 

AC 2004.01.99.042354-7/GO, DJ de 25.04.2005). 

Por consequência, a parte autora não poderia ter utilizado apenas sua impressão digital na procuração apresentada com a 

inicial, devendo, se necessário, ter outorgado poderes ao seu patrono por instrumento público, e não por instrumento 

particular. 

Ante o exposto, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para regularizar sua representação processual, sob pena 

de extinção do feito sem análise do mérito, juntando procuração outorgada por instrumento público, facultando-lhe, 
todavia, se preferir, o seu comparecimento e do patrono a este Juízo para que a outorga seja manifestada perante o juiz e 

reduzida a termo nos autos a ser anexado nos autos virtuais (art. 16, caput, da Lei n.º 1.060/50). 

Após o decurso do prazo assinalado ou, antes, com a regularização determinada, retornem os autos conclusos. 

  

0054764-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012981/2012 - MARTA HELENA 

XIMENES VAZ (ADV. SP147529 - JEFERSON PINHEIRO DE SOUZA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia. 

Ao setor de perícias para a designação de data para a sua realização. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000566-19.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011266/2012 - JOSE ANTONIO 

VIANA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000459-72.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011268/2012 - FRANCISCO GOMES 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000370-49.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013401/2012 - LAERSON PEDRO 

ROCHA DE LIMA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000417-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012332/2012 - JOAO DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou 

requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos 

documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo 
prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) 

dias. Após, conclusos. 

  

0007012-38.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013026/2012 - NADIR ROQUE DOS 

SANTOS (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Oficie INSS para que junte aos autos, cópia integral e legível do processo administrativo do benefício em tela, no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0050059-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008701/2012 - MARIA DAS NEVES 

SALVIANO CARRERA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou 

requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos 

documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo 

prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) 

dias. Após, conclusos. 

  

0054308-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012984/2012 - RENATO 

APARECIDO DE CASTRO TELES (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia. 

Remetam-se os autos ao setor de perícias para designação de data para a sua realização. 

Intime-se. 

  

0001002-75.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013030/2012 - MARGARETE 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito do seu filho. 
O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

O requerimento adminitrativo foi negado em virtude da falta de comprovação de dependência econômica. 

Porém, nesse juízo de cognição sumária, verifico não existir prova inequívoca dos requisitos necessários a concessão do 

benefício pleiteado, sem a instrução probatória para se aferir a dependência econômica da autora em relação ao falecido 

à época do óbito. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Conforme já esclarecido na decisão anterior, a conduta do Setor de Cópias deste JEF está de acordo com o 

Provimento nº 142 de 31 de agosto de 2011 da Corregedoria Regional, que incluiu o parágrafo único do art. 1º do 

Provimento CORE nº 80/2007, sendo certo que, a partir desta modificação, a autenticação da cópia da 

procuração somente ocorrerá a partir da apresentação de via original do instrumento procuratório. Ainda 
conforme já anotado na decisão anterior, a falta de instrumento original contemporâneo ao ajuizamento da ação 

não inviabiliza a autenticação, pois pode o Advogado apresentar nova procuração original outorgada pela parte 

autora. 

  

Por fim, anoto que, conforme dispõe o "caput" do art. 1º supramencionado, "o levantamento de valores dos 

depósitos judiciais poderá ser feito pelo advogado constituido nos autos (...) mediante apresentação de cópia da 

procuração ad juditia da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada 

pela Secretaria do Juizado Especial e anexada aos autos eletrônicos". 

  

Assim, e por não vislumbrar a prática de qualquer ato ilegal, indefiro os requerimentos da parte autora.  

  

Intime-se. 

  
0030669-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010477/2012 - ADELAIDE COSTA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051322-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010476/2012 - CARLITO BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já foi oficiado nos 

autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o 

Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 
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intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para que no prazo de 5 cinco dias, dê o efetivo 

cumprimento desta ordem. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se com urgência. 

  
0059672-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013411/2012 - MOACYR TADEU DA 

TRINDADE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038882-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013412/2012 - ADEILDA MARIA 

DOS REIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 
Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até CINCO dias antes da data 

agendada. 

Int. 

  
0044318-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013831/2012 - JOSE MANOEL DA 

COSTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043548-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013795/2012 - SUELY OLIVEIRA 

ARAUJO (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0055085-75.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009898/2012 - CRISTIANE DE 

FATIMA SOBRINHO (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000455-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011271/2012 - APARECIDA DOS 

SANTOS PIMENTEL (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053886-18.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009902/2012 - TERESA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053230-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012989/2012 - ROSELY APARECIDA 

PASCALE (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito 

alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer 

contábil, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0038598-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476412/2011 - JOSE NOEL 

VITALINO (ADV. MG124196 - DIEGO FRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado Especial, para a 

elaboração de cálculos e parecer específico. 

Com o retorno dos autos, tornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

Int. 

  

0043641-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013006/2012 - LEONILDO SILVA 

PEREIRA (ADV. SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela, para determinar ao INSS que implante, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício 

de auxílio doença . Oficie-se ao INSS. A presente medida não abrange os atrasados. 

  

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

  

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0051116-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301005144/2012 - CINTHIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA 

REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 00137444020094036301 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 
Esclareça a parte autora o pedido da inicial, tendo em vista que consta o nome de Avelino Antonio do Prado, porém os 

documentos anexados são de Luciano Caso, bem como entendo que há vício relativo à legitimidade passiva, tendo em 

vista que o pólo passivo da ação não se encontra completo. 

Observo que atualmente a pensão por morte tem como beneficiário o filho GIULIO GIULIANE OLIVEIRA CASO. 

Assim, eventual procedência da presente implicará em efeitos patrimoniais na esfera jurídica do mesmo. 

Portanto, qualquer demanda judicial tendo por objeto tal benefício necessariamente deve contar com a presença do atual 

beneficiário da pensão por morte, no pólo passivo. 

Determino a citação do titular da pensão e a regularização do pólo passivo da ação, devendo ser citado GIULIO 

GIULIANE OLIVEIRA CASO, representada por sua genitora, CINTHIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, no 

mesmo endereço da autora. 

Diante da eventual possibiliadade de conflito de interesses, intime-se a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. 

Intime-se o MPF. 

Int. 

  

0047228-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011237/2012 - RONALDO CASTOR 

FALCAO (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 21/11/2011: recebo a petição. 

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0000946-42.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013033/2012 - GILLI DE AZEVEDO 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, portanto, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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Oficie-se a CEF para que no prazo de 30 dias, forneça a este juízo extratos da conta FGTS do referido vínculo de 

17.11.2008 e rescisão em 24.11.2009, para Antonio Fernandes Neves. 

  

Outrossim, oficie-se a empresa Antonio Fernandes Neves (endereço constante de fls. 39 do anexo pet_provas), para que 

em igual prazo traga aos autos o termo de abertura e encerramento do livro de registro de empreago, o registro anterior 

e posterior ao do “de cujus” Renato Alves da Silva, bem como holerites, contrato, termo de rescisão, e quaisquer outros 

documentos referentes ao “de cujus”. Também deverá trazer documentos que demonstrem o início das atividades da 

empresa. 

  

Por fim, tendo em vista a informação na certidão de óbito de que o “de cujus” deixou filhos menores, promova a parte 

autora, no prazo de 10 dias, a inclusão de Renato Alves da Silva Júnior no polo ativo do presente feito e sua regular 

representação processual bem como da menor Fernanda Maria juntando aos autos, caso seja sua representante legal a 

certidão de nascimento e a devida inclusão e representação processual. Caso negativo informe sua qualificação e 

endereço. 

  

0000988-91.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011253/2012 - SHIRLEY 

DULCINEIA DOS SANTOS (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não vislumbro, 

neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo NB 155.084.593-1, no prazo de 30 (trinta) dias sob 

pena de extinção do feito. 

Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  
0000364-42.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008750/2012 - PAULO CESAR 

BATALHA DE LIMA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000360-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008755/2012 - ALUIZO ARAUJO DE 

SA (ADV. SP262893 - ROSELI FATIMA DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001843-70.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011432/2012 - NAUDERTE SILVA 

CRUZ (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada pleiteado. 

Int. Cite-se. 

  

0045610-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012484/2012 - CICERO 

NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA, SP218627 - MARINA 

SCHOEPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em 

decisão. 
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, formulado por CÍCERO NASCIMENTO DE 

JESUS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Foi realizada perícia médica por neurologista nomeado por este Juizado. 

DECIDO. 

O autor requereu benefício previdenciário por estar incapacitado para o trabalho, mas o pedido administrativo foi 

indeferido por que a autarquia previdenciária entendeu não existir incapacidade laboral. Submetido à perícia médica, o 

sr. Perito anexou laudo. 

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 
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Na hipótese em exame, verifico que estão presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, 

necessários à concessão da medida, sem oitiva da parte contrária. Isto porque, realizada perícia médica judicial, ficou 

constatada a incapacidade total e permanente da parte autora desde julho de 2005. 

Em razão disso, fica caracterizado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, autorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se que a qualidade de segurado resta preenchida, pois, como dito, no período apontado como início da 

incapacidade, o autor já havia recolhido contribuições previdenciárias suficientes para a concessão do benefício, 

conforme consulta ao sistema Plenus anexada aos autos eletrônicos. 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada para que, no prazo de 45 dias, o INSS conceda e pague ao autor 

acima nominado o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 28/09/2005. 

No mais, intime-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do laudo médico anexado aos autos, 

apresentando, caso entenda pertinente, parecer assinado por assistente técnico. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 
oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até CINCO dias antes da data 

agendada, em especial cópia do processo administrativo. 

Int. 

  
0038462-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013577/2012 - PEDRO SEVERINO 

DE ARRUDA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039564-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013789/2012 - FRANCISCO FREIRE 

DE MORAIS (ADV. SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000922-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011257/2012 - WAGNER ANTONIO 
PICASSO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por WAGNER ANTONIO PICASSO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 
Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 
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No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 
permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0045637-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013004/2012 - DELI CUNHA 

MACEDO DETINHO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes 
os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para determinar ao INSS que implante, no prazo de 45 

dias, em prol da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez. Oficie-se ao INSS. A presente medida não 

abrange os atrasados. 

  

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. 

  

Em seguida, tornem conclusos para prolação de sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0031644-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013021/2012 - AECIO FLAVIO 

RESCK JUNIOR (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 
Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043577-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012010/2012 - FABIANA VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP195021 - FRANCISCO RUILOBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu companheiro, 

bem como a exclusão de dependente atualmente habilitada. Postula a tutela antecipada. 

  

DECIDO. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e apurada 

análise documental. 

        

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora. 

  

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos legais 

exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência. 

  

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Recebo o aditamento à inicial de 04/10/2011 e determino a retificação do cadastro de partes para inclusão de Berenice 

Aparecida da Silva e Camila da Silva Cardoso, titulares do benefício nº 154.898.757-0. 

  

Oficie-se ao INSS para que no prazo de trinta dias junte aos autos cópias dos procedimentos administrativos de nº 
154.898.757-0 e 154.510.254-3. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

Por haver interesse de menores, intime-se o MPF. 

  

Citem-se os réus. 

  

0000372-19.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009940/2012 - CARLA JANAINA 

PEREIRA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 
Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0013543-98.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013025/2012 - MADEIREIRA E 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO KALE LTDA ME (ADV. SP167867 - EDUARDO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). De 

conseguinte, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro, entretanto, o depósito integral e em dinheiro dos valores dos títulos. Com a comprovação nos autos, expeçam-se 

ofícios 

1) ao 6º Tabelião de Protesto de Letras e títulos para suspensão da publicidade dos efeitos do protesto da duplicata nº 

3818/A, emitida em 19/01/2011, protocolo nº 0399-14/06/2011-28, no prazo de 48 horas. 

2) ao 8º Tabelião de Protesto de Letras e títulos para suspensão da publicidade dos efeitos do protesto da duplicata nº 

3818/B, emitida em 19/01/2011, protocolo nº 2011.06.14.0384-2, no prazo de 48 horas. 

Intime-se a CEF para apresentação de contestação no prazo de 30 dias, oportunidade que deverá informar se pretende a 

produção de prova em audiência. 

No mesmo prazo, a parte autora também deverá informar se pretende a produção de prova em audiência. 
  

0052555-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012993/2012 - MARIA SALOME DA 

CUNHA (ADV. SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte 

contrária. 

Não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos suficientes a demonstrar a asseverada dependência 

econômica perante o filho, inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca do alegado. 

Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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À vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Quanto ao pedido de antecipação de audiência. 

  

Petição acostada aos autos em 19/12/2011: considerando a idade avançada da autora (91 anos) DEFIRO o quanto 

requerido, e antecipo a audiência para o dia de 30/03/2012 às 14:00 horas( pauta extra), com a presença das partes e 

testemunhas. 

  

Cite-se. Intimem-se. 

  

0000984-54.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011254/2012 - FRANCISCO 

ALCANTARA DE MATOS (ADV. SP148801 - MARCIA CABRAL HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 
alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0052538-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012995/2012 - AUZENI BIAJONE DE 

ALMEIDA (ADV. SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente certidão de trânsito em julgado da sentença 

prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões/SP. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000347-06.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012365/2012 - MARIA ASSUNCAO 

NOGUEIRA UEHARA (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento administrativo. 

Int. 

  

0012209-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477310/2011 - MARIO 

ANNUNZIATO CARLESIMO - ESPOLIO (ADV. SP154359 - DANIEL REBOUÇAS BRESSANE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de 

ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 
adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

  

Intime-se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0032511-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009395/2012 - 

PEDRO OLIVEIRA JORDAO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se 

encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do 

feito. 

Conforme parecer do contador judicial, não foi possivel consistir a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da 

concessão do benefício NB 42/1421390679. 

Assim, faz-se necessária a juntada de copia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 

42/1421390679, contendo necessariamente a contagem de tempo de serviço da concessão, bem como relação de 

salários. 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora junte o processo administrativo, sob pena de julgamento do 

processo no estado. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0032007-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009396/2012 - 
AZENATE MARTINS SANTOS (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO); SARAH 

MARTINS SANTOS (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO); REBECCA MARTINS 

SANTOS (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos em decisão. 

  

Dado o interesse de menores no feito, manifeste-se o MPF no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004022-64.2009.4.03.6306 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011162/2012 - JOSE OTAVIO 

GONÇALVES DE SOUSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos 

acostado aos autos em 28/11/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000045 

  
0050435-19.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - IVANILDE GOMES DA SILVA ( ADVs.: OAB/SP 104886 - 

EMÍLIO CARLOS CANO e OAB/SP 222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 21/10/2011: Dispõe a legislação previdenciária (Lei Federal nº 

8.213/91) em seu artigo 112: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a 

situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 

2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com 

CEP. Diante do exposto, determino intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta dias) dias, a 

juntada dos documentos faltantes, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intimem-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000047 
  

LOTE Nº 6420/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

0035534-17.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340173/2011 - ELIENE NOVAIS 

AMORIM (ADV. SP146491 - REINALDO MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GESCIONEIDE DAS N DE SOUZA (ADV./PROC. ); BRUNA DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV./PROC. ); VIVANILDE ROSA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até 

a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória itinerante enviada à Comarca de Pindaí/BA, 

comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0035534-17.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301442798/2011 - ELIENE NOVAIS 

AMORIM (ADV. SP146491 - REINALDO MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GESCIONEIDE DAS N DE SOUZA (ADV./PROC. ); BRUNA DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV./PROC. ); VIVANILDE ROSA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Tendo em vista a 

informação de fls. 08 da carta precatória devolvida e anexada em 07.11.2011, cite-se a corré Bruna de Souza Oliveira, 

residente na Rua porta do Prado, nº. 80, Santo Amaro, Bairro Parque Novo Mundo, para que, querendo, conteste o feito 

até o dia da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 19.01.2012 às 14:00 horas. 
Cumpra-se. 

  

0041502-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301483954/2011 - IRENE 

GEORGETTI ARROYO DAVID (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a advogada da parte autora para 

comprovar que requereu sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, 

conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0045539-64.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010528/2012 - BENEDITA DE 

LAZARI (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Contudo, no presente caso, autora NÃO alega ter exercido tecnicamente duas atividades. 

Alega que exercia a jornada nas duas empresas, complementando em duas ou mais horas a jornada perante FMUSP 

(item 08 da inicial). 

Dessa maneira, há necessidade de documentação essencial para julgamento do presente caso, pelo que determino que a 

autora apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo: 

1)            cópias integrais de sua CTPS contendo todas as anotações referentes aos vínculos com as duas entidades; 

2)            cópias integrais do processo administrativo; 

3)            Certidões da FMUSP e do Hospital das Clínicas, descrevendo a que título as contribuições previdenciárias 

eram efetuadas pelas entidades, bem como descrevendo a jornada de trabalho diária da autora, especificando as funções 

e períodos exercidos diariamente em ambas as entidades. 

Com o decurso do prazo, voltem conclusos para análise (Serventia - remessa à pasta raiz da 1ª Vara). 
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Int. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0017047-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009406/2012 - 

CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - 

ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

Conforme certificado em 13/01/2012, foi expedido ofício para a empresa SERVIÇOS DE VIGILANCIA FENIX 

LTDA, via Correios, cujo Aviso de Recebimento ainda não foi juntado aos autos. 

Decorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27/03/2012, às 15:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0026921-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009362/2012 - 

JOSIAS DE ALMEIDA FERRO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme o Parecer da Contadoria Judicial, para 

elaboração dos cálculos é imprescindível a apresentação de cópia integral e legível do Processo Administrativo, 

devendo o mesmo conter: contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício, 

SB 40, laudos técnicos e análise contributiva, se for o caso, bem como cópias legíveis das CTPS do autor e eventuais 

guias e carnês de recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente a documentação supra, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos. 

Incluo o feito em pauta de audiência em data futura apenas para organização dos trabalhos, dispensadas as partes de 

comparecerem. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0053730-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301419817/2011 - 

ROSANE NEVES TENORIO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme decisões proferidas em 17.08.2010 e 

25/05/2001, a empresa AUG E RESP LOJA UNIAO DE S BERNARDO PROF W SILVA N 234, foi, por duas vezes, 

oficiada para apresentar cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho da autora, Rosane neves Tenório, bem como 

para que esclarecer, comprovadamente, se a ela foi pago salário maternidade e se foi dada quitação à empresa, nos 

termos do parágrafo 3º do artigo 94 do Decreto 3.048/1999 

Observo, contudo, que, em petição anexada aos autos em 19/10/2011, a referida empresa apresentou apenas cópia do 

comprovante de pagamento do salário da autora no mês de agosto de 2008, em que consta o pagamento de salário 

família, não atendendo, portanto, ao determinado por este juízo. 

 Assim, reitere-se novamente o Ofício 3799-2011-KAS-SUEP, encaminhando-o pessoalmente ao representante legal da 

empresa AUG E RESP LOJA UNIAO DE S BERNARDO PROF W SILVA N 234, no endereço constante da certidão 

anexa em 03.11.2010 (Rua Cubatão, no. 110, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campo, SP), fazendo constar que se 

trata da segunda reiteração de Ofício e advertindo o recebedor da possibilidade de configuração de crime de 

desobediência. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, oficie-se o Ministério Público Federal para apuração de ilícito penal. 
Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. 

Incluo o feito em pauta extra para julgamento em data futura, exclusivamente para organização dos trabalhos internos, 

dispensada a presença das partes. 

Intime-se. Cumpra-se 

  

0024117-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301000320/2012 - VERA 

ANNA HOFMEISTER (ADV. PR014989 - SANDRA APARECIDA LOPES BARBON LEWIS, PR034677 - LUIZ 

ADRIANO ALMEIDA PRADO CESTARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). A autora relata que recebeu equivocadamente a quantia de R$ 2.660,67, quando o valor correto seria de R$ 

849,90, gerando diferenças no importe de R$ 1.810,77. 
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Por sua vez, há informação de que a controvérsia cinge-se à diferença dos valores declarados à Receita Federal pela 

autora (R$ 67.213,13) e pela Universidade do Sul de Santa Catarina de (R$ 68.300,62), o que resulta em R$ 1.087,32. 

  

Assim, determino à autora que esclareça qual o valor efetivamente controverso.    

  

Prazo de 10 (dez) dias, tornando conclusos. 

  

Int. 

  

0064688-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301012245/2012 - JOÃO 

DA CRUZ JURCA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

De outro lado, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor 

junte aos autos cópia integral e legível do processo administrativo de concessão de sua aposentadoria especial (NB 
46/047.936.419-2), para elaboração de cálculos. 

  

Ressalte-se que o autor está assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de qualquer 

processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não haver 

manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 

  

0045614-69.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301012323/2012 - 

MARLY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS CARAM 

PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo 
não se encontra pronto para julgamento. 

Oficie-se ao Governo do Estado de São Paulo para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer, comprovadamente, a este 

Juízo, se a Sra. Marly Pereira da Silva (filiação: João Antonio Pereira e Leonilda Veiga Pereira, nascida em 08/02/1935, 

portadora da cédula de identidade RG nº. 080705 e inscrita no CPF/MF sob nº. 567.873.808-34) trabalhou em tal órgão 

e, caso positivo, discriminar os períodos, dizer se ela contribuiu ao Regime Próprio, se é beneficiária de algum benefício 

pelo regime próprio, no qual tenha utilizado de tempo do regime geral, bem como enviar a sua Certidão de Tempo de 

Contribuição. 

Cancelo a audiência agendada para o dia 31/01/2012 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de abril de 2012, às 15:00 horas, ficando as partes 

dispensadas de comparecimento. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0027940-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009969/2012 - JOAO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que, embora determinado em 25.07.2011, 
não houve intimação do INSS para manifestar-se sobre o processo administrativo. Assim, intime-se o INSS para se 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre tais documentos. Após, conclusos para sentença. Int. 

  

0027077-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301011884/2012 - 

ROBERTO FERREIRA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, para que não se alegue cerceamento 

do direito de prova e considerando a notória dificuldade de levantamento de cópias de autos de Reclamação Trabalhista, 

concedo ao autor prazo improrrogável de 90 (noventa) dias para apresentação de cópias integrais e legíveis da Ação 

Trabalhista (contendo cálculos de liquidação da sentença e relação de salários de contribuição) e da respectiva Certidão 

de Interno Teor, das CTPSs (contendo todas as folhas de anotações em ordem), bem como de cópias integrais do 
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processo administrativo e de toda documentação contemporânea que possuir no tocante ao referido vínculo, sob pena de 

preclusão da prova. 

Sem prejuízo, designo data para julgamento deste caso para o dia 04.05.2012, às 16:00 horas, dispensado o autor de 

comparecimento, tendo em vista que o processo será julgado internamente com anexação dos cálculos. 

Intimem-se o autor e INSS. Cumpra-se. 

  

0025082-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301000281/2012 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA SA LOPES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do informado pelo INSS 

via ofício, anexado aos autos virtuais em 29/11/2011, oficie-se o(a) DD. Gerente da Agência da Previdência Social da 

Avenida Brigadeiro Luis Antonio, para que, em 30 (trinta) dias, apresente cópia integral do processo administrativo 

(NB 21/120.001.569-7). Mantendo-se a Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Após, concedo o prazo 15 dias para esclarecer a razão dos descontos efetuados no benefício do autor, no período de 

agosto de 2004 a fevereiro de 2007. 

  

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 
  

Int. 

  

0043608-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301000735/2012 - 

MARIA JOSE NASCIMENTO MELO (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, Determino 

  

a) a citação de Emerson dos Santos Melo, no endereço Av. Srg. Iracitan Coimbra 220 cs 01 - Jardim Vera Cruz- SP. 

b) seja oficiada a Defensoria Pública da União, nos termos do art. 9º, I, CPC, para que nomeie curador especial para 

atuar na defesa dos interesses do correu, diante da colidência objetiva de interesses; 

c) a regularização do pólo passivo; 

d) a intimação do Ministério Público Federal, já que há interesse de menor; 

e) seja oficiado o INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente o processo administrativo referente 

aos benefícios NB. 21/ 112.993.182-7 e NB. 21/ 142.642.337-0, sob pena de busca e apreensão. 

  

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente documentos com datas próximas à do óbito 
(04/11/1999), que demonstrem o endereço comum (documentos referentes, pois, à autora e ao segurado falecido), bem 

como para que apresente rol de testemunhas, para comprovação da união estável. 

Redesigno audiência para o dia 25/05/2012, às 16:00 horas. 

Saem os presentes intimados. 

  

0052640-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301444446/2011 - 

ANTONIO YASSUMI YAMADA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assim, concedo prazo 

improrrogável de 30 dias para que a parte autora apresente cópia integral e legível de sua CTPS, em que constem as 

datas de entrada e saída dos vínculos de trabalho, bem como os extratos de sua conta vinculada ao FGTS dos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença. Decorrido o prazo sem cumprimento, para extinção 

Intime-se 

  

0026891-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301007260/2012 - 

GENTIL TURINA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 

2012, às 16:00 horas, ficando as partes dispensadas de comparecer a tal audiência. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0056430-47.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301010014/2012 - 

ROMILDO FERRAZ (ADV. SP145441 - PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se à DRF para que encaminhe a este Juizado a declaração de 

ajuste anual do ano base 2004, exercício 2005, em nome do autor, bem como a declaração retificadora, tendo em vista a 

retenção dos valores declarados na malha fina da Receita Federal, no prazo de 20 (vinte ) dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 263/747 

Com a juntada, manifeste-se a União (PFN), no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação quanto à 

autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de parecer. 

  

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0014928-31.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009363/2012 - JOSE 

ACACIO DE ALMEIDA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No entanto, diante do parecer 

da Contadoria Judicial que indicou que o autor já está em gozo de benefício de aposentadoria por idade, cuja RMA é 

maior que a RMA do benefício pretendido nestes autos, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se 

manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito. 

Após tornem os autos conclusos. 

Incluo o feito em pauta de audiência em data futura apenas para organização dos trabalhos, dispensadas as partes de 

comparecerem. 

Intimem-se. 
  

0026967-26.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301007256/2012 - 

SIRVAL ZANELATO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Aguarde-se o prazo concedido à parte autora para cumprimento da decisão proferida em 10/01/2012. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. 

2. Sem prejuízo, oficie-se à empresa Ford Brasil Ltda. para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer, comprovadamente, 

a este Juízo, se o Sr. Sirval Zanelato trabalhou em tal empresa e, em caso afirmativo, durante qual período e em qual 

atividade, devendo juntar, ainda, no caso de ter exercido atividade nociva, documentos que comprovem referida 

atividade, tais como os formulários SB 40, DSS 8030, PPP, etc. e laudo técnico pericial, apresentando, 

pormenorizadamente, a relação dos agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade 

física do Sr. Sirval e se tal trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente (não ocasional nem 

intermitente), identificando, inclusive, os responsáveis pelos registros ambientais. 

Em caso de não existir o laudo técnico pericial, deverá a empresa esclarecer a este Juízo as condições de trabalho em 

que fora prestado o serviço, devendo descrever o ambiente de trabalho, apresentando laudo técnico, o mais próximo 
possível da data em que a parte autora prestou o serviço. 

Com a juntada da resposta ao ofício acima, remetam-se os autos à conclusão. 

3. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de maio de 2012, às 15:00 horas, ficando as partes 

dispensadas de comparecer a tal audiência. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0026920-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301000272/2012 - 

CLEON MONTEIRO GOMES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de reconhecimento de atividades exercidas em condições 

especiais e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

                      Diante do informado pela contadoria judicial em seu parecer, concedo o prazo de 30 dias para que a parte 

autora apresente a relação de salários-de-contribuição dos períodos de 12/5/97 a 9/8/97 (fl. 43 provas), 11/8/97 a 

12/9/97 (fl. 44 provas) e de 14/10/99 a 7/1/2000 (Servsul Relações Empregos LTDA), sob pena de preclusão de prova. 

                     Tendo em vista se tratar de matéria unicamente de direito, desnecessário o agendamento de audiência de 
instrução e julgamento.  

                     Assim, com a juntada dos documentos, aguarde-se julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

                     Int. 

  

0043993-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009385/2012 - 

FRANCISCA PEREIRA GOMES (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não 

se encontra em termos para julgamento. 
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Inicialmente, anoto que esta ação foi ajuizada em 06/10/2010, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 

30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS)  

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da ação e 

chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 84.766,09 (OITENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS) 

Diante deste fato, determino a manifestação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se 

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 

260 do Código de Processo Civil. 

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do disposto na 

Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor: 

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência." 

  

Outrossim, considerando que a parte autora tem filho em comum com o "de cujus", menor impúbere, deverá a parte 

autora, no mesmo prazo, apresentar aditamento à inicial para incluir no pólo ativo Gustavo Pereira de Aragão. 

  

Decorrido o prazo tornem conclusos a essa Magistrada. 

  

Intimem-se. 
  

0002986-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009364/2012 - 

ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - 

GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 13/01/2012: Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0063648-29.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301005002/2012 - 

CLEIDE RODRIGUES RIEDO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o parecer contábil, concedo o prazo de 20 (vinte) dias 

para que a parte autora apresente a relação dos valores recolhidos para a previdência privada no período de janeiro/89 a 

dezembro/95, comprovante do início do recebimento da previdência privada, os preimeiros comprovantes do 

recebimento da previdência privada, bem como a declaração de ajuste anual do imposto de renda do ano em que a 

autora começou a receber previdência privada e do ano seguinte, e os respectivos informes de rendimentos. 
  

Com a juntada, intime-se a União para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pela União, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de novo parecer. 

  

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0010157-70.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001702/2012 - EDIR IGLESSIAS GEROMIN (ADV. SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de Aposentadoria por Idade Rural em favor de EDIR IGLESSIAS 

GEROMIN. 

Alega a parte autora que desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo assim o período de carência 

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

 É o relatório. Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 
é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a 

que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.” 

2 - Da irrelevância da qualidade de segurado 

Dentre os requisitos gerais dos benefícios previdenciários figura a qualidade de segurado. Todavia, nas hipóteses de 

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade a perda da qualidade de segurado é irrelevante, desde 

que, na época do requerimento do benefício, os demais requisitos legais tenham sido atendidos. Nesse sentido dispôs a 

Lei nº 10.666/03, que, em seu art. 3º, § 1º, preconiza que “na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 

de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

Verifica-se, assim, que, para a aposentadoria por idade, basta que o interessado demonstre que, na data do requerimento, 

tenha, além da idade prevista legalmente, o número de contribuições estipuladas como requisito da concessão do 

benefício. 

3 - Do atendimento do requisito etário 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 09 de agosto de 1999, completou a idade suficiente para 

obtenção do referido benefício (60 anos), na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

4 - Da carência no caso dos autos 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial (CTPS), filiou-se ao Regime 

Geral da Previdência Social antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 
Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 
3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009) 

 Portanto, como em 16 de março de 1999 a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, aplicando-se a regra 

transitória, verifico que a carência a ser considerada é de 108 meses. 

5 - Do período de atividade rural imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

Dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Assim, a legislação previdenciária impõe como requisito à concessão da aposentadoria por idade rural a comprovação 

do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Todavia, recente precedente do Superior Tribunal de Justiça da lavra do Ministro Felix Fischer (REsp 1115892/SP, 

Recurso Especial 2009/0005276-5, Ministro Felix Fischer, T5 - Quinta Turma, data do julgamento 13/08/2009, data da 

publicação 14/09/2009) abrandou este entendimento ao restringir a necessidade de comprovação da atividade rural 

apenas no período imediatamente anterior ao mês em que o segurado cumprir o requisito idade. Isto porque, entende o 

ilustre Ministro, posicionamento do qual coaduno integralmente, que não se deve exigir do segurado rural que continue 

a trabalhar na lavoura até as vésperas do requerimento do benefício de aposentadoria por idade quando ele já tiver 

completado a idade necessária e o número de meses idêntico à carência exigida. 

Por outro lado, em que pese a inexistência de parâmetros seguros para a interpretação da expressão "imediatamente 

anterior" constante no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade, considero que o requerente 

da aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por 

mais de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade. 

Portanto, por ter implementado o requisito idade em 1999, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

idade rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91 uma vez que deveria ter comprovado o exercício de atividade rural no 
mínimo até o ano de 1994, conforme acima explanado e sendo certo que a autora afirmou na inicial está afastada do 

campo desde 1981. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003580-42.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001500/2012 - LIDIA SCRIPNIC OLIVEIRA COSTA (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Cuida-se de ação proposta por LIDIA SCRIPNIC OLIVEIRA COSTA em face do Instituto Nacional do 
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Seguro Social, tendo por objeto a concessão do benefício da aposentadoria por idade. 

Aduz a autora que à época em que se filiou ao RGPS, em 01/03/1966, a carência exigida para a aposentadoria por idade 

era de 60 meses, razão pela qual entende que tem direito à concessão do benefício. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência do pedido. 

É o relatório. DECIDO. 

No caso dos autos, pretende a parte autora a concessão do benefício da aposentadoria por idade, sob o fundamento de 

ter preenchido os requisitos legais necessários, quais sejam, idade (60 anos) e carência (60 meses), pois se filiou ao 

RGPS em 1966. 

Depreende-se dos autos que a cessação do exercício do labor pela autora ocorreu em data bastante remota, tanto em 

relação ao início da vigência da Lei nº 8.213/91, quanto à data do requerimento administrativo (21/02/2011), razão pela 

qual o deslinde da matéria controvertida nos autos reclama, igualmente, o exame do tema da eficácia temporal da lei. 

Nesse ponto, é assente a orientação de que, como corolário do princípio tempus regit actum, no âmbito do direito 

previdenciário, a concessão dos benefícios rege-se pela lei vigente à época em que o segurado reuniu os requisitos 

legais necessários à obtenção da prestação securitária.  

Nessa senda, conclui-se, que dúvida inexiste de que a autora somente completou o requisito etário, 60 anos, em 2007, 

conforme documento de identidade anexado ao processo, que dá conta de ser a autora nascida em 23/11/1947, portanto, 

o exame do mérito, será feito à luz da Lei 8.213/91, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são a idade mínima legal e o cumprimento de período 
de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2007. 

Quanto à carência, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, a autora foi filiada 

antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.  

E, considerando que os períodos de carência são definidos pelo art. 142 do mesmo diploma, e que o caput do dispositivo 

esclarece que, para a aferição da carência exigida, deve ser considerada a época em que o segurado preencheu os 

requisitos necessários ao benefício. 

No caso dos autos, observo que a autora nasceu em 23 de novembro de 1947 e completou 60 (sessenta) anos de idade 

no ano de 2007. Por conseguinte, atendeu o requisito etário previsto pelo caput do art. 48 da Lei nº 8.213-91.  

Conforme contagem feita pela contadoria judicial, a autora, na data possui 06 anos, 03 meses e 10 dias, o equivalente a 

76 (setenta e seis) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, enquanto a tabela do art. 142 da Lei 

nº 8.213-91, aplicável quando do preenchimento da idade, exige 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. Sendo assim, a 

autora, não reúne os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Nota-se, em suma, que a autora, apesar de atender ao requisito etário pertinente à aposentadoria por idade, não 
completou a carência mínima exigida legalmente, de modo que resulta inviável a concessão do benefício. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora e a prioridade de tramitação. Sentença 

registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001703-67.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001478/2012 - IRACEMA TONELOTI ROSA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A autora IRACEMA TONELOTI ROSA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, 

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior aos 168 

meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão 

do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão do autor não ter 

cumprido o período de carência.  

É o relatório. DECIDO. 
Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são:  a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 
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irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida não há de que a autora completou 60 anos em 01.05.2009 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso não foi comprovada, conforme contagem da contadoria deste JEF. Sendo necessárias 168 

contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2009 é certo que o requisito não foi atendido pela autora, 

pois ela possui 14 anos 05 meses e 02 dias, ou seja, 131 meses de carência, conforme contagem de tempo de serviço 

anexada aos autos. 

Destarte, a autora não atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a parte autora. 

Sem honorários, na forma da lei. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade. 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0008220-88.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302000824/2012 - CARLOS ROQUE SAMPAR (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão de benefício previdenciário mediante afastamento do fator 

previdenciário, fundada no argumento de inconstitucionalidade de tal forma de cálculo dos benefícios previdenciários. 

Requer, portanto, a declaração da inconstitucionalidade do fator previdenciário, com a condenação do INSS ao 

pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões. 

É o relatório que basta. DECIDO. 

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 

Inicialmente, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estabelece: 

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas eventualmente vencidas no qüinqüênio que antecede o ajuizamento 

da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação” . 

No mérito, observo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no artigo 102, 

inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, compete a decisão sobre a constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal ou estadual- já se pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário ao analisar a Medida Cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-DF. Naquela ocasião, por unanimidade, ação direta não foi 

conhecida quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999, e, por maioria, vencido apenas o Min. 

Marco Aurélio, foi indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que 

deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, bem como quanto ao pedido de 

suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999. Veja-se a ementa: 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 
ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. 

    Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da 

A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". 

    Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, 

prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. 

    É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 
    No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

    O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

    Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

    O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

    E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento 

da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de 

contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. 
É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da 

Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). 

É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.  

(ADI-MC n° 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 15.12.2003). 

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de constitucionalidade da referida 

norma, não cabem maiores discussões a respeito do fato.  Tal diretriz tem sido acolhida nos tribunais superiores, 

conforme se vê dos seguintes julgados unânime do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do julgamento das 
ADI-MC 2110/DF e 2111/DF,.afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação 

dada pela Lei 9.876, de 1999. 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-

1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, 

extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo "fator 

previdenciário", instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e §7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 

1999) 

(AMS 2005.70.01.002999-0/PR, Rel. Juiz Rômulo Pizzolatti,  5ª Turma, 09.10.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os 

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(AMS 2006.70.01.002304-9/PR, Rel. Juiz João Batista Pinto Silveira,  6ª Turma, 11.07.2007) 

Desse modo, não merece acolhida a tese exposta na inicial. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nesta fase. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o 

trânsito, dê-se baixa. 

0009387-77.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302000584/2012 - DARCY VIDOTTI MIGLIARI (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de Aposentadoria por Idade Rural em favor de DARCY 

VIDOTTI MIGLIARI. 

Alega a parte autora que desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo assim o período de carência 

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

 É o relatório. Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a 

que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.” 

2 - Da irrelevância da qualidade de segurado 

Dentre os requisitos gerais dos benefícios previdenciários figura a qualidade de segurado. Todavia, nas hipóteses de 

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade a perda da qualidade de segurado é irrelevante, desde 

que, na época do requerimento do benefício, os demais requisitos legais tenham sido atendidos. Nesse sentido dispôs a 

Lei nº 10.666/03, que, em seu art. 3º, § 1º, preconiza que “na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 

de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

Verifica-se, assim, que, para a aposentadoria por idade, basta que o interessado demonstre que, na data do requerimento, 

tenha, além da idade prevista legalmente, o número de contribuições estipuladas como requisito da concessão do 

benefício. 

3 - Do atendimento do requisito etário 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 23 de janeiro de 2097, completou a idade suficiente 
para obtenção do referido benefício (55 anos), na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

4 - Da carência no caso dos autos 
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A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial (CTPS), filiou-se ao Regime 

Geral da Previdência Social antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 
princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 
Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009) 

Portanto, como em 23 de janeiro de 1997 a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, aplicando-se a regra 

transitória, verifico que a carência a ser considerada é de 96 meses. 

5 - Do período de atividade rural imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

Dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Assim, a legislação previdenciária impõe como requisito à concessão da aposentadoria por idade rural a comprovação 

do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Todavia, recente precedente do Superior Tribunal de Justiça da lavra do Ministro Felix Fischer (REsp 1115892/SP, 

Recurso Especial 2009/0005276-5, Ministro Felix Fischer, T5 - Quinta Turma, data do julgamento 13/08/2009, data da 

publicação 14/09/2009) abrandou este entendimento ao restringir a necessidade de comprovação da atividade rural 

apenas no período imediatamente anterior ao mês em que o segurado cumprir o requisito idade. Isto porque, entende o 
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ilustre Ministro, posicionamento do qual coaduno integralmente, que não se deve exigir do segurado rural que continue 

a trabalhar na lavoura até as vésperas do requerimento do benefício de aposentadoria por idade quando ele já tiver 

completado a idade necessária e o número de meses idêntico à carência exigida. 

Por outro lado, em que pese a inexistência de parâmetros seguros para a interpretação da expressão "imediatamente 

anterior" constante no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade, considero que o requerente 

da aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por 

mais de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade. 

Portanto, por ter implementado o requisito idade em 1997, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

idade rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91 uma vez que deveria ter comprovado o exercício de atividade rural no 

mínimo até o ano de 1992, conforme acima explanado e sendo certo que a autora afirmou em audiência que já está 

afastada do campo há vários anos. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0005678-97.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302044769/2011 - NEIDE RAMOS DA CRUZ (ADV. SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NEIDE RAMOS 

DA CRUZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou, restabelecimento de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a carência, 

em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se é 

temporária ou permanente a incapacidade.  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, transtorno ansioso e 

diabetes mellitus. Durante a perícia houve a realização de exame físico, o qual não indicou qualquer alteração nos 

membros superiores e nem nos membros inferiores ou na coluna vertebral. A ausculta cardíaca também não mostrou 
alterações. Conclui-se, portanto, que diante do acima exposto a autora reúne condições para o desempenho de suas 

atividades laborativas habituais.  

Portanto, não há incapacidade, temporária ou permanente, a ensejar a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0004010-28.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302001739/2012 - ANTONIO LOPES DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por ANTONIO LOPES DA 

SILVA em face do INSS. 
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Para tanto, requer o reconhecimento dos períodos de 08/07/1978 a 01/07/1984 e 01/12/1984 a 23/04/1985, trabalhados 

em atividade comun com registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 

08/07/1978 a 01/07/1984, 13/06/1985 a 17/02/1992 e 01/07/1993 a 24/03/2009, para conversão em tempo comum. 

Juntou documentos. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, impõe-se ressaltar que, embora conste a elaboração de laudos contábeis anexos aos autos, vale 

lembrar que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 436, do CPC, que serve apenas para orientar, 

não tendo caráter vinculante. 

1. Dos períodos com registro em CTPS e no CNIS. 

Observo, inicialmente, que o INSS deixou de considerar os períodos compreendidos entre 01/03/1992 a 01/05/1992 e 

01/03/2009 a 24/03/2009, em que consta registro no CNIS, bem como os períodos de 08/07/1978 a 01/07/1984 e 

01/12/1984 a 23/04/1985, laborados pelo autor com registro em CTPS. 

Assim, pretende a parte autora a inclusão dos períodos acima elencados na contagem de seu tempo de serviço, eis que 

devidamente anotado em CTPS e no CNIS. 

Importante ressaltar que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção juris tantum de veracidade, 

a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais 

anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Ora, a validade de tal anotação só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, 
o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer 

rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque tem-se como válida tal anotação na CTPS, de modo que reconheço o período nela anotado. Aliás, CARLOS 

ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS valem para 

todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de 

contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Assim, reconheço a atividade prestada pela parte autora nos períodos de 01/03/1992 a 01/05/1992, 01/03/2009 a 

24/03/2009, 08/07/1978 a 01/07/1984 e 01/12/1984 a 23/04/1985. 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 
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Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         
  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que os documentos acostados aos autos, especialmente os Formulários DSS 8030 referentes 

aos períodos de 08/07/1978 a01/07/1984 e 13/06/1985 a 17/02/1992, não se mostram suficientes para comprovar a 

exposição do autor a qualquer agente nocivo, haja vista que encontram-se incompletos no tocante ao preenchimento do 

CGC ou matrícula da empresa no INSS, com carimbo do CNPJ. 

Anoto também, que a CTPS apresentada não comprova a exposição do autor a qualquer agente nocivo. Aliás, mesmo 

instado a fazê-lo, o autor não trouxe nenhum documento (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, etc.) referente ao período de 01/07/1993 a 24/03/2009, a fim de comprovar que esteve exposto à agentes 

nocivos, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária em vigor na época. 
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Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista (em 

razão de trabalho exercido em área de risco), não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de 

serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos especificados na inicial. 

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

Ressalto, por oportuno, que considerando os períodos reconhecidos nesta decisão, acrescidos aos demais reconhecidos 

em sede administrativa, o autor não possui tempo de serviço suficiente para o atendimento do  tempo de contribuição e 

cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98. 

4. Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pelo autor entre 01/03/1992 a 01/05/1992, 01/03/2009 a 24/03/2009, 

08/07/1978 a 01/07/1984 e 01/12/1984 a 23/04/1985, laborados pelo autor em atividade comum com registro em CTPS, 

para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0007229-49.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001675/2012 - ADELIDIO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ADELINO DIAS DO NASCIMENTO propôs a presente ação contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. Alega já ter cumprido o 

requisito etário e a carência exigida. Juntou documentos.  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

É o relatório.  

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Dúvida inexiste de que o autor completou 65 anos em 2006 conforme documento de identidade anexado ao processo, 

que dá conta de ser a autora nascida em 02/04/1941. 
A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora, bem como das anotações 

constantes do CNIS, nas quais é possível verificar que esta laborou para diversas empresas, com registro em CTPS e 

CNIS, já que julgo como suficientes para comprovar perante o INSS a existência do vínculo laboral e tempo de serviço, 

descabendo ao segurado empregado qualquer comprovação de recolhimento (art. 33, §5º, da Lei 8.212/91). Sendo 

necessárias, para o ano do requerimento (2006), 150 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o 

requisito foi atendido pela autora, pois ele trabalhou por mais de 159 meses ininterruptos e sem a perda da qualidade de 

segurado, o que, ademais, não foi contestado pelo INSS em sua resposta.  

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em face da própria natureza alimentar do pedido, 

impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em 

julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Atividade rural sem registro. Ausência de demonstração. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade rural, sem registro em 

CTPS, no período de 03/04/1957 a 31/01/1988. Tal assertiva não foi embasada em nenhum documento acostado aos 
autos, razão pela qual a audiência foi cancelada. Posteriormente, após a contestação, o autor apresentou cópia da 
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certidão de casamento, datada de 20/09/1973, entretanto, considerando que já havia sido apresentado a resposta do réu, 

bem como por entender como insuficiente para comprovar quase 30 anos de tempo de serviço rural. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade rural no período especificado na inicial. 

Ante o exposto, JULGO PARCIAL PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a 

conceder ao autor, ADELINO DIAS DO NASCIMENTO, como obrigação de fazer, a aposentadoria por idade, com 

DIB na data do requerimento administrativo (15/09/2009). 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Em termos, ao arquivo. 

0002407-80.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302001609/2012 - ALCI CASSIANO NEVES DOS REIS (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ALCI CASSIANO NEVES DOS REIS propôs a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. Alega já ter cumprido o requisito etário e a carência exigida. 

Juntou documentos.  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

É o relatório.  

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2007 conforme documento de identidade anexado ao processo, 

que dá conta de ser a autora nascida em 18/02/1947. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora, bem como das anotações 

constantes do CNIS, nas quais é possível verificar que esta laborou para diversas empresas, com registro em CTPS e 
CNIS, já que julgo como suficientes para comprovar perante o INSS a existência do vínculo laboral e tempo de serviço, 

descabendo ao segurado empregado qualquer comprovação de recolhimento (art. 33, §5º, da Lei 8.212/91). Sendo 

necessárias, para o ano do requerimento (2007), 156 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o 

requisito foi atendido pela autora, pois ela trabalhou por mais de 159 meses ininterruptos e sem a perda da qualidade de 

segurado, o que, ademais, não foi contestado pelo INSS em sua resposta.  

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em face da própria natureza alimentar do pedido, 

impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em 

julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Atividade especial. Ausência de demonstração. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831, de 25.03.64, e 

nº 83.080, de 1979, que autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a 
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ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser 

considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 

18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

No caso dos autos, não foi apresentado nenhum documento (laudo, PPP, etc) capaz de comprovar a existência de 

qualquer agente nocivo durante o período controvertido. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial no período especificado na inicial. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a averbar os 

períodos: 06 / 04 / 1964 a 02 / 04 / 1973; 01 / 03 / 2006 a 30 / 03 / 2008 e 01 / 12 / 2008 a 30 / 12 / 2010, bem como 

conceder à parte autora, ALCI CASSIANO NEVES DOS REIS - CPF 150.658.828-00, como obrigação de fazer, a 

aposentadoria por idade, com DIB na data do requerimento administrativo (18/02/2011). 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. Em termos, ao arquivo. 

0003173-36.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001529/2012 - ANTONIA DE LOURDES CANUTO DE OLIVEIRA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA 

XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONIO DE LOURDES CANUTO DE OLIVEIRA requer a concessão do 

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou 

devidamente registrada por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, 

idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

O INSS apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter cumprido o período 

de carência.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

1. Dos requisitos legais do benefício 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 
“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida não existe de que a autora completou 60 anos em 2010 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

2. Atividade sem registro em CTPS. 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 
disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Foram apresentados os seguintes documentos: Certidão de casamento da autora, na qual seu esposo é qualificado como 

lavrador, 1967 (fl. 18); Certificado de dispensa de incorporação do esposo da autora, o qualificando como lavrador, 

1970, fl.19; Certidão de nascimento dos filhos da autora, na qual seu esposo é qualificado como lavrador, 1973/1974, 

(fl. 20/21), CTPS da autora, com vinculo no período de 21/11/1978 a 10/01/1980, referente à Fazenda “São Luiz” (fl. 

24).  

Assim, corroborado pela prova testemunhal, verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o 

efetivo exercício de atividade nos períodos de: 07/10/1967 a 31/12/1970 na Fazenda “Matarona”; 01/01/1971 a 

31/12/1976 na Fazenda “São João”; 21/11/1978 a 10/01/1980 na Fazenda “São Luiz”. 

Contudo, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural, devendo ser salientado, entretanto, que tal tempo não se 
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presta para fins de carência, conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, veda o seu reconhecimento 

para fins de carência, caso não haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais editou a Súmula nº 24, in verbis: 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

Assim, reconheço a atividade prestada como rurícola nos períodos: 07/10/1967 a 31/12/1970; 01/01/1971 a 31/12/1976; 

21/11/1978 a 10/01/1980, entretanto, exceto para fins de carência. 

3. Atividade com registro em CTPS 

Pretende também a autora a inclusão de período devidamente anotado em CTPS. 

Neste ponto, friso que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade 

e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade, a qual, 

em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais 

anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. Além disso, o autor comprovou que tais informações 

constam devidamente anotadas no CNIS. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 
CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

Assim, reconheço a atividade prestada no período de 08/06/1978 a 10/01/1980; 02/12/1981 a 07/01/1982; 01/11/1982 a 

05/03/1986; 06/03/1986 a 14/03/1990 e 01/07/1994 a 10/07/1995, trabalhado como doméstica, bem como a 

contribuição referente a 01/09/2010 a 30/09/2010. 

4. Direito ao benefício 

Tendo em vista o reconhecimento dos períodos acima mencionados, foi elaborada contagem de tempo de serviço, a qual 

a carência apontada pela contadoria deste juizado, merece ser reparada, pois conforme acima exposto o período 

laborado em atividade rural sem registro não é considerado para fins de carência. 

Assim, verifico que a carência exigida no caso não foi comprovada. Sendo necessárias 174 contribuições para cumprir o 

requisito carência para o ano de 2010, é certo que o requisito não foi atendido pela autora, pois ela possui apenas 125 

meses de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos desconsiderado o tempo rural sem 
registro. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito, a averbar os períodos de 07/10/1967 a 31/12/1970; 01/01/1971 a 31/12/1976; 21/11/1978 

a 10/01/1980, exceto para fins de carência), e de 01/07/1994 a 10/07/1995, inclusive para fins de carência. 

Oficie-se à gerência-executiva do INSS para averbação dos períodos reconhecidos. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0002972-44.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001706/2012 - JARBAS MANOEL SIMOES (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JARBAS MANOEL SIMOES, abaixo 
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qualificado, propôs a presente requerendo a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE em face do 

INSS. 

O INSS pugnou pela improcedência, argüindo ausência de carência. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 2009, impõe-se que demonstre carência igual a 168 

meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, observo que a autora pretende o reconhecimento, como carência, dos períodos de trabalho anotados em 

CTPS.  

Pois bem, tais períodos estão devidamente anotados em CTPS, pelo que se impõe o seu reconhecimento. Friso que as 

anotações contemporâneas constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade e, 

portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade. Assim, a 

validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, o 

que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer 

rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Ademais, a ausência dos recolhimentos efetuados pelo empregador do autor não acarretar prejuízos a este, visto que 

pesava sobre o empregador, e não sobre o empregado, o ônus de recolher aos cofres públicos as contribuições 

previdenciárias. 

A grande controvérsia dos autos refere-se ao fato de que o período rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não ser 

considerado para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Entretanto, não se pode deixar de ter em vista que, na data de 23 de junho de 2008, foi publicada a Lei n°11.718 de 

20.6.2008, que alterou a redação do §2º e incluiu os §§ 3º e 4º no já citado art. 48 da LBPS, cuja redação é a seguinte: 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 
período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto  no 

inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado 

especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.(grifou-se). 

Assim, deflui-se da redação do novel §3º que, caso o segurado deseje somar aos tempos de rurícola períodos de 

contribuição exercidos sob outras categorias de segurado, a idade mínima para a concessão do benefício passa a ser 

aquela prevista no caput do art. 48, ou seja, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

Desse modo, o objetivo da alteração legislativa não é outro que não possibilitar o cômputo dos tempos rurais para fins 

de concessão de serviço urbano e vice-versa, possibilitando a atenuação do rigor da lei no que se refere ao cômputo do 

período de carência. 
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Outro ponto controvertido, diz respeito aos períodos de 01/10/1974 a 30/12/1974 e 01/08/1992 a 30/11/1997, os quais 

os reconheço como efetivamente trabalhados, ante as provas juntas aos autos, seja a GPS e certidão de arrecadação de 

INSS, para o primeiro período, seja a CTPS para o outro período. 

Tendo em vista tais diretrizes, foi elaborada a contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, e, com a 

consideração dos tempos de anotados em CTPS, GPS e mais os constantes do PA, o autor comprova um total de 16 

anos e 29 dias de tempo de serviço entre urbano e rural, período este correspondente a 193 meses para fins de carência, 

quantidade maior da exigida pelo art. 142 da LBPS, considerando-se o ano em que completou 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade (2009), conforme o disposto no § 3º do art. 48 da LBPS, acrescentado pela Lei nº 11.718/2008. 

Assim, atende a parte autora a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado apenas para determinar ao INSS que (1) reconhecer que a 

parte autora possui 16 anos e 29 dias de tempo de serviço entre urbano e rural, período este correspondente a 193 meses 
para fins de carência, (2) conceder ao autor, JARBAS MANOEL SIMOES - CPF 348.558.668-49, o benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir de 29/01/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora (CTPS, 

GPS), observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DIB, em 29.01.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Os valores das diferenças 

deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a 

partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.Em termos ao arquivo. 

0001329-51.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001749/2012 - GERALDO EDGARD FERNANDES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

GERALDO EDGARD FERNANDES requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, 

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao 

período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão 

do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 
período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência anteriormente 

ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, nos termos da 

tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.  Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento 

pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16  “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 
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Dúvida inexiste de que o autor completou 65 anos em 2009 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 

CNIS. Sendo necessárias 168 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela 

parte autora, pois ela possui 20 anos , 04 meses e 12 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 
já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás,  

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 
de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

No mesmo sentido, reconheço os períodos de 01/10/1978 a 30/03/1979 e 07/06/1997 e 30/08/1997, comprovados por 

meio de carnês de contribuição. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 
decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, GERALDO EDGARD FERNANDES - CPF 

542.544.428-15, para condenar o INSS a (1) reconhecer 20 anos, 04 meses e 12 dias de contribuição, (2) conceder o 

benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 14/01/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI 

os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 14/01/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002370-53.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001676/2012 - ANTONIO GERALDO DIAS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANTONIO GERALDO DIAS propõe contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) 

AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE, aduzindo em síntese que sempre trabalhou como rurícola e, possuindo 

mais de 60 (sessenta) anos de idade, pugnou o benefício ao INSS, que o negou. No entanto, entendendo satisfeitos os 

requisitos legais, vem ao Judiciário pugnar pela concessão do benefício de Aposentadoria por Idade rural, nos termos do 
art. 143 da lei 8.213/91. 

  

O INSS pugnou pela improcedência. 

ESTE É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O presente pedido de concessão de Aposentadoria por Idade é de ser acolhido por este Julgador. Tal pedido será 

analisado de acordo com os requisitos elencados no art. 48 e segs. da Lei de Benefícios (Lei 8.213/91), notadamente o 

da demonstração (a) da idade mínima do AUTOR, dentro do limite relativo à atividade que desempenhou e (b) dada a 

sua condição de lavrador, de período de atividade rural em número idêntico, ao menos, à carência exigida para o 

benefício em questão. 

Pois bem, quanto à idade, considero suficientes os documentos juntados na inicial, a demonstrar que o AUTOR contava, 

na data de entrada do requerimento (27/12/2010), com 61 (sessenta e um) anos de idade, pois nasceu em 17/05/1949. 

Diante disso, o limite mínimo exigido pelo art. 48 da Lei 8.213/91 foi plenamente atendido. 

Passo a verificar agora se o AUTOR desenvolveu atividade de trabalhador rural por período maior do que a carência 

exigida para o benefício em questão, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

Primeiro, é de se considerar que foi no ano 2009 que se deu a implementação de todas as condições, notadamente pelo 

fato do AUTOR completar 60 (sessenta) anos de idade. Essa idade é fixada a partir dos ditames do art. 48, § 1º, 

Segunda parte, da Lei 8.213/91. Sendo assim, de acordo com a tabela do art. 142, combinada com o disposto no art. 

143, ambos da Lei 8.213/91, a AUTORA tem que demonstrar período trabalhado idêntico, no mínimo, a 168 (cento e 

sessenta e oito) meses de atividade rural - ainda que descontínuo. 

Nesta sede, a carência exigida no caso foi comprovada através das cópias da CTPS do autor, e da contagem efetuada 
neste juizado, nas quais é possível verificar que este trabalhou nas lides rurais, na condição de empregado rural, por um 

período de 269 meses de trabalho.  Assim, considero satisfeito o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, tendo em vista 

que o tempo trabalhado como rurícola supera o tempo mínimo exigido, com base na carência do referido benefício, nos 

termos do art. 142 da mesma lei, tal como já explicitado. 

  

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros.  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 
CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 
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de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção “juris tantum” de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

Observo que o fato de o autor ter sido empregado em Usina não desnatura, a meu ver, o caráter rural do serviço 

prestado, já que consta, em sua carteira de trabalho, que o cargo ocupado era de “Trabalhador Rural”, e o que se pede 

nos autos é, tão somente, a aposentadoria prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 

Presentes e satisfeitos, então, os requisitos do art. 48 e segs. e bem como dos arts. 142 e 143, todos da Lei 8.213/91, 

como já discorri e fundamentei, o benefício de Aposentadoria por Idade é de ser concedido ao AUTOR, com início a 

partir da data de entrada do requerimento administrativo (09/05/2005). 

Por fim, “in casu”, verifico encontrarem-se presentes os requisitos do art. 273 do CPC, a autorizar a concessão da tutela 

antecipatória, visto que havendo prova segura e inequívoca do alegado, tem-se também por certa a sua verossimilhança; 

doutra feita, como o direito ora pugnado reveste-se de caráter alimentar, a posterga da sua paga poderá ocasionar 
sensível e considerável dano à parte - daí a validade e legitimidade da via da antecipação de tutela para que a parte 

autora comece a usufruir desde já da percepção do benefício. 

Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela julgo PROCEDENTE o pedido formulado para determinar ao INSS 

que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural em favor do autor, ANTONIO GERALDO DIAS - CPF 

040.392.718-82, a partir da data do requerimento administrativo (27/12/2010). Deverá a autarquia utilizar, para cálculo 

da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003625-46.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001689/2012 - FERNANDO LOPES NETO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). FERNANDO LOPES NETO, devidamente qualificada na vestibular, propõe contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a presente ação concessiva de benefício previdenciário pleiteando aposentadoria por idade 

indeferido pela ré sob a argumentação de falta de período de carência. 

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter 

cumprido o período de carência. 

Inicial instruída com os documentos que entenderam pertinentes. 

O INSS, citado, pugnou pela improcedência da ação. 

Este é o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

O autor pretende aposentadoria por idade ante a implementação dos requisitos permissivos à concessão do benefício. 
O artigo 48 da Lei 8.213/91 determina a concessão do benefício ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzindo-se em 5 anos em caso de trabalhadores rurais e cumpra a 

carência exigida nesta Lei. 

A idade está devidamente comprovada pelo documento anexo à inicial onde consta a data de nascimento do autor em 

06/01/1946, tendo completado 65 anos em 2011. 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

O segurado, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, foi filiado antes da 

publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 
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Neste sentido, trago a seguinte jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. ARTIGO 142 

DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO COM ATRASO. 

1. A concessão de APOSENTADORIA por IDADE depende do preenchimento de três requisitos: IDADE mínima, 

carência e QUALIDADE de SEGURADO. 

2. A regra transitória do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido 

atividade vinculada à Previdência Social URBANA até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei, 

mantivesse QUALIDADE de SEGURADO. 

3. Em se tratando de empregada doméstica, o fato de as contribuições terem sido recolhidas com atraso não prejudica 

sua contagem para fins de carência, já que se trata de encargo do empregador doméstico. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.”.(Apelação Cível 391863, JUÍZA ELIANA PAGGIARIN MARINHO, TRF 

4ª Região, 6ª Turma, DEJ 04/04/2001, p. 1022) 

Portanto, como em 06 de janeiro de 2011 o autor completou 65 (sessenta) anos de idade, aplicando-se a regra 

transitória, verifico que a carência a ser considerada será de 180 meses. 

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou um tempo total 

de atividade de 19 anos 03 meses e 06 dias, ou seja, 244 meses. 

Assim, o segurado cumpriu todas as exigências para concessão do benefício.  

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora, como obrigação de fazer, a aposentadoria por idade, com DIB na data do requerimento admnistrativo 

(11/01/2011), bem como averbar os períodos laborados nos períodos de 07/01/88 a 20/04/88, 24/05/88 a 22/06/88, 

29/01/90 a 16/03/90, 11/11/05 a 31/07/06, 15/03/72 a 06/08/72, 01/01/78 a 31/03/78 e 01/03/79 a 16/01/84, bem como 

todos os outros lançados na planilha da contadoria, anexada aos autos, que ainda não estejam averbados. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 11/01/2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0003767-50.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302001731/2012 - EVERALDO BATISTA DE SOUSA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). EVERALDO BATISTA DE SOUSA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, 

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que, já possuindo a idade mínima de 60 anos, e carência superior 

ao número de meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, postulou o benefício ao INSS, que o negou, ao 

argumento de não implemento da carência mínima. Tal negativa decorre do fato de a autarquia não ter considerado 

como carência o período em que a autora esteve m gozo de auxílio-doença.  

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o período de auxílio-doença trata-se de período não 

contributivo, não sendo passível de consideração para fins de carência, pelo que é improcedente a pretensão posta na 

inicial.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 
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com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

No caso dos autos, dúvida não há de que o autor completou 65 anos em 2009, pois nascido em 16/09/1944, conforme 

documento de identidade anexado ao processo. 

Quanto à carência, tendo em vista a data do implemento etário, são exigidos 168 meses de contribuição, de acordo com 

a tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91. 

A questão controvertida, no caso, refere-se unicamente à consideração, para fins de carência, do tempo em que a autora 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença. 
Porém, não é legítima a conduta da autarquia, isto porque, mesmo em gozo de benefício, mantém-se a qualidade de 

segurada durante esse período.  

A este respeito, é oportuna a transcrição dos seguintes julgados:  

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO 

ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA 

EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPECIE ART. 29, § 5º, ART. 48 

E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91. I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina, expressamente, a contagem, 

para os fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por 

incapacidade. O valor de tal benefício, por sua vez considera-se como salário de contribuição neste período. A 

conclusão lógica é de que a lei abriga esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que 

o mesmo é apto para integrar o cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade; II - É 

necessário, para a obtenção da aposentadoria por idade, contar a segurada com idade mínima de 60 (sessenta) anos e, 

ainda, de acordo com a legislação previdenciária, no ano do requerimento do benefício, o preenchimento do número de 

contribuições, de acordo com a tabela do art. 142, da Lei 8.213/91; III - Na hipótese, a segurada preenche os requisitos 

legais necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade; IV - Apelação provida. 

(AMS 200002010556596, Desembargador Federal FRANCA NETO, TRF2 - QUINTA TURMA, 08/04/2005) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. POSSIBILIDADE DE 
CÔMPUTO, PARA FINS DE CARÊNCIA, DO PERÍODO EM QUE O SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 1. Incabível o reexame necessário quando se verifica mediante simples consulta 

aos autos que a condenação não ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 2. Para a concessão de aposentadoria 

por idade urbana, devem ser preenchidos os requisitos de idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a 

mulher) e carência - recolhimento mínimo de contribuições de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 3. A 

tabela disposta no art. 142 da Lei 8.213/91 é aplicável para todos os segurados que, a qualquer tempo antes de 24-07-

1991, tenham efetuado inscrição na Previdência Social Urbana. 4. O período em que o segurado percebeu auxílio-

doença computa-se para fins de preenchimento do período de carência da aposentadoria por idade urbana ante a 

inexistência de vedação legal expressa. 

(AC 200304010273026, ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA, TRF4 - QUINTA TURMA, 23/03/2005) 

Nesse mesmo sentido, colhe-se da Jurisprudência da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região o seguinte 

enunciado:  

SÚMULA Nº 07 “Computa-se para efeito de carência o período em que o segurado usufruiu benefício previdenciário 

por incapacidade.” 

Desse modo, considerando-se o tempo em gozo de auxílio-doença como carência, apurou-se que a autora possui tempo 

de contribuição equivalente a 21 anos, 10 meses e 09 dias, ou 263  meses de contribuição, superando a carência exigida 

no art. 142 da lei 8.213/91. 
Destarte, o autor atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, EVERALDO BATISTA DE SOUSA - CPF 

150.687.938-17, para condenar o INSS a (1) reconhecer que 21 anos, 10 meses e 09 dias, ou 263 meses de contribuição, 

(2) conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 19/05/2010. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 19/05/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0006207-19.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001696/2012 - MARIA CORREIA DE ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). MARIA CORREIA DE ANDRADE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de neoplasia da mama 

não especificada. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirma que a parte autora apresenta condições de continuar 
exercendo sua atividade habitual. Salienta ainda, que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, devendo a 

autora evitar apenas grandes esforços sobre o membro superior esquerdo devido à retirada dos gânglios e vasos 

linfáticos, o que dificultaria a drenagem da linfa nesse membro, podendo ocasionar edema (inchaço). 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave, estando a autora ainda em 

acompanhamento médico, conforme se observa dos documentos acostados aos autos. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede 

a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambas são 

patentes, tendo em vista que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30/04/2011, em razão das mesmas 

enfermidades que a acometem. 
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4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS promova em favor do(a) autor(a) o 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício(30/04/2011). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 
persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

0003674-87.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001710/2012 - MARIA NEUZA DOS SANTOS (ADV. SP103086 - LUIS CARLOS ZORDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA NEUZA DOS SANTOS propõe contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) AÇÃO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE, aduzindo em síntese que sempre trabalhou como rurícola e, possuindo mais de 

60 (sessenta) anos de idade, pugnou o benefício ao INSS, que o negou. No entanto, entendendo satisfeitos os requisitos 
legais, vem ao Judiciário pugnar pela concessão do benefício de Aposentadoria por Idade rural, nos termos do art. 143 

da lei 8.213/91. 

  

O INSS pugnou pela improcedência. 

ESTE É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O presente pedido de concessão de Aposentadoria por Idade é de ser acolhido por este Julgador. Tal pedido será 

analisado de acordo com os requisitos elencados no art. 48 e segs. da Lei de Benefícios (Lei 8.213/91), notadamente o 

da demonstração (a) da idade mínima do AUTOR, dentro do limite relativo à atividade que desempenhou e (b) dada a 

sua condição de lavrador, de período de atividade rural em número idêntico, ao menos, à carência exigida para o 

benefício em questão. 

Pois bem, quanto à idade, considero suficientes os documentos juntados na inicial, a demonstrar que a AUTORA 

contava, na data de entrada do requerimento (31/08/2010), com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois 

nasceu em 02/11/2007. Diante disso, o limite mínimo exigido pelo art. 48 da Lei 8.213/91 foi plenamente atendido. 
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Passo a verificar agora se o AUTOR desenvolveu atividade de trabalhador rural por período maior do que a carência 

exigida para o benefício em questão, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

Primeiro, é de se considerar que foi no ano 2007 que se deu a implementação de todas as condições, notadamente pelo 

fato da AUTORA completar 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade. Essa idade é fixada a partir dos ditames do art. 48, § 

1º, Segunda parte, da Lei 8.213/91. Sendo assim, de acordo com a tabela do art. 142, combinada com o disposto no art. 

143, ambos da Lei 8.213/91, a AUTORA tem que demonstrar período trabalhado idêntico, no mínimo, a 156 (cento e 

cinqüenta e cinco) meses de atividade rural. 

Nesta sede, a carência exigida no caso foi comprovada através das cópias da CTPS da autora, e da contagem efetuada 

neste juizado, nas quais é possível verificar que este trabalhou nas lides rurais, na condição de empregado rural, por um 

período de 304 meses de trabalho.  Assim, considero satisfeito o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, tendo em vista 

que o tempo trabalhado como rurícola supera o tempo mínimo exigido, com base na carência do referido benefício, nos 

termos do art. 142 da mesma lei, tal como já explicitado. 

  

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 
atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros.  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção “juris tantum” de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

Observo que o fato de o autor ter sido empregado em Usina não desnatura, a meu ver, o caráter rural do serviço 

prestado, já que consta, em sua carteira de trabalho, que o cargo ocupado era de “Trabalhador Rural”, e o que se pede 

nos autos é, tão somente, a aposentadoria prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 

Presentes e satisfeitos, então, os requisitos do art. 48 e segs. e bem como dos arts. 142 e 143, todos da Lei 8.213/91, 

como já discorri e fundamentei, o benefício de Aposentadoria por Idade é de ser concedido a AUTORA, com início a 

partir da data de entrada do requerimento administrativo (31/08/2010). 

Por fim, “in casu”, verifico encontrarem-se presentes os requisitos do art. 273 do CPC, a autorizar a concessão da tutela 

antecipatória, visto que havendo prova segura e inequívoca do alegado, tem-se também por certa a sua verossimilhança; 

doutra feita, como o direito ora pugnado reveste-se de caráter alimentar, a posterga da sua paga poderá ocasionar 

sensível e considerável dano à parte - daí a validade e legitimidade da via da antecipação de tutela para que a parte 

autora comece a usufruir desde já da percepção do benefício. 

Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela julgo PROCEDENTE o pedido formulado para determinar ao INSS 

que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, MARIA NEUZA DOS SANTOS - CPF 
248.742.208-43, a partir da data do requerimento administrativo (31/08/2010). Deverá a autarquia utilizar, para cálculo 

da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 
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0005745-62.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001767/2012 - RENATA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

RENATA APARECIDA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós cirurgia 

videolaparoscópica (herniorrafia de hiato + tratamento do refluxo gastroesofágico); gastrite crônica; quadro depressivo; 

diabetes mellitus e hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que a autora apresenta 

condições para continuar exercendo sua atividade habitual. Salienta ainda, que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente, que implica restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, onde a realização de grandes 

esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impede de continuar 

exercendo sua atividade laborativa, conforme se observa dos documentos médicos acostados aos autos. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede 

a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-
doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Quanto à qualidade de segurada da autora, observo, conforme documentação constante dos autos, que a mesma possui 

vínculos empregatícios nos períodos de 1997, 2005, 2006 e 2007. 

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença há aproximadamente 13 anos. Não definiu, 

entretanto, a data de início da incapacidade da autora, mas conforme documentação juntada aos autos verifica-se que a 

incapacidade da mesma decorreu de agravamento recente da doença que possui. 

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo único do 

art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91: 

 “Art. 59 (...) 

 Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da                      
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Previdência Social, já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

“Art. 42 (...)  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (30/01/2009). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

0005438-11.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001679/2012 - MARIA DE CASTRO VANSIM (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A autora MARIA DE CASTRO VANSIM requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR 

IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que, já possuindo a idade mínima de 60 anos, e carência 

superior ao número de meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, postulou o benefício ao INSS, que o negou, ao 

argumento de não implemento da carência mínima. Tal negativa decorre do fato de a autarquia não ter considerado 

como carência o período em que a autora esteve m gozo de auxílio-doença.  

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o período de auxílio-doença trata-se de período não 

contributivo, não sendo passível de consideração para fins de carência, pelo que é improcedente a pretensão posta na 
inicial.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 
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de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

No caso dos autos, dúvida não há de que a autora completou 60 anos em 2009, pois nascida em 22.10.2009, conforme 

documento de identidade anexado ao processo. 

Quanto à carência, tendo em vista a data do implemento etário, são exigidos 196 meses de contribuição, de acordo com 

a tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91. 
A questão controvertida, no caso, refere-se unicamente à consideração, para fins de carência, do tempo em que a autora 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Porém, não é legítima a conduta da autarquia, isto porque, mesmo em gozo de benefício, mantém-se a qualidade de 

segurada durante esse período.  

A este respeito, é oportuna a transcrição dos seguintes julgados:  

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO 

ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA 

EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPECIE ART. 29, § 5º, ART. 48 

E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91. I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina, expressamente, a contagem, 

para os fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por 

incapacidade. O valor de tal benefício, por sua vez considera-se como salário de contribuição neste período. A 

conclusão lógica é de que a lei abriga esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que 

o mesmo é apto para integrar o cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade; II - É 

necessário, para a obtenção da aposentadoria por idade, contar a segurada com idade mínima de 60 (sessenta) anos e, 

ainda, de acordo com a legislação previdenciária, no ano do requerimento do benefício, o preenchimento do número de 

contribuições, de acordo com a tabela do art. 142, da Lei 8.213/91; III - Na hipótese, a segurada preenche os requisitos 

legais necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade; IV - Apelação provida. 
(AMS 200002010556596, Desembargador Federal FRANCA NETO, TRF2 - QUINTA TURMA, 08/04/2005) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. POSSIBILIDADE DE 

CÔMPUTO, PARA FINS DE CARÊNCIA, DO PERÍODO EM QUE O SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 1. Incabível o reexame necessário quando se verifica mediante simples consulta 

aos autos que a condenação não ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 2. Para a concessão de aposentadoria 

por idade urbana, devem ser preenchidos os requisitos de idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a 

mulher) e carência - recolhimento mínimo de contribuições de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 3. A 

tabela disposta no art. 142 da Lei 8.213/91 é aplicável para todos os segurados que, a qualquer tempo antes de 24-07-

1991, tenham efetuado inscrição na Previdência Social Urbana. 4. O período em que o segurado percebeu auxílio-

doença computa-se para fins de preenchimento do período de carência da aposentadoria por idade urbana ante a 

inexistência de vedação legal expressa. 

(AC 200304010273026, ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA, TRF4 - QUINTA TURMA, 23/03/2005) 

Nesse mesmo sentido, colhe-se da Jurisprudência da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região o seguinte 

enunciado:  

SÚMULA Nº 07 “Computa-se para efeito de carência o período em que o segurado usufruiu benefício previdenciário 

por incapacidade.” 

Desse modo, considerando-se o tempo em gozo de auxílio-doença como carência, apurou-se que a autora possui tempo 
de contribuição equivalente a 16 anos, 01 meses e 08 dias, ou 196  meses de contribuição, superando a carência exigida 

no art. 142 da lei 8.213/91. 

Destarte, a autora atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora a 

16 anos, 01 meses e 08 dias, ou 196  meses de contribuição, (2) conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da DER, em 10/01/2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-

contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização 

legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 10/01/2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0002203-36.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001741/2012 - VILMA MACHADO SILVEIRA GARIBALDI (ADV. SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A autora VILMA MACHADO SILVEIRA GERIBALDI requer a concessão do 

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou 

devidamente registrada por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade 

superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter 

cumprido o período de carência.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 
carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2004 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora e consulta ao sistema CNIS 

anexada aos autos, conforme contagem da contadoria deste JEF. Sendo necessárias 138 contribuições para cumprir o 

requisito carência para o ano de 2004, é certo que o requisito foi atendido pela autora, pois ela possui 11 anos, 5 meses e 

05 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 
Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 
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providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás,  

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a autora seria 
penalizada por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode a segurada sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, VILMA MACHADO SILVEIRA GERIBALDI 

- CPF 047.990.798-67, para condenar o INSS a (1) reconhecer 11 anos, 05 meses e 05 dias, conforme contagem de 

tempo de serviço anexada aos autos, (2) conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 

02/03/2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 02/01/2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0004872-62.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001711/2012 - NEUSA MARIA DA SILVA MARCELINO (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NEUSA MARIA DA SILVA MARCELINO requer a concessão do benefício 

da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que, já possuindo a idade 

mínima de 60 anos, e carência superior ao número de meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, postulou o 

benefício ao INSS, que o negou, ao argumento de não implemento da carência mínima. Tal negativa decorre do fato de 

a autarquia não ter considerado como carência o período em que a autora esteve m gozo de auxílio-doença.  

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o período de auxílio-doença trata-se de período não 

contributivo, não sendo passível de consideração para fins de carência, pelo que é improcedente a pretensão posta na 

inicial.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 
“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 
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com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

No caso dos autos, dúvida não há de que a autora completou 60 anos em 2010, pois nascida em 10.07.1950, conforme 

documento de identidade anexado ao processo. 

Quanto à carência, tendo em vista a data do implemento etário, são exigidos 174 meses de contribuição, de acordo com 

a tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91. 

A questão controvertida, no caso, refere-se unicamente à consideração, para fins de carência, do tempo em que a autora 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença. 
Porém, não é legítima a conduta da autarquia, isto porque, mesmo em gozo de benefício, mantém-se a qualidade de 

segurada durante esse período.  

A este respeito, é oportuna a transcrição dos seguintes julgados:  

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO 

ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA 

EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPECIE ART. 29, § 5º, ART. 48 

E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91. I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina, expressamente, a contagem, 

para os fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por 

incapacidade. O valor de tal benefício, por sua vez considera-se como salário de contribuição neste período. A 

conclusão lógica é de que a lei abriga esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que 

o mesmo é apto para integrar o cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade; II - É 

necessário, para a obtenção da aposentadoria por idade, contar a segurada com idade mínima de 60 (sessenta) anos e, 

ainda, de acordo com a legislação previdenciária, no ano do requerimento do benefício, o preenchimento do número de 

contribuições, de acordo com a tabela do art. 142, da Lei 8.213/91; III - Na hipótese, a segurada preenche os requisitos 

legais necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade; IV - Apelação provida. 

(AMS 200002010556596, Desembargador Federal FRANCA NETO, TRF2 - QUINTA TURMA, 08/04/2005) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. POSSIBILIDADE DE 
CÔMPUTO, PARA FINS DE CARÊNCIA, DO PERÍODO EM QUE O SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 1. Incabível o reexame necessário quando se verifica mediante simples consulta 

aos autos que a condenação não ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 2. Para a concessão de aposentadoria 

por idade urbana, devem ser preenchidos os requisitos de idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a 

mulher) e carência - recolhimento mínimo de contribuições de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 3. A 

tabela disposta no art. 142 da Lei 8.213/91 é aplicável para todos os segurados que, a qualquer tempo antes de 24-07-

1991, tenham efetuado inscrição na Previdência Social Urbana. 4. O período em que o segurado percebeu auxílio-

doença computa-se para fins de preenchimento do período de carência da aposentadoria por idade urbana ante a 

inexistência de vedação legal expressa. 

(AC 200304010273026, ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA, TRF4 - QUINTA TURMA, 23/03/2005) 

Nesse mesmo sentido, colhe-se da Jurisprudência da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região o seguinte 

enunciado:  

SÚMULA Nº 07 “Computa-se para efeito de carência o período em que o segurado usufruiu benefício previdenciário 

por incapacidade.” 

Desse modo, considerando-se o tempo em gozo de auxílio-doença como carência, apurou-se que a autora possui tempo 

de contribuição equivalente a 15 anos, 09 meses e 28 dias, ou 191  meses de contribuição, superando a carência exigida 

no art. 142 da lei 8.213/91. 
Destarte, a autora atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, NEUSA MARIA DA SILVA MARCELINO - 

CPF 085.379.958-00, para condenar o INSS a (1) reconhecer que 15 anos, 09 meses e 28 dias, ou 191  meses de 

contribuição, (2) conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 19/01/2011. Deverá a 

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 19/01/2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0004523-59.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001727/2012 - MARIA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). MARIA NEVES DOS SANTOS, abaixo qualificado, propôs a presente requerendo a concessão do benefício da 

APOSENTADORIA POR IDADE em face do INSS. 

O INSS pugnou pela improcedência, argüindo ausência de carência. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 2008, impõe-se que demonstre carência igual a 162 

meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, observo que a autora pretende o reconhecimento, como carência, dos períodos de trabalho anotados em 

CTPS.  

Pois bem, tais períodos estão devidamente anotados em CTPS, pelo que se impõe o seu reconhecimento. Friso que as 

anotações contemporâneas constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade e, 

portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade. Assim, a 

validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, o 

que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer 

rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Ademais, a ausência dos recolhimentos efetuados pelo empregador do autor não acarretar prejuízos a este, visto que 

pesava sobre o empregador, e não sobre o empregado, o ônus de recolher aos cofres públicos as contribuições 

previdenciárias. 

A grande controvérsia dos autos refere-se ao fato de que o período rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não ser 

considerado para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Entretanto, não se pode deixar de ter em vista que, na data de 23 de junho de 2008, foi publicada a Lei n°11.718 de 

20.6.2008, que alterou a redação do §2º e incluiu os §§ 3º e 4º no já citado art. 48 da LBPS, cuja redação é a seguinte: 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 
período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  
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§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto  no 

inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado 

especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.(grifou-se). 

Assim, deflui-se da redação do novel §3º que, caso o segurado deseje somar aos tempos de rurícola períodos de 

contribuição exercidos sob outras categorias de segurado, a idade mínima para a concessão do benefício passa a ser 

aquela prevista no caput do art. 48, ou seja, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

Desse modo, o objetivo da alteração legislativa não é outro que não possibilitar o cômputo dos tempos rurais para fins 

de concessão de serviço urbano e vice-versa, possibilitando a atenuação do rigor da lei no que se refere ao cômputo do 

período de carência. 

Tendo em vista tais diretrizes, foi elaborada a contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, e, com a 

consideração dos tempos de anotados em CTPS mais os constantes do PA, o autor comprova um total de 14 anos e 01 

mês 20 dias de tempo de serviço entre urbano e rural, período este correspondente a 173 meses para fins de carência, 

quantidade maior da exigida pelo art. 142 da LBPS, considerando-se o ano em que completou 60 (sessenta) anos de 

idade (2008), conforme o disposto no § 3º do art. 48 da LBPS, acrescentado pela Lei nº 11.718/2008. 

Assim, atende a parte autora a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA NEVES DOS SANTOS - CPF 

258.538.135-87 para determinar ao INSS que (1) reconhecer que a parte autora possui 14 anos e 01 mês 20 dias de 

tempo de serviço entre urbano e rural, período este correspondente a 173 meses para fins de carência, (2) conceder o 

benefício de aposentadoria por idade urbana, a partir de 26.10.2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os 
efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora 

(CTPS), observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DIB, em 26.10.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Os valores das diferenças 

deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a 

partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.Em termos ao arquivo. 

0002619-04.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001724/2012 - ALCEU JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A autora ALCEU JOSE DE OLIVEIRA requer a concessão do benefício da 

APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente 

registrada por período superior aos 180 meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade 

superior a 65 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter 

cumprido o período de carência.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são:  a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 
dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 
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segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que o autor completou 65 anos em 2011 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque têm-se como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Assim, carência exigida no caso foi comprovada através das cópias da CTPS da autora anexada aos autos. Sendo 

necessárias 180 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2011, é certo que o requisito foi atendido 

pela autora, pois ela possui mais de 201 meses, na data do requerimento administrativo, conforme CTPS anexada aos 

autos. 

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, ALCEU JOSE DE OLIVEIRA - CPF 

000.684.458-81, para condenar o INSS a (1) reconhecer o tempo de serviço trabalhado de 01/09/87 a 20/02/90; 

01/03/90 a 30/12/1994 e 01/01/95 a 07/07/98 (2) conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 
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19/01/2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 19/01/2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0004694-16.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001476/2012 - MARIA AUXILIADORA ALVES DA SILVA (ADV. SP287239 - ROGERIO PINTO PINHEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de Aposentadoria por Idade Rural em favor de MARIA 

AUXILIADORA ALVES DA SILVA. Alega a parte autora que desempenhou atividade pelo período suficiente, 

possuindo assim o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário 

pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

2 - Da irrelevância da qualidade de segurado 

Dentre os requisitos gerais dos benefícios previdenciários figura a qualidade de segurado. Todavia, nas hipóteses de 

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade a perda da qualidade de segurado é irrelevante, desde 

que, na época do requerimento do benefício, os demais requisitos legais tenham sido atendidos. Nesse sentido dispôs a 

Lei nº 10.666/03, que, em seu art. 3º, § 1º, preconiza que “na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 

de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

Verifica-se, assim, que, para a aposentadoria por idade, basta que o interessado demonstre que, na data do requerimento, 

tenha, além da idade prevista legalmente, o número de contribuições estipuladas como requisito da concessão do 

benefício. 

3 - Do atendimento do requisito etário 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 01 de abril de 2010 completou a idade suficiente para 

obtenção do referido benefício (60 anos), na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 
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4 - Da carência no caso dos autos 

Quanto à carência, seu implemento dependerá da demonstração de número de contribuições superiores a 174 meses 

(ano 2010), conforme art. 142 da lei 8.213/91. 

Ainda que se alegue que o período rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, não se pode deixar de ter em vista que, na data de 23 de junho 

de 2008, foi publicada a Lei n° 11.718 de 20.6.2008, que alterou a redação do §2º e incluiu os §§ 3º e 4º no já citado art. 

48 da LBPS, cuja redação é a seguinte: 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período  a 

que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.  

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto  no 

inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado 

especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.(grifou-se). 

Assim, deflui-se da redação do novel §3º que, caso o segurado deseje somar aos tempos de rurícola, períodos de 

contribuição exercidos sob outras categorias, a idade mínima para a concessão do benefício passa a ser aquela prevista 

no caput do art. 48, ou seja, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

Desse modo, o objetivo da alteração legislativa não é outro que não possibilitar o cômputo dos tempos rurais para fins 
de concessão de serviço urbano e vice-versa, possibilitando a atenuação do rigor da lei no que se refere ao cômputo do 

período de carência. 

Tendo em vista tais diretrizes, foi elaborada a contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, e, com a 

consideração dos tempos de serviço rurais acrescidos daquelas atividades urbanas anotadas em CTPS, a autora 

comprova um total de 15 anos, 28 dias de tempo de serviço entre urbano e rural, período este superior à carência exigida 

de 174 meses , conforme art. 142 da LBPS, considerando-se o ano em que completou 60 (sessenta) anos de idade 

(2010), de acordo com o disposto no § 3º do art. 48 da LBPS, acrescentado pela Lei nº 11.718/2008. 

Atende a parte autora, pois, a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, contando, na data do requerimento administrativo, com mais de 60 anos de idade e 196 meses de carência. 

5 - Da antecipação da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza alimentar, que 

visa  recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para que 

o INSS, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (com redação determinada pela Lei nº 11.718/2008), conceda à 

autora, MARIA AUXILIADORA ALVES DA SILVA - CPF 163.886.538-80,  o benefício da aposentadoria por idade, 

com data de início (DIB) na data do requerimento administrativo (DER - 17/01/2011). Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI, os efetivos salários de contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

interposto de r. sentença que julgou o feito extinto sem resolução do mérito. 

Argumenta o embargante que há omissão na sentença, tendo em vista que em data anterior à sentença, apresentou 

manifestação informando que não requereu a revisão de seu benefício administrativamente, pois perderia a diferença de 

alguns meses em razão da prescrição que atinge as parcelas vencidas. Referido documento não foi objeto de análise na 

sentença, já que anexado posteriormente à prolação do julgamento. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Logo, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0002446-77.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001753/2012 - 

ANTONIO GAONA CONCHILLO (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - 

CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011677-65.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001765/2012 - 

DEJALMA FREGNANI (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE 

LIMA MARINHEIRO, SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP178811 - MURILO JANZANTTI 

LAPENTA, SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0011411-78.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001761/2012 - 

PAULO ROBERTO MARQUES (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON 
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ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou o feito extinto sem resolução do 

mérito. 

Argumenta o embargante que há omissão na sentença, tendo em vista que em data anterior à sentença, apresentou a 

negativa do órgão previdenciário, informando que seu benefício não teria direito à revisão, portanto, omitiu-se em 

relação ao indeferimento administrativo exibido pelo autor. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Ademais, vale destacar que a negativa do órgão previdenciário juntada pelo autor, informando que seu benefício não 

teria direito à revisão é mera consulta on-line, que não se equipara ao requerimento administrativo em si, de modo que 

não comprovou o indeferimento do pedido de revisão. 

Logo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0006911-32.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001759/2012 - ANA 

MARIA MACHADO SUAREZ (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF 

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou o feito 

extinto sem resolução do mérito. 

Argumenta a embargante que há contradição e omissão na sentença, tendo em vista que em data anterior à sentença, 

apresentou manifestação acerca do despacho que solicitou a comprovação do indeferimento do pedido administrativo, 

aduzindo que a própria contestação refuta a pretensão da autora em ver revisado seu benefício previdenciário. Referida 

manifestação não foi considerada na sentença, pois foi anexada posteriormento à prolação do julgamento. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 
que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 
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Ademais, vale destacar que os argumentos postos na contestação não se confundem com o indeferimento do pedido de 

revisão na esfera administrativa, de modo que não comprovou o indeferimento do pedido de revisão. 

Logo, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0003063-37.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001748/2012 - 
JANETE LUZIA ALIOTTI RODRIGUES (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP156947 - 

MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP178811 - MURILO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE 

LIMA MARINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou o feito 

extinto sem resolução do mérito. 

Argumenta a embargante que há contradição na sentença, tendo em vista que em data anterior à sentença, portanto, 

cumprindo a determinação judicial, apresentou a negativa do órgão previdenciário, informando que seu benefício não 

teria direito à revisão. Referido documento, que afirma ser imprescindível, não foi objeto de análise na sentença, já que 

anexado posteriormente à prolação do julgamento. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Ademais, vale destacar que a negativa do órgão previdenciário juntada pela autora, informando que seu benefício não 

teria direito à revisão é mera consulta on-line, que não se equipara ao requerimento administrativo em si, de modo que 

não comprovou o indeferimento do pedido de revisão. 

Logo, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0007127-90.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001743/2012 - 

ORLANDO PIMENTA ARCIPRETE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou o feito extinto sem resolução do mérito. 

Argumenta o embargante que há contradição na sentença, tendo em vista que seu benefício ainda se encontra sem o 

devido reajustamento, inclusive, em consulta ao site da Previdência Social, à lista dos benefícios selecionados para a 
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Revisão do Teto Previdenciário nas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, aparece a informação de que não 

há dreito à revisão pleiteada. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 
Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Logo, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0013397-04.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001489/2012 - 

MARIA HELENA DA SILVA PAZIANI (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido da autora. 

Em suas razões, sustenta a embargante ser a sentença omissa e contraditória, uma vez que deixou de analisar o laudo 

contábil anexo aos autos, sendo evidente a contradição entre o laudo, que considerou o período laborado na empresa 

COMOVE como especial, e a sentença que afastou o reconhecimento do caráter especial de tal período. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Razão assiste, em parte, à embargante, tendo em vista que a omissão ocorreu quanto a manifestação acerca do laudo 

contábil anexo aos autos. 

Quanto à contradição, anoto que a sentença está bem fundamentada no sentido de não considerar o caráter especial das 

atividades exercidas na empresa COMOVE, de modo que não há nada a ser sanado quanto a este ponto. 

Desta forma, conheço parcialmente dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, em parte, para 

acrescentar à sentença o seguinte: 

“(...) 

Impõe-se ressaltar que, embora conste a elaboração de laudo contábil anexo aos autos, vale lembrar que o juiz não está 

adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 436, do CPC, que serve apenas para orientar, não tendo caráter vinculante. 

(...)” 

No mais, fica mantida a sentença proferida. 

Publique-se. Intime-se. 
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0004049-09.2011.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001699/2012 - ANA 

CECILIA GARRES (ADV. SP250557 - TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD). Vistos. 

Peticiona a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DR/SPI, com muito saber jurídico, 

alegando que ocorreu erro material no embasamento legal lançado no dispositivo da sentença. 

Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para 

lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, afere-se notório erro material no embasamento legal da 

sentença em discrepância com a fundamentação expendida.  

Assim, retifico o erro material constante da sentença para que: 

Onde se lê:  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e 

decreto a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Leia-se: 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e 

decreto a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Ficam mantidos todos os demais termos da  sentença. 

P.I. Cumpra-se. Com o trânsito, em termos, ao arquivo. 

0011915-84.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001456/2012 - LUIZ 

ANDRE D AVILA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de embargos de 

declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor. 

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não determinou a averbação da prestação 

das atividades descritas nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 da planilha inicial. 

É o relato necessário.  

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, verifico que a sentença analisou todos os períodos pleiteados a peça inicial e determinou apenas a 

averbação dos períodos constantes nos itens 02 e 08 da inicial, tendo em vista que para os demais períodos pleiteados, 

não restou comprovado a exposição a agentes nocivos, conforme fundamentado na decisão atacada. 

Assim, o que pretende o autor é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 
Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

0005795-25.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001534/2012 - 

OSWALDO IDINO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de 

declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor. Em suas razões, sustenta o 

embargante ser a sentença omissa, uma vez que não foi apreciado o pedido de antecipação de tutela. É o relato 

necessário.  Decido. Razão assiste ao embargante, tendo em vista que há omissão quanto à apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar 

à sentença, o seguinte:  

(...) 

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se 

houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do 

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, ainda que em valor inferior ao que de direito, o autor vem recebendo há anos benefício previdenciário, 
de modo que sua subsistência não está ameaçada, razão pela qual não há risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada.  

(...) 

No mais, fica mantida a sentença proferida. 

Publique-se. Intime-se. 

0009298-54.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001615/2012 - 

OLIVIA MAXIMIANO DE DEUS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou procedente o pedido da autora, para concessão 

de aposentadoria por idade. 
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Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não apreciou as questões à luz da legislação 

ora vigente, ou, se o fez, não explicitou no Julgado fundamentação jurídica para afastar as disposições legais, tendo em 

vista que o tempo de serviço rural anterior a novembro de 1991 não pode ser utilizado para fins de carência (art. 55, §2º, 

da Lei nº. 8.213/91). 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, anoto que o trabalho rural com registro em CTPS exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91 deve ser 

considerado, inclusive para efeito de carência, tendo em vista que o empregado rural é vinculado à previdência social 
desde a data de seu primeiro registro em CTPS. As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas pelo empregador 

a quem o requerente prestava serviços referentes aos períodos em que fora empregado rural com registro em CTPS. 

Ressalto, por oportuno, que o autor comprovou os vínculos rurais com registro em CTPS, tendo atendido às exigências 

legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei n° 8.213/91, conforme bem fundamentada na sentença. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

0006339-13.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302001474/2012 - 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos 

de declaração interpostos de sentença que julgou procedente o pedido do autor. 

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não foi apreciada a tese de decadência do 

direito de revisão levantada na contestação, posto que transcorreu mais de 10 (dez) anos entre a DIB (23/05/2000) até o 

ajuizamento da ação (28/05/2010). 

É o relato necessário. 

Decido. 

Razão assiste, ao embargante, tendo em vista que há omissão quanto a apreciação da preliminar de decadência arguida 

em contestação. 

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à sentença o seguinte: 

(...) 

Afasto, inicialmente, a decadência invocada, nos termos da nova redação do art. 103, da Lei n.º 8.213/91. A redação 

original deste dispositivo, não fazia qualquer menção ao instituto da decadência. Posteriormente, com a edição da 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997 (reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23.10.,1997), convertida na Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, o artigo em análise foi alterado, introduzindo a decadência, na Lei de Planos de Benefícios da 

Previdência Social, e mantendo o prazo prescricional de cinco anos estabelecido na redação original da lei (Lei nº 

8.213/91), nos seguintes termos: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 
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qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

A modificação trazida pela retrocitada lei só passou a vigorar a partir de sua publicação, não podendo alcançar fatos 

pretéritos, uma vez que se trata de norma restritiva de direito. 

A Medida Provisória nº 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998, reduziu, contudo, o prazo 

de decadência para cinco anos, mantendo o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do art. 103, que assim 

dispõe: 

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

Por sua vez, a Medida Provisório nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, deu nova redação 

ao caput do mencionado dispositivo, restabelecendo o prazo decenal de decadência:    

“Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.” 

Assim, o prazo quinquenal estatuído pela Lei nº 9.711/98 não chegou a atingir nenhum benefício, pois, anteriormente ao 

seu integral transcurso, o que se daria em 20/11/98, foi editada nova regra ampliando para dez anos o prazo decadencial. 

Portanto, considerando ser decenal o prazo de decadência e considerando que a legislação é clara ao dispor que referido 

prazo se conta a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação de benefício 

previdenciário, não há falar em sua ocorrência, tendo em vista que no caso em tela, o recebeimento da primeira 
prestação deu-se em 04/07/2010, conforme Hiscreweb anexo aos autos em 04/04/2011. 

(...) 

  No mais, fica mantida a sentença proferida. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 
VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0004738-35.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001480/2012 - JOAO BARBOSA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0006770-13.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001483/2012 - SIRLEI APARECIDA ESTEVAO NUNES MORAIS (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003204-56.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001484/2012 - CELIO ROBERTO DE LIMA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0004653-49.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001485/2012 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005621-79.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001760/2012 - RUI GOULART (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007643-13.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302001486/2012 - MYCKAELLY SEDEQUE GOMES DE LIMA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E 

SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0008600-14.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001091/2012 - BOHNEN & MIORIM SERVIÇOS DE APOIO AS EMPRESA LETDA ME (ADV. SP170183 - 

LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP165345 - ALEXANDRE REGO, SP197759 - JOÃO FELIPE 

DINAMARCO LEMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA C/C ANULATÓRIA DE 

ATO ADMINISTRATIVO, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA movida por BOHNEN & MIORIM 

SERVICOS DE APOIO AS EMPRESAS LTDA - ME, em face da UNIÃO em que pleiteia a anulação de ato 

administrativo que negou a inclusão da empresa no Simples Federal.  

É o relatório. Decido. 

A análise do mérito do pedido do autor resta prejudicada, frente à incompetência absoluta deste Juizado Especial 

Federal para conhecer deste feito. Vejamos: 

O art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10.259/01, estabelece: 

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

(...) 

III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento 

fiscal.” 

No caso em tela, não obstante o valor dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a autora ajuizou a 

presente ação visando à anulação de decisão administrativa que negou a inclusão da empresa no Simples Federal. 

Ocorre que, in casu, o cerne da questão resume-se em analisar o mérito da decisão administrativa que negou a inclusão 
da empresa no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. 

Assim sendo, tal ato administrativo não se enquadra às hipóteses legais para apreciação deste Juizado Especial Federal, 

já que não se trata de anulação ou cancelamento de ato administrativo federal de natureza previdenciária ou de 

lançamento fiscal. 

Por tais fundamentos, ausente um dos pressupostos processuais de validade do processo, declaro extinto o feito, sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c art. 3º, III, da Lei n° 10.259/2001. 

Publique-se e intime-se. Registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0008727-49.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001434/2012 - ROSINEIDE PEREIRA SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por Rosineide Pereira de Souza em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o benefício acidentário de aposentadoria por invalidez e/ou auxilio 

doença. 

A própria parte autora, ao expor os fatos na inicial, relata que a incapacidade de que é portadora decorre de acidente 
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ocorrido no trabalho, o que comprovado pelo documento digitalizado à fl. 19/20 da inicial. 

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 

109, I, parte final, da Constituição Federal.  

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº 15 de 

sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”), bem como 

o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204).  

Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 

atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 

vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Intime-se. 

0008469-39.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302001460/2012 - JOAO DARC FERNANDES (ADV. SP152822 - MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim 

como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput,  da Lei nº 10.259/01: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 
Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

STJ 

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 

Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 
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Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

TRF- 3ª REGIÃO 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face 

da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 
  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 
AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

  

PROCESSO: 0000221-50.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE CARNEIRO DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 16/04/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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Republicado por incorreção em publicação anterior 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000060      -              Lote 491 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001814-45.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000431/2012 - ZENAIDE ALVES PEREIRA (ADV. SP297777 - JACKSON HOFFMAN MURORO, SP112280 - 

FRANCISCO CIRO CID MORORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários.  

P.R.I.C. 

  
0003578-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000344/2012 - SEVERINO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003675-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000345/2012 - NELSON GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003827-17.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304000346/2012 - VERA LUCIA DOS SANTOS REIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0006343-44.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000260/2012 - MARIA DA PENHA DE FRANCA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES, 

SP261782 - REGINALDO FIORANTE SETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e de auxílio doença. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão. Sem custas ou honorários nesta instância. 

P.R.I. 
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0005450-53.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000468/2012 - IVETE DE VITO CANALLI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 

- CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

  

0005589-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000469/2012 - SILVANA CAETANO COSTA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, 

SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida. Não há incidência de custas e honorários. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0004503-62.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000450/2012 - ADAO FERREIRA GANDRA (ADV. SP302842 - DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA, 

SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0005425-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000446/2012 - CARLITO EMILIO DE NOVAIS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004177-05.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000451/2012 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003709-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000452/2012 - CLAUDECI FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003697-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304000453/2012 - JOSE CARLOS FRANCISCO (ADV. SP185402 - VIVIANE APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003690-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000454/2012 - MARIA DA PENHA MACEDO CANSIAN (ADV. SP290703 - ZILDA DE SOUZA 

MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003650-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000377/2012 - JOAQUIM LEORDINO RICARTE (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. 

P.R.I.C. 

  
0001359-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000232/2012 - RAIMUNDO XAVIER DA COSTA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e reconheço o direito ao benefício 

assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso. 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde citação, 22.03.2011 até a data da concessão 

administrativa, em 26.07/2011 no valor de R$ 2.231,88 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS), conforme cálculos da contadoria judicial para a competência de 10/2011,observada 
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a prescrição qüinqüenal. Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) 

dias. Sem honorários advocatícios. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da extrema necessidade da autora, antecipo os efeitos 

da tutela jurisdicional, para determinar a manutenção do benefício, independentemente da interposição de eventual 

recurso em face da presente sentença. 

 Intime-se o MPF. P.R.I.C. 

  

0003518-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000284/2012 - MARIA APARECIDA LOPES SOARES (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio doença NB 546.412.704-2 a partir de 30 (trinta) dias a partir desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, no valor de R$ 644,97 (SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS) para a competência de 11/2011. O benefício de auxílio doença deverá ser mantido até 19.02.2012. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 
Condeno o INSS ao pagamento das diferenças no valor de R$ 3.615,27 (TRêS MIL SEISCENTOS E QUINZE 

REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) para a competência de 11.2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o 

correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial.      

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002353-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000289/2012 - MARCO AURELIO BORGES (ADV. SP222210 - FABIANA LEITE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar o período de 17/05/1986 a 17/12/1995 como laborado em condições especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001209-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000444/2012 - SEBASTIAO FRANCELINO BEZERRA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES, 

SP261782 - REGINALDO FIORANTE SETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente pretensão, para condenar o INSS a conceder o 

benefício de auxílio doença no valor de R$ 2.244,50 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) (valor referente a competência julho/2011) desde 15/04/2011, e a encaminhar a parte 

autora à reabilitação profissional, mantendo o benefício de auxílio doença por todo o período do processo de 

reabilitação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata do auxílio doença independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Oficie-se ao INSS. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência, que deverá ser 

realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.043,50 (OITO MIL QUARENTA E TRêS 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) ,   observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente ofício 

requisitório em 60 dias. P.R.I.C. 
  

0003413-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000297/2012 - FERNANDO SILVA CUNHA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio doença NB 545.500.951-2, a partir de 30 (trinta) dias a partir desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, no valor de R$ 1.126,54 (UM MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS) para a competência de 11/2011. O benefício de auxílio doença deverá ser mantido até 17.04.2012. 
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Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças no valor de R$ 7.860,98 (SETE MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de 11/2011, observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.                

Estabeleço o prazo de 15 dias para que a curadora, Irene Silva Cunha, apresente cópias de seu RG e de seu CPF. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0002925-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000285/2012 - VANDERLEIA FERRARI (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio doença NB 542.116.095-4 a partir de 30 (trinta) dias a partir desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, no valor de R$ 853,34 (OITOCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS) para a competência de 11/2011. O benefício de auxílio doença deverá ser mantido até 26.02.2012. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças no valor de R$ 9.781,12 (NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E 

UM REAIS E DOZE CENTAVOS) para a competência de 11.2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o 

correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial.      

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003393-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000277/2012 - CICERO JACINTO FERREIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio doença NB 545.264.311-3, a partir de 30 (trinta) dias a partir desta sentença, independentemente de trânsito em 
julgado, no valor de R$ 1.112,92 (UM MIL CENTO E DOZE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) para a 

competência de 11/2011. O benefício de auxílio doença deverá ser mantido até 06 meses após sua implantação. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças no valor de R$ 1.970,96 (UM MIL NOVECENTOS E 

SETENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de 11/2011, observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.                   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000924-09.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000236/2012 - LUZIA DE MATOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, para condenar o INSS a conceder a auxílio-
doença, em percentual correspondente a 91% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado no valor 

de R$ 820,02 (OITOCENTOS E VINTE REAIS E DOIS CENTAVOS) , para a competência de 07.2011, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, com DIB EM 06.05.2011, no prazo 30 (trinta) dias a partir 

desta decisão. Deverá ser mantido até seis meses a partir desta sentença. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do trânsito em julgado da 

presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de 07/2011, desde 

06.05.2011, no valor de R$ 2.351,61 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0001745-13.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000279/2012 - VALDIR FERREIRA (ADV. SP307263 - EDISON DE PAULA NAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito à concessão do auxílio 

acidente a partir de 24/09/2009, com renda mensal atual no valor de R$ 561,56 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de 09/2011, a ser implantado no prazo de 30 (trinta) 

dias a partir desta sentença, independentemente de trânsito em julgado. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que implemente no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças no valor de R$ 14.091,39 (QUATORZE MIL NOVENTA E UM 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de 09/2011, observada a prescrição qüinqüenal, 
consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.                   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0002349-71.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000261/2012 - OSSIS LUIZ ARMAGNE (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.451,49 (MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 15/04/2011. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 
CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 15/04/2011 (DIB) até 31/12/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 13.768,57 (TREZE 

MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0002069-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000414/2012 - JOAO AUGUSTO BROMBILLA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 70% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.504,98 (MIL QUINHENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 01/10/2011. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 01/10/2011 (DIB) até 31/12/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 4.916,66 (QUATRO 

MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0002260-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000255/2012 - MANOEL PAIXAO DA SILVA FILHO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 2.064,01 (DOIS MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVO) para a 

competência de dezembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. DIB em 05/02/2009. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 05/02/2009 (DIB) até 31/12/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 37.154,25 (TRINTA 

E SETE MIL, CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para 

pagamento, conforme opção a ser oportunizada à parte autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0002262-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000253/2012 - CARLOS JOSE NASSIF (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar os períodos de 09/10/1986 a 25/11/1991, e de 01/03/1995 a 05/03/1997, como laborados em condições 

especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002279-54.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000227/2012 - CELIA FREITAS PINHEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da autora, para condenar o INSS na revisão de 

sua pensão, cuja renda mensal atual passa a ser no valor de R$ 2.591,40 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da autora, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional, para determinar a implantação imediata da revisão benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde o requerimento admininistrativo 

de revisão da aposentadoria por tempo de serviço, desde 21/09/1997 a 31/12/2011, observada a prescrição qüinqüenal, 

que deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 3.059,55 (TRêS MIL CINQüENTA E 

NOVE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, ou 

precatório, conforme opção da parte autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 
  

0002462-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000275/2012 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA REIS (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA 

DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao benefício de auxílio 

doença desde 18/11/2010 a 01/03/2011 e condenar o INSS ao pagamento das diferenças no valor de R$ 3.794,66 (TRêS 

MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de 

agosto/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.  

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 

(sessenta) dias. 
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.                   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002386-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000263/2012 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio doença NB 535.958.345-9 , a partir de 30 (trinta) dias a partir desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, no valor de R$ 1.023,85 (UM MIL VINTE E TRêS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) para a 

competência de 11/2011. O benefício de auxílio doença deverá ser mantido até seis meses da publicação desta sentença. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças no valor de R$ 9.321,06 (NOVE MIL TREZENTOS E VINTE E UM 

REAIS E SEIS CENTAVOS) para a competência de 11.2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 
sucumbência, nesta instância judicial.                   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004650-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014131/2011 - JOSE SEVERO DOS SANTOS (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000079-40.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000397/2012 - VALDIR MOREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado 

e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005679-76.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014701/2011 - DENIS FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

  

0005640-79.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014698/2011 - ARGEU BAPTISTA PINTO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente.  
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Sem verbas honorárias e custas processuais, nesta instância judicial.  

P. R. I. 

  
0005287-39.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000391/2012 - BENEDITO DOS SANTOS MARINHO (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005200-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000392/2012 - CRISTOVAO MARCELO DA SILVA (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005731-72.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000389/2012 - VALDELICE MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  
0005947-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000388/2012 - IVONE BORGES DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005725-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000390/2012 - URÇULINA PAUO FERRO (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004485-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000395/2012 - DORIVAL APARECIDO FELIPPE (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004620-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000393/2012 - NELSON DA SILVA (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004584-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000394/2012 - JOSE CARLOS ROTELLA (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
  

0002386-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006976/2011 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  
0001745-13.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005139/2011 - VALDIR FERREIRA 

(ADV. SP307263 - EDISON DE PAULA NAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003675-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009550/2011 - NELSON GOMES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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DECISÃO JEF 
  

0005287-39.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014182/2011 - BENEDITO DOS 

SANTOS MARINHO (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Redesigno perícia na especialidade neurologia para o dia 28/11/2011, às 11:00 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se com urgência. 

  

0001814-45.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011133/2011 - ZENAIDE ALVES 

PEREIRA (ADV. SP297777 - JACKSON HOFFMAN MURORO, SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a ilustre Perita Psiquiátrica acerca da petição juntada em 12/08/2011 no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000061      -              Lote 500 
  

DESPACHO JEF 
  

0005998-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304015178/2011 - RAIMUNDO 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. Após expeça-se a carta precatória. 

  

0006088-52.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304015254/2011 - TELMA 

APARECIDA DA SILVA PAES (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0005998-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000430/2012 - RAIMUNDO 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006088-52.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000439/2012 - TELMA APARECIDA 

DA SILVA PAES (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006104-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000422/2012 - LAURITA RAMOS 

BENEDITO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006084-15.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000428/2012 - NATAN DA SILVA 

LEME (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003748-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009693/2011 - EDMILSON PIO 

DUARTE (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003589-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000336/2012 - DOMINGOS TADEU 

COELHO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial. 

Comprove, portanto, o requerimento administrativo da aposentadoria especial, uma vez que o PA apresentado refere-se 

a pedido de aposentadoria por tempo de contibuição, apresentado naquele âmbito, todos os documentos necessários à 

concessão do benefício. 

Prazo de 45 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Redesigno a audiência para o dia 20/06/2012, às 14h45. I. 

  

0006990-44.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000324/2012 - MARIA DE LURDES 

SABINO VIEIRA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE); PAULO CESAR SABINO VIEIRA 

(ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Torno sem efeito a decisão anterior, nº. 6304000205/2012. 

Outrossim, nos termos do parecer contábil, expeça-se ofício requisitório para pagamento. I. 

  

0003748-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000333/2012 - EDMILSON PIO 

DUARTE (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial. 

Comprove, portanto, o requerimento administrativo da aposentadoria especial, uma vez que o PA apresentado refere-se 

a pedido de aposentadoria por tempo de contibuição, apresentado naquele âmbito, todos os documentos necessários à 

concessão do benefício. 

Prazo de 45 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Redesigno a audiência para o dia 06/06/2012, às 14h45. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com 

reconhecimento de atividade especial.  
Intime-se o autor para especificar exatamente quais períodos pretende sejam reconhecidos como especiais e sob 

quais justificativas.  

Prazo máximo de 10 dias. 

  
0003738-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000338/2012 - ALUISIO LIMA (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003656-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000339/2012 - MARIA DE LOURDES 

PREISLER (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003755-30.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000347/2012 - CARLOS ALVES 

VIEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Retire-se o processo da pauta de audiências. I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006097-14.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000425/2012 - VALDEMI SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0006098-96.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000426/2012 - ISABEL SECUNDINA 

DE SOUSA (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002060-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000328/2012 - APARECIDA BIASIN 

GATTAMORTA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Apresente a parte autora cópia integral do seu processo de separação judicial e conversão em divórcio, no prazo 

máximo de 60 dias. 

No mais, redesigno a audiência para o dia 05/09/2012, às 15h30. I. 

  

0004297-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000432/2012 - RUTE DE MORAES 

ANDRADE (ADV. SP303189 - GRACE JANE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão e 
independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA DA 

PARTE AUTORA, comprovando tal fato nos autos. No mais, determino o regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0003798-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000334/2012 - JOAO DONIZETE 

MARTINS CAMARGO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial. 

Comprove, portanto, o requerimento administrativo da aposentadoria especial, uma vez que o PA apresentado refere-se 

a pedido de aposentadoria por tempo de contibuição, apresentado naquele âmbito, todos os documentos necessários à 

concessão do benefício. 

Prazo de 45 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Redesigno a audiência para o dia 06/06/2012, às 13h45. I. 

  

0003938-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000340/2012 - MARIO FINATO 

(ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 5 dias, se as testemunhas arroladas comparecerão à audiência 

designada, independentemente de intimação. 

  

0005960-66.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000400/2012 - MARLENE DAS 

GRACAS E SILVA ZIMBICKI (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido formulado pela autora e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da sentença de procedência proferida. 

Oficie-se. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal com as cautelas de praxe. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000062 LOTE 503 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002236-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000259/2012 - IZAIAS LEMES DE SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, IZAIAS LEMES DE SOUZA, de 

revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que a RMI revisada resultou 

em valor inferior à RMI calculada à época da concessão do benefício. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005969-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000427/2012 - IVANI REGINA RILLO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora. 

Concedo à autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. P.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001147-59.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000466/2012 - MARIA APARECIDA DA SILVA MORAES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000041-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000473/2012 - SUELI APARECIDA SOLDI (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002497-19.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000477/2012 - MARIA TOME DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001100-85.2011.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000463/2012 - VALDOMIRO FELIX (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0006493-25.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000433/2012 - IRENE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000119-56.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000442/2012 - ADEMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005024-41.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000474/2012 - MARIA APARECIDA GOMES SILVA DE SOUZA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA 
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SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002348-86.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000509/2012 - TEREZINHA NEUZA PAGOTTO BOLLA (ADV. SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pela autora para condenar o INSS a: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício com 

DIB em 23/07/2010, RMI de R$ 316,93, majorada para um salário mínimo; 

ii) pagar à autora o valor de R$ 10.366,81 (DEZ MIL TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 31/12/2011, atualizadas pela contadoria judicial até 

01/2012, conforme a Resolução 134/2010 do CJF, a serem após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2012, 
independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

0002447-56.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000496/2012 - CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 

para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER em 28/02/2011, e renda mensal inicial de 

100% do salário-de-benefício no valor de R$ 571,20 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE 

CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 571,20 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE 

CENTAVOS) para dezembro de 2011. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 4.310,34 (QUATRO MIL TREZENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (28/02/2011) até 31/12/2011, atualizadas pela contadoria 

judicial até dezembro de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF, e já estando descontados os valores recebidos a 
título de auxílio doença previdenciário, concedido ao autor sob o número 544.802.067-0, e inacumulável com o 

benefício em questão nestes autos. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0002276-02.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000506/2012 - LUIZ CORREA DE ALMEIDA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, LUIZ CORREA DE ALMEIDA, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde o 
requerimento administrativo, em 25/02/2009, com renda mensal inicial e renda mensal atual para a competência de 

novembro de 2011 no valor de um salário mínimo. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, desde 25/02/2009 a 30/11/2011, num total de R$ 

4.477,05, cálculo elaborado com base na Resolução 134/2010, tendo sido descontados os valores recebidos em função 

do benefício assistencial ao idoso (NB 538.041.436-9), o qual deverá cessar quando da implantação do benefício de 

aposentadoria por idade ora concedido. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença, cessando o benefício assistencial. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

0005304-12.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000511/2012 - ROSA IMPERATO TEIXEIRA (ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o direito à atualização dos salários-de-contribuição 

pelos índices da ORTN/OTN, passando a RMI do benefício originário para $ 1.333.239,10 e a RMI do benefício de 

pensão por morte da autora para $ 28.670,15, com RMA de R$ 595,84 para dezembro de 2011, conforme cálculo da 

Contadoria do Juizado. 

Condeno o INSS a pagar à autora o valor de R$ 7.246,05 (SETE MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas até 31/12/2011, observada a prescrição quinquenal e atualizadas 

pela contadoria judicial até 01/2012, conforme a Resolução 134/2010 do CJF, a serem após o trânsito em julgado desta 

sentença. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Defiro o benefício da justiça gratuita. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

PORTARIA N.º 01, de 19 de janeiro de 2012. 

  
O DOUTOR CLAUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,  

RESOLVE: 
1) INTERROMPER, a partir de 10 de janeiro de 2012, a segunda parcela das férias do servidor LUÍS CÉSAR THADEI 

DONATO, RF 4987, ficando a fruição de 14 dias remanescentes para o período de 21/03/2012 a 03/04/2012. 

2) INTERROMPER, a partir de 10 de janeiro de 2012, a primeira parcela das férias do servidor RUBENS 

VALADARES, RF 6061, ficando a fruição de 13 dias remanescentes para o período de 26/07/2012 a 07/08/2012. 

3) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, via mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Botucatu, 19 de janeiro de 2012. 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 
correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste 

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a declaração esteja 

expressa na inicial, desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte 

estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do 

CPC. 

2) Esclarecer, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual, ou por Juizado Especial Federal, outra 
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ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os esclarecimentos serão instruídos com toda a 

documentação necessária (CPC, art. 283). Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 

e 18 do Código de Processo Civil, e poderá ser assinada de próprio punho pela parte. Caso o próprio advogado que a 

representa tenha atuado em ação anterior, poderá ele próprio prestar a declaração, com a responsabilidade processual 

daí decorrente.  

3) Juntar cópia integral do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, para os casos de ação 

previdenciária, caso este já não tenha sido apresentado com a inicial. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento.  

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte, para 

o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios discutidas 

nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato como desistência 

tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à contagem de novos períodos 

e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da aposentadoria concedida em sede 

administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 

9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da data da última entrada de requerimento no 

setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos 

termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá trazer ao ato processual os originais 
da documentação apresentada com a inicial, a fim de que possa ser examinada pelo Juízo e pela parte contrária. 

6) Para os casos em que houve designação de perícia médica, apresentar quesitos e nomear assistente técnico, caso 

queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011. A parte deverá também trazer, no dia marcado para a 

realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder, se possível original. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos do art. 88 do Código de Ética da 

Medicina, aprovado pela resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, do Conselho Federal de Medicina, e do 

art. 1º, inciso VII da Lei estadual nº 10.241, de 17-3-1999, bem como da Lei Complementar estadual nº 791, de 9 de 

março de 1995. 

Intimem-se. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2012 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000118-28.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE XAVIER CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 12:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000119-13.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INEDES BASQUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000120-95.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 08:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000121-80.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 10:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000122-65.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000123-50.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROMILDO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 15:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000124-35.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STENIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000125-20.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO BENEDITO CARMONI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0000126-05.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE ARAUJO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 10:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000127-87.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO BARNABE 

ADVOGADO: SP214789-ELIANE APARECIDA CORRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 12:00:00 
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PROCESSO: 0000128-72.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANÍSIO CATARINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000129-57.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GOMES 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000130-42.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE BENEDITO PROTTO 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000131-27.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL FELIPE CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262477-TATIANA SCARPELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000132-12.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DE FATIMA VENANCIO BARATELLI 
ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000133-94.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA BASSOTTO 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000134-79.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000135-64.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VALENTINA MEDINA PURY 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000136-49.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000137-34.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000138-19.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO DE ABREU PEREIRA 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000139-04.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO APARECIDO PRIMO 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000140-86.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINS ANTONIO VAZ 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000141-71.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000142-56.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ROZA 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/03/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000143-41.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA TURATTI 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000144-26.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SOBRINHO 
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ADVOGADO: SP124704-MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000146-93.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA POLIDO BONETTI 

ADVOGADO: SP274119-LUIS ALBERTO NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/03/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000147-78.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000148-63.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO DE ABREU ALONSO CAVASSINI 

ADVOGADO: SP103992-JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/03/2012 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000149-48.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DIOGENES GONCALVES 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/03/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2012 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000150-33.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000151-18.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000152-03.2012.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0000153-85.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000154-70.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO E SILVA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 12:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000155-55.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CRISTINA DELCHIARO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP274094-JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2012 12:00:00 

PROCESSO: 0000156-40.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA ZAPPAROLI 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000157-25.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2012 11:00:00 

PROCESSO: 0000158-10.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES GALLERANI 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0000159-92.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA APARECIDA JULIAO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/03/2012 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000160-77.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE EDUARDO TOMAZ 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 16:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2012 09:00:00 
(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000161-62.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA GIMENES DA SILVA 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000162-47.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA ROSANGELA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000163-32.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 332/747 

PROCESSO: 0000164-17.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000165-02.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA ZAPPAROLI 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 
TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000166-84.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000167-69.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELIA RODRIGUES ALVES DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000168-54.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ADAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000169-39.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE VIEIRA RIBEIRO ROSA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 12:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000170-24.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS ADRIANO 

ADVOGADO: SP292849-ROBSON WILLIAM BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000171-09.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEMEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000172-91.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SILVESTRINI 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 02/03/2012 09:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000173-76.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREA DA COSTA 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 15:45 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000174-61.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA CARNEIRO CAMARGO 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000175-46.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA GERONIMA DE SOUZA VICTORINO 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000176-31.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENE CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 13:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000177-16.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BRIGIDA SILVESTRE CATINO 

ADVOGADO: SP202966-JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000178-98.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO BOVOLENTA CASTRO 

ADVOGADO: SP077632-CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 16:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000179-83.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLE CRISTINA GOMES PINTO 

ADVOGADO: SP277976-SILVANA PRADELA CARLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2012 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000180-68.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DOS SANTOS JUVENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000181-53.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GUILHERME OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 16:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000182-38.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000183-23.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ CARLOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000184-08.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMA LIRA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 11:00:00 

PROCESSO: 0000185-90.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA SILVA QUEIROS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000187-60.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PAES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 12:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000186-75.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LUCIA DE CARVALHO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP268967-LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA 

RÉU: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 11:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2012 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000188-45.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ARAUJO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000189-30.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇAO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000190-15.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS 
ADVOGADO: SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 11:00:00 

PROCESSO: 0000191-97.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA SOARES GARCIA 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000192-82.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO DIAS LIMA 

ADVOGADO: SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2012 11:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000193-67.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 
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RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000194-52.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RIZZI 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000195-37.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA ALBA PAULUCCI 
ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000196-22.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2012 13:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000197-07.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO FERRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2012 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000198-89.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CASTRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0000199-74.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL ALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/03/2012 15:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/04/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000200-59.2012.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 

887 - VILA DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000201-44.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA TERESA TOGNON DA SILVA 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000202-29.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES RANGEL 

ADVOGADO: SP103996-MILTON CARLOS BAGLIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000203-14.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCINEIDE ALVES MENDONCA 

ADVOGADO: SP103996-MILTON CARLOS BAGLIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2012 13:35 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000204-96.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP103996-MILTON CARLOS BAGLIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
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RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000205-81.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 07:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000206-66.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CESAR DOS REIS 
ADVOGADO: SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000207-51.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BATISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000208-36.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0000209-21.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/03/2012 12:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000210-06.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAHALA MACHADO DE FARIA 

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/03/2012 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/04/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2012 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000135-61.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NADIR RAMOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000136-46.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000148-60.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA APARECIDA FERRUCI 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000150-30.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 16:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000914-89.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO VETRONE 

ADVOGADO: SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2008 17:30:00 

PROCESSO: 0001431-26.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 21/05/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0001882-51.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO VETRONE 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0005360-67.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005970-35.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PASSARELLI BOSSONI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2012 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000161-59.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAFAETE FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000186-72.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA VEIGA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000206-63.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE OLIVEIRA FOGACA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0000208-33.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MORALIS RINALDI GONCALVES 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2012 14:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000898-67.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ZAMBALDI 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001573-30.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006700-46.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006763-71.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CESARINO SCIARINI 
ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2012 

UNIDADE: AVARÉ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000232-61.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2012 15:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001735-25.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISAURA MARCELINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0002163-41.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 17:10:00 

PROCESSO: 0005087-88.2009.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PEREIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2012 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000056-82.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA JORGE 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0000137-31.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETI RIBEIRO NATAL 

ADVOGADO: SP185367-RODRIGO GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000138-16.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OZORIO BRANDAO 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000139-98.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEIDE MARIA BARBOZA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000140-83.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RIBEIRO LIMEIRA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000141-68.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAISLA RIENE PEDROSO 
ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000142-53.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000143-38.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MORAIS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000144-23.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAISSA VITORIA ANGELA VELARDINO 

ADVOGADO: SP254589-SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/03/2012 10:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000145-08.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIA LEITE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP241007-ARCENIO JOSÉ SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000146-90.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA ZANELLA 

ADVOGADO: SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000147-75.2012.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO MANOEL MACARIO 

ADVOGADO: SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000149-45.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ANTUNES BONIFACIO 

ADVOGADO: SP271764-JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000151-15.2012.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MACHADO MASSOTE 

ADVOGADO: SP149150-ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000152-97.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GODOY VENTURA 

ADVOGADO: SP165885-KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000153-82.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165885-KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000154-67.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000155-52.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000156-37.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP208968-ADRIANO MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000157-22.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA LEOPOLDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000158-07.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 16:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000159-89.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DOMINGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP066512-ANTONIO CARDIA DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000160-74.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA DOS REIS CARVALHO 

ADVOGADO: SP208968-ADRIANO MARQUES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000162-44.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ENEAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000163-29.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 16:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000164-14.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000165-96.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000166-81.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILY GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000167-66.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO PEREIRA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000168-51.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO DIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 17:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000169-36.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE FATIMA SABINO MARTINS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/03/2012 16:45 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000170-21.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ELENA LUCAS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000171-06.2012.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA VALERIO HERLIG 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000172-88.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES FELIX 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 27/02/2012 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000173-73.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY MARIA DA MOTTA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 17:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000174-58.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDVANIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000175-43.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES MUNHOZ ANDRADE 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 17:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000176-28.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000177-13.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDOLINDA NEPUMUCENO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000178-95.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WALTER FERNANDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/03/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000179-80.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEILTON FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000180-65.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICTOR RODRIGUES LOURENCO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000181-50.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/03/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000182-35.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ALVES DIAS 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000183-20.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA FERREIRA FERMINO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000184-05.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO LEOPOLDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000185-87.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MONTILHA VAZ 

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000187-57.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FILADELFO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000188-42.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CANIN 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000189-27.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CONDE 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000190-12.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP104691-SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000191-94.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE GOMES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP104691-SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000192-79.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA TELES BATISTA 
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ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000193-64.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA LEME FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000194-49.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CORREA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000195-34.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDE ESTEVAM BALESTERO 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000196-19.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR CORTEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000197-04.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP104691-SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000198-86.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GARCIA 

ADVOGADO: SP104691-SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000199-71.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 13:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000200-56.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DE PAULA MELO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 05/03/2012 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000201-41.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277724-VERA LUCIA FRANCISCATTE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000202-26.2012.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO TAVARES VIEIRA 

ADVOGADO: SP203205-ISIDORO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000203-11.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE LIMA CARLOS 

ADVOGADO: SP284250-MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000204-93.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284250-MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000205-78.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA MEDRONI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP125896-SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000207-48.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CRISPIM 

ADVOGADO: SP284250-MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000209-18.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES TEREZINHA MIORINI MENDONCA 

ADVOGADO: SP271744-GUILHERME TRINDADE ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000210-03.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SOBREIRO 

ADVOGADO: SP284250-MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000211-85.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE LAURIANO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000212-70.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO CUBA 
ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 14:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000213-55.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 14:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000214-40.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELICE DA SILVA SABINO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000215-25.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BENTO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 14:45 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000216-10.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 15:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000217-92.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR BATISTA MIRANDA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 15:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000218-77.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 15:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000219-62.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DE LIMA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 15:45 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000220-47.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000221-32.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EZIQUIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000222-17.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DILMA BESSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 12/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000223-02.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000224-84.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000225-69.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000226-54.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AVELINA LAURINDO MIGUEL PEDRO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000227-39.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA ROGATI CANDIDO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000228-24.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CORREA VIEIRA 
ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000229-09.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDAURO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP229574-MIGUEL FABRICIO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000230-91.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000231-76.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 06/03/2012 09:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000233-46.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON COUTINHO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000234-31.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA PARISCHI 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 16:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000235-16.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BANIN 

ADVOGADO: SP271764-JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000236-98.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR MARCELINO DUARTE 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000237-83.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FONSECA NETO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000238-68.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI DE FATIMA PACHECO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP126382-CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000239-53.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JURANDI BESERRA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000240-38.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR VANO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000241-23.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO VAITIEKA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000242-08.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SILVERIO 

ADVOGADO: SP206783-FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/03/2012 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000243-90.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELEIDE GOMES 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000244-75.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FONSECA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000245-60.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TAVARES FILHO 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000246-45.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOLERO JOSE BURINI 
ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000247-30.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0000248-15.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO GARCIA 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000249-97.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCULANO SARTORIO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000250-82.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VANDERCI DE OLIVEIRA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000251-67.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES RAMOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000252-52.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALCINA GONÇALVES LOPES 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000253-37.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMILO DA SILVA CUPERTINO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000254-22.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MENDES 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000255-07.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CAMARGO DE QUEIROZ 
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ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000256-89.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000257-74.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 16:45 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000258-59.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE MARTINS DALIO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000259-44.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON DIAS DA SILVA 
ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000260-29.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA NEUSA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000261-14.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 17:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000262-96.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VERGILIO MOURA 

ADVOGADO: SP206783-FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000263-81.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 16:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000264-66.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000265-51.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MALVINA RODRIGUES CALESCO 

ADVOGADO: SP206783-FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000266-36.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZANDRA SOUZA RAZZE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206783-FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000267-21.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAETANO ALVES 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 10:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000268-06.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PAZ 

ADVOGADO: SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 17:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000269-88.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MASSMANN 

ADVOGADO: SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 17:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000270-73.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE LIMA CAMACHO 

ADVOGADO: SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000271-58.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ELENA CASTANHEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000272-43.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA FELISBERTO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000273-28.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CALDERAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2012 09:40 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000274-13.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000275-95.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LOPES 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 09:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000276-80.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCILIA DE JESUS LOPES 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000277-65.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERREIRA PLENS 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000278-50.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA BERTOLAI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000279-35.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 09:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000280-20.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELA ROSA NANINI 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000281-05.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA RIBEIRO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP139271-ADRIANO BONAMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000282-87.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO APARECIDO COLLELA 

ADVOGADO: SP139271-ADRIANO BONAMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000283-72.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2012 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000284-57.2012.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ROQUE DOMINGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP139271-ADRIANO BONAMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000285-42.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETI ALVES MARTINS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP149150-ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000286-27.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GENESIO LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP083206-ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000287-12.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANDRE CANDEU 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2012 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 
que tiver. 

PROCESSO: 0000288-94.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEI FRANCISQUETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000289-79.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DENIZE ALVES LEITE GAVIAO 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000290-64.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CUSTODIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP298253-NEUSA QUERINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 11:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000291-49.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 27/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000292-34.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDLON LUIZ POLETTI LEITE 

ADVOGADO: SP304233-ELIANE MENDES VIEIRA DE LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000293-19.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO MENDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP304233-ELIANE MENDES VIEIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000294-04.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 13/03/2012 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000295-86.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 
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no dia 06/03/2012 09:20 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000296-71.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000297-56.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANI DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 13/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000298-41.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELENA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000299-26.2012.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA DE JESUS BUENO 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000300-11.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVESTRE COTRIN 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000301-93.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO GERALDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 09:45 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000302-78.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE JESUS SANTANNA 

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/03/2012 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000303-63.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MENDONCA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 10:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000304-48.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 10:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000305-33.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERMIANO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000306-18.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA FERREIRA DE LIMA MACHADO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 10:45 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000307-03.2012.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000308-85.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RIBEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 367/747 

PROCESSO: 0000309-70.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELITA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2012 13:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000310-55.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE OLIVEIRA DIONISIO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 
AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000311-40.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO FREITAS 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000312-25.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304233-ELIANE MENDES VIEIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000313-10.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RORATO 

ADVOGADO: SP143148-ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000314-92.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BAZILIO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000315-77.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA DE JESUS ROLIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 11:15 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000316-62.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARBOSA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000317-47.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE FÁTIMA MELO 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000318-32.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE APARECIDA BEPPE DALBON 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000319-17.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERREIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000320-02.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALBANO 
ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000321-84.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000322-69.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE BARROS SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000323-54.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAUDINA FRANCISCA DA COSTA 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000324-39.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADOR CORREA FERRAZ 

ADVOGADO: SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 369/747 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000325-24.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 09:40 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000326-09.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO DOS SANTOS FERNANDES 
ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000327-91.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOALINA SOBREIRO LEONEL 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0000329-61.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DONIZETTI PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP195600-RENATO JACOB DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  RUA  BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000379-58.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: APARECIDA MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001968-85.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATILA AUGUSTO AMBROZIO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002922-73.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP151026-ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP151026-ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003656-19.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: APARECIDA RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 13:30:00 

PROCESSO: 0003796-92.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003984-17.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP089036-JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP089036-JOSE EDUARDO POZZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0005123-04.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0006031-27.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP137561-SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: FRANCISCA APARECIDA MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP137561-SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/03/2009 18:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 186 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 194 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2012 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000337-38.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136104-ELIANE MINA TODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2012 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000024 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0006380-56.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000865/2012 - VALDECIR 

MACHADO MATIAS (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003951-53.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000868/2012 - ANTONIA SILVA 

BERNAL (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006452-77.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000864/2012 - ELIANA BRAVO 

SALÇA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005330-29.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000866/2012 - PAULINO 

CAETANO DE PAULA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003981-88.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000867/2012 - FELIPE MENEZES 

DE CASTRO (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI 

TAHARA); BRUNA MENEZES CASTRO (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - 
CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0002283-47.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000869/2012 - JOSE RIBEIRO DE 

ANDRADE (ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002041-88.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000870/2012 - JOSE RODRIGUES 

MEDEIROS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001622-34.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000876/2012 - MARIA 

LAURENTINA DA SILVA LOPES (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000962-06.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000877/2012 - MARIA CELIA 

GONCALVES SILVA (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ, SP223115 - LUCIANA MONTEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006662-94.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000863/2012 - ISAIAS 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006473-82.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309000964/2012 - ROBERTO HIROSHI 

SEZAKI (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo nos 

processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das respectivas 

especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

  
0003103-95.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309022588/2011 - ANGELO ARI DE 

CAMARGO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ) - TERCEIROS: 

MOVICARGA S.A. (ADV. SP157698 -  MARCELO HARTMANN, SP 292321 - RICARDO TOLEDO DAMIAO 

JUNIOR). Indefiro o pedido de designação de nova perícia tendo em vista que não restou comprovado que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

Por sua vez, indefiro a consulta dos autos por terceiros estranhos ao feito, por conta do conteúdo sigiloso dos 

documentos médicos anexados, sem prejuízo da obtenção de certidão de objeto de pé da ação. 

Intimem-se. 

  

P O R T A R I A   N º   1 / 2 0 1 2 
  

Altera as Portarias nn. 44/2010 e 33/2011, que disciplinam a escala de férias dos servidores lotados neste Juizado e dá 
outras providências. 

  

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

Considerando a data designada para Correição nas Varas-Gabinete do Juizado Especial Federal; e, 

Considerando a imperiosa necessidade de serviço. 

  

RESOLVE: 

  
I - ALTERAR as férias da servidora VERÔNICA HIDEKO MORI JAIME CASTANHEIRO, RF 6.632, do período de 

09 a 18 de janeiro de 2012 (10 dias) para o período de 26 de março a 04 de abril de 2012; 
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II - INTERROMPER, a partir de 10 de janeiro de 2012,as férias do servidor DORI LARA, RF 2.436, ficando os 17 

(dezessete) dias remanescentes para o período de 16 de julho a 01 de agosto de 2012; 

III - INTERROMPER, a partir de 10 de janeiro de 2012,as férias do servidor CALISTO ABDO JUNIOR, RF 6.529, 

ficando os 11 (onze) dias remanescentes para o período de 02 a 12 de julho de 2012 e ALTERAR o período de 10 a 27 

de julho de 2012 (18 dias) para o período de 07 a 24 de janeiro de 2013; e, 

IV - INTERROMPER, a partir de 17 de janeiro de 2012,as férias da servidora DIRCELENE DA CUNHA, RF 6.529, 

ficando os 09 (nove) dias remanescentes para o período de 06 a 14 de setembro de 2012 e ALTERAR o período de 28 

de agosto a 06 de setembro de 2012 (10 dias) para o período de 27 de agosto a 05 de setembro de 2012. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos processos distribuídos por período. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 
técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2012 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000097-40.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ANTONIO SENA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000098-25.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSCAR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000099-10.2012.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP260828-EMERSON VOLNEY DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000100-92.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO ALVES CAMELO 

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000101-77.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RIBEIRO PIRES 

ADVOGADO: SP299764-WILSON CAPATTO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000102-62.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MULLER JUNIOR 

ADVOGADO: SP299764-WILSON CAPATTO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000103-47.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELLE FERREIRA RECCHIA 

ADVOGADO: SP151951-MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000104-32.2012.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA VIANA GOMES 

ADVOGADO: SP249018-DEIVID WILLYAN FERRACINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000106-02.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRECIOSA THEREZINHA GUEDES SECCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000107-84.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELEZIRA MAIA DIAS 

ADVOGADO: SP190320-RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000108-69.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO RENES CAMPELO - REPRES 

ADVOGADO: SP258343-ANTONIO CLAUDIO FORMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0004476-97.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CRISTIANO DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010444-11.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITAL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153452-LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2012 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000105-17.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000109-54.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/02/2012 11:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/02/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000110-39.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARA PICOS CORDEIRO DE FREITAS - REPRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000111-24.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO REINOLDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000112-09.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA CONCEICAO - REPRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000113-91.2012.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANUEL PROENÇA 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000114-76.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CANDIDA DE JESUS FEITOSA 

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 09:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000115-61.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS ANTONIO COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000116-46.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DOS SANTOS ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000117-31.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PAULINO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000118-16.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDALMO FURTADO ALMADA 

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000119-98.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DOS SANTOS FLORENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2012 10:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000120-83.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000121-68.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDOVAL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000122-53.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENMILTON NUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000123-38.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA DA SILVA FARIA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000124-23.2012.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000125-08.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000126-90.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO GOMES 

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000127-75.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORAES CHAVIER 

ADVOGADO: SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000128-60.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA FORTUNA LEITAO SILVA 

ADVOGADO: SP224695-CAMILA MARQUES GILBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000129-45.2012.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARET RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000130-30.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000131-15.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATANIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259085-DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000132-97.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARTINS CORREA NETO 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2012 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0009232-52.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INFINITY EMPREGOS EM NAVIOS DE CRUZEIRO LTDA. 

ADVOGADO: SP140326-MARCELO IGNACIO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2012 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000133-82.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVAR CLARO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000134-67.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000135-52.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARQUES RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000136-37.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IDENY PINTO CORREIA - REPRES 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2012 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000137-22.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000138-07.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUNO FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP070369-SHIRLEY TRISTAO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000139-89.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEANE DE SOUZA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000140-74.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM SANTOS NASCIMENTO - REPRES 

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/02/2012 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 23/03/2012 10:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
  

PROCESSO: 0000141-59.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETI GOUVEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0008620-17.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 380/747 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP202169-RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2012 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000142-44.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDINO LUIZ DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000143-29.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY GLORIA DA ROCHA FORTES OURIVES 

ADVOGADO: SP262590-CAROLINA GOMES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2012 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000144-14.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000145-96.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA ANDRADE 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000146-81.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000147-66.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP133406-CIMARA APARECIDA DE LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 16:25 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000148-51.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEIKA YANAGITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000149-36.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEQUINALDO PEREIRA ARRUDA 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2012 17:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000150-21.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITIKU WATANAVE SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000151-06.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DE ALMEIDA CHAGAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000152-88.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RODOLFO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP230551-OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2012 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000153-73.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000154-58.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITIKU WATANAVE SASAKI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000155-43.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SILVA DO VALE 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000156-28.2012.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY HELENA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286111-EDWARD CASAGRANDE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/03/2012 11:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000157-13.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000158-95.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REIZALDO DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP309004-RODRIGO SOUZA BALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000009 

  

0002352-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LEA LOPES GAIDARJI (ADV. SP198407 - DIOGO PAIVA 

MAGALHAES VENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005482-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DAYANE CRISTINA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP246925 

- ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005841-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANDRESSA MARIA DE MORAES (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007532-41.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - MARJORIE DOMINGUES MARCAL (ADV. SP110155 - 

ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0011089-36.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIO OSVALDO MUNIZ (ADV. SP223202 - SEBASTIÃO 

MARTINS DE PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000010 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002436-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311000371/2012 - PEDRO LUIS ALEXANDRE (ADV. SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); LOTÉRICA VICENTE DE 

CARVALHO (ADV./PROC. SP141781 - FRANCISCO VASCONCELOS CINTRA). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, em relação a Casa Lotérica, extingo o processo sem resolução do mérito, eis que reconheço a 
incompetência absoluta da Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) ; e, em relação à CEF, extingo 

o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 

da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

  
  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos de sentença 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

0005167-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001200/2012 - SIDNEI JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005162-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001201/2012 - ANTONIO CARLOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0004931-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001202/2012 - ORIOVALDO JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0004930-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001203/2012 - ARUALDO 

GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 
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0004906-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001204/2012 - JORGE HENRIQUE 

DO AMARAL SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0004904-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001205/2012 - SERGIO LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004270-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001206/2012 - JOSE CARLOS 

VARELA DA COSTA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0006022-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001198/2012 - JOAO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0005703-25.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001199/2012 - TAMIRES DA 

PIEDADE MATEUS (ADV. SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA, SP185601 - ANDRÉ PAIVA 

MAGALHÃES SOARES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0012393-70.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000545/2012 - MARIA RUTH DO 

CARMO NUBILE (ADV. SP252603 - CAMILA CARMO DOS REIS FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e 

face à natureza do pedido de tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da instituição 

ré. 

Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após a juntada da contestação, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela. 
Cite-se. Publique-se. 

  

0006106-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033930/2011 - JOSE TUPINAMBAS 

JARDIM DA SILVA (ADV. SP229770 - KARLA CRISTINA RINALDI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Indefiro o pedido da parte autora. 

De acordo com tabela de apuração de IR anexada aos autos em 24/08/2011, o mês de julho de 2005 foi incluído no 

cálculo como valores 'a deduzir' no montante de R$ 1.094,53 (soma do abono de férias e adicional de 1/3 férias sobre 

abono), conforme comprovante de pagamento anexado a fl. 10 da petição inicial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve condenação em 

atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

Deverá o beneficiário do crédito, no momento do saque e em casos específicos, informar o número de prestações 

mensais a que se refere o montante depositado, para a correta aplicação da tabela de cálculo do imposto devido, se for o 

caso, cabendo ao agente bancário proceder à retenção, ou ainda poderá a parte promover o acerto quando da 

apresentação da declaração de ajuste anual, conforme art. 12 da lei nr 7.713/88 (com a redação dada pela lei nr 12.350, 
de 20/12/2010) e ofício circular nr 060/2011 da Coordenadoria dos JEF. 

Cabe ressaltar que o saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à 

agência da CEF ou Banco do Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos 

autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 

27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, 

da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação. 

Para a autenticação da procuração pela Secretaria do Juizado Especial Federal Cível de Santos, deverá a parte autora 

protocolar procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário próprio a sua 

autenticação na Secretaria, conforme art. 1º do provimento 80/07, com a redação alterada pelo Provimento 142/2011. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência bancária depositária do crédito. 

Intime-se o autor por carta e também através de publicação para aqueles que estão assistidos por advogado. 

Cumpra-se. 

  

0009062-12.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000479/2012 - JOSE LUCIO REHDER 

(ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0012818-68.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000474/2012 - JOAO CARLOS 

CARREIRA SILVA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0011701-71.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000475/2012 - CESAR LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0009401-68.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000476/2012 - JOSE FERNANDO 

RODRIGUES (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008208-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000480/2012 - MARIO HENRIQUE 

VASQUES (ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005817-27.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000484/2012 - MARIO JOSE 

MONTEIRO (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005053-07.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000487/2012 - KAZUKO ITO 

RODOLFO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005049-67.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000488/2012 - VERA LUCIA 
BELCHIOR BARBOSA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004993-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000490/2012 - LUIZ CARLOS 

BALULA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003893-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000495/2012 - ANTONIO DE PADUA 

TEIXEIRA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003276-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000499/2012 - MARIA REGINA 

GUERRA DIAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002673-11.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000501/2012 - CICERO TADEU 

FURQUIM DA MOTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001866-88.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000505/2012 - CARLOS ANTONIO 

ALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006106-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000483/2012 - JOSE TUPINAMBAS 

JARDIM DA SILVA (ADV. SP229770 - KARLA CRISTINA RINALDI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0002647-13.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000502/2012 - PAULO SERGIO 

UZUN (ADV. SP269604 - BEATRIZ DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001407-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000507/2012 - EDUARDO NANIA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001050-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000509/2012 - ALEXANDRE 

BERLOTTI FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004656-16.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000491/2012 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001136-14.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000508/2012 - CRISTIANE VIEIRA 

DE LIMA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000308-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000511/2012 - SEBASTIAO JOSE 

MEDEIROS (ADV. SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009199-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000477/2012 - CLEUZA MARIA 

BENEVIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007314-13.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000481/2012 - CLAUDINEIA CUNHA 

DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006296-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000482/2012 - ANTONIO JOÃO DA 

SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005755-84.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000485/2012 - SILVANA CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS, SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005011-89.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000489/2012 - MARIA SONIA 

MENEZES DA ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA 

DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004185-63.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000494/2012 - FATIMA APARECIDA 

CORDEIRO OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003820-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000496/2012 - JOSE RUFO 

SOBRINHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002172-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000503/2012 - ORLANDO COSTA DE 

SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001955-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000504/2012 - IVO FARIA JUNIOR 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001442-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000506/2012 - ROBERTA DE 

OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000412-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000510/2012 - ANTENOR 

CONCEICAO FILHO (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005251-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000486/2012 - SANDRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171918 - CELSO GOMES PIPA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004474-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000492/2012 - VILMA SILVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003715-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000497/2012 - SONIA GONCALVES 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003401-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000498/2012 - MARIA VIRGILINA 

FERREIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000019-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000513/2012 - RAQUEL GOMES DE 

PAIVA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004358-24.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000493/2012 - THEREZINHA 

BELMIRIA CURTI MATHIAS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003190-50.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000500/2012 - ALESSANDRA 

SOARES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0006658-90.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001229/2012 - VALTER SANTOS 

AGUIAR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição da CEF protocolada nos autos. 

Considerando o prazo prescricional determinado no acórdão, entendo ser obrigação da parte ré a apresentação dos 

extratos das contas fundiárias da parte autora contados retroativamente a partir do ajuizamento da ação, 27 de maio de 

2005. 

Sendo o vínculo trabalhista questionado referente ao período de 01dez70 a 05mar79, conforme comprovado na petição 

inicial, os extratos dos períodos não prescritos deverão ser juntados aos autos, em atenção à jurisprudência vigente: 

  

CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. AÇÃO QUE VISA À APLICAÇÃO DOS 

JUROS PROGRESSIVOS (LEI Nº. 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73) AOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM FAVOR 

DO TRABALHADOR. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

RECONHECIMENTO DE PRECRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA RETROATIVAMENTE DA DATA DA 

PROPOSITURA DO PEDIDO. OBRIGAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROVIDENCIAR OS 

EXTRATOS NECESSÁRIOS AO CÁLCULO DO QUANTUM, NA HIPÓTESE DE SEREM DEVIDOS OS JUROS 
PROGRESSIVOS. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA QUE O TRABALHADOR TENHA DIREITO AO 

CRÉDITO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 1. A obrigação de pagar a capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS é de trato sucessivo, caso em que o dever de creditá-los, por parte da instituição gestora 

(Caixa Econômica Federal), se renova a cada vez que o direito é violado. 2. Somente ocorre a prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente aos trinta (30) anos, contados retroativamente da propositura da ação. Entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 3. 

Cumpre à Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do FGTS, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei 8.036/90, 

providenciar os extratos devidos para o fim do cálculo do quantum devido a título de progressividade dos juros, 

inclusive no que tange a período anterior a 1990. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ - Resp. 745699 - 

2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005). 4. A aplicação de juros progressivos aos depósitos 

do FGTS reclama, nos termos da legislação que então regia a matéria (Lei nº. 5.107/66, Lei nº. 5.705/71 e Lei nº. 
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5.958/73), o cumprimento dos seguintes requisitos: a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; b) permanência 

neste vínculo por mais de dois anos; c) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de 

prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de 

juros em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); d) opção pelo FGTS, seja nos termos 

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973. 6. Recurso a que 

se dá parcial provimento . 

(Processo 00087089220064036310, JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, TRSP - 5ª Turma Recursal 

- SP, DJF3 DATA: 25/05/2011.) 

CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. AÇÃO QUE VISA À APLICAÇÃO DOS 

JUROS PROGRESSIVOS (LEI Nº. 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73) AOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM FAVOR 

DO TRABALHADOR. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

RECONHECIMENTO DE PRECRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA RETROATIVAMENTE DA DATA DA 

PROPOSITURA DO PEDIDO. OBRIGAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROVIDENCIAR OS 

EXTRATOS NECESSÁRIOS AO CÁLCULO DO QUANTUM, NA HIPÓTESE DE SEREM DEVIDOS OS JUROS 

PROGRESSIVOS. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA QUE O TRABALHADOR TENHA DIREITO AO 

CRÉDITO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 1. A obrigação de pagar a capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS é de trato sucessivo, caso em que o dever de creditá-los, por parte da instituição gestora 

(Caixa Econômica Federal), se renova a cada vez que o direito é violado. 2. Somente ocorre a prescrição das parcelas 
vencidas anteriormente aos trinta (30) anos, contados retroativamente da propositura da ação. Entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 3. 

Cumpre à Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do FGTS, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei 8.036/90, 

providenciar os extratos devidos para o fim do cálculo do quantum devido a título de progressividade dos juros, 

inclusive no que tange a período anterior a 1990. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ - Resp. 745699 - 

2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005). 4. A aplicação de juros progressivos aos depósitos 

do FGTS reclama, nos termos da legislação que então regia a matéria (Lei nº. 5.107/66, Lei nº. 5.705/71 e Lei nº. 

5.958/73), o cumprimento dos seguintes requisitos: a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; b) permanência 

neste vínculo por mais de dois anos; c) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de 

prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de 

juros em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); d) opção pelo FGTS, seja nos termos 

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973. 6. Recurso a que 

se dá parcial provimento . 

(Processo 00087089220064036310, JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, TRSP - 5ª Turma Recursal 

- SP, DJF3 DATA: 25/05/2011.) 

CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. AÇÃO QUE VISA À APLICAÇÃO DOS 

JUROS PROGRESSIVOS (LEI Nº. 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73) AOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM FAVOR 
DO TRABALHADOR. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

RECONHECIMENTO DE PRECRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA RETROATIVAMENTE DA DATA DA 

PROPOSITURA DO PEDIDO. OBRIGAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROVIDENCIAR OS 

EXTRATOS NECESSÁRIOS AO CÁLCULO DO QUANTUM, NA HIPÓTESE DE SEREM DEVIDOS OS JUROS 

PROGRESSIVOS. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA QUE O TRABALHADOR TENHA DIREITO AO 

CRÉDITO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 1. A obrigação de pagar a capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS é de trato sucessivo, caso em que o dever de creditá-los, por parte da instituição gestora 

(Caixa Econômica Federal), se renova a cada vez que o direito é violado. 2. Somente ocorre a prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente aos trinta (30) anos, contados retroativamente da propositura da ação. Entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 3. 

Cumpre à Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do FGTS, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei 8.036/90, 

providenciar os extratos devidos para o fim do cálculo do quantum devido a título de progressividade dos juros, 

inclusive no que tange a período anterior a 1990. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ - Resp. 745699 - 

2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005). 4. A aplicação de juros progressivos aos depósitos 

do FGTS reclama, nos termos da legislação que então regia a matéria (Lei nº. 5.107/66, Lei nº. 5.705/71 e Lei nº. 

5.958/73), o cumprimento dos seguintes requisitos: a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; b) permanência 

neste vínculo por mais de dois anos; c) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de 
prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de 

juros em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); d) opção pelo FGTS, seja nos termos 

da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973. 6. Recurso a que 

se dá parcial provimento . 

(Processo 00087089220064036310, JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, TRSP - 5ª Turma Recursal 

- SP, DJF3 DATA: 25/05/2011.) 

  

            Assim, determino à CEF, no prazo suplementar e improrrogável de 30(trinta) dias, a apresentação dos valores 

devidos e extratos relativos às contas fundiárias da parte autora nos períodos não prescritos, sob pena de incorrer em 

crime de desobediência. 
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            Por fim, faculto à parte autora a apresentação de eventuais extratos que tenha em seu poder, a fim de agilizar a 

tramitação do feito. 

            No silêncio, venham os autos conclusos. 

            Intimem-se. 

  

0007879-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000544/2012 - DIOGO ANDRADE 

DA SILVA (ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

2. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se 
  

0002436-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000592/2012 - PEDRO LUIS 

ALEXANDRE (ADV. SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); LOTÉRICA VICENTE DE CARVALHO (ADV./PROC. SP141781 - 

FRANCISCO VASCONCELOS CINTRA). Intime-se o subscritor da contestação apresentada para que, no prazo de 

10(dez) dias, traga aos autos instrumento de mandato outorgado pela Lotérica Vicente de Carvalho, de modo a 

regularizar a representação processual da corré. 

No silêncio, proceda a serventia a exclusão do patrono cadastrado, devendo as futuras intimações serem encaminhadas 

através dos Correios, com aviso de recebimento(AR). 

Intimem-se as partes da sentença proferida. 

  

0002678-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001240/2012 - LEILA MADALENA 

PEREIRA CASTILLO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO 

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Analisando os autos, observo que a demanda merece maiores esclarecimentos no tocante ao vínculo 

empregatício da parte autora com a empresa ELSON TELES DE MENEZES - Lanches. 

Verifico constar nas informações do CNIS e CTPS, notadamente a esse vínculo, data de admissão em 02/05/2002 e 
rescisão em 22/06/2010. 

Por sua vez, a carteira profissional da autora aponta complementação das informações na página 52(* vide pág.52), cuja 

cópia não integra aos autos (fls 20 PET.PROVAS). 

Considerando que o laudo médico apontou incapacidade total apenas para a atividade braçal; 

Considerando que na inicial a autora esclarece que sua atividade na empresa era de atendimento ao balcão, 

fornecimento de bebidas e salgados em geral; 

Determino: 

1)Apresente a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia das anotações complementares da sua CTPS; 

2)Oficie-se à empresa ELSON TELES DE MENEZES - LANCHES (CNPJ 67.437.202/0001-76), localizada na Rua 

Constituição, 554, apto 31, Itararé, São Vicente, CEP: 11.320-000 para que, no prazo de 10(dez) dias, esclareça se a 

autora efetivamente trabalhou até 06/2010 como constam nas anotações e esclarecendo, inclusive, quais atividades 

prestava. 

O ofício deverá ser encaminhado com cópia dos documentos pessoais e CTPS da parte autora a fim de facilitar a 

identificação. 

Após a juntada dos documentos acima referidos, dê-se vistas às partes. 

Em nada requerido, tornem os autos conclusos para sentença. 

  
0009656-31.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001189/2012 - JOSE MORAES 

CHAVIER (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão anterior no tocante à comprovação, nestes autos, do creditamento dos expurgos referente ao mês 

de janeiro de 1989. 

Considerando que já houve a extinção da execução em primeira instância, confirmada pelo acórdão transitado em 

julgado, não há nada a decidir nos presentes autos. 

Ademais, verifico, inclusive analisando a petição protocolada pela parte autora em 17jan07, que houve condenação 

referente ao mês ora combatido - jan/89 - nos autos do processo 9802061450, que tramitou perante a 2ª vara federal em 

Santos, o que confirma a litispendência apontada no termo de prevenção gerado pelo sistema. 
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A insatisfação da parte autora em relação à fase executória naqueles autos deveria ter sido suscitada perante aquele 

juízo, no momento oportuno, sendo de rigor o arquivamento destes autos. 

Intimem-se, lançando a serventia, a seguir, a baixa definitiva nos autos. 

  

0003268-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000528/2012 - ANTONIO VILL 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se ciência à CEF da juntada da 

CTPS da parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias, proceda de acordo com os termos do julgado, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intimem-se. 

  

0006923-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038799/2011 - JANAINA HARDING 

(ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS, SP114398 - FLAVIA CIBELLI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 06/12/2011: Reitere-se o ofício ao INSS, na 

pessoa da Srª Gerente Executiva, para que cumpra integralmente a decisão anterior que apreciou pedido de tutela 

antecipada e determinou a implantação/restabelecimento do auxílio doença ao autor, no prazo suplementar e 

improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais. 

Sem prejuízo, em face dos documentos médicos constantes nos autos, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a 
parte autora apresente termo de curatela provisório ou definitivo. 

Oficie-se com urgência. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Intime-se. 

  

0007759-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000547/2012 - JOAO CARLOS 

GAMO (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser concedido neste momento processual, sobretudo porque não 

vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo da contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá 

perecimento de direito. 

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. 

Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos à conclusão para sentença. 

  

0007411-13.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001155/2012 - MANOEL MESSIAS 
DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que nos presentes autos há determinações reiteradas no tocante a obrigação da CEF em cumprir o julgado em 

primeira instância, confirmado pelo acórdão proferido. 

O acórdão transitou e a ré alega em petições já ter havido cumprimento da obrigação em processo ajuizado 

anteriormente, trazendo para tanto cópias da sentença proferida na mencionada ação. 

Ocorre que a questão da suposta litispendência já havia sido superada, considerando que o índice aqui determinado - 

Jan/89 - não estava abarcado no julgado que fora mencionado. 

Haja vista já ter sido determinado o cumprimento da obrigação referente à atualização da conta de FGTS referente ao 

mês de janeiro de 89, consoante decisões registradas em 17fev11, 19abr11 e 04ago11, concedo o prazo suplementar e 

improrrogável de 10(dez) dias para que a CEF apresente os extratos e valores devidos referentes ao contrato de trabalho 

comprovado na petição inicial. 

Findo o prazo acima e não havendo uma justificativa plausível para o não cumprimento da obrigação, passarei a aplicar 

multa diária de R$ 100,00(cem reais), dado o evidente caráter protelatório das informações prestadas pela CEF e 

determino a extração de cópias ao MPF para apuração de eventual crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  
0007582-04.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001259/2012 - JAIR FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

A alegada litispendência informada pela CEF não foi comprovada com a anexação, neste processo, das peças dos autos 

que tramitam perante a 4ª vara federal. 

Apesar disto, na petição protocolada pela CEF em 15abr11 foram juntadas telas de consulta processual pela Internet 

onde consta o nome da parte autora e o cadastramento da ação referente aos índices de 1989 e 1990 naquela vara 

federal. 

Ainda que tais índices não tenham sido objeto do pedido nestes autos, foram determinados em sentença de 1ª instância 

confirmada pelo acórdão transitado em julgado, sem que houvesse insurgência pelas partes. 
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Em petição protocolada pela CEF em 05jul10 há informação do creditamento de valores referentes aos índices aqui 

concedidos, por conta da determinação contida no processo ajuizado perante a 4ª vara federal. 

Ante o longo tempo transcorrido e a dinâmica que deve permear a atuação dos Juizados, há, a meu ver, a imposição de 

extinção da presente execução, se não por litispendência, pelo pagamento realizado, extinção esta que ora decreto. 

Intimem-se as partes e lance a serventia a seguir, baixa definitiva nos autos. 

Cumpra-se. 

  

0006923-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000551/2012 - JANAINA HARDING 

(ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS, SP114398 - FLAVIA CIBELLI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo a conclusão. 

Petição de 11/01/12: Indefiro o requerido, uma vez que a tutela antecipada foi concedida em análise excepcional, 

conforme os próprios fundamentos da decisão n. 33054, proferida em 20/10/2011. 

Desse modo, a fim de averiguar as condições e os períodos de incapacidade da parte autora, dever-se-á aguardar a 

perícia médica judicial. 

Após a juntada do laudo médico, dê-se vistas às partes. 

Em nada requerido, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  
0007727-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000554/2012 - EDGAR LIMA ROCHA 

(ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por 

ora, o pedido de antecipação de tutela. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a 

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual 

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de 

co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 
Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000011 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos de sentença 
apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

0005844-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001275/2012 - NEILOR LUIS 

VELHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005825-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001276/2012 - JOSÉ MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 
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BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0005824-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001277/2012 - PEDRO PAULO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0006728-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001273/2012 - PAULO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0006689-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001274/2012 - LUIZ CARLOS DOS 

PASSOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005823-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001278/2012 - JUSTINO 
APARECIDO DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

            Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  

0003015-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001209/2012 - JOSE ETELVINO DE 

SANTANA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003897-52.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311001208/2012 - ELIAS BAKHOS 

(ADV. SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000003 
  
Lote 139/2012 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 393/747 

  

0000370-84.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000123/2012 - JOAQUIM JOAO PELLECHIA (ADV. SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO extinto o feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, em razão da 

decadência do direito à revisão do benefício. 

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

feito, sem resolução de mérito, com base no art. 269, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício 

com fulcro no art. 29, II, da Lei 8.213/91, e IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício, com fulcro no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.  

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

  
0000937-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312000153/2012 - FRANCISCO RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000935-19.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000154/2012 - GENI SANTOS GARCIA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000920-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000155/2012 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000914-43.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000156/2012 - GILBERTO SARTORELLI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000902-29.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000157/2012 - JOAO LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000898-89.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000158/2012 - JOAQUIM BORGES DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000865-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000159/2012 - ANTONIO FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000835-64.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000160/2012 - BEATRIZ ALMEIDA DOS REIS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000830-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000161/2012 - BENEDITO CAMPANINI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000829-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000162/2012 - BENEDITO CLEMENTINO DE ARAUJO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000825-20.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000163/2012 - BENEDITO JUSTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0001664-74.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312009202/2011 - MARCIA FLORA VINHOTI (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora para condenar o INSS. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0000374-87.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312009197/2011 - MARIA LUIZA ARAUJO DEVITE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor MARIA 

LUIZA ARAUJO DEVITE. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Defiro a concessão de assistência judicária gratuita - AJG. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001838-83.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312009184/2011 - ANIZABEL RIBEIRO SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial. Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da 
Lei n.º 9.099/95). 

  

0002783-70.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312009167/2011 - YOSHIO KIGUTI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados por YOSHIO KIGUTI contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância (art. 54 da Lei 9.099/95, c.c. o art.1º. da 

Lei 10.259/01). 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

feito, sem resolução de mérito, com base no art. 269, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício 

com fulcro no art. 29, II, da Lei 8.213/91, e IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício, com fulcro no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 
  
0000941-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000140/2012 - FRANCISCO DONIZETTI CANO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000891-97.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000141/2012 - JOSE APARECIDO DONIZETTI MONTANHA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001563-37.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312009200/2011 - TEREZINHA ORTIZ MURAROLLI (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora TEREZINHA ORTIZ MURAROLLI. Defiro a 

concessão da assistência judiciária gratuidade. 

Determino a prioridade da tramitação, nos termos do art. 1.211-A do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 
Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000788-90.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000151/2012 - EDY WAGNER POPI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se do 

cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no prazo de 30 

(trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora. 
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b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição 

quinquenal. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, 

§5º, da Lei 8.213/99. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se 

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora.  

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, 

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a 

prescrição quinquenal. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do 
art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

  
0000794-97.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000139/2012 - DOMINGOS STRUZIATO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000834-79.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000164/2012 - BELMIRO SOUZA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000916-13.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000165/2012 - GESSI DE DEUS ANDRADE (ADV. SP219357 - JOSÉ LUIS MAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000934-34.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000166/2012 - GENNY SAVIOLI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se 

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora.  

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, 

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a 

prescrição quinquenal. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do 

art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 
judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 

  
0000878-98.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000147/2012 - ANTONIO DIVINO VIEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000881-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000150/2012 - ANTONIO CARLOS CALDEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0000792-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000152/2012 - DORIVAL IZETE ALVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, 

com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença previdenciário, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, 

excluindo-se do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora. 

b) efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a prescrição 

quinquenal. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, 

§5º, da Lei 8.213/99. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 

  

0000595-07.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312009128/2011 - NARCISO DE OLIVEIRA SENE (ADV. SP093147 - EDSON SANTONI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por todo o 

exposto, com fundamento no art. 267, inciso VI do CPC, com relação ao reconhecimento do período de 24/02/1986 a 

11/09/1991, 25/09/1991 a 31/10/1994 e 01/11/1994 a 02/12/1998, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.  

Outrossim, com fundamento no art.269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 

os pedidos formulados pelo autor NARCISO DE OLIVEIRA SENE, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer 

consistente na averbação e conversão de tempo especial em comum dos períodos de 01.04.78 a 05.06.82, 05.11.82 a 

08.01.86 e de 03.12.98 a 12.08.2003, assegurada sua contagem para fins de revisão do benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição (NB 150.336.914-2) concedido. 

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria especial formulado pelo autor, nos termos da fundamentação. 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, posto inexistir risco imediato de lesão irreparável ao direito 

reconhecido, sendo inconteste que o autor já é recebedor de aposentadoria pelo RGPS. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade 

requerida. 

 Publique-se. Intimem-se. 

 Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004457-54.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312009118/2011 - AMAURY DA SILVA GUIMARAES (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na 

averbação e conversão de tempo especial em comum dos períodos de 20.07.1979 a 21.05.1980 e de 22.05.1980 a 

27.04.1995, assegurada a conversão em tempo comum pelo fator 1,40, bem como a sua respectiva contagem em 

certidão de tempo de contribuição requerida pelo segurado.    

Rejeito o pedido de reconhecimento da atividade especial nos demais períodos pleiteados na inicial. 

 Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade 

requerida. 

 Publique-se. Intimem-se. 

 Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002787-78.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000018/2012 - ELVIRA FERNANDES TONIOLO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o INSS à concessão do benefício 
de aposentadoria por invalidez, com a imediata implantação do benefício, em sede de antecipação de tutela. Devem ser 

observados os seguintes parâmetros: considerada a DIB em 06.08.2007 e o valor da RMI de R$ 380,00 e a RMA de R$ 

510,00 competência de abril de 2010. Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, totalizando R$ 17.812,25 

com atualização para abril de 2010. E a DIP em 01.05.2010. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001178-89.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000027/2012 - ELZO PENTEADO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

No âmbito dos Juizados Especiais, desnecessária a anuência do da parte ré (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do 

TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas 

Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO 

o pedido de desistência da parte autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

  

0002171-06.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000128/2012 - CELIA LOURENCO GUERFE (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo EXTINTO o efeito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, combinado com o arts. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/01. 
Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000003 
  

Lote 140 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004123-20.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312009144/2011 - ARTHUR MOTTA FILHO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos 

termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003183-55.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008931/2011 - ANTONIO DONIZETTI TERSSI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, e reconheço o direito 

da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença desde sua cessação, pelo que condeno o réu a pagar-lhe as 

diferenças, a tal título, no período que medeia a DCB até a DIB da aposentadoria de que ora desfruta o segurado, 

corrigidas nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e acrescidas de juros, a partir da citação, de 1% ao mês 

até a vigência da Lei 11.960/09, quando deverão incidir no percentual de 0,5 %, observada a prescrição quinquenal no 

período antecedente à propositura da presente ação. 

                               O INSS deverá proceder aos cálculos necessários. 

                               Deverão ser compensados eventuais valores, a idêntico título, já pagos pela autarquia. 

                               Com o trânsito, expeça-se RPV ou o precatório competente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 398/747 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  
0004090-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312009123/2011 - 

FERNANDES ORMANEZI (ADV. SP263064 - JONER JOSENERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004191-67.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312009124/2011 - 

NEUZA APARECIDA ROSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003425-14.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312009121/2011 - 

MADALENA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003433-88.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312009122/2011 - 

ANGELITA MARIA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004623-23.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312009127/2011 - 

FERNANDO JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004345-85.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312009126/2011 - LUIZ 

CARLOS ESTEVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço dos embargos 

opostos pelo INSS para, no mérito, rejeitá-los, e acolho os declaratórios opostos pela parte autora, devendo o dispositivo 
da sentença embargada figurar da seguinte forma: 

  

“Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, nos termos do art. 269, Inc. I, do 

CPC, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

b) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos termos 

deste decisum; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002929-82.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312009101/2011 - BENTO 

DUARTE CALLADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, conheço dos 

embargos porque tempestivos para acolhê-los, determinando a anulação da sentença homologatória proferida nos 

presentes autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 399/747 

  

Intime-se a parte autora, no prazo de dez dias, para se pronunciar sobre a proposta feita pela autarquia 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2012 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000097-31.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI TERESINHA CAMPOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 11:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000098-16.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA PERPETUA AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/02/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2012 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000099-98.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP221199-FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 11:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 
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ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000100-83.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PIATI MOLINARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/02/2012 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000101-68.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DA SILVA NUNES SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000102-53.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA REGINA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 12:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000103-38.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/02/2012 07:30 no seguinte endereço:  RUA  OLINDA, 455 - 

CENTRO - CATANDUVA/SP - CEP 15800310, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000104-23.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BITENCOURT 
ADVOGADO: SP298896-JOSE LUIZ REGIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/02/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000105-08.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP303836-GILBERTO CAETANO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000106-90.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221199-FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000107-75.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELYSE LOURENCO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000108-60.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MORILHA DE PAULA FRANCA 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000109-45.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ROSA DE ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000110-30.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ALZIRA TRUJILO CUNHA 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2012 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000111-15.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO DE SOUZA ESPINDOLA 
ADVOGADO: SP298896-JOSE LUIZ REGIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000112-97.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIR GONCALVES GUERRA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000113-82.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BARCELOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000114-67.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227312-HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000115-52.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROMANI 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000116-37.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2012 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000117-22.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA CRISTINA SOTANO 

ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000118-07.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIRES DA COSTA 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0000119-89.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BAIA 

ADVOGADO: SP235336-REGIS OREGON VERGILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000120-74.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILCEA MARCHESI RIGOBELLO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000121-59.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA FELIX 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA 
COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000122-44.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA ROCHA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000123-29.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARTINELI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0000124-14.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235336-REGIS OREGON VERGILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000125-96.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALMIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 13:00:00 

PROCESSO: 0000126-81.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA CAMPO 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 12:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 
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ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000127-66.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIR ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP181617-ANELIZA HERRERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/02/2012 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000128-51.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SILMARA PERPETUA FERRARI 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000129-36.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FALCO BORTOLIN MIORANCE 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000130-21.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR APARECIDO BASSI 

ADVOGADO: SP297398-PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000131-06.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000132-88.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VERONEZE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000133-73.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERGIO PAVAO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000134-58.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON ALVAREZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000135-43.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 12:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000136-28.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GOMES DE SOUZA TORRALVO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 12:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000137-13.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INALDA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000138-95.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES CAPRIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/02/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000139-80.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ORMINDA DE LIMA MOVIO 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2012 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000140-65.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERMINO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 13:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000141-50.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO TAKASHI ISIHARA 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2012 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000142-35.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERRAZ 
ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000143-20.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUSA NUNES 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/02/2012 11:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000144-05.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA LAPRIA 

ADVOGADO: SP190878-ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000145-87.2012.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000146-72.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OSVALDIR BASSO 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000147-57.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LOPES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000148-42.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000149-27.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO JOSE RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000150-12.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TRAJANO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000151-94.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TRAJANO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000152-79.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE COSTA ELENO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000153-64.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000154-49.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULANO DOS REIS BOTTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000155-34.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO LOPES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000156-19.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARILDA PINTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000157-04.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE TAVARES ENDO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000158-86.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA IZILDA GONCALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000159-71.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DE SOUZA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000160-56.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO OCTAVIO COLETTI 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000161-41.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS PERPETUO PIATI FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2012 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000162-26.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERSON ANTONIO MAURICIO 

ADVOGADO: SP236769-DARIO ZANI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/02/2012 13:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000163-11.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA IMPASTARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000164-93.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BRUGNEROTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000165-78.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA GABRIEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP264897-EDNEY SIMOES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000166-63.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA GASPARINI 

ADVOGADO: SP170951-LEILA ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000167-48.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROZA GABRIEL FERREIRA CHAVES 
ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000168-33.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP160688-ANA PAULA HOMEM MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 13/02/2012 17:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000169-18.2012.4.03.6314 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000170-03.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DA GLORIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000171-85.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PAMPOLIN 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000172-70.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA PIRILO PROCESSO 

ADVOGADO: SP182028-VALÉRIA BAZZANELLA SCAMARDI DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
Avenida Comendador Antônio Stocco, n.º 81 - Vila Industrial - Catanduva/SP 

CEP: 15800-610   Fone: (17) 35313600 

  

  

PORTARIA Nº 03/2012 
  

  

O DOUTOR MARCELO LELIS DE AGUIAR, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o gozo do primeiro período de férias da servidora CARINA PASIANI DE BIASI - (CJ-03) - 

Diretora de Secretaria, exercício 2011/2012, de 20/01/2012 a 01/02/2012, e a necessidade de indicação de servidor 

para substituí-la, 

  

RESOLVE designar para substituir a servidora em questão: 

  

- NO PERÍODO DE 20/01/2012 a 01/02/2012, o servidor EDINALDO ANTONIO DA SILVA (RF1337) - 

Supervisor da Seção de Processamento (FC-05). 
  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

CATANDUVA, 19 de janeiro de 2012. 

  

  

Documento assinado por JF 435-MARCELO LELIS AGUIAR 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CFA.0F54.085H.10A3-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

                                                                           

Juiz Federal Substituto 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA-SP 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
Avenida Comendador Antônio Stocco, n.º 81 - Vila Industrial - Catanduva/SP 

CEP: 15800-610   Fone: (17) 35313600 

  

  

PORTARIA Nº 04/2012 
  

  

O DOUTOR MARCELO LELIS DE AGUIAR, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o gozo do primeiro período de férias da servidora ELIZANDRA SPURIO - RF 5336 - Técnico 
Judiciário - Supervisora da Seção de Apoio Administrativo (FC-05) exercício 2011/2012, de 30/01/2012 a 

10/02/2012, e a necessidade de indicação de servidor para substituí-la, 

  

RESOLVE designar para substituir a servidora em questão: 

  

- NO PERÍODO DE 30/01/2012 A 10/02/2012, o servidor HENRIQUE AUGUSTO TUTINI - (RF 2732), Técnico 

Judiciário.; 

  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

CATANDUVA, 19 de janeiro de 2012. 

  

  

Documento assinado por JF 435-MARCELO LELIS AGUIAR 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CFA.0F5B.0B1A.11E5-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

                                                                           
Juiz Federal Substituto 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA-SP 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000044 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 10 (dez) 

dias. 

0001495-18.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP270402 - CELIO LUIS 

DE ARRUDA MENDES e ADV. SP274694 - MAURICIO SULEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000045 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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0004505-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000440/2012 - AGNALDO 

BARRETO DE JESUS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

                                                                                

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora anexe aos autos cópias legíveis dos documentos pessoais (RG 

e CPF), eis que as juntadas estão ilegíveis. Após, conclusos. 

  

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Na execução do julgado, a ré CEF anexou petição informando que não localizou conta vinculada em nome da 

parte autora referente ao Plano Econômico pleiteado. 

  

Porém, analisando os documentos juntados com a petição inicial, verifica-se que a parte autora possuía vínculos 

empregatícios no período. Portanto, a apresentação dos extratos afigura-se essencial para a verificação da 

existência de saldo e cumprimento do julgado. 

  
Além disso, indiscutível que ônus do fornecimento dos extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS recai 

sobre a Caixa Econômica Federal. 

A jurisprudência, inclusive a do Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que é responsabilidade 

exclusiva da Caixa Econômica Federal apresentar, em juízo, os extratos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, mesmo os anteriores à migração da contas. A propósito:  

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS 

ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF. ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, mediante a utilização da metodologia de julgamento de recursos repetitivos (prevista no art. 543-C do 

Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.672/08), no REsp 1.108.034/RN, firmou entendimento segundo o 

qual cabe à Caixa Econômica Federal a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo 

anteriores a 1992. 2. Ficou assentado, ainda, que "A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para 

adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos 

anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF". 3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 1129608, 1ª Turma, rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE 31-08-2010, pág 232) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.  

1. Segundo o disposto no inciso I do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 cabe à Caixa Econômica Federal-CEF "emitir 
regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas", mesmo em se tratando de período 

anterior a 1992.  

2. Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos, poderá ocorrer a conversão da 

obrigação de fazer em perdas e danos nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção dessa 

obrigação.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, REsp 672.443/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 

22/11/2004 p. 329)  

  

  

Assim, a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias repassadas pela rede 

bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a prerrogativa legal de 

exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo imposto pelo Poder 

Judiciário. 

  

Diante do exposto, intime-se a ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da conta vinculada 

da parte autora para comprovação da ocorrência de saque ou da existência de saldo. 
  

Intime-se. 

  
0003372-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000461/2012 - EGIDIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002316-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000462/2012 - JAIR CERQUEIRA 

ROCHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se novamente a CEF, para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível da adesão ao acordo nos termos da LC 110/01. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
0004645-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000494/2012 - PEDRO ALDIR 

OZANA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003720-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000496/2012 - ROSVALDO 

FERNANDES GARCIA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000059-19.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000498/2012 - SEBASTIAO 

MODESTO (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. 

  

Após, com a anexação do comprovante de residência, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

0002515-10.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000463/2012 - ADEMAR LOPES 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Converto o julgamento em diligência. 

  

Foi anexada, em 18/07/2011, petição na qual o procurador comunica o falecimento do autor (protocolo 

2011/6314015215, de 14/07/2011). 

Verifico, entretanto, que embora haja a indicação do número deste processo no protocolo, o nome constante na petição, 

bem como no atestado de óbito diz respeito a pessoa estranha aos autos. 

Assim, dê-se ciência ao autor para, querendo, manifestar-se em 10(dez) dias. 
Decorrido o prazo in albis, determino ao setor competente deste Juizado que providencie o imediato cancelamento do 

protocolo 2011/6314015215. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria do juízo. 

Intimem-se. 

  
0001544-59.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000393/2012 - ANTONIO 

ROBERTO DAL OLIO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001415-54.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000511/2012 - GISLAINE ESTER 

GRACIANO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0000984-20.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000514/2012 - IRIA ROVERI 

GRATON (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000973-88.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000515/2012 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA NOYA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000878-58.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000516/2012 - SUELY FIRMINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000868-14.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000517/2012 - LILIANI CRISTINA 

BORGES (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000823-10.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000518/2012 - LUIZ CARLOS 

PINTO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000495-80.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000519/2012 - CLAUDETE MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001601-48.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000392/2012 - MARLIZES 

FONSECA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003543-18.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000386/2012 - EGIDIO 
FRANCHINI (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003324-05.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000387/2012 - ANTONIO CASONI 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001083-58.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000396/2012 - ANTONIO 

JACOMINI (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE, SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001795-14.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000509/2012 - ANDRE ALCASSA 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001305-89.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000394/2012 - JULIO ROMERO 
MADRONA (ADV. SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES, SP067397 - EDINEIA MARIA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001261-41.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000395/2012 - DORIVAL BOTA 

(ADV. SP206251 - KLAYTON DONATO, SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002011-09.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000507/2012 - LUIZ CARLOS 

CASANOVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002376-29.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000506/2012 - ANTONIO 

PEPINELLI NETO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0001799-51.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000508/2012 - FELISBERTO 

APARECIDO BIAZI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001901-73.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000391/2012 - JOSE SALVADOR 

IEMO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000512-53.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000397/2012 - AMELIA MARIA 

ALVES SALATIN (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO 
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GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001175-02.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000513/2012 - ANTENOGENES 

MARCHI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002551-23.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000388/2012 - ADRIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001402-55.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000512/2012 - MARIO LUIS 

MUNHOZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000311-27.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000520/2012 - ROSIMARA DA 

SILVEIRA CARDOZO (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0004987-52.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000385/2012 - MARCOS TULLIO 

MENEGHELLI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002483-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000389/2012 - DEJAIR DONIZETE 

DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002446-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000390/2012 - APARECIDO 

JORGE NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000056-64.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000500/2012 - MARIA 

APARECIDA FORNI DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0000995-20.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000441/2012 - CLEUSA 

APARECIDA BUCK DOS SANTOS (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP223338 - DANILO 

JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

O presente feito encontrava-se com baixa definitiva. Requereu-se o desarquivamento dos autos, anexando-se novo 

instrumento de procuração. Assim, dê-se vista ao advogado da autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido referido 

prazo sem manifestação, retorne ao arquivo. 

  

Intime -se. 
  

0001022-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000489/2012 - ANDRE LUIZ 

AMORIM (ADV. SP193912 - FLÁVIA MÁRCIA BEVILÁCQUA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o 

julgamento em diligência. 

  

Indefiro o requerimento apresentado através da petição anexada em 18/08/2011, vez que a parte autora pode obter, em 

regra, os referidos documentos sem a intervenção deste Juízo. 

Assim, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a parte anexe os prontuários médicos que entende imprescindíveis 

ao deslinde da questão, a teor do artigo 333 do CPC, e, após, intime-se o INSS para manifestação em 10(dez) dias. 
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Intimem-se. 

  

0004805-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000487/2012 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA MAZOLI (ADV. SP310171 - GUILHERME RODRIGO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Designo o dia 15.05.2012, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando 

as partes advertidas que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Outrossim, oficie-se ao INSS para, em 10(dez) dias, anexar aos autos cópia dos procedimentos administrativos em 

nome da parte autora. 

  

Cite-se, intime-se e cumpra-se. 

  

0003217-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000414/2012 - EDNA MARIA DA 
SILVA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

A autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte de seu ex-marido, com o qual alega que manteve união 

estável até o falecimento. 

No caso, tenho como imprescindível a vinda aos autos do procedimento administrativo de concessão de pensão por 

morte aos filhos menores da autora e do falecido, razão pela qual determino a expedição de ofício ao INSS requisitando 

cópia integral do PA 21/1171017194, em nome de Alex Henrique da Silva, Anderson Luiz da Silva e Vagner Rodrigo 

da Silva, no prazo de dez (10) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Expirado o prazo apontado na r. decisão, intime-se novamente a ré CEF, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora, se 

houver; bem como os extratos da conta vinculada. 
  

Intimem-se. 

  
0003710-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000473/2012 - MOACIR ANTONIO 

DE PAULO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003510-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000474/2012 - GERALDO 

TERENCIO JUNIOR (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003001-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000475/2012 - CESAR 

GONCALVES (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003000-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000476/2012 - EDNEIA ANGELO 

CHAGAS ROSSELI (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002999-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000477/2012 - ANA MARIA 

MAGRO RIBEIRO (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002961-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000478/2012 - ANTONIO CARLOS 

COLOMBO (ADV. SP091714 - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR, SP175562 - LUIS CARLOS DOS SANTOS, 

SP072699 - EDSON APARECIDO FAVARON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações 

vencidas), conforme acórdão proferido, visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  
0003604-39.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000404/2012 - OVIDIO VIAN 

(ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002500-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000406/2012 - ELZA REINA 

MARTINS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0000900-58.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000407/2012 - RUBENS FONSECA 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Expirado o prazo apontado na r. decisão, intime-se novamente a ré CEF, para que, no prazo derradeiro de 30 

(trinta) dias, apresente Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a 

parte autora, se houver; bem como os extratos da conta vinculada. 

  

Intimem-se. 

  
0001888-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000479/2012 - CECILIA DA SILVA 

BEDUTTI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0001799-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000480/2012 - CRISTIANO 

MARCIO LONGUINI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA 

AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0001778-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000481/2012 - JOAO CARLOS 

CHIODINI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001598-54.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000482/2012 - JOAO CARLOS 

MAZONI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001594-17.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000483/2012 - CIMARA 

APARECIDA ROQUE MAZONI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
*** FIM *** 

  

0000057-49.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000492/2012 - JOSE LAERTE DO 

CARMO (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo, sob pena de extinção do feito. 
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Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0004656-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000457/2012 - MARIA JOSEFA 

BRAZ ALAMINO (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 15.05.2012, às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em 

audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cite-se e intime-se. 

  

0000226-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000488/2012 - MUNZER HASSAN 

SIMBOLE (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Verifico que, em 28/11/2011, foi anexada petição na qual a procuradora constituída nos autos informa o falecimento do 

autor, apresentando requerimento de habilitação de herdeiro(s). 

Entretanto, deixou de anexar certidão de óbito, certidão de casamento do autor, bem como documentos pessoais e 

procuração outorgada pela herdeira que pretende sua habilitação no processo. 

 Assim, intime-se o Patrono para que, no prazo de 30 dias, traga aos autos os documentos acima referidos, bem como 

efetue as postulações pertinentes. 

Findo o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos incontinenti para a extinção do 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. 

  

Intimem-se. 

  

0000435-73.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000460/2012 - APARECIDA 

MACHADO DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP015663 - ALTAMIRO JOAO DAMIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Chamo o feito à ordem. 
  

Trata-se de ação na qual se pleiteia a concessão de benefício assistencial, cadastrada indevidamente no sistema 

informatizado dos Juizados Especiais como pedido de aposentadoria por invalidez, razão pela qual determino ao Setor 

de Atendimento que proceda à necessária regularização. 

Outrossim, determino o imediato cancelamento dos protocolos 2011/6314005934 e 2011/6314008114, de 15/03 e 

11/04/2011, respectivamente, tendo em vista que os laudos socioeconômicos não pertencem ao presente processo. 

Intimem-se e cumpra-se. 

Após, cls. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

                                                                                

Intime-se a ré CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível do Termo de Adesão 

firmado pela parte autora, eis que a juntada está ilegível.  

  

              Intime-se. 

  
0002311-63.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000439/2012 - ADALTO PRIETO 
(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001261-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000486/2012 - JOSE MARCOS 

BECK (ADV. SP296466 - JULIA REVELLES LAUDE, SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000058-34.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000493/2012 - BENEDITO 

CARLOS RIOS (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Pretende a parte autora a concessão de acréscimo de 25% no valor do benefício de Aposentadoria por Invalidez. 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual oportunamente será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da 

necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência 

de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 

indeferimento administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação 

administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo 

a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Anexado o indeferimento administrativo, retornem os autos para designção de perícia. 

Intimem-se. 

  

0004729-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000456/2012 - ARTHUR RENATO 

DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Verifico na certidão de óbito apresentada com a petição inicial que Renato Alves dos Santos possuía outros dois filhos 

menores de vinte e um anos (Renato e Janaína) além do autor Arthur. Assim, intime-se a parte autora, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, adite a inicial para inclusão dos outros dois filhos menores no pólo ativo da presente ação, 
anexando os documentos necessários. 

Após, dê-se vista a autarquia ré para eventual manifestação e retornem os autos para designação de perícia médica 

indireta. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

                                                                                

Intime-se a ré CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível do Termo de Adesão 

firmado pela parte autora, eis que as juntadas estão ilegíveis.  

  

              Intime-se. 

  
0002632-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000484/2012 - MARIA IZABEL 

AIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0001298-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000485/2012 - LUIS CARLOS 

PAYAO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002161-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000472/2012 - ROSILETE SALETE 

SOARES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 23 de janeiro de 2012, às 14:40 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0000060-04.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000491/2012 - VALDECIR 

CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. 

Após, com a anexação do comprovante de residência, providencie a secretaria deste Juizado a citação do réu. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0000061-86.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000499/2012 - OSVALDO FARINA 

MOCO (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. 

Após, com a anexação do comprovante de residência, cite-se o réu. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0001349-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000497/2012 - ADEMIR BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES, SP251103 - ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA); 

ANDRE LUIZ RODRIGUES (ADV. ); GISELE CRISTINA RODRIGUES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos.                        

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 18/01/2012. Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) 

dias para a anexação dos instrumentos de procuração requeridos. 

  

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000046 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 10 (dez) 

dias. 

0004025-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELZA OLIMPIO GONCALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

e ADV. SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

0004026-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA DE OLIVEIRA PAULELA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

e ADV. SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000047 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela parte 

ré (CEF). Prazo 10 dias. 

0002864-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JESUS CARLOS SANCHES PEREZ (ADV. SP086231 - JOAO 

CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000048 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001014-55.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000560/2012 - ANTONIO RUI PEROZIN (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 422/747 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANTONIO RUI PEROZIN em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do beneficio de auxilio doença em 

aposentadoria por invalidez. Requer, também, a antecipação dos efeitos da tutela, e os benefícios da justiça gratuita. 

  

Em 18/08/2010 foi proferida sentença de procedência do pedido do autor sendo determinada a implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, contra a qual insurgiu a autarquia previdenciária. 

  

O V. Acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal de São Paulo deu provimento ao recurso do INSS e anulou a 

sentença, determinando o retorno do processo à fase de instrução, antecipando os efeitos da tutela a fim de manter ativo 

o benefício do autor até decisão final. 

  

Relatório no essencial. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a conversão do benefício de auxílio-doença, NB 502.190.719-7 em aposentadoria por 

invalidez. 

  
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 
seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o autor ingressou no Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS em 23/10/1976 na qualidade de empregado, possuindo vínculos empregatícios 

subsequentes, o último deles iniciado em 01/02/1996, na empresa Renato Brigato, com último salário de contribuição 

relativo ao mês de março de 2003.  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que o autor permaneceu em gozo de auxílio-doença no período 

de 15/02/2004 a 05/06/2009 (NB 502.190.719-7). A partir de 06/06/2009, passou a receber o benefício de aposentadoria 
por invalidez (32/542.483.459-7), concedido por força da sentença proferida nestes autos, anulada pelo V. Acórdão da 

Primeira Turma Recursal de São Paulo e mantido até os dias atuais em razão da antecipação de tutela pelo órgão 

revisor. 

Preenchidos, portanto, os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, resta analisar se o autor está 

incapacitado para o trabalho. 

Foi realizada perícia judicial na especialidade “psiquiatria”, em 27/10/2011, na qual ficou constatado que o autor 

apresenta “Transtorno Depressivo Recorrente - Episodio Atual Moderado”, concluindo, o Sr. Perito, pela ausência de 

incapacidade para o trabalho. 

Assim, constatada a ausência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus ao benefício pleiteado e, em 

consequência, deve ser cancelada a antecipação dos efeitos da tutela com a imediata cessação do benefício 

32/542.483.459-7. 
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Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido por ANTONIO RUI PEROZIN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Ficam cancelados os efeitos da decisão que antecipou a tutela em sede recursal, devendo a Secretaria deste Juizado 

providenciar com urgência a expedição de ofício à EADJ de São José do Rio Preto(SP), a fim de proceder à imediata 

cessação do benefício 32/542.483.459-7, em nome do autor, o qual fica desobrigado de restituir os valores que lhe 

foram pagos a título do referido benefício, por se tratar de verba de caráter alimentar e recebidos de boa fé em 

decorrência de decisão judicial. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 
  

Publique -se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000049 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0004462-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS ZANATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP307730 - LEONARDO DE SOUZA PASCHOALETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

0004549-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUCILENE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0004687-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DORAIDE APARECIDA MOREIRA (ADV. SP289350 - 
JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000050 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0031626-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000587/2012 - LUIZ CESAR 

ANTUNES DAS NEVES (ADV. SP190976 - JULIANELLI CALDEIRA ESTEVES) X IBAMA INST. BRAS. DO 

MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Vistos. 
  

Inicialmente, dê-se ciência ao autor acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. 

Após a vinda da contestação, conclusos para análise da competência deste Juizado para conhecer do pedido do autor. 

Cite-se e intimem-se. 

  

0004837-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000523/2012 - APARECIDA 

MARIA GIMENES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 424/747 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0000018-52.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000549/2012 - APARECIDO 

COSTA (ADV. SP243530 - LUIZ ALBERTO FEDERICI CALEGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                    Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora anexe aos autos cópias legíveis dos documentos 

que instruiram a petição inicial, haja vista que os apresentados, após passarem pelo scanner tornaram-se ilegíveis 

(escuros).  

Outrossim, em igual prazo, providencie o autor a anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos 

últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo. 

Após, com a anexação do laudo pericial, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

0000021-07.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000551/2012 - LILIANA CRISTINA 
RONARSKI RIGONATTI (ADV. SP281846 - JURANDIR BATISTA MEDEIROS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

                      Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora anexe aos autos cópia legível dos 

documentos pessoais que instruíram a petição inicial, haja vista que os apresentados, após passarem pelo scanner 

tornaram-se ilegíveis (muito escuros).  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0000028-96.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000579/2012 - JOSE ALEXANDRE 

CELSO DE CARVALHO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista a 

possibilidade de eventual existência de litispendência / coisa julgada, conforme feito apontado no Termo de Prevenção, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao 
presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 

protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada. 

Intimem-se. 

  

0004834-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000522/2012 - CARLOS ROBERTO 

MENDES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Após a realização de perícia médica, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0001118-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000542/2012 - DEUSDETE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Converto o julgamento em diligência 

  

                                   Tendo em vista os exames médicos anexados com a inicial, defiro o requerimento da autora 

anexado em 19/05/2011, e determino a realização de perícia na especialidade “neurologia”, a ser realizada no dia 

08/02/2012, às 11 horas, na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. 
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Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de atestados 

médicos firmado por profissional que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames 

complementares que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias. 

    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo 

de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

  
0000027-14.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000576/2012 - JOAO CARLOS 

ELIAS (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0000019-37.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000550/2012 - JAMIL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL, SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000024-59.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000570/2012 - BENEDITA DE 

LOURDES GOMES MAGRI (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI 

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000002-98.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000521/2012 - EUNICE MARIA 

BIASOLI MIRANDA DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002693-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000580/2012 - CREIDE 
APARECIDA PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

Intime-se, derradeiramente, a autora para cumprir o que fora determinado no despacho proferido em 21/11/2011, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002206-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000583/2012 - APARECIDA DE 

LOURDES DERMONDE THOMAZELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

                 

Tendo em vista que em 09/01/2012 foram anexados os extratos da conta vinculada do FGTS, assiná-lo o prazo de 20 

(vinte) dias para que a ré CEF junte ao feito o comprovante do crédito efetuado. 

  

Intimem-se. 

  
0000122-44.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000582/2012 - HELENA MARIA 

ROCHA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

 Inicialmente, a fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora anexe aos autos cópias dos seguintes documentos pessoais: RG e CPF/MF. Após, providencie-se o agendamento 

de perícia médica. Na inércia, tornem conclusos para extinção. 

  

 Intime-se e cumpra-se. 
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0000196-40.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000536/2012 - JOAO DONIZETTI 

NOGUEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                              

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 18/01/2012. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias para a anexação dos exames médicos requeridos. 

  

Intimem-se. 

  

0004072-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000588/2012 - MARIA BATISTA 

CHAVES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o atestado médico anexado em 10/01/2012, designo o dia 17/05/2012, às 15:00 horas, para realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas que forem eventualmente arroladas e 

residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas 

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a 

expedição de carta precatória. 
  

Intime-se. 

  

0001457-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000540/2012 - ROSELI 

APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Converto o julgamento em diligência. 

  

Verifico no laudo da perícia judicial que o perito fixa o início da doença na data do diagnóstico, em maio de 2008, e, em 

resposta ao quesito 5.7 deste Juízo, afirma que o agravamento da doença se deu desde o início. Porém, em resposta ao 

quesito 5.8, fixou o início da incapacidade em 30/07/2011, data posterior à perícia, realizada em 11/05/2011. 

Diante de possível contradição verificada no laudo e da gravidade do quadro relatado pelo perito, inclusive o fato de a 

autora ter se submetido a intervenção cirúrgica em maio de 2008, intime-se o perito, especialidade clínica médica, para, 

em (10)dez dias, esclarecer se, após a cirurgia, a autora já estava incapacitada para atividade declarada (vendedora 

ambulante). 

                                       Com a resposta do perito, intimem-se as partes, com urgência, para se manifestarem no prazo 

comum de 10(dez) dias e, após, tornem conclusos para sentença. 
                                       Intimem-se. Cumpra-se 

  

0000046-20.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000548/2012 - MARIA SILAS 

ROCHA DA SILVA (ADV. SP298896 - JOSE LUIZ REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

0003789-09.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000535/2012 - NAIR APARECIDA 

MORAES SIENLARIO (ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SP272136 - LEOPOLDO 

HENRIQUE OLIVI ROGERIO); FRANCIELE LUSIA SIENLARIO (ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE 

OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 
  

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença proferida 

em 30/11/2011, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss., da Lei nº 

9.099/95. 

  

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa 

oficial em 05/12/2011, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 15/12/2011, sendo 

certo que a recorrente protocolizou seu recurso em 16/12/2011, portanto, após o lapso temporal legal de 10 (dez) dias. 
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Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja, 

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto. Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado e, após, dê-se 

à devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0000023-74.2012.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000552/2012 - CARMEN LUCIA 

BUZZANA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. 

Intimem-se. 
  

0002594-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000585/2012 - VALDECIR TOSTA 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Intime-se o instituto réu (INSS), para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos da RMI e RMA referentes 

ao benefício de auxílio doença concedido à parte autora, bem como os cálculos dos valores correspondentes à 

condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme sentença proferida. 

  

Intimem-se. 

  

0002776-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000574/2012 - CLEUZA 

APARECIDA GUIDELI VALLIM (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Convertido em 

diligência. 

Melhor analisando o feito, verifica-se que o benefício que a parte autora pleiteia o restabelecimento é um auxílio doença 

por acidente de trabalho (NB 91/5409015955). Entretanto, no laudo pericial, o perito não faz relação entre a doença 
incapacitante e eventual acidente de trabalho. 

Assim, para evitar prejuízos à parte autora, oficie-se ao INSS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, remeta cópia do P.A. 

(NB 91/5409015955) a fim de ser aferida a competência desde juizado para deslinde do feito. 

Com a vinda dos documentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez dias. 

Intimem-se. 

  

0003664-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000530/2012 - SUZELI SPADA 

BOTAN NUNES (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o 

julgamento em diligência. 

Tendo em vista a petição anexada aos autos em 09/12/2011, determino ao setor competente deste Juizado que proceda 

às necessarias alteraçoes no sistema informatizado. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0000044-50.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000547/2012 - APARECIDA 

CERQUEIRA (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
Cancelo por ora a audiência designada para o dia 09/05/2012, às 14 horas. 

Considerando que o processo n.º 00015280820094036314 possui identidade de partes, pedido e causa de pedir em 

relação ao presente feito, contudo não possui indeferimento administrativo, manifeste-se a autora se tem interesse na 

desistência do mesmo. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Com a anexação do novo instrumento de mandato, operou-se a “revogação tácita” daquele acostado junto à 

inicial, consoante remansosa jurisprudência: “PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO 

AOS AUTOS. REVOGAÇÃO TÁCITA DO MANDATO ANTERIOR. PRECEDENTES DO TJDF E DO STJ. 
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NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Ocorre a revogação tácita do mandato judicial quanto a parte 

junta nova procuração aos autos sem fazer qualquer referência à procuração anterior, conforme precedentes 

do TJDF e do STJ. 2. Recurso não-conhecido.” (TJDFT - 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais do DF - ACJ82399 DF - rel. Arnoldo Camanho de Assis - j. 04/04/2000 - DJU 19/10/2000). Assim, 

regularize-se junto ao sistema processual. 

                     Após a publicação, DETERMINO à Secretaria que providencie a exclusão do patrono destituído.  

  

                     Intimem-se e cumpra-se. 

  
0004262-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000524/2012 - OSMAR JOSE 

PEREIRA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004161-55.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000525/2012 - SUELI DE LIMA 

CARVALHO MUNHOZ (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004114-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000526/2012 - ALESSANDRA 
ROMANO DA SILVA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004100-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000527/2012 - CLOVIS 

APARECIDO ALFAIATE (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004090-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000528/2012 - RITA DE CASSIA 

DE SA GUERREIRO (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003832-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000529/2012 - IZABEL 

APARECIDA RUIZ FERNANDES (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003662-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000531/2012 - ANELOISE 

MATILDE DO PATROCINIO (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003661-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000532/2012 - MARCOS 

ROBERTO DUTRA DE SOUZA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003148-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314000534/2012 - LAUDECIR 

BRATIFIXI (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003392-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000501/2012 - CLAUDEMIR DE 

JESUS CABRERA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO 
VERONESE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada por CLAUDEMIR DE JESUS CABRERA em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da Assistência Judicária Gratuita. 

  

Melhor analisando o pedido e as provas a ele anexadas, verifico que o autor pretende o restabelecimento do benefício 

570930701-3, espécie 91 - auxílio-doença por acidente do trabalho. A matéria relativa a acidente do trabalho não pode 

ser processada na Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal de 1988, e muito menos 

pelos Juizados Especiais Federais, consoante disposição expressa no art. 3º da Lei 10.259/01. 
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“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; “ 

  

“Lei 10.259-2001 - Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças” 

  

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei 10.259/2001, e sob o crivo 

da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as causas de 

falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas no § 1º do art. 3º 

da Lei 10.259/2001. 

  

                Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema: 

  

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não 
vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo). 

  

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a concessão, 

revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, inciso 

I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de Janeiro). 

  

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a concessão, 

revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, inciso 

I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de Janeiro). 

  

Processo Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 323932 Nº Documento: 2 / 3515 Processo: 

2008.03.00.001775-6 UF: SP Doc.: TRF300266513 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER 

DO AMARAL Órgão Julgador SÉTIMA TURMA-Data do Julgamento 18/01/2010-Data da Publicação/Fonte DJF3 

CJ1 DATA:05/02/2010 PÁGINA: 768 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL 

ABSOLUTA. ACIDENTE DO TRABALHO . JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das 

causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do 

Trabalho , à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

  

                     Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para conhecer do pedido e 

determino a extração de cópia integral do processo para remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva(SP), local 

em que reside o autor, como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma 
de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos 

termos da legislação em vigor.  

                      Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

                      Intimem-se. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta.  

Tem-se, ainda, que a competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais 

Federais, o caráter de absoluta. 
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Entendo que, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no 

Colendo Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de 

Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma 

das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e 

determinação da competência do Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2009/0032281-4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento 24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009  

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. 

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE 

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, 

a determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações 

vencidas e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da 

Lei n.º 10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede 

de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme 

faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência 

territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a 

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos 

do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves 

Lima, Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado 

do TJ/SP) e Nilson Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da 

ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários- mínimos na data da propositura 

da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido 

na inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa extrapola o limite de alçada na data 

do ajuizamento evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da 

presente ação.  

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida 

em qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino 
a intimação da parte autora para, em 10(dez) dias, manifestar eventual interesse na remessa dos autos à Justiça 

Federal de São José do Rio Preto(SP).  

Decorrido o prazo in albis, determino à Secretaria deste Juizado que providencie a extração de cópia integral do 

processo e a remessa dos autos à Justiça Estadual do local de domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 

113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não 

entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor.  

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 
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0004795-17.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000398/2012 - CONCEICAO 

COELHO PEREIRA GODARELLI (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004668-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000399/2012 - VANDERLEI 

LOURENCON (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004548-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000402/2012 - JOSE RUBENS TACI 

(ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004616-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000400/2012 - ANGELO RAUL 

LOPRETO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004609-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000401/2012 - MARIA HELENA 

MORELLO CUIM (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004518-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000403/2012 - JOAO ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004322-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000405/2012 - JOSE ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, 

SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004895-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000458/2012 - JOAO ANTONIO 

BETIOL (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  
A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da alegação, 

sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

(iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

  

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, 

deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de 

verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

  

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Os argumentos trazidos pela parte não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0004666-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000153/2012 - CONCEICAO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da alegação, 

sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

(iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

  

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, 

deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de 

verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

  

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Os argumentos trazidos pela parte não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  
Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

                             Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0002949-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000464/2012 - MILTON NAHES 

(ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

  

O autor, Milton Nahes, faleceu no curso da presente ação e, em 30/11/2010, foi anexada petição acompanhada de 

certidão de óbito, na qual Nilce Barbosa Nahes, esposa, Ana Paula Barbosa Nahes Esperancolo, filha, apresentaram 

requerimento para habilitação na qualidade de herdeiras. 

Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

                             Verifico em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, anexada aos autos em 17/01/2011, que foi deferido 

o benefício de pensão por morte à viúva, Sra. Nilce Barbosa Nahes e, assim, tendo em vista a petição e os documentos 
anexados ao presente feito em 30/11/2010, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de 

habilitação de herdeiros.  

                              Após, sem oposição do INSS, defiro a habilitação da herdeira Nilce Barbosa Nahes, beneficiária de 

pensão por morte, e determino ao setor de protocolo/distribuição deste Juizado que promova à sua inclusão no pólo 

ativo da presente relação jurídica, a qual deverá, no prazo de 10(dez) dias, anexar aos autos cópia legível da declaração, 

bem como da procuração outurgada nos autos e respectivos documentos.  

 Por fim, pelos motivos expostos, indefiro o requerimento de habilitação da herdeira Ana Paula Barbosa Nahes 

Esperancolo. 

  

    Intimem-se, cumpra-se e, após, cls para sentença 

  

0004763-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000459/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO LAZARIN (ADV. SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da alegação, 
sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

(iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

  

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, 

deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de 

verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

  

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

                                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0004020-75.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000586/2012 - BRUNA APARECIDA 

BOAROLLI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI); SUELI APARECIDA GONÇALVES 

BOAROLLI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI); LUIZ ANTONIO BOAROLLI (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 

  

Trata-se de ação visando à concessão de benefício assistencial, cuja sentença de procedência do pedido deferiu o 

benefício a partir de 16/05/2006 (DIB) e data de pagamento a partir de 01/08/2007 (DIP), contra a qual se insurgiu o 

INSS, sendo deferido, por decisão proferida nos autos, em 04/06/2008, o efeito suspensivo ao recurso da autarquia 
previdenciária. 

A sentença foi mantida pelo v. acórdão proferido em 24/06/2010, e, na fase de execução, foi deferida a habilitação de 

herdeiros, em razão do falecimento da autora, ocorrido em 21/04/2009 (doc. 10, anexado em 14/03/2011). Em 

consequência, foi expedido RPV para recebimento das diferenças calculadas no período de 16/05/2006 (DIB) a 

01/08/2007 (DIP), com base no parecer da Contadoria deste Juizado, anexado aos autos em 17/01/2011, cujo 

levantamento se deu em 20/09/2011 (doc. anexado em 04/11/2011). 

Em 29/11/2011 foi proferida sentença de extinção da execução, deixando, porém, de serem analisadas as petições 

anexadas em 10/10/2011 e 11/11/2011, nas quais os herdeiros alegaram erro material de cálculo. 

De fato, razão assiste aos herdeiros. 

Em virtude do efeito suspensivo dado ao recurso do INSS, somente foi determinada a implantação do benefício após o 

retorno dos autos da E. Turma Recursal, ocasião em que foi constatado o falecimento da autora. 

Portanto, os herdeiros fazem jus às diferenças apuradas no período de 01/08/2007 (DIP) até 21/04/2009 (data do 

falecimento da autora), conforme parecer contábil anexado aos autos em 19/01/2012. 

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais 

podem ser reconhecidos, de ofício, pelo juiz a qualquer momento. 

Assim, tendo em vista o Parecer elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 19/01/2012, 

reconheço ex officio erro material de cálculo, ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do 
microssistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da 

sentença de extinção da execução, proferida em 29/11/2011. 

           Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, 

manifestar-se acerca do parecer contábil anexado em 19/01/2012, e, bem assim, os herdeiros habilitados para se 

manifestarem no mesmo prazo. 

           Não havendo impugnação, acolho desde já os cálculos apresentados pela Contadoria, em 19/01/2012, e 

determino à Secretaria deste Juizado que providencie a expedição de RPV complementar, com as cautelas de praxe. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004784-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314000589/2012 - LAURINDA EUGENIA 

SABINO (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de prevenção. 

                                   No mais, defiro a realização de perícia na especialidade “psiquiatria”, a ser realizada no dia 23 de 

fevereiro de 2012, às 14 horas, na sede deste Juizado Federal. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação 
de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de atestados 

médicos firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames 

complementares que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias. 

 Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

    Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000017 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000149-24.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE THEREZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/04/2012 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0000150-09.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA DE CAMPOS QUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000151-91.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SINTIQUE DIAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000152-76.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NECI DOS SANTOS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000153-61.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETE BUENO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000154-46.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE OLIVEIRA FASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/04/2012 15:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000155-31.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA SILVA PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000127-63.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON MOISES DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000128-48.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI JUREMA GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000129-33.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA CAMARGO 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000138-92.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA LACERDA CHAVES 

ADVOGADO: SP250460-JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000139-77.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000140-62.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ALMEIDA DE DEUS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000141-47.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SABINO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000142-32.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE ANTONIO FAUSTINO DIAS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000143-17.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENERCI DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000144-02.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CÉSAR APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000145-84.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAFAETE TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069388-CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/04/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000146-69.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACIEL 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000147-54.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SERGIO SANCHES VAQUERO 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000148-39.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES ORIGUELA 

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000156-16.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CATARINO 
ADVOGADO: SP264405-ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000157-98.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000158-83.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000159-68.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDELICE JACINTO MOTTA 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000160-53.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MACHADO VIEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000161-38.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000162-23.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLIMPIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 17:00:00 
  

PROCESSO: 0000163-08.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000164-90.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERNANDES POYATO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000165-75.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EZEQUIEL NETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000166-60.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000167-45.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI GONCALVES ALMEIDA CESAR 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000168-30.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA NETO 

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000169-15.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVIO GARCIA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000170-97.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ARNAL 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000171-82.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAISA GASPAR LEME DA SILVA ABRAMI 
ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000172-67.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA PINOTTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000173-52.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GATTI 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000174-37.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR MARCIANO 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000175-22.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLY VITORIA FERNANDES BRITO 

ADVOGADO: SP086258-FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000176-07.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000177-89.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000178-74.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DONIZETE ELIAS SOARES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000179-59.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ALVES BISPO 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000180-44.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ALMEIDA DE DEUS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000181-29.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000182-14.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA DAMAZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185371-RONALDO DIAS LOPES FILHO 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000183-96.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DO MONTE 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000184-81.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP069388-CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000185-66.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN PANTALEAO 

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2012 11:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000186-51.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEVY FILHO 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000187-36.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE MENEZES 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2012 13:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000188-21.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000189-06.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE MARIA CLEMENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/02/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000190-88.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA DE CASTRO AUZZI 
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ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000191-73.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CRISTINA KIRILO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000192-58.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VIEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000193-43.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA MARTIENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000194-28.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000195-13.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000196-95.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000197-80.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAQUEL RAMOS MELAO 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000198-65.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANANIAS PINTO 

ADVOGADO: SP086258-FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000199-50.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ ANDRUCHECHEN RAMOS 

ADVOGADO: SP283238-SERGIO GEROMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000200-35.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA FERNANDES FURTADO PINTO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000201-20.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIANA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000202-05.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LUIZ MEIRELES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000203-87.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANGELICA CARDOSO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000204-72.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY MARIANO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000205-57.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE GODOI 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000206-42.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA DE ARAUJO MEIRA 

ADVOGADO: SP171224-ELIANA GUITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000207-27.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUCAS SANTOS SORIA 

ADVOGADO: SP234546-FRANCINE AMARO ANDRADE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2013 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000208-12.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP213907-JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000209-94.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MIGUEL DIAS 

ADVOGADO: PR015263-MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000210-79.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZI CRISTINA VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: PR015263-MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2013 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000212-49.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IZILDA DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000213-34.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000214-19.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000215-04.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BATISTA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000216-86.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CERVENCOVE 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000217-71.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RABANO SANCHES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000218-56.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000219-41.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVANIL GENEROSO ALVES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000220-26.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL FERREIRA 
ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000221-11.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000222-93.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000223-78.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CLARICE BASQUEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000224-63.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DAS NEVES SANTANA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000225-48.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ROCHA 

ADVOGADO: SP108515-SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000226-33.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO RAPOSO 

ADVOGADO: SP138268-VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000227-18.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000228-03.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SILVA 

ADVOGADO: SP126115-JOMAR LUIZ BELLINI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000229-85.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEAN MOREIRA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000230-70.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ESPLANADA 

ADVOGADO: SP131374-LUIS CESAR THOMAZETTI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000231-55.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ESPLANADA 

ADVOGADO: SP131374-LUIS CESAR THOMAZETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000232-40.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ESPLANADA 

ADVOGADO: SP131374-LUIS CESAR THOMAZETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000233-25.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000234-10.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ESPLANADA 

ADVOGADO: SP131374-LUIS CESAR THOMAZETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000235-92.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FERREIRA GALVAO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000236-77.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PILAR ARO ACOSTA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000237-62.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000238-47.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000239-32.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JORACY ROQUE 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000240-17.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE CRISTINA PORTO MOURA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000241-02.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000242-84.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENI REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000243-69.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000244-54.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLEVI CLEMENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 449/747 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000245-39.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA REGINA DE OLIVEIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000247-09.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NOBORU ENDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000248-91.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA ALVES ENDO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000249-76.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MOTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000250-61.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SOARES GARCIA 

ADVOGADO: SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 107 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 107 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000252-31.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000253-16.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000255-83.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000257-53.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EFIGENIA DE OLIVEIRA NASCENTE 

ADVOGADO: SP225113-SERGIO ALVES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2013 17:00:00 
  

PROCESSO: 0000259-23.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO VICENTE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000261-90.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCIMAR ZAMPARONI 

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0000262-75.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEISA GASPAR PINHEIRO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000263-60.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 451/747 

AUTOR: MOACIR COSTA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000265-30.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2013 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000266-15.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ZACARIAS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000267-97.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEMASA AGENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000278-29.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE BARROS 

ADVOGADO: SP289271-ANDREIA DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2013 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000279-14.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000280-96.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO AURELIO CLETO 
ADVOGADO: SP292417-JOSÉ MAURÍCIO CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2013 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000285-21.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA YURIKO SAKAGUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000286-06.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA FERREIRA SUTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2013 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000121-56.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROCHA SANTOS 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000211-64.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO LUIZ COSTA 
ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000246-24.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDANIR MARCEL DE CARVALHO FENERICK 

ADVOGADO: 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000251-46.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA FERRAZ 
ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000254-98.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000256-68.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA CAMILA MACHADO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000258-38.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELVIN AUGUSTO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172920-KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000260-08.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000264-45.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEYS LAPIETRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000268-82.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR DIAS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2012 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0000269-67.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADJAIR BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000270-52.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO IBRAHIM SILVA 

ADVOGADO: SP107826-MARISE CRISTINA MARCOLAN SAMPAIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000271-37.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CARLOS STABILLE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000272-22.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE ASSUNCAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000273-07.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MAYNARDES MACIEL 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000274-89.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CUSTODIO BASSETI 
ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000275-74.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMA DE FATIMA ALVES LISBOA 

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000276-59.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEA DOMINGOS DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000277-44.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO FEITOSA BEZERRA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000281-81.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP111329-GISELE DE MELLO ALMADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000282-66.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDAO MOTTA DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000283-51.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DA SILVA MORAES FOGACA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0000284-36.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000287-88.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000288-73.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000289-58.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO BELIZARIO 

ADVOGADO: SP229761-CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000290-43.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SILVA 

ADVOGADO: SP173728-ALEXANDRE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000291-28.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000292-13.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2013 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000293-95.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA GABRIEL LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000294-80.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA TEIXEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000295-65.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR RIBEIRO DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000296-50.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES DE PROENCA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 15:00:00 

  
PROCESSO: 0000297-35.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AGAPITO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000298-20.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA DE BARROS PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000299-05.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PAES DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000300-87.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000301-72.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIELE CRISTINA CARDOSO 

ADVOGADO: SP097073-SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000302-57.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000303-42.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000304-27.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NICOMEDES GOUVEIA 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000305-12.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIDAN DE MAGALHAES LIMA 

ADVOGADO: SP163900-CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000306-94.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP163900-CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000307-79.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA TELES DA SILVA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-64.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA SANTANA DAMAZIO 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000309-49.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE FERREIRA VICENTE 
ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000310-34.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000311-19.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA RODRIGUES AMARAL 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000312-04.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GENI PAES GARCIA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-86.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000314-71.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIAO JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP229761-CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000315-56.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDE KOLAR BUSCH 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000316-41.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SEGAMARCHI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000317-26.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GUEDES ALVES 

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000318-11.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAURO VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000319-93.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MACEDO GOMES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000320-78.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE QUEIROZ MELLO 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000321-63.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LONGO 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000322-48.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO KAIQUE DE OLIVEIRA CAMPELO 

ADVOGADO: SP229761-CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/04/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2012 11:00:00 
(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000323-33.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2012 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000324-18.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CAMILO 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2012 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000325-03.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DA SILVA JUIZ 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/05/2012 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000326-85.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIA MARIA DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/04/2012 11:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0000327-70.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000328-55.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GABALBI PAULINO 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000329-40.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP229761-CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-25.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2013 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000331-10.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DOMINGOS BUENO DA SILVA 
ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000332-92.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMIRES MIGUEL 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000333-77.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000334-62.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP188752-LARISSA PEDROSO BORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2013 16:00:00 

  
PROCESSO: 0000338-02.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RUBENS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000341-54.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE SANTOS LUCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-39.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA EUNICE RODRIGUES DA CUNHA MICELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000343-24.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA LEMES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000344-09.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAS NEVES LAGO SOUSA 

ADVOGADO: SP188752-LARISSA PEDROSO BORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000347-61.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARIA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2012 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0000349-31.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA CIRIACO FERREIRA 

ADVOGADO: SP238982-DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2013 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000350-16.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA RIBEIRO NICOLINI 

ADVOGADO: SP216306-NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000351-98.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000352-83.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE MARTINELLI 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000353-68.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AKIKO NAKANO 

ADVOGADO: SP015263-EDUARDO ARMOND 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000354-53.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GARCIA NETO 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000355-38.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000356-23.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA FERNANDA DAS DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000357-08.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANUNCIACAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000358-90.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GOMES 

ADVOGADO: SP058246-MOISES FRANCISCO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2013 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000359-75.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO ALVES BORGES 

ADVOGADO: SP274954-ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002117-23.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002118-08.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LEITE DA SILVA 
ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002119-90.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FERREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002120-75.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097147-LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002121-60.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL TENO FRANCISCO 
ADVOGADO: SP186240-EDMILSON DOURADO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002122-45.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ETERNA BENTO RIOS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001808-75.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001972-35.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CUNHA 

ADVOGADO: SP163734-LEANDRA YUKI KORIM 

RÉU: BENEDITO CUNHA 

ADVOGADO: SP163734-LEANDRA YUKI KORIM 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002184-61.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP169001-CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP169001-CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/01/2012 
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UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000001-10.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000002-92.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA MACHADO SANTANA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000003-77.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA MENDES 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000004-62.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA DA SILVA FELIPE 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000005-47.2012.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000006-32.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000007-17.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DANTAS MACHADO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000008-02.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000009-84.2012.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000010-69.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PASCHOALINI SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000011-54.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000012-39.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000013-24.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE CAMARGO SANTOS 

ADVOGADO: SP149994-HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000014-09.2012.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP149994-HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000016-76.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ANDRADE DE NORONHA MONTE VERDE 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000015-91.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADEMAR PIRES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000273-14.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA FACHINI BORTOLETO 

ADVOGADO: SP219556-GLEIZER MANZATTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2006 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000320-51.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000572-83.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219556-GLEIZER MANZATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219556-GLEIZER MANZATTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 13:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/01/2012 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000017-61.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORINEU GOMES 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000018-46.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA ELIAS VENANCIO COSTA 

ADVOGADO: SP128408-VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001438-91.2009.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001579-18.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO CANDIDO SANTANA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002184-95.2005.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP169506-ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/01/2012 

  
UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000019-31.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000020-16.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENIR SANTINA PREVELATO SILVA 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000021-98.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA MATA CASTILHO 

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000022-83.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DONA SALES 

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000023-68.2012.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA PEREIRA LESSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 13:40:00 

  

PROCESSO: 0000024-53.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DO ESPIRITO SANTO FUJIMORI 

ADVOGADO: SP087169-IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000025-38.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORA ANTONIO LIMEIRA 

ADVOGADO: SP087169-IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2012 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000026-23.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE OLIVEIRA HESS 

ADVOGADO: SP087169-IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000027-08.2012.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVANA VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP087169-IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000028-90.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR BERNARDINO OKANO 

ADVOGADO: SP087169-IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000029-75.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA DE FATIMA REIS 
ADVOGADO: SP087169-IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000030-60.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PISTORI 

ADVOGADO: SP087169-IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2012 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000031-45.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000032-30.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000033-15.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SANTO MARINI 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000034-97.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOBRI 

ADVOGADO: SP300759-CAROLINA SURLO GAMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000035-82.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALEXANDRINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000036-67.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000037-52.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ROSENE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000038-37.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000039-22.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA BUENO DA SILVA E PAULA 

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000040-07.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR FERNANDES DE PAULA 

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000041-89.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE COQUEIRO DE SA 

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000042-74.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMARGO DE ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000043-59.2012.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LUIZA FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000541-05.2005.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCEL GONÇALVES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001113-53.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001380-88.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IASSUO NISHIMURA 

ADVOGADO: SP188830-DOUGLAS SATO USHIKOSHI 

RÉU: IASSUO NISHIMURA 

ADVOGADO: SP188830-DOUGLAS SATO USHIKOSHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001444-98.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP188830-DOUGLAS SATO USHIKOSHI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP188830-DOUGLAS SATO USHIKOSHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001812-44.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003068-22.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: ELZA MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PREVIAMENTE PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000001 

  
0001174-74.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DENIS WILLIAM AMORIM BUENO (ADV. SP300568 - 

THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial anexado ao processo em 15/12/2011." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000002 

  
0000088-97.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IZAURA DA ROCHA DA SILVA (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 
intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001015-63.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO VIEIRA DA LUZ (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS e ADV. SP299049 - 

RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001479-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA VALGRANDE BENEVIDES (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS e ADV. SP309527 - PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0001481-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CUNHA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA e ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001511-92.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ELAINE DA COSTA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001512-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IRACI LIMA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001519-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ODETE VILERA DE OLIVEIRA (ADV. SP117958 - 
FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0001528-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - EUCELIA CRISTALDO (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001609-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ERASMO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001610-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - RENATA LEITE DE MELO CARDOSO (ADV. SP263846 - 
DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001685-04.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR APARECIDO FABRIS (ADV. SP133196 - MAURO 

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001704-10.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDENISE SAMPAIO DOMINGUES (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001745-74.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ESTER ALVES DOS SANTOS (ADV. SP143330 - FAUZE 

RAJAB e ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0001752-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - NELI BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI e ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000003 

  
0000146-03.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 
  

0001513-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - FABIANO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001588-04.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JANAINA BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP117855 - JORGE 

FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001600-18.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LUIS HENRIQUE FERNANDO ALVES DE LIMA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  
0001700-70.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - NATHAN BISPO SALES (ADV. SP229709 - VALNEY 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001807-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IRANI IBANEZ DE MELLO (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001836-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA MISSAKO IVAMOTO DE AZEVEDO (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS e ADV. SP309527 - PEDRO ROBERTO DA 

SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  
0001846-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - AMERICA HENRIQUE SANTOS (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001849-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MISAKO ONO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA e 

ADV. SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000004 
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0001064-07.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316008982/2011 - CARMEN LUCIA MELANI SARAIVA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0000932-47.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316009111/2011 - JOSE QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA 

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juizado para conhecer e 

julgar a presente demanda. Por esta razão, diante do princípio da economia processual, da celeridade, dentre outros, 
determino o encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual de Andradina - SP, com as nossas homenagens. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6317000015 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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0004100-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028390/2011 - WASHINGTON 

PAULO SILVA BARROS (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA); KELVIN LUCAS SILVA BARROS 

(ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da ausência de 

manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo ofertada pelo INSS, bem como da necessidade de intimação 

da Autarquia para fins de apresentação de contestação, designo pauta extra para o dia 15.12.2011, dispensada a presença 

das partes. Int. 

  

0006413-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019412/2011 - FRANCISCA NILA 

ARAUJO CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO); NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (ADV./PROC. SP222219 - ALEXANDRE FONSECA DE 

MELLO, SP182165 - EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA). Considerando o objeto da presente 

demanda, desnecessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, motivo pelo qual agendo 

audiência em pauta extra para o dia 26.10.2011, dispensada a presença das partes. Caso as partes pretendam produção 

de prova oral, deverão peticionar em até 05 (cinco) dias da publicação desta decisão, especificando e qualificando a 

pessoa a ser ouvida. Int. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0006130-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317029277/2011 - 

PAULO PEREIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Oficie-se ao INSS para apresentar cópia integral do processo administrativo do autor, PAULO PEREIRA, NB 

42/156.838.009-4, especialmente da fl. 11 do referido processo, ausente na cópia acostada aos autos em 15.09.2011. 

Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontrar. 

Redesigno a pauta extra para o dia 26.03.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005308-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000213/2012 - 

RODRIGO FORATTO (ADV. SP231686 - SILAS DAVI DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Considerando que há petição da CEF, protocolo 12/2012 - 

contestação, pendente de análise e não disponível para consulta, em virtude de ter sido protocolada em protocolo 
integrado no Fórum Largo São Francisco, em São Paulo, redesigno audiência em pauta-extra para o dia 03.02.2012, 

dispensada a presença das partes. Int. 

  

0004051-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000771/2012 - JOAO 

ROBERTO PEREIRA AGUILAR (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE 

VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando os fatos alegados na inicial, 

bem como considerando o anexo hismed.doc, que demonstra a percepção pelo autor de auxílio-doença em razão de 

males ortopédicos, e levando-se em conta que na data fixada pela Sr. Perita como início da incapacidade psiquiatrica 

(maio de 2005), o autor não possuía qualidade de segurado, reputo necessária a realização de perícia com especialista 

em ortopedia, que agendo para o dia 15.03.2012, às 10h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 11.06.2012, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.Int. 

  

0004991-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000353/2012 - 

ROSEMAR BISPO DE ARAUJO TEIXEIRA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando que até a presente data o laudo não foi apresentado, intime-se o Sr. Perito, por 

qualquer meio expedito, para que apresente o respectivo laudo pericial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as 

penas da lei. 

Redesigno pauta extra para o dia 19.03.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0004214-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000856/2012 - 

ALEXANDRA CERQUEIRA DOS SANTOS AMARAL (ADV. SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a autora apresentou certidão de nascimento da filha ANA HELOISY 
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CERQUEIRA DOS SANTOS AMARAL, em 03.11.2011, e até a presente data não foi incluída no pólo passivo, 

necessária a conversão do julgamento em diligência. 

Providencie a Secretaria a inclusão da menor no pólo ativo, devendo a autora providenciar o CPF da menor, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Diante da pesença da menor no feito, necessária a inclusão do MPF. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 14.03.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0006554-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000685/2012 - 

VALDIR MATIAS TEIXEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Tendo em vista o objeto da demanda, oficie-se ao INSS para apresentar documento comprobatório da data da intimação 

do segurado, VALDIR MATIAS TEIXEIRA, NB 42/109.236.097-0, quanto ao resultado do recurso interposto pelo 

INSS perante o Conselho de Recursos da Previdência Social (decisão exarada em 26.07.2000, às fls. 84/85 do processo 

administrativo). 

Tal informação é imprescindível à análise da ocorrência ou não da decadência do direito de revisão do benefício do 

autor. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de se considerar que a intimação se deu em 12.07.2011, data em que foram restituídas 
ao autor suas carteiras de trabalho (fl. 96 do PA). 

Redesigno a pauta extra para o dia 22.03.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0001740-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317029293/2011 - LEILY 

DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); LARISSA DE 

OLIVEIRA DIAS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando que até a presente data o Sr. Perito não se manifestou sobre a decisão proferida em 

28.09.2011, bem como sobre a impugnação datada de 23.08.2011, intime-o, por qualquer meio expedito, para que 

apresente a respectiva manifestação/laudo complementar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 

Agendo audiência de conhecimento de sentença para 14.03.2012, dispensada a presença das partes. 

Int. 

  

0004100-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317029253/2011 - 

WASHINGTON PAULO SILVA BARROS (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA); KELVIN LUCAS 

SILVA BARROS (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em 
vista a presença de menor no feito, necessária a intervenção do MPF. 

De saída, observo que o menor Kelvin L. Silva Barros não há figurar na demanda, já que este nasceu em 04.11.2009 

(certidão de nascimento a fls. 16 das provas iniciais), não sendo titular dos direitos desta ação. 

Ademais, cabe esclarecer que a Sr.ª Iraneide Maria da Silva (que alega ser companheira do segurado), embora conste na 

inicial como autora, de fato não deverá figurar no pólo ativo, já que da consulta realizada no Sistema Plenus, esta não 

figurou como beneficiária do auxílio-reclusão concedido. 

E, por fim, igualmente a menor Danielle não deve figurar no pólo ativo, já que conforme salientado na inicial esta é 

filha somente de Iraneide e não do recluso, tanto que do Plenus consta a sua exclusão na data da DIB do benefício 

(26.06.2008) - certidão de nascimento a fls. 18 das provas iniciais. 

Proceda a Secretaria às alterações necessárias. 

Agendo audiência de conhecimento de sentença para o dia 17.02.2012, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

0004197-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000857/2012 - 

FAUSTO WOCZINSKI FILHO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Verifico que o benefício NB 31/535.251.890-2 foi indeferido ao argumento da perda da qualidade de 

segurado (DER 21.04.2009), conforme pesquisa plenus.doc, não obstante o recolhimento de carnê tocante à 
competência 04/2009, no dia 14.04.2009, a saber, o dia do acidente (atropelamento), tendo como anterior recolhimento 

a competência 04/2004. 

  

Assim,oficie-se o INSS para apresentação do PA referente ao benefício postulado pelo autor, a fim de se verificar as 

razões pelas quais o ente autárquico considerou a perda da condição de segurado. 

  

Prazo - 15 dias. 

  

Redesigno pauta extra, sem comparecimento das partes, para o dia 29.03 p.f., facultando-se às partes manifestação 

sobre a novel documentação juntada, em até 5 (cinco) dias da data aprazada. 
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Int. Oficie-se. 

  

0004124-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000770/2012 - IVANI 

MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP252670 - ODILON MANOEL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando o pedido inicial, para restabelecimento do benefício cessado administrativamente (a autora 

recebeu benefício assistencial de 1997 a 2005), e considerando, ainda, que a autora não possui qualquer vínculo com o 

RGPS, conforme consulta realizada no Cnis, providencie a Secretaria a retificação do assunto da presente ação para 

LOAS-DEFICIENTE, com inclusão do MPF. 

Sendo assim, agendo perícia social para o dia 17.02.2012. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte 

autora, em até 30 dias da data agendada. 

Em consequência, redesigno data de prolação de sentença para o dia 31.05.2012, dispensada a presença das partes e 

facultado manifestação quanto aos laudos periciais em até 05 dias antes da data designada. 

  

0001598-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000779/2012 - 

SAMUEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se ao 

INSS para que traga aos autos o PA relativo ao NB 21/156.042.950-7 e NB 21/000.188.130-2, conforme requerimentos 
formulados pelo autor e pelo MPF, respectivamente. Prazo - 15 (quinze) dias, sob as penas da lei. 

  

Redesigno pauta-extra, sem comparecimento das partes, para 3 de abril p.f., facultando-se às partes manifestação sobre 

os novos documentos, em até 5 dias da data aprazada, facultando-se igualmente ao MPF a oferta de parecer, no mesmo 

prazo. Int. Oficie-se 

  

0006298-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000253/2012 - 

CARLOS ALBERTO DA CAMARA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, 

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 42.679,38, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, 

manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 9.979,38, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração 

deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

  

Designo pauta extra para o dia 16.02.2012, dispensada a presença das partes. Int. 
  

0005421-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000764/2012 - SONIA 

ROSA DO AMARAL (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE 

PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que 

apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 34.508,60, 

ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao 

montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 1.808,60, sob pena de 

extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

  

Redesigno pauta extra para o dia 23/02/2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005357-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000350/2012 - 

VALDIR JOSE ZANUTTO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando as alegações do laudo pericial apresentado, necessário o agendamento de perícia com especialista em 
oftalmologia. Todavia, tendo em vista que no momento não há perito cadastrado para atuação nesta área, aguarde-se o 

credenciamento. 

Com o agendamento da perícia, o processo deverá ser incluído em pauta-extra, para julgamento. Int. 

  

0004162-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000068/2012 - 

DARCY SILVESTRE (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

fato alegado na exordial, a saber, que a incapacidade da autora decorre de poliomelite, desde a infância, adequado é que 

o Perito se manifeste a respeito, avalizando ou não a ocorrência desta moléstia, bem como sua eficácia incapacitante, 

tudo para fins de pensão por morte do pai (ocorrida em 1973), devendo o Perito fixar, se o caso, o início da 

incapacidade decorrente da poliomelite, isto de acordo com os documentos juntados nos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 480/747 

  

Para tanto, assinalo o prazo de 5 dias para o esclarecimento pericial. 

  

Redesigno pauta-extra, sem comparecimento das partes, para o dia 10/02 p.f, facultando-se às partes manifestação sobre 

os esclarecimentos em até 5 dias da data aprazada. 

  

0002259-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000865/2012 - JOSE 

AGNALDO DANTAS BARBOSA (ADV. SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando os esclarecimentos do autor, que informa ter comparecido na perícia médica 

agendada, com riqueza de detalhes sobre o exame efetuado (inclusive juntada do cartão de visitas dado pelo Perito), 

intime-se o Sr. Perito para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, ciente o médico de que novo prejuízo de 

julgamento do feito por seu descuido ensejará comunicação ao Conselho Regional de Medicina, nos termos do art. 424, 

parágrafo único do CPC. 

Redesigno pauta extra para o dia 09.03.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0006413-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317025562/2011 - 

FRANCISCA NILA ARAUJO CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - 
GIZA HELENA COELHO); NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (ADV./PROC. SP222219 - ALEXANDRE 

FONSECA DE MELLO, SP182165 - EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA). Considerando que a corré 

Net Serviços de Comunicação S/A não foi intimada da alteração da data de audiência (consta como última intimação 

para a audiência de 21.11.2011), redesigno data de conhecimento de sentença para o dia 12.01.2012, dispensada a 

presença das partes, as quais poderão contestar a ação até a data agendada. A corré Net deverá ser comunicada por 

mandado, tendo em vista não ter constituído advogado até a presente data. Int. 

  

0005476-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000849/2012 - 

NECIVALDO PEREIRA PINTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que o laudo pericial (clínico geral) foi anexado aos autos somente em 16.01.2012, redesigno data de 

prolação de sentença para o dia 08.03.2012, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006413-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000252/2012 - 

FRANCISCA NILA ARAUJO CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO); NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (ADV./PROC. SP222219 - ALEXANDRE 
FONSECA DE MELLO, SP182165 - EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal e da NET Serviços de Comunicação S/A, objetivando a 

parte autora a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais e materiais. 

  

Alega ter sofrido um desconto, a título de débito automático, em sua conta-poupança, n.º 013.00166614-1, agência 

0347, débito que alega indevido, pois firma não ter autorizado qualquer desconto em sua conta. 

  

Após procurar uma agência da CEF, tomou conhecimento de que o desconto se referia a um contrato celebrado com a ré 

NET, e que, portanto, deveria solucionar a questão junto a esta empresa, o que levou ao ajuizamento da presente 

demanda. 

  

Em contestação, as rés alegaram que a autora celebrou um contrato com a NET, oportunidade em que indicou a conta 

013.00166614-1 para débito automático das mensalidades a pagar, motivo pelo qual o débito automático em conta teria 

ocorrido em conseqüência do exercício regular de direito. 

  

Decido. 
  

Da análise dos autos, verifico que a autora, de fato, contratou os serviços da corré NET, consoante documentos às fl. 

05/07 do anexo PROVAS.PDF - contrato 143/160260632, constando da fatura relativa ao mês de agosto de 2010 a 

seguinte informação: “Extrato para simples conferência - débito autorizado pelo assinante, na Caixa Econômica 

Federal”. Assim, conclui-se prima facie que a autora efetivamente autorizou o débito automático dos valores mensais 

devidos pela prestação de serviços. 

  

No entanto, não se pode afirmar que o desconto havido em 05.10.2010, no valor de R$ 238,50 (fl. 3 - provas.pdf), 

decorre do referido contrato, pois não há nos autos sequer a cópia do contrato celebrado entre as partes, ou mesmo a 

autorização, por escrito, do débito automático em conta. 
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Desta feita, necessária a comprovação de que o débito questionado nos autos decorre do referido contrato 

143/160260632. Caso negativo, deve a autora demonstrar que o pagamento da fatura relativa ao mês de outubro/2010, 

no valor de R$ 238,50, foi realizada por outro meio, seja no caixa eletrônico, diretamente no caixa localizado em 

agência da CEF ou até mesmo lotérica. 

  

Assim, intimem-se as partes para cumprirem, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme segue: 

  

1)            Deverá a corré NET apresentar cópia do contrato celebrado com a autora, 143/160260632, demonstrando a 

alegada autorização para débito automático das mensalidades a vencer, bem como cópia dos documentos relativos à 

reclamação formulada pela autora junto ao PROCON, conforme noticiado em contestação (fl. 02/03 - anexo p 

12.01.12.pdf); 

  

2)            Deverá a CEF para apresentar extrato da conta-poupança da autora, n.º 013.00166614-1, agência 0347, a fim 

de comprovar o desconto mensal, desde abril de 2010 (início da contratação, segundo a NET), na forma de débito 

automático, das mensalidades relativas ao contrato firmado com a NET; na mesma oportunidade, deverá apresentar, se 

o caso, cópia da autorização do débito automático prestada pela autora; 

  

3)            Por fim, deverá a autora apresentar cópia da fatura relativa ao mês de outubro de 2010, comprovando, se o 
caso, que seu pagamento, bem como de outras mensalidades já vencidas, se deu por forma diversa do débito automático 

em conta. 

  

Em conseqüência, por ora, redesigno a pauta extra para o dia 15 de março de 2012, dispensada a presença das partes. 

Caso alguma das partes pretenda produzir prova oral, no mesmo prazo (15 dias), faculto peticionamento a respeito, 

indicando a necessidade e pertinência da prova, bem como qualificando a pessoa a ser ouvida, tudo sob pena de 

indeferimento. Int. 

  

0005391-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000692/2012 - 

LAURA LUCIA DA SILVA (ADV. SP285141 - ELAINE TOMÁZ DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando a conclusão do laudo pericial apresentado, agendo perícia com clínico geral para o dia 

22.02.2012, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 11.06.2012, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Int. 
  

0004165-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317000698/2012 - JOSE 

CARLOS DE MENESES SILVA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE 

VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a conclusão do laudo pericial 

apresentado, agendo perícia com especialista em neurologia para o dia 10.04.2012, às 14h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 11.06.2012, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000016 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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0051762-33.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000750/2012 - JOAO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a ré para que, no prazo de 10 

(dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de incidência de multa de dez por cento, nos termos do 

art. 475-J do CPC. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0046838-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000911/2012 - COSMO BENEDITO 

DE CARA RODRIGUES (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o 

requerimento dos benefícios da justiça gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo o prazo de 5 (dias) dias para a regularização, mediante juntada da declaração, ou o 

recolhimento do preparo, nos termos da Resolução 373/09 do CJF da 3ª Região, sob pena de deserção do recurso de 

sentença interposto. Após, à análise da gratuidade, já que o indeferimento inicial (sentença) deveu-se à falta de 
declaração. Intime-se. 

  

0002036-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000916/2012 - FRANCISCO 

MASSAFERA NETO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de destaque de honorários em 

valores recebidos administrativamente. 

DECIDO. 

O pedido de destaque só é possível sobre os atrasados objeto de execução judicial, evitando-se, em todo caso, bis in 

idem no pagamento ou enriquecimento sem causa. Cabe ao interessado, no ponto, a execução do contrato junto à justiça 

competente, já que, como dito, não houve execução judicial da condenação, até mesmo porque pendente recurso de 

sentença do INSS, inobstante o creditamento administrativo de R$ 6.000,00 atinentes à revisão pelo teto. 

Do exposto, indefiro o requerido pelo patrono da parte autora. 

Int. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. 

  

0007062-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000905/2012 - COSMO BENEDITO 

DE CARA RODRIGUES (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o 

requerimento dos benefícios da justiça gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo o prazo de 5 (dias) dias para a regularização, mediante juntada da declaração, ou o 

recolhimento do preparo, nos termos da Resolução 373/09 do CJF da 3ª Região, sob pena de deserção do recurso de 

sentença interposto Após, analisar-se-á a gratuidade, lembrando que o indeferimento (na sentença) deveu-se à falta de 

juntada de declaração. Intime-se. 

  

0055934-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000904/2012 - WALTER LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em 

Ortopedia, a realizar-se no dia 14/03/2012, às 12:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  
Intime-se. 

  
0008582-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000640/2012 - FRANCISCA 

TIBURCIO DE ARAUJO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE 

VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000013-21.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000649/2012 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008151-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000844/2012 - ANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de 

laudos médicos e exames recentes. 
Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

0007873-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000706/2012 - ANTONIA JUSTINA 

DE LIRA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Designo perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, no dia 17/02/12, às 9 horas. A perícia social deverá 

ser realizada em até 30 dias da data agendada. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo social até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o lapso temporal e a 

ausência de intimação pessoal do representante legal da Ré, proceda a Secretaria, com urgência, a intimação do 

INSS, na pessoa de seu Procurador, para cumprimento da decisão anteriormente proferida, no prazo ali 

consignado. 

  
0007897-43.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000754/2012 - MARIA DONIZETE 

SANTOS LOPES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003500-67.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000755/2012 - GEROSINA ALVES 

PIRES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002738-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000756/2012 - MANOEL SILVA 

SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0004608-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000680/2012 - ALAIR DE SOUZA 

(ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade Psiquiatria, no dia 27/02/12, às 12h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0007480-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000549/2012 - IRANILDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 06/03/2012, às 14:40h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se. 
  

0003819-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000757/2012 - JOSE ARRUE 

POVEDA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia do processo administrativo do benefício de nº 084.421.214-8. 

  

0008380-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000878/2012 - JOSE VITOR DA 

SILVA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS, SP212375 - LEILA APARECIDA HIDALGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Considerando que a procuração anexada aos autos confere poderes específicos para ajuizamento de ação referente a 

expurgos inflacionários, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor regularize sua representação processual. 

No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 
do processo. 

  

0006100-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000635/2012 - CLAUDETE NERY 

(ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito 

ortopedista e dos documentos carreados aos autos, designo nova perícia médica, com especialista em Clínica Geral, no 

dia 22/02/12, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0002976-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000822/2012 - JOAO RAIMUNDO 

DO AMARAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que não há decisão a ser cumprida pelo patrono da parte autora e que já foi corrigido no cadastro a sua 

OAB, nada a decidir quanto ao pedido de prorrogação de prazo. Int. 

  
0007045-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000671/2012 - FRANCISCO 

CORREA LEITE (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência às 

partes do laudo pericial apresentado em 09/01/12. 

No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia na 

especialidade de Neurologia. 

  

0002916-05.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000682/2012 - NAIR GOMES DA 

CRUZ (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Designo perícia na especialidade Ortopedia, no dia 14/03/12, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede 
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deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que dispuser, lembrando 

que a diligência de produção de prova documental acerca do início da incapacidade (15 dias) será cumprida em sede de 

Turma Recursal, consoante decisão daquele órgão. 

No mais, intime-se o Sr. Perito para que apresente o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias da data da realização da 

perícia e para que responda especificamente os seguintes quesitos constantes na decisão proferida em 28/10/11: 

“1) a existência ou não da incapacidade; 2) delimitar o início da doença e da incapacidade diante dos novos documentos 

que por ventura sejam apresentados pela parte; 3) apontar se a incapacidade inabilita o autor para o exercício de 

quaisquer atividades remuneradas e se 4) a incapacidade é passível de recuperação. “ 

Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para que, se quiserem, apresentem manifestação quanto ao laudo pericial 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0002302-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000870/2012 - EDIVALDO 

CHIARADIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

certidão retro, dê-se ciência as partes da data de audiência de oitiva da(s) testemunha(s) que será realizada em 12/03/12 

às 16h50min no JEF de Umuarama. 

  
0002791-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000883/2012 - MARLENE DA 

CONCEICAO DANIEL (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos esclarecimentos prestados, determino a 

exclusão do arquivo “MARLENE DA CONCEIÇÃO DANIEL.PDF” dos presentes autos. 

No mais, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no processo. Int. 

  

0005140-42.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000748/2012 - MARIA DAS 

GRACAS NEIVA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a ré 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de incidência de multa de dez 

por cento, nos termos do art. 475-J do CPC. 

  

0007734-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000829/2012 - NELSON 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se 
o feito nos seus ulteriores atos. 

 No mais, aguarde a data de conhecimento da sentença, já designada. 

  

0008148-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000677/2012 - MARIA ELISA 

LOPES FERREIRA (ADV. SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

perícia na especialidade ortopedia, no dia 14/03/12, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006498-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000914/2012 - NEUSA DA COSTA 

BANHARA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); HELDER DA COSTA BANHARA 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); THIAGO DA COSTA BANHARA (ADV. SP185294 

- LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); THAIS DA COSTA BANHARA (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência à parte autora da petição da CEF de 23/11/11. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 
  

0008463-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000879/2012 - ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

Designo perícia na especialidade Clínica Geral, no dia 22/02/12, às 17 horas, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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No mais, diante da certidão retro, proceda a Secretaria a retificação do cadastro do pólo ativo da presente demanda para 

que conste como autor do processo o Sr. Alberto Rodrigues. Int. 

  

0007338-18.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000910/2012 - HENRIQUE 

WALTER LOSCHER (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da comprovação nos 

autos de que a CEF diligenciou junto ao banco depositário do FGTS a fim de obter a documentação necessária para 

elaboração dos cálculos, defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício conforme requerido. 

Oficie-se o banco depositário para apresentação da documentação, conforme informações contidas no ofício nº 

2874/2011 enviado pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação dos motivos de sua inércia, sob pena de 

fixação de multa diária por descumprimento de ordem judicial. 

  

0004846-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000646/2012 - ALBERTO MIGUEL 

SOBRINHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Torno sem efeito, o Termo n.º 

6317000550/2012, de 16/01/2012. 

  

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 
especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 08/03/2012, às 09:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se. 

  

0007420-83.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000719/2012 - SIDNEI REIS 

ZUCATELLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

CEF para informar, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença. 

  

0008073-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000676/2012 - ALEXANDRE 

MELENDES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

Psiquiatria, no dia 27/02/12, às 12h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 
Designo também perícia social no dia 16/02/12, às 12 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte 

autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora. 

Faculta-se manifestação quanto aos laudos periciais até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0004337-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000812/2012 - ABILIO ALMEIDA 

PEDROSA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que o documento apresentado em 28/11/11 encontra-se parcialmente ilegivel, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o documento legível. 

  

0001105-10.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000749/2012 - VERA LUCIA 

MONTEIRO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição 

da CEF de 31/10/07 informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0007953-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000678/2012 - FATIMA FONSECA 

CAMARGO GONCALVES (ADV. SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Designo perícia na especialidade Neurologia, no dia 10/04/12, às 14 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0002029-50.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000716/2012 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA ROGORA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Intime-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado e para que apresente a 

planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme parâmetros contidos na sentença 

proferida. 

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas 

vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso 

de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

  

0008508-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000828/2012 - MARLY 

APARECIDA PONTELLI (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 0006842-

86.2010.4.03.6317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 
 Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída à 

Dra. Thatiane Fernandes, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte deste, de impedimento 

médico. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0000160-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000684/2012 - CLAUDENISE 

MARIA DA SILVA INES (ADV. SP164782 - ROSÂNGELA ELIAS MACEDO STOPPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Designo perícia complementar, nos termos do determinado pela Turma Recursal, no dia 29/03/12, às 

14 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial, com o mesmo Perito anterior (Dr. Sardenberg), o qual 

manifestar-se-á somente sobre as moléstias indicadas pela Turma Recursal. (“... avalie a incapacidade laboral da parte 

autora sob o ponto de vista das doenças renais e do vírus HIV...”) 

No mais, intime-se o Sr. Perito para que, excepcionalmente, apresente o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias da 
data da realização da perícia, vez que o feito se encontra em sede de julgamento na TR. 

Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para que, se quiserem, apresentem manifestação quanto ao laudo pericial 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0003518-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000786/2012 - NOELIA DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando a petição da parte autora, datada de 17.01.2012, proceda a Secretaria à expedição de carta precatória para 

oitiva das testemunhas, na Comarca de Água Branca/Alagoas. 

Agendo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19.06.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0006304-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000674/2012 - FRANCISCA DA 

SILVA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

perícia na especialidade Ortopedia, no dia 14/03/12, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 
Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006830-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000895/2012 - RAIMUNDO 

OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da suspensão da agenda de perícias, na especialidade de Otorrinolaringologia, que 

impossibilita a realização da perícia médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista 

em Clínica Geral, a realizar-se no dia 29/02/2012, às 14:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 
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Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

Em consequência, redesigno a audiência de pauta-extra, a ser realizada em 19/04/2012 às 15:30h, dispensada a presença 

das partes. 

  

Intime-se. 

  

0006551-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000670/2012 - ANANIAS 

ALEXANDRE DE PONTES (ADV. SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA, SP282507 - BERTONY MACEDO 

DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência às partes do laudo pericial apresentado em 13/12/11. 

No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia na 

especialidade de Neurologia. 

  

0005619-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000663/2012 - VICENTE MOACIR 

DE SOUZA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

laudo do perito ortopedista e dos documentos carreados aos autos, designo nova perícia médica, com especialista em 

Clinica Geral, no dia 22/02/12, às 15h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 
documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0003666-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000893/2012 - VALDEIR JOSE DA 

ROCHA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); CECILIA YAMAMURA (ADV. SP286264 - 

MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); MARI YAMAMURA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO 

BELLEZI); ELZA ITUKO YAMAMURA DA ROCHA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); 

HELENA NANAE UMEDA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); SERGIO HIDEMI 

UMEDA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento à inicial. Intime-se a 

CEF para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham conclusos para sentença. Int. 

  

0008035-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000752/2012 - ILMAR LACERDA 

PEREIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia do laudo pericial dos autos 

da Ação de Interdição n.º 554.01.2011.033921-1/000000-000 da 1ª Vara de Família de Sucessões da Comarca de Santo 

André/SP. 

  

0007997-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000843/2012 - ROSA PAULINO 

DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando que a cópia apresentada em 30/11/11 também está parcialmente ilegível, intime-se novamente 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia legível cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro, sob pena de extinção do feito. 

  

0005138-38.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000753/2012 - EDMUNDO 

SANTANA DE CARVALHO (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Em decisão proferida em 07/11/11, foi determinada pela Turma Recursal a remessa dos autos ao juízo de origem para a 

realização das perícias nas especialidades de Psiquiatria e Otorrinolaringologia. 
Assim, designo as seguintes perícias médicas, a serem realizadas na sede deste Juizado, com médicos especialistas em 

Psiquiatria e Otorrinolaringologia: 

  

- Otorrinolaringologia, dia 13/03/2012 às 16 horas; 

- Psiquiatria, dia 27/02/12 às 14 horas. 

  

Nos dias designados, deverá a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, 

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes aos exames judiciais. 

No mais, intimem-se os Senhores Peritos para que, excepcionalmente, apresentem os laudos periciais no prazo de 15 

(quinze) dias da data da realização da perícia, vez que o feito se encontra em sede de julgamento na TR. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 489/747 

Com a entrega dos laudos, intimem-se as partes para que, se quiserem, apresentem manifestação quanto aos laudos 

periciais no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0005758-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000875/2012 - ZULMIRA 

RAIMUNDA DAS VIRGENS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE 

FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre o requerimento de habilitação apresentado nos autos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

0006117-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000669/2012 - IRENE MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

laudo do perito ortopedista e dos documentos carreados aos autos, designo nova perícia médica, com especialista em 

Clínica Geral, no dia 22/02/12, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para informar, no 

prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença com relação aos juros progressivos. 

  
0001971-81.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000740/2012 - RODOVANDO 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005888-11.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000751/2012 - OLGA HAUKAL 

THOMAZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0008265-52.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000737/2012 - ANA PAULA 

PASTORELLI (ADV. SP134209 - MARCELO HENRIQUE CAMILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência às partes do retorno dos autos. 
                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0002297-75.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000718/2012 - ROBERTO 

FERNADES MARQUES (ADV. SP177287 - CLAUDINEI GONÇALVES CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, para que cumpra o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência. 

  

0006136-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000637/2012 - LUCIANE 

CRISTINA BELARMINO (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do laudo do perito ortopedista e dos documentos carreados aos autos, designo nova perícia médica, com 

especialista em Psiquiatria, no dia 27/02/12, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0005316-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000835/2012 - MARIA ALICE 
MAROSTICA NERIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a conta vinculada do 

FGTS, objeto da presente demanda, é a do falecido marido da autora (Sr. Luiz Neris), não há divergência cadastral a ser 

sanada. 

                Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a sentença transitada em julgado. 

  

0004580-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000717/2012 - ODIR FERREIRA 

GUERRA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Intime-se a União Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o 

cumprimento da sentença. 
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0005594-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000823/2012 - JOSE BALBINO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na perícia médica anteriormente agendada. 

  

Designo realização de perícia com especialista em ortopedia para o dia 15/03/2012, às 09h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 26/04/2012, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

0004373-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000897/2012 - JURANDIR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da suspensão da agenda de perícias, na especialidade de Otorrinolaringologia, que 

impossibilita a realização da perícia médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista 
em Clínica Geral, a realizar-se no dia 29/02/2012, às 15:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se o INSS para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da obrigação de fazer. 

Com a comprovação, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  
0002735-87.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000841/2012 - PEDRO 

CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000599-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000842/2012 - BENEDITO 
BERNARDO FERREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004306-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000840/2012 - MESSIAS CAMILO 

DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007701-39.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000736/2012 - EDNA LANZONI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

informe o cumprimento da sentença. 

  

0007480-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000645/2012 - IRANILDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Torno sem 
efeito, o Termo n.º 6317000549/2012, de 16/01/2012. 

  

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 07/03/2012, às 17:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se. 
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0004112-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000803/2012 - CLEIDE FRAZAO 

TRINDADE (ADV.  ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP205464 - NARA CIBELE NEVES MORGADO, SP234949 - 

AUGUSTO BELLO ZORZI); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM 

JERONIMO HIPOLITO). Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

  

0007766-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000845/2012 - MARIA JOSE DE 

ALMEIDA NAVARRO (ADV. SP288485 - ADRIANO RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que o comprovante de residência apresentado em 25/11/11 encontra-se em nome de outra pessoa, intime-

se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de residência em seu nome, sob 

pena de extinção do feito. Int. 

  

0004846-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000550/2012 - ALBERTO MIGUEL 

SOBRINHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 
realizar-se no dia 06/03/2012, às 16:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se. 

  

0006555-60.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000874/2012 - JOAO FLAVIO DE 

MESQUITA (ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Conforme 

declaração de dependentes anexada aos presentes autos, verifico que as pensionistas habilitadas à pensão por morte da 

parte autora são a Sra. Antonia Rodrigues da Silva e a Sra. Flavia Rodrigues de Mesquita. 

                Prevê o artigo 112 da Lei 8.213/91: 

                "Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento." 

                Desta forma, não é o espólio do autor falecido que o sucede no processo, mas as suas dependentes habilitadas 
à pensão por morte. 

                Ante o exposto, intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o 

requerimento de habilitação para que conste como requerentes as dependentes habilitadas à pensão por morte e para que 

apresente os documentos pessoais (CPF e RG) e regularize a representação processual da Sra. Antonia Rodrigues da 

Silva. 

  

0005400-22.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000869/2012 - JOSE LUIZ GALLO 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da juntada dos extratos do FGTS pela CEF em 21/11/11, 

intime-se a parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

      Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0004774-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000667/2012 - LEANDRO 

ANTONIO DE MEDEIROS FILHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito psiquiatra e dos documentos carreados aos autos, designo nova 

perícia médica, com especialista em Neurologia, no dia 10/04/12, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer na 
sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de revisão 

pelo teto, intime-se a parte autora para comprovar que seu benefício sofreu limitação ao teto. Prazo: 10 (dez) 

dias.  

Após, tornem conclusos para sentença. Int. 
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0007647-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000657/2012 - JOSE RIBEIRO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007639-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000658/2012 - WILSON ANTUNES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007436-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000659/2012 - VALTER SANTANA 

KAFTAN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007435-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000660/2012 - PAULO CASA 

GRANDE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007433-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000661/2012 - MARIA CLARICE 

LUIZ (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007431-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000662/2012 - WILSON 

CABERLIN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004833-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000896/2012 - JOSÉ GUIMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

suspensão da agenda de perícias, na especialidade de Otorrinolaringologia, que impossibilita a realização da perícia 

médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Clínica Geral, a realizar-se no dia 

29/02/2012, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  
Intime-se. 

  

0005856-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000707/2012 - CARLOS 

APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP266251 - 

WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa do autor 

quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada. 

  

Designo realização de perícia com especialista em Psiquiatria para o dia 27/02/12, às 13 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. Caso a parte autora continue internada na data agendada, fica autorizada, desde já, a perícia indireta, 

devendo, nesse caso, comparecer o curador do autor munido dos seus documentos pessoais e dos documentos pessoais e 

médicos do autor, além da declaração médica que comprove a internação do autor. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, dispensado o comparecimento das partes. Int. 
  

0006981-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000826/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para indicar quais testemunhas pretende que sejam ouvidas em juízo, no limite de três, consoante artigo 34 

da Lei 9.099/95, apresentando suas respectivas qualificações. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  

0007937-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000672/2012 - SAMUEL 

JANUARIO DA SILVA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 14/03/12, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede 
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deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0008609-67.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000739/2012 - FRANCISCO JOSE 

MOREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se novamente a CEF para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra o acórdão com relação ao pagamento dos honorários sucumbenciais. 

  

0003104-27.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000901/2012 - FABIO TUONI 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Considerando que já foi proferida a sentença de extinção da 

execução, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no processo. Int. 

  

0002783-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000710/2012 - FRANCISCA 

SOARES PEREIRA (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); 
JOSEFA FELIX DE LIMA (ADV./PROC. ). Ciência as partes da oitiva de testemunhas no Juízo Deprecado designada 

para o dia 11/05/2012 às 15h (“data oitiva.pdf”). 

                               Após, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória. 

                               Int. 

  

0007038-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000715/2012 - IGOR FREIRE DA 

SILVA (ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia 

médica anteriormente agendada. 

  

Designo realização de perícia com especialista em Psiquiatria para o dia 27/02/12, às 13h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  
0008383-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000873/2012 - CLINEU BUGLIO 

(ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS, SP212375 - LEILA APARECIDA HIDALGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do processo. 

  

0007699-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000894/2012 - ANA LUCIA DE 

JESUS DONADIO LAVELLI (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da suspensão da agenda de perícias, na especialidade de Otorrinolaringologia, que impossibilita a realização da 
perícia médica na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Clínica Geral, a realizar-se 

no dia 29/02/2012, às 15:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se. 

  

0004809-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000681/2012 - JOSE VIEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 
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Clínica Geral, no dia 22/02/12, às 16h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em ortopedia, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo realizado pelo Clínico Geral, que se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista. 

Redesigno a pauta extra para o dia 26/04/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0005573-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317000747/2012 - MIGUEL 

BERNARDINO DE ARAUJO (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe de que vínculo empregatício foi gerado o crédito de R$ 22.362,94 na conta vinculada do 

FGTS, sob pena de extinção do feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007860-45.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000666/2012 - CLEUSA DA SILVA 
(ADV. SP290279 - LEOMAR SARANTI DE NOVAIS, SP233129 - ZENAIDE ALVES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Embora conste no laudo pericial do psiquiatra a sugestão de eventual perícia na especialidade 

Clínica Geral, não há qualquer menção de outras moléstias na exordial que justifique a realização da referida perícia. 

Por sua vez, este mesmo Perito Psiquiatra não apontou o motivo pelo qual a segurada dever-se-ia sujeitar à Perícia com 

Clínico Geral. Por fim, a exordial trouxe tão só menção a moléstias ortopédicas (não incapacitantes, segundo o laudo). 

E o Perito Ortopedista, identificando traços de depressão, sugeriu a perícia com o Psiquiatra, o qual, como dito, não 

constatou moléstia alguma, nem em sua especialidade, nem em outra. Assim, valendo-me do brocardo judex peritum 

peritorum, não é o caso de designar perícia na especialidade de Clínica Geral, aguardando-se tão só a pauta extra 

designada. 

  

0005882-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000899/2012 - IVAN PEREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando que o benefício de aposentadoria por invalidez do autor foi cessado em 05/01/10, mas devido a 

redução gradativa do benefício prevista no art. 47 da Lei 8.213/91 só foi cessado definitivamente em 05/07/11, e que o 

laudo pericial realizado na ação de interdição nº 2806/2008 é de 12/02/10, ou seja, menos que um mês após a cessação 
do benefício, ADMITO que o referido laudo pericial (páginas 4 e 5 do arquivo p 19.08.11B.pdf) seja utilizado como 

prova emprestada nos presentes autos. 

                Assim, deixo de designar a perícia médica requerida pela parte autora. Int. 

  

0001100-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000741/2012 - ARTHUR CARLOS 

VILLA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que na sentença foi 

reconhecido o direito aos expurgos inflacionários, razão pela qual houve a aplicação dos reflexos desses expurgos na 

diferença apurada, indefiro a impugnação feita pela ré em 19/12/11. 

                Assim, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito do valor apurado pela Contadoria, 

em 31/08/11, na conta vinculada do FGTS. 

                Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o 

cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. 

                Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0000151-85.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000782/2012 - EDNA VIEIRA DE 
SOUZA (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade ou, alternativamente, benefício assistencial. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Considerando a sentença de interdição da autora proferida nos autos n.º 348.01.2007.009665-6/000000-000, Ordem nº 

1007/2007, da 5ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, pela qual, inclusive, nomeou-se o genitor da autora, o Sr. 

ANTONIO VIEIRA DE SOUZA, como seu curador definitivo, tenho por desnecessária a realização de perícia médica 

para comprovação da incapacidade. 
  

Designo perícia social no dia 17/02/2012, às 15h00min. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte 

autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita avisando a parte autora. 

  

Sem prejuízo, designo a pauta extra para o dia 08/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0003031-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000831/2012 - JESSE FONTES 

FERREIRA (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O INSS, em ofício 

apresentado em 17/10/11, informou que, por se tratar de benefício de aposentadoria por idade, o cálculo do benefício da 

parte autora fora efetuado de acordo com o §2º do art. 3º da Lei 9876/99. 

                A parte autora, intimada do ofício do INSS, requereu o cumprimento da sentença e apresenta os cálculos de 

liquidação. 
                Decido. 

                Na sentença proferida em 21/07/10, com acórdão já transitado em julgado, foi determinada a revisão do 

benefício nos termos do inciso II do art. 29 da Lei 8.213/91. 

         Assim, alegada aplicação de artigo diverso de lei, como matéria de mérito, que porventura não tenha sido 

apreciada na sentença deveria ter sido ventilada em eventual recurso, não podendo ser conhecido em fase de execução 

do processo, pois não se enquadra nas hipóteses de impugnação à execução prevista no art. 475-L do CPC. 

                Desta forma, intime-se e oficie-se o INSS para que cumpra o acórdão transitado em julgado no prazo de 10 

(dez) dias, conforme decisão proferida em 30/08/11. Int. 

  

0002116-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000912/2012 - JOSE JAIR 

COUTINHO DIAS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de aplicação de juros 

progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que não houve depósitos, nem aplicação de JAM no período 

não prescrito, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 
  

0008089-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000882/2012 - OSVALDO HASS 

NUNES (ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do pedido da 

presente ação (revisão do benefício), reconsidero a decisão anteriormente proferida no que se refere ao pedido de 

esclarecimento da doença. 

No mais, considerando que no pedido foi informado o benefício que requer seja revisto na alínea c.1, mas manteve-se a 

expressão “todos” na alínea c.2, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se o benefício a 

ser revisto é apenas o mencionado na alínea c.1 do pedido (NB 518.975.373-1). 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 
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0000869-53.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000832/2012 - JANDIRA 

ALBERTINA PALIDORO VIDA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA); NEUZA TEREZA VIDO 

TURQUETO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA); GERALDO ALCIDES VIDO (ADV. SP202608 

- FABIO VIANA ALVES PEREIRA); WALTER ANTONIO VIDO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA, SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em despacho de 02/09/11, assim se asseverou: 

  

Diante da apresentação do cálculo e reconsiderando a decisão anterior no que se refere à remessa dos autos à 

Contadoria, vistas à CEF para manifestação (10 dias). Em caso de concordância, adote-se o necessário. Havendo 

discordância, e desde que o Banco aponte o valor devido, ao Contador (10 dias). Após, conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

Nesse momento, a ré já sabia do cálculo apresentado pela parte autora. No entanto, deixou os 10 (dez) dias 

transcorrerem. Somente após ter sido acolhido os cálculos (28/09/11) é que a ré apresentou a impugnação ao valor 

calculado (protocolado em novembro de 2011). 

  

Logo, tem-se diante preclusão, razão pela qual não cabe reavivar a discussão do cálculo de liquidação, posto 

ultrapassada a oportunidade. 
  

Do exposto, cabe o socorro à via recursal prevista em lei. 

  

Assim, intime-se a CEF para que efetue o depósito na conta vinculada do FGTS do valor apurado pela parte autora na 

petição de 09/05/11, no prazo de 10 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0000195-07.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000913/2012 - SANDRO OLIVEIRA 

(ADV. SP255720 - EDUARDO FARIAS MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a conversão 

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  
É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 29/02/2012, às 15h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar exame recente a fim de demonstrar a taxa de CD-4 do organismo, 

sem prejuízo da juntada de outros exames e relatórios médicos atuais. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0008485-84.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000824/2012 - DIONIZIO RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente em dezembro de 2008 e com acórdão que manteve a 

sentença transitado em julgado em janeiro de 2011. 

Em petição comum de 02/12/11 requer a parte autora a manutenção de seu benefício concedido judicialmente, pois 

alega que o INSS, informou, após a realização de perícia administrativa, que seria cessado o pagamento do benefício 

sob o fundamento de inexistência de incapacidade laborativa. 

Decido. 

Indefiro o requerimento da parte autora uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem 

caráter precário, podendo ser revisto a qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do 
segurado, salvo se houver prazo judicial para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente 

caso. 

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo. 

Intime-se. 

  

0005139-57.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000881/2012 - ANDRES RODRIGUES 

SOTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em despacho de 20/09/11, assim se 

asseverou: 

  

Intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela parte autora em 

petição datada em 01/09/2011. Int. 

  

Nesse momento, a ré já sabia do cálculo apresentado pela parte autora. No entanto, deixou os 10 (dez) dias 

transcorrerem. Somente após ter sido acolhido os cálculos (09/11/11) é que a ré apresentou a impugnação ao valor 

calculado (protocolado em 24 de novembro de 2011). 
  

Logo, tem-se diante preclusão, razão pela qual não cabe reavivar a discussão do cálculo de liquidação, posto 

ultrapassada a oportunidade. 

  

Do exposto, cabe o socorro à via recursal prevista em lei. 

  

Assim, intime-se a CEF para que efetue o depósito na conta vinculada do FGTS do valor apurado pela parte autora na 

petição de 01/09/11, no prazo de 10 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001157-35.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000807/2012 - DIEGO CYRO BENA 

(ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

habilitada da sentença de extinção da execução proferida em 14/12/10. 
No mais, autorizo, desde já, o levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 20100002811R depositado em 

favor do autor falecido Paulo Sergio Bena, pela Sra. Maria Aparecida dos Santos, portadora do RG nº. 21.857.693-6 e 

inscrita no CPF sob o nº. 157.370.578-01, representante legal do autor menor. 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

0002266-89.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000837/2012 - MANOEL JOAQUIM 

DE LIMA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta 

fundiária. 
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Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não mantinha conta vinculada no período 

relativo aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente 

ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001726-36.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000838/2012 - DERCIO GUASTALLI 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o 

cumprimento da decisão, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. 

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial da multa pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001972-66.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000909/2012 - ANTONIO VITOR 

FERREIRA SORIANO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em despacho de 01/09/11, 
assim se asseverou: 

  

Diante da apresentação do cálculo pela parte autora, vistas à CEF para manifestação (10 dias). Em caso de 

concordância, adote-se o necessário. Havendo discordância, e desde que o Banco aponte o valor devido, ao Contador 

(10 dias). Após, conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

Neste momento, a ré já sabia do cálculo apresentado pela parte autora. No entanto, deixou os 10 (dez) dias 

transcorrerem. Somente após ter sido acolhido os cálculos (28/09/11) é que a ré apresentou a impugnação ao valor 

calculado (protocolado em dezembro de 2011). 

  

Logo, tem-se diante preclusão, razão pela qual não cabe reavivar a discussão do cálculo de liquidação, posto 

ultrapassada a oportunidade. 

  

Do exposto, cabe o socorro à via recursal prevista em lei. 

  

Assim, intime-se a CEF para que efetue o depósito na conta vinculada do FGTS do valor apurado pela parte autora na 
petição de 22/08/11, no prazo de 10 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0000150-03.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000783/2012 - MARCELO ANDRE 

GUTIERI (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Intime-se. 

  

0007277-94.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000839/2012 - FRANCISCO 

ANTONIO DE ANICETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de aplicação 

de juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à 
progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o advogado que levantará o valor dos 

honorários sucumbenciais. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0005991-47.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000915/2012 - JULIANNA 

DOMINGUES SANTANA (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS); LETICYA DOMINGUES 

SANTANA (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o 

levantamento dos valores das requisições de pequeno valor nº. 20110004921R e 20110004922R depositados em favor 

das autoras Juliana Domingues Santana e Leticya Domingues Santana, respectivamente, por sua genitora Viviane 

Domingues, inscrita no CPF sob o nº. 298.737.538-77. 

                Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 
jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0000089-45.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000631/2012 - SIVANEI SANTOS DE 

JESUS (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0000090-30.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000632/2012 - VALDIR DA SILVA 

(ADV. SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000085-08.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000633/2012 - ANGELINA 

DOMINGOS RICARDO (ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000152-70.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000780/2012 - ANEZIA BARROS 

PEREIRA (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000153-55.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000781/2012 - PURCINA AMALIA 

DE BARROS (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001002-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000868/2012 - IMPERIA IVONE 
CARONE TIZZANI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Recebo os embargos de declaração apresentado em 

17/11/11 como pedido de reconsideração. 

                Tendo em vista que, dentro do prazo dado para efetivação do depósito, é possível efetuar a conferência dos 

cálculos e apresentar eventual impugnação, não há o que se falar em cerceamento de defesa. 

No mais, considerando que o objeto da presente ação (juros progressivos), com a aplicação dos reflexos dos expurgos 

inflacionários na diferença apurada, é diverso do direito transacionado pelas partes (expurgos inflacionários), de modo 

que não é afetado pelo acordo firmado e não estando o pagamento dessas diferenças sujeito às condições previstas na 

LC 110/2001, indefiro a impugnação da ré. 

Mais de uma vez este Juízo já advertiu que, ainda que haja acordo formalizado tocante à LC 110/01, caso o saldo seja 

recalculado por força dos juros progressivos, o fundista faz jus aos expurgos relativos a esta diferença. 

Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 07/11/11. 

  

0005950-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000827/2012 - GERONIMO 

FEBRONO DE JESUS (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o 

aditamento à inicial formulado em 17/11/11. 
No mais, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: 040204 e complemento: 307. 

  

0005656-28.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000900/2012 - MARIA EDNALVA 

ALVES DOS REIS (ADV. SP152678 - ADRIANA FILARDI CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O 

autor foi intimado da sentença no dia 09/11/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 24/11/2011               

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

0007713-53.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000880/2012 - ILVA FERRARAZ 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em despacho de 22/08/11, assim se 

asseverou: 

  

Trata-se de pedido de aplicação de juros progressivos em conta fundiária. 
Intimados para cumprimento da sentença, a CEF e o banco depositário informam que não foram encontrados os extratos 

do FGTS referente ao período solicitado. 

Tendo em vista que a parte autora não pode ser prejudicada pela ausência dos documentos, já que o ônus da prova é da 

ré, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculo do valor que entende ser 

o devido, fundamentando com documentos e outras provas que entender pertinentes, limitado a 60 salários mínimos. 

Com a apresentação do cálculo, vistas à CEF para manifestação (10 dias). Em caso de concordância, adote-se o 

necessário. Havendo discordância, e desde que o Banco aponte o valor devido, ao Contador (10 dias). Após, conclusos 

para deliberação. 

Intimem-se. 
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No dia 14/10/11 a ré foi intimada da apresentação dos cálculos pela parte autora. Neste momento, a ré já sabia do 

cálculo apresentado pela parte autora. No entanto, deixou os 10 (dez) dias transcorrerem. Somente após ter sido 

acolhido os cálculos (09/11/11) é que a ré apresentou a impugnação ao valor calculado (protocolado em novembro de 

2011). 

  

Logo, tem-se diante preclusão, razão pela qual não cabe reavivar a discussão do cálculo de liquidação, posto 

ultrapassada a oportunidade. 

  

Do exposto, cabe tão só o socorro à via recursal prevista em lei. 

  

Assim, intime-se a CEF para que efetue o depósito na conta vinculada do FGTS do valor apurado pela parte autora na 

petição de 19/09/11, no prazo de 10 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0005191-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000830/2012 - ARLETE MARANHAO 
DE VASCONCELOS COSTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP184561 - ADRIANA APARECIDA 

CAMBUÍ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição inicial feito em 08/08/11. 

                No mais, considerando que o corréu Emerson de Vasconcelos Costa completará a maioridade antes da 

audiência de instrução e julgamento, dispenso a nomeação de curador especial para a causa. 

                Cite-se o corréu no endereço indicado no aditamento. 

                Proceda a Secretaria a alteração do pólo passivo da presente demanda. Int. 

  

0007825-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000872/2012 - MARIA DO CARMO 

NEVES (ADV. SP167867 - EDUARDO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). O despacho anterior foi categórico no sentido de que não cabe 

ação cautelar preparatória nos Juizados Cíveis, vez que o procedimento cautelar possui rito próprio, previsto no CPC, e 

os Juizados processam demandas também mediante rito próprio, previsto em legislação extravagante. 

  

Logo, cumpre ao autor adequar seu pedido inicial ao rito deste Juizado, daí o despacho anterior, não atendido em sua 

integralidade, pelo que faculto mais 5 (cinco) dias para regularização. Mantido o pedido na forma de "cautelar" de 

exibição de documentos, o processo será extinto sem apreciação do mérito, por ausência de pressuposto processual de 
validade (art. 267, IV, CPC). 

  

Adequado o pedido ao rito deste JEF, proceder-se-á ao curso normal da demanda. Int. 

  

0005754-81.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000834/2012 - JOSE REGES (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

0004249-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000902/2012 - TEREZINHA 

VIRGINIA GOMES (ADV. SP215119 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); SERVIÇO DE INATIVOS E PENSIONISTASDA MARINHA - 

PAPEM (ADV./PROC. ). O autor foi intimado da sentença no dia 23/11/2011. 
Protocolizou recurso de sentença no dia 12/12/2011              . 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

0000103-29.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000634/2012 - MARIO OLIVEIRA 

MENDES (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
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É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 10/04/2012, às 13h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0000131-94.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000673/2012 - SOLANGE 

CONCEICAO ORTIZ PEREZ DA SILVA (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 22/02/2012, às 16h00min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 
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Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0006010-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000815/2012 - CLEONICE DE 

MORAIS CORREIA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da proximidade da data designada para realização de audiência, postergo a apreciação do 

pedido de tutela antecipada para o momento da prolação da sentença. Int. 

  

0001605-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000877/2012 - WANDERLEY 

RONCON (ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação da 

Sra. Iolanda Donizete Ferreira Roncon, CPF nº 036.955.088-2, cônjuge do autor falecido. 

                No mais, considerando que o montante das diferenças em atraso constante na sentença foi calculado até 

31/08/11, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos até a data do óbito do autor 

(27/08/11). 

                Após, voltem os autos conclusos. Int. 
  

0007832-82.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000825/2012 - ROBERTO MOSA 

JANUARIO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente em julho de 2008 e com acórdão que manteve a sentença 

transitado em julgado em dezembro de 2010. 

Em petição comum de 02/12/11 requer a parte autora a manutenção de seu benefício concedido judicialmente, pois 

alega que o INSS, informou, após a realização de perícia administrativa, que seria cessado o pagamento do benefício 

sob o fundamento de inexistência de incapacidade laborativa. 

Decido. 

Indefiro o requerimento da parte autora uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem 

caráter precário, podendo ser revisto a qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do 

segurado, salvo se houver prazo judicial para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente 

caso. 

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo. 

Intime-se. 
  

0006556-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000813/2012 - MARIA DO SOCORRO 

CAVALCANTE ROCHA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial, o que não é o caso. 

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. 

  

Aguarde-se a data designada para pauta-extra, sem prejuízo da reapreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela na sentença. 

  

Intime-se. 
  

0000130-12.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000675/2012 - MARIA SOLANGE 

SANTOS LIMA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
  

Intime-se. 

  

0000086-90.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000630/2012 - ANA PAULA LENTI 

(ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Considerando a moléstia indicada na exordial (esclerose múltipla), determino o cancelamento da perícia com 

especialista em psiquiatria e designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 10/04/2012, às 

13h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
  

Intime-se. 

  

0000088-60.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000638/2012 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Intime-se. 

  

0004341-33.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317000683/2012 - IRAPUAN RIBEIRO 
FIGUEIREDO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo havido 

requerimento de concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos 

honorários à perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das 

verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, 

por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

      Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000017 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0029768-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029298/2011 - MARCIO LALLI (ADV. SP004614 - PEDRO FELIPE LESSI, SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI 

RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive com sua mãe, e sobrevivem com o valor de uma pensão por 

morte percebida pela mãe (R$ 469,53 - desdobrada), além de um auxílio-doença percebido pelo autor, NB 534.682.123-
2, com DIB em 13.03.2009, no valor de R$ 622,00. 

  

Sendo assim, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, o autor não faz jus à concessão do benefício assistencial. 

Ainda que descartado o auxílio-doença, dada a possibilidade de substituição do mesmo pelo LOAS, a pensão recebida 

pela mãe já basta para elevar a renda per capta acima de 1/4 do salário mínimo, culminando pela improcedência. 

  

Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0036679-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000742/2012 - LUCIO HENRIQUE ROMAO DOS SANTOS (ADV. MG067890 - LUCIO HENRIQUE ROMAO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos 

inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 
A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 
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Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 
  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices 

reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril 

de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos 

mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 
necessitará da assistência de advogado. 

  

0006142-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000793/2012 - ELOI FERREIRA NETO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a adequação da 

renda mensal aos novos tetos constitucionais. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 
ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento firmado 

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a 

repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 

14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 
definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado 

quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” 

  

Trata-se de segurado onde o salário-de-benefício ficou limitado ao teto vigente à época da concessão, conforme 

documentos acostados à exordial, hipótese admitida pelo INSS para fins de revisão (www.inss.gov.br ). 

Tocante à revisão fulcrada no 1o reajuste, sabido é que a Lei 8870/94 (art. 26) determinou que os benefícios concedidos 

a partir de abril de 91 deveriam, caso limitados ao teto, sofrerem, quando do primeiro reajuste, a incorporação do 

percentual da diferença que ficara retida quando da concessão original. 

No caso, cabe ao autor demonstrar que o INSS assim não procedeu (art. 333, I, CPC), descabendo a formulação de 

petitum in these. Partindo-se do pressuposto que o artigo legal fora observado, o autor não tem interesse de agir nesse 
particular (art. 267, VI, CPC). 

Do exposto, reconheço a falta de interesse de agir quanto ao art. 26 da Lei 8870/94 e, no mais, JULGO PROCEDENTE 

A AÇÃO para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 

20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças 

advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. 

Deverão ser observados os seguintes parâmetros: 

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 1.200,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 
e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

  

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 2.400,00); 
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d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 
No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0040402-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317000713/2012 - SANDRA BAPTISTELE (ADV. SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES, SP137226 - 

ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido.  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.                                                  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a 

devida intimação da data da realização da perícia. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006384-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000489/2012 - JOAQUIM ALVES SOBRINHO (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário (NB 

42/105.258.486-9, DDB = 22.09.1997). 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 
  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 
notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  
Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 511/747 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.  

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  
“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

  

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 
  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 
  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

  

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 
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prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 
simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 
  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 
  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 
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Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

  

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os benefícios 

concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 

DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E 

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA 

DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª 

REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO 

TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que 

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários 
à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua 

contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que 

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se 

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o 

entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 

365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base 

na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 

formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir 

da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, 

convertida na Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n° 

1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 

1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de 
início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência 

de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se 

que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma 

específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais 

aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 

810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão 

do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, 

TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região 

e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 
- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir 

"do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal. 

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do 

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 
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No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5:          

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º 8.213/91, 

COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9, DE 27/06/1997). 

INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social é de cunho estatutário, 

de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício, lícito se mostra ao legislador 

alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes. Orientação sedimentada no eg. STF, 

no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito postestativo de pleitear a modificação do ato de 

concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso 

sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não 

incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei 8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição 

da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios 

previdenciários, afrontando o princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início 

do benefício do autor retroage a 19/09/1997, pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja 

incluída na base de cálculo dos salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos 

por força de decisão judicial nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação 

trabalhista, ajuizada no ano de 1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, 
impondo-se reconhecer a decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a 

execução da sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em 

julgado da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para 

a sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para aqueles 

que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo requer tal revisão 

quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da conversão da MP nº 1.523-

9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia, ainda, deixar de consignar que 

sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no recurso de apelação de que a parte 

autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário de benefício eventual procedência do 

seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao 

reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento 

da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 - 4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011) 

  

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato concessório 

originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua transformação no 

benefício derivado. 
  

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 627.190, 

rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007145-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000791/2012 - JOSE FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 
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tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 
  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 
editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 
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 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  
Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

  

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 
privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

  

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 
prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 
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beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  
Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  
“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 
Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

  

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os benefícios 

concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 

DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E 

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA 
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DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª 

REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO 

TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que 

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários 

à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua 

contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que 

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se 

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o 

entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 

365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base 

na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 
formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir 

da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, 

convertida na Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n° 

1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 

1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de 

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência 

de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se 

que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma 

específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais 
aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 

810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão 

do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, 

TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região 

e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir 

"do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal. 

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do 

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 

  

  
No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5:          

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º 8.213/91, 

COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9, DE 27/06/1997). 

INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social é de cunho estatutário, 

de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício, lícito se mostra ao legislador 

alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes. Orientação sedimentada no eg. STF, 

no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito postestativo de pleitear a modificação do ato de 

concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso 

sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não 
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incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei 8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição 

da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios 

previdenciários, afrontando o princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início 

do benefício do autor retroage a 19/09/1997, pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja 

incluída na base de cálculo dos salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos 

por força de decisão judicial nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação 

trabalhista, ajuizada no ano de 1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, 

impondo-se reconhecer a decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a 

execução da sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em 

julgado da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para 

a sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para aqueles 

que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo requer tal revisão 

quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da conversão da MP nº 1.523-

9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia, ainda, deixar de consignar que 

sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no recurso de apelação de que a parte 

autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário de benefício eventual procedência do 

seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao 

reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento 
da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 - 4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011) 

  

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato concessório 

originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua transformação no 

benefício derivado. 

  

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 627.190, 

rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003433-73.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000784/2012 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto 

nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0007022-39.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000614/2012 - ORIETTA BUSATTO DA SILVA (ADV. SP254081 - FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003346-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317000617/2012 - SIMONE MARQUES DIAS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

  

0000287-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000620/2012 - JEFFERSON HERBERT DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). 

  

0002981-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000601/2012 - CELIA REGINA LATTANZI CIPRIANI (ADV. SP104896 - ENIO CARLOS CIPRIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0001585-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000605/2012 - FABIO GOMES DE GOUVEIA (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006192-39.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000597/2012 - JOAO VITOR DE LIMA DOROTEU (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002498-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000603/2012 - CARMEM LUCIA DA SILVA (ADV. SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); DIANE DA SILVA BARBIERI (ADV./PROC. ). 

  

0006593-38.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000615/2012 - ADEILDA SARAIVA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 
FREITAS TERTULIANO, SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO); ADEVANDERSON 

BARBOSA DA SILVA (ADV. , ); ALISSON BARBOSA DA SILVA (ADV. ); ADRIELLY BARBOSA DA SILVA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); ADEVANDERSON BARBOSA DA SILVA (ADV./PROC. ); 

ALISSON BARBOSA DA SILVA (ADV./PROC. ); ADRIELLY BARBOSA DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

0006110-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000616/2012 - ROSANGELA RODOLPHO (ADV. SP268685 - RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); STACY GINA RODOLPHO JORGE (ADV./PROC. ). 

  

0000847-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000618/2012 - IDERALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO 

GRAMANI, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN, SP176172 - CRISTINA LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE 

SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007182-30.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000595/2012 - HILDA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000485-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000607/2012 - MARIA IZAURA VERÍSSIMO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005710-91.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000600/2012 - RADIER DE SOUSA DO AMARAL (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000262-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000608/2012 - SEVERINO BENTO DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000064-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000609/2012 - SILVIO LUIZ SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006835-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000596/2012 - JOSE ROMARIO RIBEIRO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002013-33.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000531/2012 - IVANILDA SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004720-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000501/2012 - VANDA MARIA MACEDO FARIAS (ADV. SP180681 - ELAINE CRISTINA CARIS, SP166984 
- ÉRICA ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

À perícia, a autora, apresentou quadro com comportamento queixoso, instabilidade emocional, traços depressivos com 

sentimentos de vazio e resposta aos sentimentos de dano, perdas, incertezas, medos e apreensões pelas circunstâncias 

normais que o ambiente sócio familiar lhe oferece perante sua própria existência e a de sua família. É resposta normal à 

rotina e capacidade de adaptação às demandas diárias. controlável e compatível com as atividades do trabalho e da vida 

diária. 

  
  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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0005059-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000500/2012 - MARIA JOSE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 
que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta a autora qualquer argumentação 
técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra 

avaliação pericial. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato da autora já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício de 

auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 
improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006950-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000892/2012 - BONIFACIO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - 

SILVIA REGINA FUMIE UESONO, SP079728 - JOEL ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório. 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

A inicial, a despeito das ponderações do réu, não pode ser tachada de inepta, posto preencher os requisitos necessários 

ao seu processamento, narrando claramente os fatos ensejadores do seu ajuizamento e expondo com precisão os 

fundamentos da pretensão deduzida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
  

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a presente ação não discute o ato concessório do benefício. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao 

Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência. 

  

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado 

após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao 

labor posterior, passar a perceber aposentadoria integral. 

  
Não assiste razão à parte autora. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  
Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá 

computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de 

cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor. 

  

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando 

do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é 

irrenunciável. 

  

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de 

substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem amparo 
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legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de 

cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para 

apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário. 

  

Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.” 

  

Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO DE 

NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A 

PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. 

LEI 8.870/94. 

Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo 
regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera 

direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento 

para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 

A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela 

Lei n. 8.870/94. 

Apelação desprovida. 

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux 

Chagas)”. 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao 

Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins 

de aumento de coeficiente proporcional desta. 

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos 
casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 

  

Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os 

valores anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a 

desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza 

Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; 

TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, 

não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova 

aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de 

custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer 

qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e 

gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 
  

Com base nesse entendimento, não vislumbro a alegada inconstitucionalidade no parágrafo 2º do artigo 18 da lei de 

benefícios, não havendo que se falar em ofensa o princípio da isonomia, vez que a aposentadoria é ato de vontade do 

trabalhador, que o faz no momento que melhor lhe convier e ciente de sua irreversibilidade. 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 
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Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo de seu 

benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 3048/99), 

não merece acolhimento sua pretensão. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência 

nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0003640-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000551/2012 - MERILENE FARIAS SILVA (ADV. SP272562 - RICARDO SILVESTRE GONÇALVES 

SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC (ADV./PROC. ). Trata-se de pedido de dano moral 

cumulado com obrigação de fazer com intuito de compelir a Ré à execução de projeto proposto pelo esposo da autora, 

Sr. Denílson de Jesus Silva, consistente na produção do CD INFANTILL COM HISTÓRIA E MÚSICA - 'VISITA A 

FLORESTA', e ou devolução de todo material de áudio em formato digital entregue à preposta da Ré. 

  

Citada, a UFABC pugna pelo reconhecimento da ilegitimidade ativa ou, alternativamente, a improcedência da demanda. 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Acolho a preliminar suscitada pela UFABC, ao menos quanto à obrigação de fazer. 

  

É que o ajuste com a Universidade exigia que seu proponente fosse servidor daquela Autarquia. No ponto, a 

coordenação do projeto “Visita à Floresta” ficara a cargo de Cristiane C.C. dos Santos e quem poderia exigir o 

cumprimento do projeto. No máximo, poder-se-ia admitir, in these, a legitimação do colaborador Denílson de Jesus 

Silva (esposo da autora), o qual se declarou em Juízo responsável pelas composições perante o órgão gerenciador dos 

direitos autorais. Não bastasse, seu nome consta de fls. 22 (pet.provas) como colaborador do projeto. 

  

No mais, não há nenhum documento formal que vincule Merilene ao projeto “Visita à Floresta”, sendo curioso que seu 

esposo tenha sido arrolado como declarante do Juízo, ao invés de integrar o próprio pólo ativo da actio. 

  

Nos termos do art. 6º CPC, ninguém pode, em nome próprio, pleitear sobre direito alheio. 

  
Assim sendo, somente o coordenador e o colaborador é que poderiam, em tese, exigir a conclusão do contrato ou 

mesmo a devolução de eventual material gravado. Ainda que a autora tenha atuado no plano fático para a realização do 

projeto, o mesmo encontra-se formalmente vinculado ao seu esposo. Entendimento contrário faria com que, in these, os 

demais voluntários (músicos, cantores, narradores, etc) também se candidatassem no pólo ativo da ação para a 

devolução do material gravado ou para exigir da Universidade a conclusão das gravações do projeto “Visita à Floresta”. 

  

Portanto, declaro a autora carecedora de ação (art. 267, VI, CPC) quanto à obrigação de fazer, restando a análise tocante 

ao dano moral. 

  

Neste particular, aduz a autora que sofreu danos morais em razão do contrato não cumprido, dado os problemas 

psíquicos que a afligem desde então. 

  

A despeito da ilegitimidade para demandar obrigação de fazer, nada impede possa a autora sustentar a ocorrência de 

danos morais em razão do ajuste celebrado pelo marido e o impacto deste em sua vida, bem como em razão da atuação 

operacional que teve no projeto “Visita à Floresta”, embora esta atuação não lhe legitime, como dito, a postular a 

devolução das gravações ou a conclusão do projeto. 

  
Tocante ao dano moral suscitado, a jurisprudência se inclina no sentido de que o inadimplemento contratual, por si, não 

ocasiona danos morais (STJ - AGRAGA 1033070 - 4ª T, rel. Min. Aldir Passarinho Jr, 16.09.2010). No caso dos autos, 

o próprio declarante (Denílson) admitiu que os problemas de saúde de sua esposa (autora) se originaram da tensão 

decorrente das gravações do projeto “Visita à Floresta”, dado o envolvimento pessoal de Merilene. Assim, não foi pela 

interrupção do projeto que os problemas de saúde surgiram, posto que em data anterior. 

  

Assim sendo, não há prova que a interrupção tenha atuado de forma excepcional no espírito da autora, a ponto de 

ensejar até mesmo indenização por danos morais, já que, como dito, o colaborador formal deste projeto era seu esposo. 

Sua atuação se deu apenas de forma operacional, e com seu consentimento, não cabendo invocar indenização por danos 

morais em razão do desgaste por ela mesma assentido. 
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E, como esclarecido, descabe danos morais pela só interrupção do projeto, posto não demonstrados nenhum abalo 

excepcional aos valores constitucionais insculpidos no art. 5º, inciso X, lembrando que, conforme afirmado em 

audiência, os interessados podem a qualquer tempo retomar o projeto junto à Universidade, sequer precisando de 

intermediário a tanto. 

  

Por fim, eventual dano sofrido pelo autor das músicas (Denílson), em tese, não serve de ricochete para estender a 

ocorrência de dano moral à autora (Merilene). 

  

Diante do exposto, JULGO A AUTORA CARECEDORA DE AÇÃO em relação à obrigação de fazer (art. 267, VI, 

CPC) e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos morais movido pela autora (MERILENE FARIAS 

SILVA) em face da UFABC, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório. 

  

Decido.  

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  
  

A inicial, a despeito das ponderações do réu, não pode ser tachada de inepta, posto preencher os requisitos 

necessários ao seu processamento, narrando claramente os fatos ensejadores do seu ajuizamento e expondo com 

precisão os fundamentos da pretensão deduzida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a presente ação não discute o ato concessório do benefício. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade 

vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes 

contribuições à Previdência. 

  

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período 

laborado após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o 

tempo relativo ao labor posterior, passar a perceber aposentadoria integral. 

  

Não assiste razão à parte autora. 

  
O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e 

aos pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 

  

“Art. 18. (...) 
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§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova 

aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito 

de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora 

face à legislação em vigor. 

  

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter 

alimentar, é irrenunciável. 

  

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão 

de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem 

amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu 

coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta 
revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário. 

  

Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes.” 

  

Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, 

A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94. 

Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no 

mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já 
aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o 

tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 

A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício 

pela Lei n. 8.870/94. 

Apelação desprovida.  

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João 

Surreaux Chagas)”.  

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade.  

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado 

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.  

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial 

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 
(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 

3ª Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 

  

Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado 

devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que 

requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª 

T, rel. Juíza Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz 

Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre 

Sormani, DE 18.9.08. 
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Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da 

aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o 

recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91), há que se 

destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à 

necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio 

da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: 

Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, 

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo 

de seu benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 

3048/99), não merece acolhimento sua pretensão. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de 
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0002852-44.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000733/2012 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA CRUZ (ADV. SP279094 - DANIELA GABARRON 

CALADO, SP277563 - CAMILA ROSA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007635-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000720/2012 - VALDERLI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007628-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000721/2012 - LUIS CALVI (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007564-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000722/2012 - ADEMAR DE MENDONÇA FEITOSA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007219-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000723/2012 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007218-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000724/2012 - NAIR LUIZ (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE 

JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
  

0006942-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000725/2012 - ARLINDO DE SOUZA TELES (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006836-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000726/2012 - ANTONIO FERNANDES FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0006446-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000727/2012 - MAURO BALAMINUTE (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004943-10.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000728/2012 - ANTONIO GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004942-25.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000729/2012 - SIDNEYA DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004912-87.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000730/2012 - VALDIR RODRIGUES GASPAR (ADV. SP295500 - ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS 
MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004312-66.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000731/2012 - ANTONIO PAULO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004294-45.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000732/2012 - ELIAS TEIXEIRA LEITE (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002817-84.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000734/2012 - ELZIRA MONTILHA KENNEZ (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0002612-55.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000735/2012 - JOSIAS FRANCISCO PAIVA (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ 

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício 

de atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece prosperar.  

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 
nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  
0005156-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000497/2012 - EDNALDO FELIX DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002632-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000775/2012 - MANUEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002598-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000776/2012 - MARIA DE FATIMA ALVES FEITOZA SANTOS (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO 

DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006579-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000847/2012 - CUSTODIA SILVIA MOREIRA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  
Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em julho de 2003, 

tendo sido ajuizada a presente demanda em setembro de 2011. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 
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Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 
integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 
de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 
  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 532/747 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 
formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 
significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 
evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 
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No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o período de 01.07.73 a 06.07.76 (Galvanoplastia Cisplatina Ltda.). 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, a autora apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido em 

21.06.2011, que indica sua exposição ao ruído de 83 decibéis durante a jornada de trabalho (fl. 09 do anexo PET 

PROVAS.PDF). Não obstante, o documento não indica a presença de responsável pelos registros ambientais da 

empresa durante o período laborado pela autora. 

  

Da mesma forma, noto que não há correlação entre o período trabalhado e o período de medição (itens 15.1 e 16.1 do 
PPP). Por isso, não se pode afirmar que o nível de ruído informado refere-se ao período de labor, motivo este que 

impede seja o interregno indicado enquadrado como especial, mesmo porque, como dito, não há indicação do 

responsável pelos registros ambientais, ou seja, aquele profissional que, sob as penas da lei, afirmou que o ruído ali 

presente era superior ao limite legal. 

  

Assim, não sendo possível a conversão pretendida, correta a contagem do tempo de contribuição que embasou a 

concessão do benefício da autora, sendo a improcedência medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005012-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029176/2011 - MARIA JULIA FILHA (ADV. SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (falta tempo 

de contribuição) ou aposentadoria por idade (falecido com 64 anos), motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese 

converter referidos benefícios em pensão por morte. 

  

Friso que o só fato de implementar 60 contribuições antes de 1991 não garante, de per si, o direito à aposentadoria por 

idade, salvo se a idade mínima fosse completada antes daquela data. Não o sendo, incide o interessado na regra de 

transição (art. 142 Lei 8213/91). Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - 
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICÊNCIA E HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADAS. 1. Tratando-se de 

trabalhador urbano que, embora tenha cumprido o período de carência sob a égide da antiga CLPS (60 contribuições), 

mas não a idade necessária à concessão da aposentadoria por idade, sujeita-se à regra de transição estabelecida no artigo 

142 da nova lei. Inteligência dos artigos 32 e 98, § único, do Decreto 89.312/84 e dos artigos 48 e 142 da Lei 8213/91. 

2. Se o autor comprova idade, mas não a carência, indevida é a aposentadoria por idade. 3. Para concessão do benefício 

assistencial, de que trata o art. 203 da CF, indispensável a produção de prova pericial, não realizada por desistência do 

autor. 4. Não demonstrada a existência de deficiência física e não comprovada a sua situação sócio-econômica para 

aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade, tem-se como não evidenciado o preenchimento dos requisitos 
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hábeis à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 5. Apelação improvida (TRF-3 - AC 810.550 - 9ª 

T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 23/10/2006) - grifei 

  

  

No mais, tem-se que o art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência 

social, estabelece que tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é 

devida no caso de morte do segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Valter Lozardo Blum faleceu em 23.04.2011, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, sua última contribuição para o RGPS foi recolhida em julho de 1988. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

setembro de 1989, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o 

art. 30, II, da Lei 8.212/91: 
  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 
  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 
anterior.” 

  

Ademais, ainda que estendido in totum o período de graça (36 meses), o óbito se dá em data posterior. 

  

Finalmente, não há nos autos qualquer indício material (documentos médicos) que enseje a necessidade de realização de 

perícia médica para constatação de incapacidade pregressa e extensão da qualidade de segurado, motivo pelo qual 

inapropriada a conversão do julgamento em diligência para esta finalidade. 

  

Quanto ao pleito de indenização por danos morais, à míngua de elementos que demonstrassem o abalo moral, julgo-o 

improcedente. A mera negativa administrativa de benefício não gera, de per si, a indenização extrapatrimonial, ainda 

mais se confirmado o acerto adminstrativo ao indeferir o pensionamento. 
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Assim, diante da ausência de qualidade de segurado do falecido, nenhum dos pedidos merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004417-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029309/2011 - MARIA ELIANE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 
atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005155-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000498/2012 - MARCIO COSTA DE GODOY (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 
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Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 
atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. No ponto, 

lembro que a perícia administrativa não vincula o Judiciário. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 
incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

0005370-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000492/2012 - LEANDRO AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA 

FERNANDES, SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 
  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 
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No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião da elaboração do laudo social, que o autor vive 

com sua mãe e sobrevivem com o valor de R$ 545,00 percebidos pelo autor em razão de pensão alimentícia. 

  

Família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei 

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Art. 20. (...) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

  

Consoante tal determinação, verifica-se que a renda per capta familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 

20, § 3.°, da Lei 8.742/93, razão pela qual não tem direito o autor ao benefício assistencial, vez que não há ser 

descontado o valor da pensão alimentícia percebida. 

  

O MPF pugna pela procedência, ao argumento de que a renda per capta não é o único critério de miserabilidade. 

  
Contudo, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei. Logo, não é possível a concessão 

do benefício, sendo desnecessária a análise da deficiência do autor. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0003012-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000702/2012 - GERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - 

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito do autor à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que a falecida não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade, motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão 

por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  
O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Maria Jacileide da Silva faleceu em 04.06.2010, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, sua última contribuição para o RGPS foi recolhida em dezembro de 2008 - doméstica - 

CTPS a fls. 22 das provas iniciais. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

fevereiro de 2010, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, 
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II, da Lei 8.212/91, já que não comprovados os requisitos ensejadores às prorrogações previstas nos parágrafos 1º e 2º 

de referido artigo.  

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 
fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 
termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

SITUAÇÃO DE DESEMPREGO 

  

Cabe ressaltar que em decisão da Terceira Seção do STJ (Informativo nº. 426), em sede de incidente de uniformização 

de jurisprudência, ficou decidido que a ausência de registro em CTPS não é prova suficiente para prolongar o período 

de que trata o § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, conforme segue: 

  

  

INCIDÊNCIA. IUJ. CONDIÇÃO. DESEMPREGADO. AUSÊNCIA COMPROVADA. A Seção, em incidente de 

uniformização de jurisprudência (IUJ) instaurado nos autos da ação ordinária contra o INSS ajuizada na vara 

previdenciária e Juizado Especial Federal, entendeu que, para a comprovação da situação de desempregado (art. 15, § 

2º, da Lei n. 8.213/1991), o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Previdência Social pode ser 

substituído por outros meios legais de prova. No caso, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais considerou mantida a condição de segurado apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no 

emprego, bem como na ausência de registros posteriores. Contudo a referida ausência não é suficiente para comprovar a 

situação de desempregado, pois não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade. 
Assim, concluiu que o requerido não comprovou nos autos a condição de desempregado, o que leva à reforma do 

acórdão recorrido, sem prejuízo, contudo, de promoção de outra ação que enseja a produção de prova adequada. Logo, a 

Seção, ao prosseguir o julgamento, proveu o incidente de uniformização. Pet 7.115-PR, Rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, julgada em 10/3/2010. 

  

  

Ressalto que o interessado pode buscar o reconhecimento de outro eventual vínculo trabalhista, até mesmo para fins 

previdenciários. Contudo, isso há ser feito junto à Justiça do Trabalho. E, caso a falecida, em vida, estivesse trabalhando 

por conta própria (autônoma), caberia a ela o recolhimento da contribuição previdenciária, já que o RGPS é regido por 

um sistema contributivo, e não tendo a falecida recolhido as contribuições, carece de um dos requisitos básicos para a 

concessão do benefício previdenciário (qualidade de segurado). 
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INCAPACIDADE AO TEMPO DO ÓBITO 

  

Finalmente, a despeito da menção inicial de que a autora encontrava-se doente em data remota ao óbito, as perícias 

realizadas (clínica e neurologia) não constataram incapacidade pregressa ao óbito. 

  

Assim, diante da ausência de qualidade de segurada da falecida, o pedido não merece prosperar. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido do autor e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004277-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029310/2011 - MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, 

SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). 

  
O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Consta do laudo pericial realizado que o autor é incapaz para o exercício de atividade remunerada e possui total 

dependência de terceiros, por sofrer de problemas neurológicos desde a infância. 

  

De outra parte, no que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião de revisão do benefício 

assistencial anteriormente concedido, que o pai do autor passou a auferir renda cujo valor descaracteriza a situação de 

hipossuficiência, suspendendo o benefício em 01/11/2008. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Conforme apurado no laudo social, o genitor do autor aufere o rendimento mensal de R$ 800,00, valor que dividido 

entre as três pessoas que compõe a unidade familiar (o autor, seu pai e sua mãe) resulta na renda familiar per-capta de 

R$ 266,66. Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 

8742/93, razão pela qual não tem direito o autor ao benefício assistencial. 
  

Ademais, o MPF manifestou-se pela improcedência do pedido sob o fundamento de que a renda familiar per-capta 

ultrapassa o determinado em lei. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  
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DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

índices ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso 

de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem 

condições de providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a 

adequação da renda mensal aos novos tetos constitucionais.  
Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 
qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 

aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Assim sendo, o direito à revisão do benefício com fundamento nas Emendas Constitucionais 20 e 41 tem como 

pressuposto a efetiva limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição, no momento da 

concessão. 
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Da memória de cálculo, verifica-se que o salário-de-benefício não sofreu qualquer limitação, eis que não atingiu o 

teto vigente à época de sua concessão. Tampouco há no PLENUS informação de que o benefício tenha passado 

por revisão capaz de majorar o salário-de-benefício.  

Logo, não tendo o segurado se aposentado no teto, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0007645-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000787/2012 - EVALDO ANACLETO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007355-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000788/2012 - JOSE EDUARDO BARROSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007161-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000789/2012 - JOÃO CARLOS ROBERTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007149-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000790/2012 - ABEL BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007139-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000802/2012 - CLAUDIO ANTAO DA SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Passo a decidir. 

  
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 
  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 
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com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 
  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 
regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

  

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito da parte autora foi atingido pela 

prescrição. 

  

O demandante, segundo a CTPS, laborou de 01/07/1970 a 30/07/1974, na mesma empresa. Rompido o vínculo na 

vigência da Lei 5705/71, não mais há direito à aplicação dos juros progressivos. E, considerando que a ação foi ajuizada 

em 28/09/2011, estão prescritas as parcelas anteriores a 28/09/1981, motivo pelo qual o autor não faz jus à progressão 

pleiteada, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  
0007656-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000801/2012 - JORGE MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora 

busca a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS. 

  

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 
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Gratuidade concedida. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 
  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 
juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 
período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 
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Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

  

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71 e que tenha se estendido até o 

trintídio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento 

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  
Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade.  

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem 

condições de exercer atividade laboral. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 
  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais. 

  
0005154-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000499/2012 - MARIA DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0003421-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000504/2012 - LUZINETE APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY 

CASAGRANDE CALLEGARIO, SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005385-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000693/2012 - MARCELO MORELI (ADV. SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003709-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000700/2012 - GIVALDO ALVES LEITE (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, 

SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003360-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000701/2012 - MARLENE DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005424-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000761/2012 - PEDRO DA SILVA PINTO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, 

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005416-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000767/2012 - DULCE LEIA APARECIDA XIMENES (ADV. SP180680 - EDUARDO DELLAROVERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005169-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000768/2012 - EDUARDO MIGUEL NICACIO (ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0005468-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000851/2012 - MARIA NARCISA SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003853-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000859/2012 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA PEREIRA (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA 

GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002751-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000862/2012 - LUCIANA DE AGUIAR CANINDE CAJE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002731-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000863/2012 - MARIA CAROLINA DA SILVA COUTO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005347-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000352/2012 - ROSIMEIRE LOPES MADUREIRA DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (posto 

necessários, no mínimo, 30 anos de contribuição). Também não faria jus à aposentadoria por idade (posto falecido com 

42 anos), motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 
concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Wagner Madureira dos Santos faleceu em 18.02.2011, sendo que, de acordo 

com os documentos anexos aos autos, sua última contribuição para o RGPS foi recolhida em setembro/2003. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

novembro de 2004, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o 

art. 30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 
a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Ademais, ainda que estendido in totum o período de graça (36 meses), o óbito se dá em data posterior. 
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Finalmente, não há nos autos qualquer indício material (documentos médicos) que enseje a necessidade de realização de 

perícia médica para constatação de incapacidade pregressa e extensão da qualidade de segurado, motivo pelo qual 

inapropriada a conversão do julgamento em diligência para esta finalidade. 

  

Assim, diante da ausência de qualidade de segurado do falecido, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005423-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000762/2012 - MADALENA FERREIRA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, 

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 
  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  
O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  
No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade total e temporária da parte autora desde 17/11/2011, 

conforme considerações que seguem: 

  

Autor apresentou quadro clinico e laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares. Existe correlação clinica 

com exames apresentados e correlação entre exame de imagem, ressonância, levando concluir que existe patologia 

discal com repercussões clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma 

causa definida que é o caso deste autor, esta patologia pode ser agravada por grandes esforços. Está patologia ocorre em 

crises podendo manter-se assintomática por meses, tornando difícil a determinação de incapacidade pregressa a está 

perícia. Tem como base de tratamento o repouso em decúbito horizontal, antiinflamatórios e fisioterapia. Encontra-se 

incapacitada para todas as atividades laborais. Sugiro como tempo para nova avaliação seis meses. 

Conclusão: Autor temporariamente incapacitado. 
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A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento do benefício desde a cessação (18/01/2012). 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

auxílio-doença NB 548.538.959-3 à parte autora MADALENA FERREIRA DOS SANTOS, com renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 732,00 (SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) , para a competência de janeiro/2012. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Ressalto que não há pagamento de valores em atraso, consoante data da cessação do benefício. 

  
Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005419-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000687/2012 - ALZIRA MARIA DINIZ BARROSO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO, SP238067 - FERNANDA DE MATOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

  

De saída, descabe a oitiva de testemunhas em sede de benefício por incapacidade (art. 400, II, CPC). 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade, bem 

como a revisão do benefício de auxílio-doença NB 506.917.197-2. 

  
Inicialmente, ressalto, que não obstante o laudo pericial aponte incapacidade permanente para a atividade habitual, é 

necessário verificar se o segurado é elegível para o programa de reabilitação. Não o sendo, a jurisprudência admite, 

desde logo, a concessão de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Em 

relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora padece de "surdez 

adquirida", estando incapacitada de maneira parcial e permanente para realizar atividades físicas que habitualmente 

exercia. 2. Não obstante o expert tenha concluído pela incapacidade parcial, é de rigor observar que a Autora encontra-

se atualmente com 53 (cinqüenta e três) anos e possuía como ocupação habitual a função de "balconista", conforme se 

denota dos documentos juntados com a inicial e oitiva de testemunhas. Logo, não há como considerá-la apta ao 
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exercício do trabalho no campo e em zona urbana, que inegavelmente demanda esforço intenso físico. Aliás, nesse 

sentido, o próprio perito judicial é expresso a respeito. 3. Em relação a qualidade de segurada da Autora, os documentos 

juntados aos autos: cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida em 30.05.1973 atestam os seguintes 

registros em atividade urbana qualificada como "empregada doméstica", "empacotadeira", "auxiliar de escritório", 

"balconista", nos seguintes períodos: 1º.05.1973 - sem data de saída; 1º.12.1974 a 14.08.1978; 1º.06.1979 a 05.01.1980; 

1º.03.1980 - sem data de saída; 1º.03.1980 a 08.10.1987; 14.10.1987 a 31.08.1988; 1º.08.89 a 29.01.1991, além das 

contribuições efetuadas a título de "contribuinte individual" entre setembro de 2006 a outubro de 2006, valendo 

salientar que em consulta ao Sistema Dataprev (CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

Autora foi beneficiária do auxílio-doença desde 20.10.2006 a 1º.05.2007. 4. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF-3 - APELREE 700.146 - 7ª T - rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15.09.2008) 

  

  

.............................................................. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. I - A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela 

antecipada por ocasião da prolação da sentença de mérito. II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao 
segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado 

(Lei 8.213/91, art. 42). III - O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu 

trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59). IV - Laudo pericial conclui que a 

autora, atualmente com 63 (sessenta e três) anos, é portadora de osteoartrose lombar, está incapacitada parcial e 

permanentemente para o trabalho. V - A requerente trouxe a sua carteira de trabalho, dando conta que esteve vinculada 

ao Regime Geral de Previdência Social por 12 (doze) meses, cumprindo o período de carência exigido. O último 

vínculo empregatício ocorreu em 31/07/2002 e a demanda foi ajuizada em 24/09/2002, não perdendo a qualidade de 

segurada. VI - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e 

suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, 

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, 

em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. VII - Demonstrado o 

atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. VIII - O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano. IX - Correção monetária 

nos termos da Súmula nº 148 do E.STJ, Súmula nº 8 desta Egrégia Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. X - Os juros moratórios são 
devidos no percentual de 1% ao mês, a contar da data do termo inicial, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. Além do 

que, a Autarquia Federal é isenta de custas e não dos honorários advocatícios como pretende. XII - Desnecessário 

constar na sentença monocrática que o segurado está obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência 

Social, sob pena de suspensão do benefício, eis que previsto no artigo 46, do Decreto nº 3.048/1999. XIII - Não se 

conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do 

C.P.C. e a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. XIV - Recurso do INSS parcialmente provido. 

(TRF-3 - AC 1068694 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 13.03.2006). 

  

  

Assim, o laudo pericial deverá ser contextualizado, se presentes determinados requisitos objetivos, a saber: a) laudo 

apontando incapacidade permanente para a atividade habitual; b) segurado (a) com idade superior a 50 (cinqüenta) 

anos; c) baixa escolaridade (no máximo, 1º grau incompleto); d) exercício, durante a vida, apenas de atividades braçais 

(pedreiro, doméstica, faxineira, pintor, etc.). 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 
arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 
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A incapacidade da parte autora ficou devidamente comprovada, conforme laudo anexo. Com efeito, o perito judicial, 

em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes autos, constatou: 

  

“Quanto a coluna cervical existe correlação clinica com exame clinico apresentado e exame de imagem, ressonância, 

levando concluir que existe patologia discal com repercussões clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem 

traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa definida que é o caso deste paciente, esta patologia pode ser agravada 

por grandes esforços, podendo este paciente realizar trabalho em que haja uma exigência menor de esforço físico. Nesta 

patologia por ter um componente de lesão óssea importante encontrado na ressonância magnética de coluna cervical 

chamado de espondiloartrose, que neste caso causa um fechamento de foramens vertebrais levando a uma piora 

importante do prognostico e a uma restrição quanto as possibilidades de tratamento, nos permite concluir que tem 

caráter definitivo. Na espôndiloartrose as extremidades das vértebras sofrem um aumento progressivo podendo 

comprimir estruturas neurais sensíveis e causar dor; tem característica progressiva e irreversível; sem uma causa 

definida neste caso. Apresentou documentos que comprovam patologia e incapacidade desde 17/09/2009. Autor 

apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros. Sem patologias incapacitantes 

detectáveis ao exame medico pericial de membros, levando concluir que não existe patologia ou esta não causa 

repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida. As alterações encontradas em exames laboratoriais anexos de 

membros indicam processo degenerativo que podem representar envelhecimento humano normal. 
Conclusão: Autor permanentemente incapacitado ao seu labor habitual. 

(...) 

Quesitos do Juízo: 

(...) 

8- Considerando: incapacidade total = incapacidade para toda e qualquer atividade laboral; incapacidade parcial = 

incapacidade, ao menos, para a atividade habitual (STJ - RESP 501.267 - 6ª T, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

28.06.04, TRF - 2 - AC 2002.02.01.028937-2 - 2ª T, rel, para o acórdão Sandra Chalu, DJ 27.6.08); incapacidade 

definitiva = sem prognostico de recuperação; incapacidade temporária = com prognostico de recuperação, defina se a 

incapacidade verificada é: a) total e definitiva; b) total e temporária; c) parcial e definitiva; D) parcial e temporária. 

Resposta: parcial e definitiva.” 

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, já que a parte autora não se elege para o 

programa de reabilitação, deve ser acolhido o pedido, condenando a autarquia na concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Ressalto que a parte autora não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa (resposta ao quesito 11 do 
Juízo). 

  

No mais, reformulando entendimento anterior, tenho que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data 

anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 

1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJE 10/11/2011. Portanto, a partir da 

cessação administratva, cabível a já concessão da aposentação. 

  

RECÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA 

  

Por fim, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício NB 506.917.197-2, sob a alegação de que 

em sua apuração não foram desprezados os 20% menores salários-de-contribuição, em obediência ao artigo 3º da Lei nº 

9.876/99. 

  

No entanto, neste ponto improcede o pleito. Verifico que o valor da RMI apurado pela Contadoria nos termos 

requeridos pela autora - R$ 1.052,28 - coincide com aquele implantado pelo INSS no referido benefício, consoante 

valores constantes dos anexos “Cálculo RMI.doc” e Plenus.Histórico de Cálculo.doc”, tudo consoante o arquivo 
"parecer da contadoria.doc". 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a autarquia 

a: 

  

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, 506.917.197-2, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, desde a cessação (01.03.2011), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.622,41 (UM MIL 

SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , para a competência de 

dezembro/2011. 
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- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 18.316,30 (DEZOITO MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção 

monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003955-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029272/2011 - JULIA GOMES TETOLEANO DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora busca em Juízo a concessão de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei 8.213, de 24 de julho de 

1991: 
  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência da condição de 

presidiário.” 

  

Do mesmo modo que a pensão por morte, o auxílio-reclusão é benefício que dispensa a carência. 

  

No caso em julgamento, verifico que as autoras ostentam a condição de dependente nos termos do artigo 16, I, da Lei 

8.213/91, não necessitando comprovar a dependência econômica. 

  

Conforme os documentos anexados aos autos virtuais, o preso era segurado ao tempo de seu encarceramento em 

20/05/2005 (fl. 38 do anexo P 17.06.11.PDF, porquanto encontrava-se desempregado. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, conforme vínculo constante do CNIS 
(anexo Vínculos - CNIS.doc) manteve a qualidade de segurado, de acordo com a determinação constante do art. 15, 

“caput”, inciso II da Lei 8.213/91: 

  

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

 (...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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A Emenda Constitucional 20/98 alterou o inciso IV do artigo 201 da Constituição federal, limitando o salário-família e 

o auxílio-reclusão para os dependentes do segurado de baixa renda. 

  

A despeito da controvérsia sobre o alcance do conceito de baixa renda - se aplicável ao segurado ou dependente -, 

prevalece o entendimento de que a renda é a do preso/segurado, e não a de seus dependentes. 

  

Neste sentido: 

  

“Acrescentou-se que um dos objetivos da EC 20/98, conforme a Exposição de Motivos encaminhada ao Congresso 

Nacional, seria o de restringir o acesso ao auxílio-reclusão, haja vista que o constituinte derivado ter-se-ia amparado no 

critério de seletividade que deve reger a prestação dos benefícios e serviços previdenciários, a teor do art. 194, III, da 

CF, para identificar aqueles que efetivamente necessitam do aludido auxílio. Nesse sentido, tal pretensão só poderia ser 

alcançada se a seleção tivesse como parâmetro a renda do próprio preso segurado, pois outra interpretação que levasse 

em conta a renda dos dependentes, a qual teria de obrigatoriamente incluir no rol destes os menores de 14 anos - 

impedidos de trabalhar, por força do art. 227,§ 3º, I, da CF -, provocaria distorções indesejáveis, visto que abrangeria 

qualquer segurado preso, independentemente de sua condição financeira, que possuísse filhos menores de 14 anos. Por 

fim, registrou-se que o art. 13 da EC 20/98 abrigou uma norma transitória para a concessão do citado benefício e que, 

para os fins desse dispositivo, a Portaria Interministerial MPS/MF 77/2008 estabeleceu o salário de contribuição 
equivalente a R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos) para o efeito de aferir-se a baixa renda do segurado, 

montante que superaria em muito o do salário-mínimo hoje em vigor. Esse seria mais um dado a demonstrar não ser 

razoável admitir como dependente econômico do segurado preso aquele que aufere rendimentos até aquele salário de 

contribuição. Vencidos os Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello, que desproviam o recurso. RE 

587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)” - INFORMATIVO STF - Nº 540 

  

  

No caso dos autos, o segurado deve ser considerado como trabalhador de baixa renda, uma vez que, estando 

desempregado, não recebia remuneração nem tampouco estava em gozo de benefício previdenciário, amoldando-se, 

portanto, às hipóteses previstas no art. 80 da Lei 8213/91 c/c art. 116, § 1º, do Decreto 3048/99: 

  

  

Lei 8213/91 - Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do 

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

  

  
Decreto 3048/99 - Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja 

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

  

 § 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

  

  

Neste sentido destaco o seguinte julgado: 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE. 

CAUÇÃO. 1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, 

portanto, a ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao 

benefício de auxílio-reclusão. 2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-
de-contribuição verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, 

quando do encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o 

§ 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da 

data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurando 

quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade 

de segurado. 3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela 

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 4. Tratando-se de relação jurídica de trato 

sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da 

tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 5. Dispensável a caução, nos termos do 
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disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AG 

20020300043031, Décima Turma, Relator: Galvão Miranda, DJU 25/05/2005 pag. 492) 

  

Comprovada a presença dos requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão, é de rigor a procedência do pedido. 

  

Observo que, consoante manifestação da parte autora, o segurado atualmente encontra-se em regime aberto (anexo 

JÚLIA GOMES TETOLEANO DA SILVA2.PDF), dai o julgamento em parte procedente, vez que a demanda se 

resume ao pagamento de atrasados. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido e condeno a autarquia a conceder o benefício de auxílio-reclusão às autoras, a menor JULIA GOMES 

TETOLEANO DA SILVA, representada por sua genitora Edilma Gomes da Silva e EDILMA GOMES DA SILVA, 

com DIB em 20/05/2005 (data da reclusão), em razão da existência de menor na lide, e cessação em 20/10/2011, em 

razão da concessão de progressão da pena para regime aberto (RMI no valor de R$ 869,19. Condeno o INSS ao 

pagamento das prestações em atraso no montante de R$ 26.637,20 (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) , para a competência de dezembro de 2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 
redação da Lei nº 11.960/2009), considerada a renúncia ao excedente de alçada. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001810-57.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000705/2012 - DONIZETI GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  
Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de julho de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em setembro 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 
ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 
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Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 
  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 
vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 
EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 
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retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 
período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 
  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e ter exercido a função de motorista. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

Já a atividade de motorista possibilita a conversão em razão da categoria profissional, até 28.04.1995, visto estar 

anotada no item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 53.831/64, destacando que após aquela data necessita-se de laudo provando 

a efetiva exposição a agentes nocivos. 

  

Feitas essas considerações, passo a analisar os períodos indicados pelo autor. 

  

No que tange aos períodos laborado na Companhia Ultragaz S/A, o autor apresentou perfil profissiográfico 

previdenciário que indica ter o autor laborado exposto ao ruído superior a 80 decibéis até 31.01.76 e exercido a função 
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de ajudante de caminhão de 01.02.76 a 15.06.79 (fls. 56/57 do anexo PET PROVAS.PDF). Ocorre que o nível de ruído 

informado refere-se às condições ambientais atuais, obtidas por meio da medição por paradigmas, de molde que não se 

pode afirmar que as condições ambientais da época são as mesmas das informações obtidas em medições realizadas em 

2006/2007, de sorte que o enquadramento em razão da exposição do ruído não deve operar. Portanto, somente é 

possível o enquadramento como especial do período de 01.02.76 a 15.06.79, com fundamento no item 2.4.4 do quadro 

anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

Com relação ao período de 13.08.79 a 21.11.85 (Solvay Indupa do Brasil S/A), formulário e laudo técnico às fls. 67/69 

do anexo PET PROVAS.PDF indicam a exposição do autor ao ruído de 83 a 86 decibéis durante a jornada de trabalho, 

de modo habitual e permanente, fazendo jus o autor ao enquadramento do interregno como especial, com fundamento 

no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

Por fim, no que tange ao período de 15.09.93 a 29.01.97 (Transportadora Transuda Ltda.), comprovada a atividade do 

autor como motorista de caminhão (formulário à fl. 39 da petição inicial), na qual esteve exposto à chuva, sol, frio, 

poluição e poeira. Assim, diante da categoria profissional, devido somente o enquadramento do interregno de 15.03.93 a 

28.04.95 como especial, com fundamento o item 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

AVERBAÇÃO DE PERÍODOS COMUNS 
  

Outro ponto controvertido nos autos refere-se à averbação dos períodos de 24.06.86 a 26.09.86 (QI Mão de Obra 

Temporária) e 01.12.86 a 24.12.86 (Cia. Brasileira de Distribuição). 

  

Com relação à empresa QI Mão de Obra Temporária, o período merece ser considerado no tempo de contribuição da 

parte autora, pois, embora não conste do Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor, estão devidamente 

registrados em sua carteira de trabalho (fl. 84 - pet.provas), a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, 

em consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente 

prova em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. 

  

E no que tange à Cia. Brasileira de Distribuição, o interregno laborado pelo autor encontra-se devidamente registrado no 

CNIS, motivo pelo qual deve integrar o tempo de contribuição do autor. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos apresentados, contava na DER com 33 

anos, 10 meses e 17 dias de tempo de contribuição, consoante cálculos judiciais (anexo contagem de tempo de 
contribuição ii.xls), tempo superior ao pedágio exigido, e também contava com a idade mínima necessária à concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (53 anos), fazendo jus o autor à implantação do benefício a 

partir da DER, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 

na conversão dos períodos especiais de 01.02.76 a 15.06.79 (Companhia Ultragaz S/A), de 13.08.79 a 21.11.85 (Solvay 

Indupa do Brasil S/A) e de 15.09.93 a 28.04.95 (Transportadora Transuda Ltda.) e na concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora, DONIZETI GONÇALVES DE OLIVEIRA, com DIB em 15.07.2010 (DER), 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 851,74 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 877,12 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS), em dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 16.982,47 (DEZESSEIS MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0005420-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000765/2012 - GISELE RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Trata-se de ação proposta por 

GISELE RIBEIRO contra a Caixa Econômica Federal, pedindo a condenação ao ressarcimento de danos materiais e à 

indenização por danos morais. 

  

Diz a autora que foram subtraídos de sua conta-poupança n.º 10218-7, agência 1026 (Conde de Bonfim - Tijuca - RJ), 

entre os dias 21 e 22 de junho de 2011, o valor de R$ 1.639,00. 

  

Alega que não reconhece tais operações, que foram realizadas por terceiros, sem o seu consentimento. Logo, pediu a 

condenação da ré à restituição dos valores retirados de sua conta, bem como dos valores despendidos para solução do 

problema na via administrativa (quantificados em R$ 500,00 - inclusive passagem aérea - GRU - SDU), e indenização 

pelo constrangimento sofrido (danos morais). 

  

Em contestação, a Caixa Econômica pugnou pela improcedência. 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  
Entendo indiscutível que a prestação de serviços bancários estabelece entre os bancos e seus clientes uma relação de 

consumo, nos termos do art. 3º, §2º, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), ADIN 2591/DF e Súmula 297 

do STJ. Aplica-se também a essa relação o disposto no artigo 14 dessa lei, segundo o qual “o fornecedor de serviços 

responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos”. 

  

Além disso, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, as instituições financeiras respondem 

independentemente de culpa, pelos danos causados em decorrência do exercício de sua atividade. Portanto, a 

responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é de natureza objetiva - 

prescinde, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

  

Trata-se da teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco assume os riscos pelos danos que vier a 

causar a terceiros ao exercer atividade com fins lucrativos. Para essa teoria, basta o nexo causal entre a ação ou omissão 

e o dano para que exista a obrigação de indenizar. Assim, responde a instituição bancária pelo dano sofrido por seu 

cliente no recebimento do serviço, independentemente da existência de culpa do prestador. 

  

Essa é a regra de responsabilização civil consumerista. O consumidor prova o dano e o nexo de sua causalidade entre 
esse dano e a conduta (ou omissão) do fornecedor; este, por seu eito, defende-se invocando uma das causas de formação 

da responsabilidade objetiva (conduta, dano e nexo) ou uma de suas causas excludentes (caso fortuito, força maior ou 

culpa exclusiva do prejudicado) ou relativizadoras (culpa concorrente do prejudicado). 

  

Desta forma, o prestador de serviço, mormente aquele que atua em ramo em que há maior risco de danos e fraudes de 

seus consumidores, deve-se precaver de instrumentos aptos a fazer prova de uma das causas excludentes de sua 

responsabilidade civil objetiva. 

  

Ademais, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, VIII, prevê a possibilidade de inversão do ônus 

probatório quando, dada as circunstâncias do fato posto em julgamento, tornar-se bastante difícil ou mesmo impossível 

ao consumidor provar as suas alegações. 

  

Por outro lado, ao fornecedor do bem ou serviço, por ser o detentor dos elementos de controle da atividade, presume-se 

ser ele dotado de maiores possibilidade de impugnar, por meio de provas, as alegações apresentadas pelo consumidor. 

  

Na situação dos autos, entendo que deve ser aplicada a inversão do ônus da prova, ainda que em parte. 

  
É que as operações discutidas nos autos ocorreram em 21.06.2011 (saque de R$ 1.000,00) e 22.06.2011 (saque de R$ 

350,00 e operação de débito de R$ 289,00), consoante extrato à fl. 13 do anexo provas.pdf), sendo os dois saques 

realizados em casa lotérica. 

  

  

Dos R$ 1.900,00 existentes na conta no dia 01, R$ 1.600,00 foram sacados em 2 (dois) dias, em operações que, regra 

geral, fugiram ao padrão do normalmente sacado pela autora, mais especificamente tocante aos R$ 1.000,00 sacados em 

21.06.2011. Da mesma forma, o saque de R$ 350,00, no dia seguinte, também realizado em casa lotérica, conduz à 

conclusão de também ter sido feito de forma clandestina. 
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Já o mesmo não se dá com as operações “cp maestro” realizadas nos 2 (dois) dias. A uma porque no mesmo dia 21 foi 

realizada outra operação não impugnada pela autora, como o débito de R$ 65,00, consoante o mesmo extrato. E a duas 

porque, constante o local da operação de R$ 289,00 (césar), a autora não diligenciou no sentido de obter a informação 

sobre o local deste estabelecimento, bem como a existência de ligação sua com o mesmo, fazendo com que a alegação 

de negativa da operação tornasse por demais vazia de fundamentação. 

  

Logo, reputo devidos apenas os saques efetuados nos dias questionados (em casa lotérica), totalizando R$ 1.350,00. 

  

  

Tocante ao ressarcimento com despesas de viagens e procuração pública, como dito na CEF em contestação, a autora 

realizou tais despesas por iniciativa própria, já que havia a opção de não realizar a viagem ao Rio de Janeiro e nem de 

passar procuração pública a terceiros, mesmo porque, constatada a fraude e comprovada a inação da CEF (em qualquer 

de suas agências) no sentido de dar solução o caso, abria-se a via judicial (art. 5º, inciso XXXV, CF). Indefiro o pedido 

neste particular. 

  

Quanto aos danos morais, tenho decidido no sentido de que o só saque fraudulento, de per si, não acarreta a indenização 

buscada, vez que referido acontecimento insere-se no dissabor corriqueiro do cotidiano moderno. A negativa 

administrativa de ressarcimento, por sua vez, também não enseja a indenização, dada a dificuldade de produção de 
prova em um e outro lado. Também resta indeferido o pedido, neste particular. 

  

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido da parte autora apenas para determinar ao Banco o ressarcimento 

de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais), consoante fundamentação, com juros e correção monetária na 

forma da Resolução 134/10, desde a época do saque indevido. Resolvo o mérito (artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil). Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Caso deseje a autora 

recorrer, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá, caso não possua, contratar um advogado. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006414-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000488/2012 - JORGE BATISTA DA SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de abril de 2011. Considerando o ajuizamento da presente demanda em agosto de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 
(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 
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No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 
para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 
reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-
3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 
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por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  
Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  
Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e exercido a função de motorista. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 
  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

A atividade de motorista, comprovada pelo formulário de fls. 30 (pet.provas), possibilita a conversão em razão da 

categoria profissional, até 28.04.1995, visto estar anotada no item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 53.831/64, destacando 

que após aquela data necessita-se de laudo provando a efetiva exposição a agentes nocivos, o que não se tem nos autos. 
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Feitas essas considerações, passo a analisar os períodos indicados pelo autor. 

  

Com relação ao período de 01.06.85 a 01.10.85 (Viação Barão de Mauá Ltda.), verifico da contagem às fls. 39/40 da 

petição inicial que o INSS já o enquadrou como especial, não havendo interesse de agir da parte autora nesse particular 

(art. 267, VI, CPC). 

  

No que tange ao período de 09.02.87 a 31.03.01 (EAOSA Ltda.), o PPP às fls. 24/25 do anexo PET PROVAS.PDF 

indica que o autor exerceu a função de motorista manobrista em garagem de transporte coletivo até 31.08.87 e motorista 

de transporte coletivo de 01.09.88 a 31.03.91. Portanto, possível o enquadramento como especial apenas do período de 

01.09.88 a 31.03.91, com fundamento no item 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. A função de 

"manobrista" não enseja o cômputo especial, sendo que a interpretação adequada do PPP evidencia que na função de 

manobrista não havia exposição habitual e permanente ao agente nocivo "monóxido de carbono", vez que o segurado 

não estava em contato constante com o trânsito de rua, local de concentração deste agente inaslutífero. 

  

Por fim, quanto ao período de 01.09.91 a 18.04.11 (Viação Januária Ltda.), o PPP apresentado (emitido em 25.02.2011) 

indica que o autor esteve exposto ao ruído de até 87 decibéis até 31.12.99; até 91,2 de 01.01.00 a 31.12.03 e até 86,3 dB 

de 01.01.04 a 25.02.11 (data de expedição do PPP), bem como ao monóxido de carbono durante toda a jornada de 

trabalho, em que exercia a função de motorista de transporte coletivo. 
  

Com base na exposição ao agente nocivo ruído, entendo não ser possível o enquadramento como especial, uma vez que 

o ruído até 87 decibéis pode ser, inclusive, inferior a 80 decibéis, não sendo considerado insalubre. Da mesma forma os 

ruídos até 86,3 e até 91,2 decibéis. Isto porque a variação de exposição afasta a "habitualidade e permanência" exigidas 

para o cômputo especial. 

  

E, com relação à conversão em razão da função, devido o enquadramento como especial apenas do interregno de 

01.09.91 a 28.04.95, com fundamento no item 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

No tocante ao período de 29.04.95 a 25.02.11, o PPP indica a exposição ao monóxido de carbono, classificado como 

hidrocarboneto derivado tóxico do carbono e que se encaixa no rol dos agentes químicos nocivos previstos na Norma 

Regulamentadora 15, adotada pelo INSS para fins de verificação de exposição a agentes químicos, motivo pelo qual, 

tendo o INSS feito tal previsão, devido o enquadramento do interregno de 29.04.95 a 05.03.97 como especial, com 

fundamento no item 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64 (derivado tóxico de hicrocarboneto). Considerando 

que o monóxido de carbono não se encontra previsto como agente nocivo no Decreto n.º 2.172/97, indevida a conversão 

após 05.03.97. 

  
  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor, já considerados os períodos especiais assim reconhecidos nessa 

data, contava na DER com 29 anos, 07 meses e 07 dias de tempo de contribuição, consoante cálculos judiciais (anexo 

tempo de serviço na der.xls), insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em quaisquer de 

suas modalidades, fazendo jus o autor somente à conversão de parte dos períodos indicados como especiais. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão do período de 01.06.85 a 01.10.85 em razão da falta de 

interesse de agir (art. 267, VI, CPC), eis que já convertido pelo INSS, e julgo parcialmente procedentes os demais 

pedidos e condeno o INSS na conversão dos períodos especiais de 01.09.88 a 31.03.91 (EAOSA Ltda.) e de 01.09.91 a 

05.03.97 (Viação Januária Ltda.), exercidos pelo autor, JORGE BATISTA DA SILVA, e extingo o feito com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

oficie-se ao INSS para cumprimento e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 
do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 
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Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 
Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 
índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração 

contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores 

eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a 

fundamentação declinada.  

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  
0007769-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000799/2012 - JOSE NILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - 

VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000017 
  

0007678-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000800/2012 - MARCELO SIMIONI (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0006299-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000346/2012 - DJALMA ANTONIO DA SILVA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de agosto de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em agosto 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  
Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 
integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 
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Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 
CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 
(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 
sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 
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por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  
É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido a função de 
frentista e laborado exposta a agentes nocivos. 

  

Relativamente ao enquadramento em razão do exercício da função de frentista, a jurisprudência do E. TRF-3 reconhece 

o labor como frentista de posto de gasolina entre aqueles passíveis de contagem diferenciada (TRF-3 - AC 1105532 - 

10ª T - rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJ 23.08.06; TRF-3 - AC 928.254 - 8ª T, rel. Juíza Fed. Ana Pezarini, DJ 

17.05.06), justamente pela sua inclusão no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64. Entretanto, necessária a demonstração da 

efetiva exposição aos agentes químicos elencados no referido item 1.2.11, com observância do disposto na NR-15 

(Norma Regulamentadora 15), adotada pelo INSS para fins de verificação de exposição a agentes químicos, não 

cabendo o enquadramento por 'função'. 

  

Ressalta-se que o Decreto 53.831/64 exige a exposição a gases, vapores, neblinas e fumos daqueles elementos 

químicos. Sendo assim, a só exposição à gasolina não basta, necessitando comprovar que a exposição se dá em caráter 

habitual e permanente, bem como a exposição se refere a gases, vapores, neblinas e fumos dos elementos relatados, não 

bastando a exposição à gasolina, por si só, para a contagem diferenciada. 

  

Feitas essas considerações, passo a apreciar os períodos indicados pela parte autora. 

  
No tocante ao período de 01.04.75 a 31.10.78 (Auto Posto Estádio Ltda.), consta dos autos perfil profissiográfico 

previdenciário emitido pela empregadora, indicando a exposição do autor a combustíveis e óleo lubrificante (fls. 22/23 

do anexo PET PROVAS.PDF), não fazendo menção a gases, vapores e neblinas de tais agentes químicos, além de não 

haver indicação de responsável técnico pelas condições ambientais da empresa durante o período de labor do autor, 

motivos que impedem a conversão pleiteada. 

  

O mesmo ocorre com o interregno de 02.04.83 a 30.04.84 (Auto Posto Vila Gerty Ltda.), em que o formulário à fl. 24 

da petição inicial indica que o autor, no exercício da atividade de frentista, esteve exposto a gasolina, álcool, diesel, 

poeira e fumaça, os quais não bastam à conversão pretendida, em especial porque não esclarecido que "poeira e fumaça" 

guarda relação com os hidrocarbonetos presentes no ambiente de trabalho. 
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Com relação ao período de 01.03.88 a 30.11.91 (Flamares Auto Posto Ltda.), consta do formulário à fl. 27 do anexo 

PET PROVAS.PDF que a autor laborou como lavador de veículos automotores, sendo que esteve exposto a vapores de 

gasolina, álcool, diesel, de modo habitual e permanente, sendo devido o enquadramento de todo o interregno como 

especial, com fundamento no item 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

Por fim, no que tange ao período de 01.12.98 a 04.04.06 (Flamares Auto Posto Ltda.), não é possível de enquadramento 

como especial, eis que o PPP informa tão só a exposição aos agentes combustíveis e óleos lubrificantes, sem a devida 

especificação, mormente após a edição dos Decretos 2172/97 e 3048/99. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor, já considerado o período reconhecido como insalubre, contava na 

DER com 34 anos, 05 meses e 16 dias de tempo de contribuição, consoante cálculos judiciais, tempo superior ao 

pedágio exigido, e também contava com a idade mínima necessária à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (53 anos), fazendo jus à concessão do benefício a partir da DER, bem como ao pagamento 

das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 
na conversão do período especial de 01.03.88 a 30.11.91 (Flamares Auto Posto Ltda.) e na concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição à parte autora, DJALMA ANTONIO DA SILVA, com DIB em 02.08.2010 (DER), renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 770,35 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

793,84 (SETECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), em dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 14.790,51 (QUATORZE MIL 

SETECENTOS E NOVENTA REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  
Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 
indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. 

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 
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Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, 

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no 

artigo 29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 
dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a 

forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias 

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de 

auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 
auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º 

da Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de 

cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido 

dispositivo legal.  

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que 

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o 

auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da 

renda mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-

de-contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é 

período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei 

de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização no Pedido de Uniformização de Interpretação 

de Lei Federal - PEDILEF nº 200751510074629 (Relatora JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, 

Data da Decisão 25/01/2008, Fonte/Data da Publicação DJU 14/03/2008): 

  
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser 

aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, 

sem extrapolar seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 
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Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão 

da TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a 

sentença (fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do 

valor da RMI da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 

5ºda Lei n.8.213/91, ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite 

de regulamentação. Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do 

entendimento das Turmas Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 

2004.70.95.011689-7, JEF de Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 

24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. 

Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. 

Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o 

acórdão confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da 

Lei nº 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de 

Janeiro deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a 

sistemática de cálculo da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, 

majorando seu coeficiente, desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, 
proferidos pelas Turmas Recursais da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria 

por invalidez oriunda da transformação de auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que 

serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. 

Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. 

A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da 

espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da 

Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício 

serão computados: (...) 
§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos 

transcritos verifica-se que o decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de 

aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do 

entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. 

Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento do Incidente de Uniformização para reformar o 

acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro restabelecendo a sentença de primeiro grau que 

julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão Costa - Juíza Relatora) 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como 

tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
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4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 

26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, 

por conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, 

ocorrida em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por 
invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral (art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de 

cem por cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, 

períodos de recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização 

do salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ 

- RESP 1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  
Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de 

ilustração, os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; 

RESP 1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, 

DE 21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 

200783055001495, rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de 

Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, 

da mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-

doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve 

o período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de 

contribuição. Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida 

de auxílio-doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 

não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver 
período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da 

Lei de Custeio.  

  

Neste sentido é a recente decisão proferida pelo STF no RE 583834 com repercussão geral reconhecida, conforme 

Informativo nº 641 do STF, publicado em 19/09/2011. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de 

gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas 

do Superior Tribunal de Justiça. 

  

Da aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91: 
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Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão 

do benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 
quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de 

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para 

explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. 

Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do 

decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra 

esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  
  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da 

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

No caso dos autos, verifico da carta de concessão que o INSS deixou de excluir do cálculo os 20% menores 

salários-de-contribuição, tal como alegado pela parte autora. 

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, a revisão deve ser aplicada sobre o 

benefício originário no qual deu-se a apuração do valor da RMI, irradiando a partir daí os reflexos para os 

benefícios que dele derivaram.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)            recalcular a renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) de auxílio-doença mencionado(s) na inicial, 

nos termos do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99, aplicando os reflexos aos 

benefícios deles derivados. 
  

b)            informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início 

do benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou 

precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual 

(RMA), administrativamente. 
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No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do 

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0007791-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000921/2012 - NILTON CESAR DE SOUZA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, 

SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007679-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000922/2012 - PEDRO KRINAS NETO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 

- JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007084-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000923/2012 - BERNARDETE LOPES (ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006999-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000924/2012 - NOA ALENCAR DOS SANTOS (ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006427-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000925/2012 - SILVANA GIORGIANI GUARIERO (ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, 

SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006425-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317000926/2012 - ORIVALDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, 

SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006337-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000927/2012 - ANTONIO ORLANDO PEDRO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005520-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000928/2012 - ANTONIO APARECIDO SERAFIM (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006880-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317000486/2012 - DOMICIO PINTO DE SOUZA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em junho de 2010, 

tendo sido ajuizada a presente demanda em setembro de 2011. Sob mesmo fundamento, afasto também a argüição de 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 
Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 
FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 
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Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 
EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 
esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 
TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 
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evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante os períodos indicados. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

Com relação ao período de 27.09.83 a 31.07.84 (Indústria de Móveis Bonatto Ltda.), embora o PPP às fls. 65/66 do 

anexo PET PROVAS.PDF indique a exposição do autor ao ruído de 86 decibéis durante a jornada de trabalho, não 

indica o período em que feita a medição, embora indicando, no campo "observações", o profissional responsável pelos 

registros ambientais durante o período de labor do autor. Assim, tal impede o reconhecimento da insalubridade das 

atividades exercidas, pois não é possível afirmar que as condições descritas no PPP são as mesmas da época em que o 

autor exerceu suas atividades na empresa. 

  

No que tange à empresa Pirelli Pneus Ltda. (03.12.98 a 31.12.99 e 19.11.03 a 31.03.10), o autor apresentou PPP 

indicando sua exposição ao ruído de 91 decibéis até 31.12.99, ruído de 80,75 de 01.01.00 a 31.12.04 e ruído superior a 

85 decibéis a partir de 01.01.05 (fls. 13/15 do anexo PET PROVAS.PDF). Ocorre que a empresa não possuía 

responsável pelas condições ambientais da empresa no período de 25.02.05 a 14.06.05, o que impede seja tal 

considerado especial. Desta forma, devido o enquadramento apenas dos interregnos de 03.12.98 a 31.12.99, 01.01.05 a 

24.02.05 e 15.06.05 a 31.03.10 como especiais, com fundamento no item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 
2.172/97(ruído), e a partir de 19.11.2003 pelo Decreto nº. 4.882/2003, que passou a exigir exposição ao nível de 85 dB. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor, já considerados os períodos especiais reconhecidos nessa data, 

contava na DER com 38 anos, 02 meses e 12 dias de tempo de contribuição, consoante cálculos judiciais (anexo tempo 

de serviço na dib ii.xls), equivalentes à renda mensal inicial mais benéfica do que a utilizada pelo INSS quando da 

concessão do benefício, sendo devidos sua majoração, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 

na conversão dos períodos especiais de 03.12.98 a 31.12.99, 01.01.05 a 24.02.05 e 15.06.05 a 31.03.10 (Pirelli Pneus 

Ltda.) e na revisão do benefício do autor, DOMICIO PINTO DE SOUZA, NB 42/150.937.092-4, fixando-lhe a renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.684,16 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.752,53 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), em 

dezembro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.674,57 (DOIS MIL 
SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada 

mais. 

  

0005877-45.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029259/2011 - PERCILIO MOREIRA NETO (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação movida por 

Percilio Moreira Neto em face da Caixa Econômica Federal S/A, alegando, em síntese, ter sido surpreendido ao 

comparecer em agência da Ré para levantamento do saldo relativo ao FGTS, oportunidade em que tomou conhecimento 

de que o montante de R$ 15.149,77 havia sido sacado por terceiros em 09.06.2003, pelo código 88 - alvará judicial, em 

agência localizada no município de Barueri/SP. Por estas razões, postula a restituição do montante devidamente 

corrigido, bem como a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais. 

  

A CEF apresenta contestação e pugna pela improcedência. 

  

É o relatório. Decido. Gratuidade concedida. 

  

O cerne da controvérsia reside em saber se o autor fez ou não o levantamento do valor constante em sua conta vinculada 

do FGTS em 09.06.2003. 

  

Alega o autor não ter efetuado o saque. A CEF, em contestação, alega que o saque foi realizado pelo autor, consoante 

perícia documentoscópica realizada por seus funcionários, técnicos da GIFUG/SP (fl. 24 do anexo P03.12.2009.PDF). 

Apresentou a via original do comprovante do pagamento, com a assinatura que alega ter sido aposta pelo autor. 

  
Intimada para apresentar o competente alvará judicial, que teria autorizado o levantamento objeto dos autos, não 

apresentou o documento, mas tão somente o mencionado comprovante do saque. 

  

Para o deslinde do feito, foi realizada perícia grafotécnica por perito de confiança deste Juízo, o qual assim concluiu: 

  

“A assinatura constante do documento - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO FGTS, - peça de exames - NÃO 

partiu do punho escritor do Sr. Percílio Moreira Neto, sendo produto de imitação por cópia, portanto, FALSA. 

(...) 

O perito embasa sua conclusão de que a assinatura contestada, lançada no documento pela de exames - 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO FGTS - é INATUTÊNTICA, produto de cópia, portanto divergente em 

relação aos padrões de confronto: na análise dos elementos de Ordem Geral da Escrita, na apreciação dos elementos de 

Natureza Genética e no Estudo dos Traçados. 

Quanto aos elementos de Ordem Geral da Escrita, apesar da semelhança formal, de desenho, própria de falsificações 

pelo processo de cópia, observo divergências gráficas quanto à velocidade, à pressão, ao andamento gráfico, ao ritmo, 

maiores no autógrafo falsificado, graças à maior habilidade de punho do falsário. 

Porém, a análise dos elementos de Natureza Genética, isto é, das ordens emanadas do cérebro de quem escreve, revelam 

divergências quanto ao ataque, desenvolvimento e remate dos gramas para a confecção dos traçados. 
(...) 

No que tange ao Estudo dos Traçados, observo que o lançamento da assinatura do COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DO FGTS - peça de exames - é produto de punho de maior habilidade que a do Autor, Sr. Percílio 

Moreira Neto, dado o esquema gráfico sincopado, com muitas paradas e levantamento do objeto escrevente, facilitando 

o processo de imitação por cópia exercitada que ocorreu neste caso”. 

  

  

As impugnações apresentadas pela CEF ao laudo grafotécnico não prosperam, pois realizado por perito oficial, de 

confiança deste Juízo, apresentando-se claro e concludente. 

  

A uma porque referida perícia, que analisou minuciosamente os elementos intrínsecos e extrínsecos dos documentos, foi 

realizada com base em documentos físicos, especialmente comprovante do saque atacado nos autos em sua via original, 

bem como os autos de colheita de material para exame gráfico, também em vias originais, mas também com 

observância de outros documentos dos autos virtuais em que constavam assinaturas apostas pelo autor. 

  

Depois porque, independente da data de nascimento constante do comprovante de nascimento ou mesmo outras 

informações divergentes da assinatura do autor, o exame grafotécnico teve por objetivo constatar a falsificação ou não 
da assinatura atribuída ao autor, constante do comprovante de pagamento, de molde que qualquer outra informação não 

influencia diretamente nas conclusões periciais. Ademais, ao falsificar documentos, quadrilhas especializadas falsificam 

até mesmo informações que, por vezes, passam despercebidas, como, no caso dos autos, a data de nascimento do titular 

da conta. 

  

Por fim, não se pode olvidar da conclusão pericial sob o argumento de que os documentos confrontados são 

extemporâneos, ressaltando-se que o laudo pericial documentoscópico produzido unilateralmente pela CEF e que se 

objetiva que prevaleça também foi realizado com base em documentos extemporâneos, eis que o saque contestado pelo 

autor se deu em 09.06.2003, e a perícia ocorreu entre maio e junho de 2009, seis anos após os fatos. 
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Há que se ressaltar, ainda, consoante já decidido nos autos em 05.11.2010, que a perícia técnica constante dos autos foi 

realizada por funcionários da CEF, não possuindo o necessário caráter de imparcialidade, de modo que, em sendo 

acolhido, tornaria inócua a esfera judicial para o deslinde da controvérsia, já que embora semelhante a assinatura do 

documento que comprova o saque, quando confrontado com a procuração e declaração de pobreza apresentadas pelo 

próprio autor, não tem este Juízo o conhecimento técnico necessário para constatação da fraude ou veracidade da 

assinatura, motivo pelo qual foi determinada a realização de perícia técnica por especialista de confiança deste Juízo. 

  

Sendo assim, comprovado que o autor não foi o responsável pelo levantamento do saldo constante em sua conta 

vinculada do FGTS em 09.06.2003, o feito merece ser julgado procedente, com a conseqüente devolução ao autor do 

montante sacado por terceiros. 

  

Do dano moral 

  

O artigo 5º, X, da Constituição da República prevê que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” Com 

isso, restou ultrapassada a concepção de que o dano moral não poderia subsistir sem a correspondente comprovação da 

ocorrência de um dano natureza patrimonial. 

  
O Código Civil de 2002, em seu artigo 186, consolidou a independência do dano moral no ordenamento jurídico 

brasileiro em relação ao dano material. De acordo com aquele dispositivo legal, comete ato ilícito aquele que violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, mediante ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência. 

  

Logo, o dano moral não necessariamente provoca uma diminuição no patrimônio da vítima. É possível até mesmo a 

ocorrência de uma acentuada lesão de ordem moral, sem que ela tenha qualquer repercussão financeira em relação ao 

atingido. É nesse contexto que Yussef Said Cahali definiu o dano moral como 

 “a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade 

de espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, 

classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral(honra, reputação, etc.) e dano que 

molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou 

indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.)" 

  

Também são esclarecedoras as seguintes lições de Inocêncio Galvão Telles: 

 "Dano moral se trata de prejuízos que não atingem em si o patrimônio, não o fazendo diminuir nem frustrando o seu 

acréscimo. O patrimônio não é afectado: nem passa a valer menos nem deixa de valer mais. Há a ofensa de bens de 
caráter imaterial - desprovidos de conteúdo econômico, insusceptíveis verdadeiramente de avaliação em dinheiro. São 

bens como a integridade física, a saúde, a correção estética, a liberdade, a reputação. A ofensa objectiva desses bens 

tem, em regra, um reflexo subjectivo na vítima, traduzido na dor ou sofrimento, de natureza física ou de natureza moral. 

Violam-se direitos ou interesses materiais, como se se pratica uma lesão corporal ou um atentado à honra: em primeira 

linha causam-se danos não patrimoniais, v.g., os ferimentos ou a diminuição da reputação, mas em segunda linha 

podem também causar-se danos patrimoniais, v.g., as despesas de tratamento ou a perda de emprego". 

  

Com isso, verifica-se que o dano moral circunscreve-se à violação de bens imateriais que, por sua natureza, são mais 

caros e importantes para o indivíduo do que o seu patrimônio material. Tal se dá porque a honra, o bom nome e o 

respeito que ele goza perante seus pares, uma vez lesados, são de mais difícil recuperação do que um bem material.  

  

Esses direitos de natureza imaterial, denominados pelo Código Civil de 2002 como direitos da personalidade, são tão 

importantes para o indivíduo que, de acordo com o artigo 11 daquele diploma legal, “são intransmissíveis e 

irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária”. 

  

Logo, o dano moral, por violar os bens tão importantes, não pode deixar de ser prontamente reparado. Com isso, não se 

está defendendo o pagamento pela dor impingida a vítima, mas, ao contrário, com a indenização, procura-se mitigar o 
sofrimento ocasionado pela conduta ilícita, mediante a oferta de uma satisfação de ordem econômica ao lesado, ao 

mesmo tempo em que se imprime uma punição ao infrator. 

  

Assim, as indenizações nos casos de danos morais não podem ser astronômicas, a ponto de enriquecer o lesado. Mas 

também não podem ser irrisórias de forma a demonstrar para o agente que cometeu o ato ilícito que pode continuar 

agindo sem receios de causar lesão a direitos da personalidade de terceiros, uma vez que a penalidade a que estará 

exposto, caso pratique um dano moral, será insignificante. 

  

Portanto, é necessário que o juiz, ao dimensionar o valor da indenização, leve em consideração diversas variáveis, como 

a capacidade financeira do infrator, a dimensão do dano e as conseqüências potenciais dele em relação a vítima. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 577/747 

Dessa forma, é preciso que se leve em consideração que além de ser um lenitivo para a vítima, a indenização pelo dano 

moral provocado precisa materializar uma clara punição para o infrator, não podendo, portanto, ser irrisória, a ponto de 

acabar estimulando a reiteração da conduta. 

  

Na situação em análise, entendo que o dano moral apontado pelo autor NÃO restou comprovado. O só saque em conta 

vinculada, ainda que de forma fraudulenta, não caracteriza de per si a ocorrência de dano extrapatrimonial, vez que o 

autor não descreve na exordial de que forma teria sofrido abalo psíquico extraordinário a ponto de ensejar a 

indenização. 

  

E a só negativa administrativa de ressarcimento pelo Banco, também de per si, não caracteriza a ocorrência de dano 

moral, até mesmo porque, como visto, a perícia administrativa, ainda que imparcial, apontou que a assinatura aposta no 

comprovante de pagamento seria, de fato, do autor, fato que aponta ter o Banco buscado apurar a veracidade dos fatos. 

  

De mais a mais, não houve demonstração de repercussão exterior dos fatos (vg., negativação em cadastros de 

devedores, inadimplência, etc), de sorte que, nesses casos, a jurisprudência reconhece ter-se diante tão só aborrecimento 

ou dissabor, incapaz de alçar ao patamar de dano moral (TRF-1 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638130095754, REL. 

Juiz Federal PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.) - 5ª T, e-DJF1 DATA:12/03/2010 PAGINA:315). 

  
Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido apenas para 

condenar a CEF ao pagamento de indenização por danos materiais, no importe de R$ 15.149,77 (para junho/2003), 

atualizados com juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10-CJF. 

  

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar a via original do comprovante de saque do FGTS objeto dos 

autos, arquivado em Secretaria. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. Transitada em julgado, oficie-se à CEF para cumprimento. Nada mais. 

  

0005372-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000491/2012 - FORTUNATO NOGUEIRA LIMA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de abril de 2011. Considerando o ajuizamento da presente demanda em julho de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 
que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 
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Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 
constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 
III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 
especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 
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convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 
Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 
mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e exercido a função de eletricista, na qual esteve exposto à tensão elétrica. 

  
Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 
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De saída, verifico que o INSS já enquadrou os períodos especiais de 01.03.91 a 09.04.92, 18.05.92 a 14.08.92 e 

06.04.83 a 03.06.85 quando do requerimento administrativo formulado em 04.04.2011 (fls. 166/171 do anexo PET 

PROVAS.PDF), além de já ter convertido os períodos de 29.03.76 a 03.05.79 e 25.07.85 a 05.01.87 quando do 

requerimento formulado em 21.07.2010 (fls. 124/130 do mesmo arquivo), motivo pelo qual a conversão torna-se 

incontroversa, não havendo interesse de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Com relação ao período de 02.08.08. a 04.04.11 (ABB Ltda.), o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário 

emitido em 08.01.2010, que indica sua exposição ao ruído de 87,9 decibéis durante a jornada de trabalho (fls. 178/180 

do anexo PET PROVAS.PDF), motivo pelo qual é devido o enquadramento do interregno de 02.08.08 a 08.01.10 como 

especial, com fundamento no Decreto nº. 4.882/2003, que passou a exigir exposição ao nível de 85 dB. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos apresentados, já considerados os 

períodos especiais, contava na DER com 36 anos, 01 mês e 01 dia de tempo de contribuição, consoante cálculos 

judiciais, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo devidos sua 

implantação a partir da DER, bem como o pagamento das prestações devidas, contudo, a partir da citação, uma vez que 

o PPP relativo à empresa ABB Ltda. não foi acostado aos processo administrativo, de molde que somente a partir da 
citação o INSS teve conhecimento do documento. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão dos períodos especiais de 01.03.91 a 09.04.92, 18.05.92 a 

14.08.92 e 06.04.83 a 03.06.85, 29.03.76 a 03.05.79 e 25.07.85 a 05.01.87 diante da falta de interesse de agir (art. 267, 

VI, CPC), eis que já convertidos pelo INSS, e, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o 

pedido e condeno o INSS na conversão do período especial de 02.08.08 a 08.01.10 (ABB Ltda.) e na concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, FORTUNATO NOGUEIRA LIMA, com DIB em 04.04.2011 

(DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.093,14 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 2.156,98 (DOIS MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), em 

dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.574,19 (NOVE MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0006246-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000210/2012 - VAGNER MADUREIRA (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de agosto de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em agosto 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 
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CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  
No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 
para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 
reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 
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DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 
partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  
Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  
Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 
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No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o período de 13.03.80 a 28.01.81 (General Eletric do Brasil Ltda.). 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou apenas cópia do formulário emitido pela empregadora, 

indicando o exercício da função de ajustador de ferramentaria, na qual esteve exposto ao ruído de 91 decibéis, de modo 

habitual e permanente (fl. 59 do anexo PET PROVAS.PDF), não havendo nos autos cópia do laudo técnico mencionado 

no formulário, o que prejudica a avaliação da nocividade da atividade do autor, pois necessária se faz a prova da 

exposição mediante a juntada do laudo técnico, imprescindível por exigir medição técnica, não bastando a juntada do 
SB-40 ou DSS 8030 (TRF-3 - AC 431.212 - 9ª T, rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 07.5.08). 

  

Ademais, o INSS, à vista do laudo técnico arquivado (não juntado sequer no PA), indeferiu o enquadramento do 

interregno como especial em razão da extemporaneidade do laudo, ex vi de fls. 75 do PA, ao ver deste Juiz de modo 

adequado. Portanto, não é possível a conversão pretendida, lembrando que o ajustador de ferramentaria não se confunde 

com "ferramenteiro". 

  

AVERBAÇÃO DE PERÍODOS COMUNS 

  

Outro ponto controvertido nos autos refere-se à averbação dos períodos de 10.07.87 a 23.08.89 (Visual Ind. Com. e 

Representação Ltda.) e de 02.01.91 a 14.02.96 e 15.02.96 a 25.08.00 (Esquadrilar Alumínios Ind. e Com. Ltda.). 

  

Da análise dos documentos apresentados com a inicial e no processo administrativo, verifico que o autor ajuizou 

reclamações trabalhistas em face das respectivas empregadoras, tendo obtido êxito em todas elas, conforme certidões às 

fls. 21, 24 e 26 do anexo PET PROVAS.PDF, e cópia das carteiras de trabalho do autor, com as respectivas anotações 

dos vínculos empregatícios (fls. 23 e 29, 25 e 29 e 23 e 27, respectivamente, do mesmo arquivo). 

  
Assim, os períodos indicados merecem ser considerados no tempo de contribuição da parte autora, pois, embora não 

constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor, foram reconhecidos por meio de reclamação trabalhista 

e estão devidamente registrados em sua carteira de trabalho, a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, 

em consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente 

prova em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Desta feita, somando-se o tempo de contribuição do autor, já considerados os períodos averbados nessa data e os 

períodos reconhecidos como especiais pelo INSS, contava na DER com 32 anos, 02 meses e 03 dias de tempo de 

contribuição, consoante cálculos da Contadoria JEF, tempo inferior ao pedágio exigido para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Por fim, na data da citação - 05.09.2011, o autor somava 33 anos, 03 meses e 26 dias de tempo de contribuição (anexo 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NA CITAÇÃO.xls), tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional, e 

também contava com a idade mínima necessária (53 anos), sendo devidos a implantação do benefício a partir da 
citação, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 

na averbação dos períodos comuns de 10.07.87 a 23.08.89 (Visual Ind. Com. e Representação Ltda.) e de 02.01.91 a 

14.02.96 e 15.02.96 a 25.08.00 (Esquadrilar Alumínios Ind. e Com. Ltda.) e na concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição à parte autora, VAGNER MADUREIRA, com DIB em 05.09.2011 (data da citação), renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 855,05 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 855,05 

(OITOCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), em dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.637,92 (TRêS MIL 

SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar, no assunto, código 040103, e, no 

complemento, código 013. Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0005159-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000016/2012 - MAURICIO DOS SANTOS LIMA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Inicialmente, ressalto, que não obstante o laudo pericial aponte incapacidade permanente para a atividade habitual, é 

necessário verificar se o segurado é elegível para o programa de reabilitação. Não o sendo, a jurisprudência admite, 

desde logo, a concessão de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Em 

relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora padece de "surdez 

adquirida", estando incapacitada de maneira parcial e permanente para realizar atividades físicas que habitualmente 

exercia. 2. Não obstante o expert tenha concluído pela incapacidade parcial, é de rigor observar que a Autora encontra-

se atualmente com 53 (cinqüenta e três) anos e possuía como ocupação habitual a função de "balconista", conforme se 

denota dos documentos juntados com a inicial e oitiva de testemunhas. Logo, não há como considerá-la apta ao 
exercício do trabalho no campo e em zona urbana, que inegavelmente demanda esforço intenso físico. Aliás, nesse 

sentido, o próprio perito judicial é expresso a respeito. 3. Em relação a qualidade de segurada da Autora, os documentos 

juntados aos autos: cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida em 30.05.1973 atestam os seguintes 

registros em atividade urbana qualificada como "empregada doméstica", "empacotadeira", "auxiliar de escritório", 

"balconista", nos seguintes períodos: 1º.05.1973 - sem data de saída; 1º.12.1974 a 14.08.1978; 1º.06.1979 a 05.01.1980; 

1º.03.1980 - sem data de saída; 1º.03.1980 a 08.10.1987; 14.10.1987 a 31.08.1988; 1º.08.89 a 29.01.1991, além das 

contribuições efetuadas a título de "contribuinte individual" entre setembro de 2006 a outubro de 2006, valendo 

salientar que em consulta ao Sistema Dataprev (CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

Autora foi beneficiária do auxílio-doença desde 20.10.2006 a 1º.05.2007. 4. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF-3 - APELREE 700.146 - 7ª T - rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15.09.2008) 
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.............................................................. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. I - A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela 

antecipada por ocasião da prolação da sentença de mérito. II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao 

segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado 

(Lei 8.213/91, art. 42). III - O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu 

trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59). IV - Laudo pericial conclui que a 

autora, atualmente com 63 (sessenta e três) anos, é portadora de osteoartrose lombar, está incapacitada parcial e 

permanentemente para o trabalho. V - A requerente trouxe a sua carteira de trabalho, dando conta que esteve vinculada 

ao Regime Geral de Previdência Social por 12 (doze) meses, cumprindo o período de carência exigido. O último 

vínculo empregatício ocorreu em 31/07/2002 e a demanda foi ajuizada em 24/09/2002, não perdendo a qualidade de 

segurada. VI - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e 

suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, 
porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, 

em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. VII - Demonstrado o 

atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. VIII - O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano. IX - Correção monetária 

nos termos da Súmula nº 148 do E.STJ, Súmula nº 8 desta Egrégia Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. X - Os juros moratórios são 

devidos no percentual de 1% ao mês, a contar da data do termo inicial, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. Além do 

que, a Autarquia Federal é isenta de custas e não dos honorários advocatícios como pretende. XII - Desnecessário 

constar na sentença monocrática que o segurado está obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência 

Social, sob pena de suspensão do benefício, eis que previsto no artigo 46, do Decreto nº 3.048/1999. XIII - Não se 

conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do 

C.P.C. e a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. XIV - Recurso do INSS parcialmente provido. 

(TRF-3 - AC 1068694 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 13.03.2006). 

  

  
Assim, o laudo pericial deverá ser contextualizado, se presentes determinados requisitos objetivos, a saber: a) laudo 

apontando incapacidade permanente para a atividade habitual; b) segurado (a) com idade superior a 50 (cinqüenta) 

anos; c) baixa escolaridade (no máximo, 1º grau incompleto); d) exercício, durante a vida, apenas de atividades braçais 

(pedreiro, doméstica, faxineira, pintor, etc.). 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 
  

A incapacidade da parte autora ficou devidamente comprovada, conforme laudo anexo. Com efeito, o perito judicial 

(ortopedista), em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes autos, constatou: 

  

O autor, 51 anos, alfabetizado (tem carteira de Habilitação), Pedreiro autônomo, sem trabalho desde o tratamento 

cirúrgico em dezembro de 2010, com queixa de dor e limitação em membro superior esquerdo. Não foi encontrado 

incapacidade laborativa total e permanente no autor, porem é 

prudente que o mesmo tenha restrições para pegar e carregar peso acima de 10 kgs durante atividades laborais ou não, 

como foi orientado no exame pericial. Tem como doença de base hipertensão arterial sistêmica e faz controle 

ambulatorial regular e uso de medicação contínua. (CIDX: I71.0/ M75.5/ I10) VIII- COM BASES E FATOS 
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EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, o autor apresentou ao exame pericial incapacidade laborativa 

parcial e permanente para as atividades habituais como pedreiro. 

  

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, já que a parte autora não se elege para o 

programa de reabilitação, deve ser acolhido o pedido, condenando a autarquia na concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Ressalto que a parte autora não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa. 

  

No mais, reformulando entendimento anterior, tenho que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data 

anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 

1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJE 10/11/2011 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  
- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, MAURÍCIO DOS SANTOS LIMA, desde a cessação do NB 

541.950.060-0, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 888,17 (OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) , para a competência de dezembro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.525,13 (SETE MIL 

QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) , em dezembro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Sentença registrada 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002078-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000778/2012 - EDSON RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, 

SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 
pleiteado. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 
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O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a 

seguir: 

  

“Periciando apresentou quadro de reatardo do desenvolvimento neuropsicomotor e comportamental com retardo mental 

por paralisia cerebral. 

VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracteriza incapacidade total e permanente para 

o trabalho habitual, do ponto de vista neurológico, com comprometimento de sua atividade de vida diaria e 

independente, e atos da vida civil.” 

  

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive com seus pais (idosos) e sobrevivem com a aposentadoria de 

ambos, no valor de R$ 545,00, cada um. 

  

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei 

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto. 
  

Art. 20. (...) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

  

Desta forma, há de se computar para fins de renda familiar, apenas os rendimentos do autor e de seus genitores, com 

quem reside. Aquele não possui rendimentos; estes possuem, cada um, uma aposentadoria de valor mínimo. 

  

Se considerada as aposentadorias dos pais do autor, dividindo-se o valor ente eles três, tem-se como renda "per capita" o 

valor de mais de ½ salário mínimo. Este valor é superior ao limite previsto na legislação. 

  

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A 

Lei n. 10.741/03 dispõe: 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao 

Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 
Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”. 

  

O dispositivo acima mencionado deve ser interpretado sistematicamente com a Lei n. 8.742/93. Esta lei determina o 

modo pelo qual se deve calcular a renda “per capita” familiar. No caso do idoso, tem-se que esse parâmetro foi alterado 

por lei especial e posterior. 

  

Assim, o Estatuto do Idoso determinou que o benefício já concedido a qualquer membro da família não será computado 

para fins de cálculo da renda per capita a que se refere a Loas. Interpretando-se de forma sistemática e teleológica o 

dispositivo (art. 34, parágrafo único), a conclusão é a de que quando um membro da família receba um benefício 

assistencial ou um benefício previdenciário de valor idêntico a este, ou seja, com renda mensal de um salário mínimo, 

ele não poderá constituir óbice à concessão do benefício assistencial. 

  

Tanto a lei assistencial, quanto o Estatuto do Idoso, são de caráter protetivo e devem ser interpretados com esse espírito. 
Seria contra os princípios da lei e da Constituição distinguir dois idosos que recebam benefício cujo valor é o mesmo, 

apenas porque um recebe uma aposentadoria e outro um benefício assistencial. As necessidades básicas não se alteram 

em função do nome do benefício recebido, se eles são de caráter alimentar e têm o mesmo valor. 

  

Pior! Pune-se aquele que contribuiu durante anos em detrimento daquele que não contribuiu para o sistema: em outras 

palavras, aquele que recebe uma aposentadoria terá que dividi-la, enquanto o que recebe o benefício assistencial poderá 

não ter o mesmo encargo, frente à possibilidade de sua esposa ou companheira receber o mesmo benefício assistencial. 

Dessa forma, a norma deve ser interpretada com razoabilidade e proporcionalidade para se entender que o salário 

mínimo é o valor necessário para a garantia de uma vida digna ao idoso, sendo esse o intuito da lei, pacificada esta 

questão na jurisprudência (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 15.08.2006; TRF-3 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 588/747 

AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08; TNU - Pedido de Uniformização de Lei Federal nº 

200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j. 17.12.2007). 

  

Impõe saber se hão ser descontadas as duas aposentadorias, percebidas pela mãe e pelo pai do autor. 

  

E a resposta é positiva, não colhendo o argumento de que somente uma delas deveria ser descontada, sob pena até 

mesmo de afronta ao princípio isonômico, já que, nos termos da lei, cada um de seus benefícios devem, isoladamente, 

ser desconsiderados para o cálculo da renda familiar, desde que limitados a 1 salário mínimo cada um (caso dos autos). 

Confira-se: 

  

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS. RENDA FAMILIAR PER 

CAPITA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. I O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ 18/03/2002, p. 300). II A renda 

auferida pelo grupo familiar tem origem na aposentadoria recebida pela mãe do autor (71 anos) e na aposentadoria 
recebida pelo seu pai (75 anos), no valor mínimo, que devem ser excluídas para fins de fixação da renda per capita, ante 

a disposição contida no parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03. Ressaltado, neste ponto, que uma vez 

desconsideradas as aposentadorias percebidas pelos pais do autor para fins de apuração da renda per capita, ocorre que a 

renda do autor passa a ser inexistente. (TNU - PEDILEF 200361840608526, rel. para o acórdão Juiz Federal MARCOS 

ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS, maioria de votos, j. 25.04.2007) 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE MENTAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.34 DA LEI N° 10.741/2003.  

1.O autor deficiente mental, mantido por seus pais com mais de 65 anos de idade e que percebem aposentadorias de 

valor mínimo, tem direito à concessão do benefício assistencial. 

Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003, para o fim de cálculo da renda familiar per 

capita. 2. Embargos infringentes parcialmente providos, fixando-se o marco inicial do benefício na data da edição da 

Lei 10.741/03. (TRF-4 - EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL 2002.04.01.043504-6 - 3ª 

Seção, rel. Des. Fed. João Batista P. Silveira, DE 24.01.2007) 

  

Consoante tal determinação, verifica-se que o autor não possui renda, enquadrando-se nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 

8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal. 
  

Opina pela procedência o MPF. 

  

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte autora 

ao benefício assistencial. Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a EDSON RODRIGUES FERREIRA, 

representado por sua curadora Apparecida Rodrigues Ferreira, a partir de 01.04.2010 (DER), no valor de um salário 

mínimo, com RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) (dezembro/2011); 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  
Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 11.573,13 (ONZE MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E TREZE CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003896-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000355/2012 - GENI TOSINI (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, pois houve requerimento administrativo do benefício. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No mérito, assiste razão à parte autora, senão vejamos. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados aos 

presentes autos virtuais. 

  
No que pertine à hipossuficiência, o laudo sócio-econômico informou que a família da autora é composta por ela e seu 

esposo (idoso). A família da autora sobrevive com o valor de uma aposentadoria por idade percebida por seu esposo, no 

valor do mínimo. Assim, dividindo o valor do benefício ente eles, nos termo do art. 16 da Lei 8.213/91, tem-se como 

renda "per capita" o valor de meio salário mínimo. Este valor é superior ao limite previsto na legislação. 

  

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A 

Lei n. 10.741/03 dispõe: 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao 

Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”. 

  

O dispositivo acima mencionado deve ser interpretado sistematicamente com a Lei n. 8.742/93. Esta lei determina o 

modo pelo qual se deve calcular a renda “per capita” familiar. No caso do idoso, tem-se que esse parâmetro foi alterado 
por lei especial e posterior. Assim, o Estatuto do Idoso determinou que o benefício já concedido a qualquer membro da 

família não será computado para fins de cálculo da renda per capita a que se refere a Loas. Interpretando-se de forma 

sistemática e teleológica o dispositivo (art. 34, parágrafo único), a conclusão é a de que quando um membro da família 

receba um benefício assistencial ou um benefício previdenciário de valor idêntico a este, ou seja, com renda mensal de 

um salário mínimo, ele não poderá constituir óbice à concessão do benefício assistencial. 

  

Tanto a lei assistencial, quanto o Estatuto do Idoso, são de caráter protetivo e devem ser interpretados com esse espírito. 

Seria contra os princípios da lei e da Constituição distinguir dois idosos que recebam benefício cujo valor é o mesmo, 

apenas porque um recebe uma aposentadoria e outro um benefício assistencial. As necessidades básicas não se alteram 

em função do nome do benefício recebido, se eles são de caráter alimentar e têm o mesmo valor. Aliás, pune-se aquele 

que contribuiu durante anos em detrimento daquele que não contribuiu para o sistema: em outras palavras, aquele que 
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recebe uma aposentadoria terá que dividi-la, enquanto o que recebe o benefício assistencial poderá não ter o mesmo 

encargo, frente à possibilidade de sua esposa ou companheira receber o mesmo benefício assistencial. Dessa forma, a 

norma deve ser interpretada com razoabilidade e proporcionalidade para se entender que o salário mínimo é o valor 

necessário para a garantia de uma vida digna ao idoso, sendo esse o intuito da lei. 

  

Conseqüentemente, por força do disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso, c/c art. 203, V, da Constituição e art. 20 da 

Lei n. 8.742/93, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora, GENI TOSINI, o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a DER (29.04.2011), com RMA no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em dezembro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.513,54 (QUATRO MIL QUINHENTOS E 

TREZE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0006319-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000345/2012 - LUIZ VALENTIM CREMON (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em março de 2011. 

Considerando o ajuizamento da presente demanda em agosto de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 
- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 
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No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 
regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 
(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 
  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 
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partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 
demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 
no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante os períodos indicados na inicial. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 

  
“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

No tocante ao período de 23.01.78 a 04.07.80 (Ford do Brasil S/A), o autor apresentou formulário e laudo técnico que 

indicam sua exposição ao ruído de 91 decibéis durante o labor, de modo habitual e permanente (fls. 60/61 do anexo 

PET PROVAS.PDF), sendo devido o enquadramento como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao 

Decreto n.º 53.831/64, havendo anotação de extemporaneidade no laudo. 
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Com relação ao interregno de 02.09.91 a 24.12.02 (ORB Estruturas Metálicas Ltda.), o PPP às fls. 66/68 do arquivo 

PET PROVAS.PDF indica que o autor esteve exposto ao ruído de 88 decibéis até 31.06.96 e ruído de 106 de decibéis 

de 01.07.96 a 24.10.02, não tendo havido alteração significativa de layout e condições ambientais da empresa entre o 

período da medição e todo o interregno laborado pelo autor, motivo pelo qual todo o interregno também deve ser 

enquadrado como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto nº. 

4.882/2003, que passou a exigir exposição ao nível de 85 dB. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor, contava na DER com 38 anos, 01 mês e 01 dia de tempo de 

contribuição (anexo tempo de contribuição der.xls), suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, sendo devidos a majoração da renda mensal inicial para o coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), bem 

como o pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DER. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na conversão 

dos períodos especiais de 23.01.78 a 04.07.80 (Ford do Brasil S/A) e de 02.09.91 a 24.12.02 (ORB Estruturas Metálicas 

Ltda.) e na revisão do benefício do autor, LUIZ VALENTIM CREMON, NB 42/156.506.548-1, fixando-lhe a renda 
mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.037,30 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

2.037,30 (DOIS MIL TRINTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS), em dezembro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.927,56 (OITO MIL 

NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar, no assunto, código 040201, e, no 

complemento, código 006. Após, execute-se nova prevenção eletrônica. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada 

mais. 

  

0006231-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317000393/2012 - LEONILDO CASTELLI (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - 

ANDRE GAMBERA DE SOUZA, SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA, SP287620 - MOACYR DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Dispensado o relatório (art. 

38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação de repetição de indébito visando à restituição dos valores relativos ao imposto de renda de pessoa física 

(IRPF) incidente sobre o montante de valores atrasados, pagos em parcela única ao Autor a título de benefício 

previdenciário. 

  

O pedido procede. 

  

O benefício previdenciário tem, como sabido, natureza alimentar e, somente quando pago mensalmente, enquadrar-se-á 

no conceito de renda ou provento para fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for pago na época em que 

devido, o que, no caso da parte autora, ocorreria a partir do requerimento administrativo, o montante pago 

posteriormente terá apenas a natureza indenizatória, salvo se considerada a incidência do imposto em referência aos 
meses em que a parcela deveria ter sido paga. 

  

Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, além de não ter recebido o benefício alimentar na 

época devida, à custa até mesmo de sua própria dignidade, tenha posteriormente que pagar um imposto ao qual não 

estaria obrigado se o benefício alimentar tivesse sido pago mensalmente conforme determina a lei. 

  

A respeito do tema, a precisa e nobre lição do eminente Ministro José Delgado, no voto proferido quando do julgamento 

do RESP 538137/RS: “A relação jurídica tributária deve ser desenvolvida entre fisco e contribuinte com absoluto 

respeito ao princípio da legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram vantagens ao ente tributante em 

decorrência de descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento jurídico”. Veja-se a ementa do 

julgamento deste recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. 

SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. 

NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 

8.541/92. 

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse 

causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados 

ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de 

retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na 

época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, 

por acumulação, formam então, montante tributável. 

4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos 

pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso 

contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso 

retiraria benefício caracterizadamente indevido. 

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados 
comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do 

Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais.  

7. Recurso especial não provido” 

(STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º TURMA). 

  

Ainda nesse sentido, a 6ª Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: “Os rendimentos pagos acumuladamente serão 

considerados nos meses a que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos acumuladamente não seria 

aceitável, visto que a cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido - evidentemente - configuraria lesão 

ao princípio da isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam rendimentos mensalmente na época 

devida. Ademais, entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o total dos rendimentos recebidos no mês 

proporcionaria ao Fisco aproveitar-se da torpeza do mau pagador em prejuízo do credor, o que não é admissível” (AI n.º 

97.04.37714-2/SC, Rel. Juiz joão Surreaux Chagas, 6ª T., m., DJU 22.10.97, p. 88.593). 

  

Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que não é devida a 

retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos de benefícios acumulados ou atrasados, se pagos na época 

oportuna não estivesses sujeitos a tal desconto (EIAC n.º 1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz Federal RICARDO 
TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, p. 598). 

  

Com efeito, o pagamento do IRPF da forma praticada pela ré constituiria ofensa ao princípio constitucional da isonomia 

tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento tributário distinto àqueles que 

recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que recebessem todo o valor devido - não mês a mês 

conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas uma classe de segurados - justamente a 

classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da isonomia tributária, bem como o da capacidade 

contributiva, pois beneficiários com a mesma capacidade econômica são tratados de forma distinta. 

  

Por fim, cumpre consignar que após a recente promulgação da Lei nº 12.350/2010, que incluiu o artigo 12-A na Lei nº 

7.713/1988, a própria legislação tributária passou a reconhecer o direito à tributação com base na tabela progressiva 

mensal relativamente aos rendimentos recebidos acumuladamente: 

  

Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no 

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 
21.12.2010) 

  

§ 1o O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira 

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva 

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela 

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 21.12. 2010) 

  

Em cumprimento ao referido dispositivo legal, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa RFB nº 

1.127/2011 determinando que a tributação na fonte passe a ser feita nos moldes previstos na recém alterada Lei 

7.713/1988. 
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Desta forma, devida a restituição dos valores retidos do autor quando do recebimento dos atrasados, bem como o 

montante apurado quando da declaração de ajuste anual do imposto de renda, não sendo exigível da forma como foi 

realizada, destacando que a recente Lei 12.350/10 apenas sedimentou a jurisprudência até então prevalecente, pelo que 

o cálculo há observar a referida sistemática. 

  

No que tange aos juros incidentes sobre valores recebidos acumuladamente, a despeito de meu posicionamento anterior, 

tem-se que a jurisprudência posiciona-se no sentido de que tal verba reveste-se de caráter indenizatório em decorrência 

da não disponibilidade ao credor no tempo devido. Assim, deve ser afastada a incidência do I.R. sobre os valores 

recebidos a título de juros de mora. 

  

Confira-se o entendimento do STJ: 

  

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela 

Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional pela simples 
interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do prequestionamento ficto. 2. O STJ, 

diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor 

a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial fundado em violação 

ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria 

constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto 

de renda, os valores mensais e não o montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de 

juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, 

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não 

provido. (STJ RESP 200801581750, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075700, Relator(a) ELIANA CALMON, Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJE DATA:17/12/2008) 

  

Por fim, cumpre observar que não prospera a alegação de ausência de comprovação dos valores mensais que compõe o 

montante recebido, tratando-se de matéria atinente à fase de execução do julgado. Em atenção aos princípios da 

informalidade e celeridade que norteiam os Juizados Especais, considero suficiente, nesta fase processual, a 

demonstração do efetivo recebimento de valor acumulado e sua respectiva tributação, lembrando apenas ser válida a 

retenção de 3% prevista na Lei 10.833/03, art. 27 (TRF-2 - AG 181.442, 6a T Especializada, rel. Juiz Federal Leopoldo 

Muylaert, 17/11/2010). 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, confirmando a liminar concedida, para cancelar a Notificação de 

Lançamento n.º 2007/608410458442177 em relação à quantia recebida do INSS de forma acumulada e condenar a 

União a excluir da base de cálculo do IRPF os valores correspondentes aos proventos pagos em atraso a título de 

benefício previdenciário, referentes aos meses indicados na petição inicial, incidindo juros e correção monetária, na 

forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), ressalvada a 

tributação incidente nos termos da tabela progressiva vigente na data em que cada parcela deveria ter sido paga. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a obrigação de 

fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa da declaração de ajuste anual relativa ao 

ano-calendário em que foi indevidamente retido o imposto sobre os valores recebidos acumuladamente, conforme o 

comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a restituição administrativa e ajuste anual, devidamente 

atualizados até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.  

  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005762-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000255/2012 - MARIA DELARICE BASTOS DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, pois houve requerimento administrativo do benefício. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No mérito, assiste razão à parte autora, senão vejamos. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  
“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados aos 

presentes autos virtuais. 

  

No que pertine à hipossuficiência, o laudo sócio-econômico informou que a família da autora é composta por ela e seu 

esposo (idoso). A família da autora sobrevive com o valor de uma aposentadoria por invalidez percebida por seu 
esposo, no valor do mínimo. Assim, dividindo o valor do benefício ente eles, nos termo do art. 16 da Lei 8.213/91, tem-

se como renda "per capita" o valor de meio salário mínimo. Este valor é superior ao limite previsto na legislação. 

  

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A 

Lei n. 10.741/03 dispõe: 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao 

Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”. 

  

O dispositivo acima mencionado deve ser interpretado sistematicamente com a Lei n. 8.742/93. Esta lei determina o 

modo pelo qual se deve calcular a renda “per capita” familiar. No caso do idoso, tem-se que esse parâmetro foi alterado 

por lei especial e posterior. Assim, o Estatuto do Idoso determinou que o benefício já concedido a qualquer membro da 

família não será computado para fins de cálculo da renda per capita a que se refere a Loas. Interpretando-se de forma 
sistemática e teleológica o dispositivo (art. 34, parágrafo único), a conclusão é a de que quando um membro da família 

receba um benefício assistencial ou um benefício previdenciário de valor idêntico a este, ou seja, com renda mensal de 

um salário mínimo, ele não poderá constituir óbice à concessão do benefício assistencial. 

  

Tanto a lei assistencial, quanto o Estatuto do Idoso, são de caráter protetivo e devem ser interpretados com esse espírito. 

Seria contra os princípios da lei e da Constituição distinguir dois idosos que recebam benefício cujo valor é o mesmo, 

apenas porque um recebe uma aposentadoria e outro um benefício assistencial. As necessidades básicas não se alteram 

em função do nome do benefício recebido, se eles são de caráter alimentar e têm o mesmo valor. Aliás, pune-se aquele 

que contribuiu durante anos em detrimento daquele que não contribuiu para o sistema: em outras palavras, aquele que 

recebe uma aposentadoria terá que dividi-la, enquanto o que recebe o benefício assistencial poderá não ter o mesmo 

encargo, frente à possibilidade de sua esposa ou companheira receber o mesmo benefício assistencial. Dessa forma, a 
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norma deve ser interpretada com razoabilidade e proporcionalidade para se entender que o salário mínimo é o valor 

necessário para a garantia de uma vida digna ao idoso, sendo esse o intuito da lei. 

  

Conseqüentemente, por força do disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso, c/c art. 203, V, da Constituição e art. 20 da 

Lei n. 8.742/93, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora, MARIA 

DELARICE BASTOS DA SILVA, o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a DER (14.07.2011), com 

RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em dezembro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.069,45 (TRêS MIL SESSENTA E NOVE 

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , em dezembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0002825-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000360/2012 - FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 
com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 
  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista a consulta realizada no Cnis. 
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A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional ficou devidamente comprovada, conforme laudo 

anexo. Com efeito, o perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes 

autos, constatou: 

  

O diagnóstico é realizado a partir do resultado dos exames realizados anteriormente, somados ao exame pericial. Sendo 

assim, considera-se como cegueira funcional à esquerda e visão subnormal à direita. CIDs H 54.1 e H.33.0 

  

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, deve ser acolhido o pedido, condenando 

a autarquia na concessão de aposentadoria por invalidez. Ressalto que o autor não faz jus ao acréscimo de 25% em seu 

benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, “caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente 

de uma terceira pessoa (resposta ao quesito 11 do Juízo). 

  

  

No mais, reformulando entendimento anterior, tenho que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data 

anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 

1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJE 10/11/2011. In casu, quando do 
benefício cessado em abril de 2011, já se constatara a invalidez permanente; daí a possibilidade de aposentação desde 

então. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES, desde 05.04.2011 

(cessação NB 544.824.015-8), com RMI no valor de R$ 693,38 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 761,95 

(SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência de 

dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.837,38 (TRêS MIL 
OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Ressalto que dos valores em atraso foram descontas as quantias 

percebidas a título dos NB's percebidos posteriormente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003809-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000773/2012 - ALEX CAMARGO ALVES CORDEIRO (ADV. SP230109 - MIDIAM SILVA GUELSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
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As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  
Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, desde 05/03/2010, conforme considerações que seguem: 

  

O periciado apresentou quadro clínico e laboratorial que evidenciou a ocorrência de afecção traumática no ombro 

direito já tratado. Existe correlação clínica com os achados dos exames complementares apresentados, levando a 

concluir que existe afecção atual no ombro direito com repercussões clínicas que denotam incapacidade laborativa. 

A articulação acrômio-clavicular consiste na ligação entre a clavícula e uma proeminência óssea da escápula (omoplata) 

chamado de acrômio. Ela está situada na região superior do ombro, sendo considerado o “teto” do ombro. Essa 

articulação é estabilizada por dois ligamentos principais chamados de acrômio-claviculares e coraco-claviculares. A 

luxação acrômio-clavicular consiste num desvio da extremidade da clavicula em relação ao acrômio, sendo que a 

gravidade é determinada pelo grau da lesão dos ligamentos. O mecanismo de lesão é geralmente um trauma sobre a 

região supero-lateral do ombro. Isso ocorre por uma queda sobre a ponta do ombro com o braço junto ao corpo. O 

diagnóstico é feito através do exame clinico do paciente associado com radiografias. De acordo com o grau de lesão dos 

ligamentos, a luxação acrômio-clavicular pode ser dividida basicamente em três tipos: 
* Grau I - Estiramento do ligamento acrômio-clavicular (sem 

ruptura ligamentar); 

* Grau II - Ruptura do ligamento acrômio-clavicular e estiramento 

do ligamento coraco-clavicular; 

* Grau III - Ruptura dos ligamentos acrômio-clavicular e 

coracoclavicular (caso específico do autor). 

O tratamento no grau I e II é não cirúrgico, sendo feito imobilização com tipóia por duas a três semanas, aplicação de 

gelo, medicação antiinflamatória e fisioterapia. O tratamento no grau III é cirúrgico. Existem diversas técnicas descritas, 

sendo feito basicamente a redução da articulação (colocação dos ossos no lugar) associado a fixação com fios metálicos 

associado com a reconstrução dos ligamenos lesados. Em alguns casos no grau III pode também ser optado pelo 

tratamento não cirúrgico, principalmente em pacientes idosos, sedentários e com lesão no membro não dominante. 

Durante o pós-operatório o paciente permanece imobilizado com tipóia pelo período de seis semanas , quando então são 

retirados os fios metálicos e inicia-se a fisioterapia para ganho de amplitude de movimento e fortalecimento. O retorno 

aos esportes ocorre após seis meses. 

Conclusão: Periciado parcial e temporariamente incapacitado. 

(...) 

9) Em se tratando de periciando (a) incapacitado (a), favor determinar dia, mês e ano do início da DOENÇA e da 
INCAPACIDADE. 

Em 05/03/2010. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para 

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença NB 540.475.429-6 à parte autora, ALEXA CAMARGO 

ALVES CORDEIRO, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.028,99 (UM MIL VINTE E OITO REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , em dezembro de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 20.602,49 (VINTE MIL 

SEISCENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003657-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000266/2012 - LUIZ MARCELO VIEIRA LIMA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 
  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 601/747 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora para qualquer 

atividade laborativa, desde 2008, conforme considerações que seguem: 

  

"O diagnóstico é realizado a partir do resultado dos exames realizados anteriormente, somados ao exame pericial. Sendo 

assim, considera-se como Cegueira funcional à esquerda e visão subnormal à direita. CIDs H 54.1 e H.36.0 

Exame Físico Geral: Bom estado geral, consciente, lúcido, orientado, ativo. Não manipula os documentos trazidos com 

facilidade por apresentar dificuldades. 

IV. COM BASE NOS ELEMENTOS E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI SE QUE o autor não e 

capaz para exercer as atividades habituais, de forma total e definitiva." 

  

  
A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Portanto, faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez. E, reformulando entendimento anterior, tenho que a 
aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva 

do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-

3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, DJE 10/11/2011. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para 

condenar o INSS na concessão da aposentadoria por invalidez ao autor, LUIZ MARCELO VIEIRA LIMA, com DIB 

em 03.02.2011 (DER), renda mensal inicial no valor de R$ 601,39 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 601,39 

(SEISCENTOS E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.350,65 (SETE MIL TREZENTOS E 
CINQüENTA REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005034-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029268/2011 - ANA LUCIA FIRMINIA DIAS (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca a concessão de 

aposentadoria a partir de maio de 2009. Tendo sido ajuizada a presente demanda em julho de 2011, afasto também a 

argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  
Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  
Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 
segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, a autora ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 18 anos e 06 meses de tempo de contribuição, não tendo cumprido o tempo exigido como “pedágio” para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Por fim, na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, a autora somava 28 anos, 10 meses e 06 dias de 

tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, tempo superior ao pedágio exigido, e também contava com a idade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 603/747 

mínima necessária à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (47 anos), fazendo jus à 

implantação do benéfico a partir da DER, bem como ao pagamento das prestações devidas a partir da DIB, tudo 

consoante parecer da Contadoria, aplicado, tocante à CTPS, a Súmula 12 TST. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, ANA LUCIA FIRMINA DIAS, com DIB em 21.05.2009 

(DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e mediante o pagamento da renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), em novembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 16.750,18 (DEZESSEIS MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS), em dezembro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 
a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0004126-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000858/2012 - SANDRA GIANE TORRES (ADV. SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 
entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional ficou devidamente comprovada. 
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Com efeito, o perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes autos, 

constatou: 

  

O diagnóstico é realizado a partir do resultado dos exames realizados anteriormente, somados ao exame pericial. Sendo 

assim, considera-se como visão subnormal bilateral. Cegueira à direita e visão subnormal à esquerda por Glaucoma. 

CID H 54.2/ H17.8 / H40.1. 

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, deve ser acolhido o pedido, condenando 

a autarquia na concessão de aposentadoria por invalidez. O Perito destacou que a autora não possui chance de 

reabilitação profissional. 

  

Mesmo que não formulado na exordial o pedido de acréscimo de 25% (Grande Invalidez), a concessão pode ser feita de 

ofício, atendendo ao mandamento legal (art. 45 da Lei de Benefícios) Nesse sentido: TRF-3 - AC 1017881 - 9ª T, rel. 

Juíza Noemi Martins, j. 21.09.2009; TRF-4 - AC 200671990038616, 6ª T, rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO 

SILVEIRA, DE 11/05/2007. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 
  

- conceder aposentadoria por invalidez, desde 03.09.2010 (cessação NB 538.321.006-3), acrescido do adicional de 25% 

no benefício de aposentadoria da autora, nos termos do art. 45, “caput”, da Lei 8.213/91, com renda mensal atual no 

valor de R$ 976,95 (NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para a 

competência de dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 17.346,75 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 
  

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006403-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029235/2011 - TAKAYOSHI UMETSU (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  
Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de agosto de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em agosto 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da averbação de tempo de contribuição 
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O ponto controvertido nos autos refere-se à averbação do período em que o autor verteu contribuições aos cofres 

públicos na condição de contribuinte individual. Alega a ocorrência de erro material no preenchimento dos carnês de 

contribuição no período de setembro de 1989 a maio de 2006, tendo sido informado NIT divergente daquele sob o qual 

vinha efetuado os recolhimentos das contribuições previdenciárias, motivo pelo qual o INSS deixou de averbar o 

período e indeferiu a aposentadoria pleiteada. 

  

Da análise dos autos, verifico os carnês de contribuição apresentados pelo autor às fls. 12/382 do anexo PET 

PROVAS.PDF. As contribuições iniciadas em março de 1976 foram recolhidas sob o NIT 1.096.052.854-4 até a 

competência de julho de 1989. Em agosto de 1989, o carnê de contribuição foi preenchido erroneamente, tendo 

constado da mesma guia, à fl. 142 da petição inicial, ora o NIT 1.096.052.854-4, ora o NIT 1.096.055.284-4, sendo que 

este último foi copiado nas demais guias, de modo que os recolhimentos havidos até maio de 2006 foram feitos sob o 

NIT errado (fls. 142/339 - arquivo pet provas.pdf). Assim, conclui-se que houve, de fato, apenas um erro material 

quando do preenchimento da guia, o que levou ao recolhimento sob NIT equivocado por todo o período até maio de 

2006. 

  

Observa-se também que a partir da competência de setembro/1994 passou a constar das guias de recolhimento, além do 

NIT, o nome do autor, sendo possível afirmar que, apesar de constar o NIT equivocado, os recolhimentos foram 

efetuados em favor do autor. 
  

Assim, tendo o autor comprovado, por meio dos carnês e guias de recolhimento, o pagamento das contribuições 

previdenciárias relativas aos períodos de setembro de 1989 a junho de 1991, agosto de 1991 a outubro de 1992, 

dezembro de 1992 a outubro de 1995, dezembro de 1995 a dezembro de 2001 e de fevereiro de 2002 a maio de 2006, 

embora sob NIT equivocado, e não havendo nos autos qualquer prova de que os recolhimentos pertenceriam a outro 

segurado (Marco Antonio Ferreira), os interregnos supra merecem integrar o cálculo do tempo de contribuição do autor. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 
33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 
  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 
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No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 22 anos, 05 meses e 16 dias de tempo de contribuição, não tendo cumprido o tempo exigido como “pedágio” 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, o autor somava 34 anos de tempo de contribuição, 

consoante cálculo judicial, tempo superior ao pedágio exigido, e também contava com a idade mínima necessária à 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (53 anos), fazendo jus à concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição, sendo devidos a implantação do benefício a partir da DER, bem como o 

pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na averbação 

do período de agosto de 1989 a maio de 2006 (contribuinte individual) e na concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição à parte autora, TAKAYOSHI UMETSU, com DIB em 31.08.2010 (DER), renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 910,02 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 937,77 (NOVECENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), em novembro/2011. 

  
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 14.608,53 (QUATORZE MIL 

SEISCENTOS E OITO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), em dezembro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se RVP para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0006572-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000758/2012 - MILTON BOTELHO (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA 
THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi concedida ao autor em julho de 2011, 

tendo sido ajuizada a presente demanda em setembro de 2011. Sob mesmo fundamento, afasto também a argüição de 

prescrição. 

  
Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
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Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 
  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 
trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 
art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  
Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o período de labor na empresa Paranapanema S/A (04.12.98 a 28.06.11). 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 
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“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário indicando sua 

exposição ao ruído superior a 85 decibéis, bem como a agentes químicos, durante a jornada de trabalho (fls. 25/27 do 

anexo PET PROVAS.PDF). Assim, devido o enquadramento do interregno de 04.12.98 a 28.06.11 como especial, com 

fundamento no Decreto n.º 4.882/03. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo especial do autor com base nos documentos apresentados, contava na DER com 29 anos e 

09 meses de tempo especial, consoante cálculos judiciais, tempo suficiente à concessão da aposentadoria especial 

pleiteada, sendo devidos a conversão do NB 42/156.838.171-6 em aposentadoria especial - NB 46, bem como o 

pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  
Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na conversão 

do período especial de 04.12.98 a 28.06.11 (Paranapanema S/A) e na conversão do benefício do autor, MILTON 

BOTELHO, NB 42/156.838.171-6, em aposentadoria especial a partir da DIB (01.07.2011), fixando-lhe a renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 3.270,89 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.270,89 

(TRêS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), em dezembro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.901,07 (OITO MIL 

NOVECENTOS E UM REAIS E SETE CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar, no assunto, código 040104, e, no 

complemento, código 000. Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada 
mais. 

  

0004439-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000694/2012 - ROBERTO DE SOUSA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez. 
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Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista a consulta realizada no Cnis. 

  

A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional ficou devidamente comprovada, conforme laudo 

anexo. Com efeito, o perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes 

autos, constatou: 

  

Pelo exposto e analisado o autor apresenta um quadro irreversível e permanente, que vem comprometendo a qualidade 
visual em ambos olhos. Nota-se que o problema visual é responsável pela queda acentuada da definição da visão, 

alteração de campo visual e visão de profundidade. Em muitas situações, necessita de acompanhante para suas 

atividades, de transporte e locomoção. Impossibilitado de exercer permanente e irreversivelmente quaisquer atividades 

que requeira condições mínimas visuais. Cegueira legal instituída. (CID H 54.2). V. COM BASE NOS ELEMENTOS E 

FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI SE QUE O autor não e capaz para exercer as atividades habituais, 

de forma total e definitiva. 

  

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, deve ser acolhido o pedido, condenando 

a autarquia na concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Ressalto que embora o Sr. Perito tenha anotado que a incapacidade do autor é parcial e permanente, da análise do teor 

do laudo verifica-se que o Sr. Perito concluiu pela incapacidade permanente do autor para toda e qualquer atividade 

laborativa, tanto que no quesito 11 do Juízo concluiu que o autor necessita da assistência permanente de terceiro, já que 

não consegue realizar atividades que requeiram deambulação sozinho, descartando, conforme quesito 23 do INSS, a 

possibilidade de reabilitação profissional para outra atividade, lembrando que o segurado tem idade próxima a 60 anos 

de idade. 
  

Mesmo que não formulado na exordial o pedido de acréscimo de 25% (Grande Invalidez), a concessão pode ser feita de 

ofício, atendendo ao mandamento legal (art. 45 da Lei de Benefícios) Nesse sentido: TRF-3 - AC 1017881 - 9ª T, rel. 

Juíza Noemi Martins, j. 21.09.2009; TRF-4 - AC 200671990038616, 6ª T, rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO 

SILVEIRA, DE 11/05/2007. 

  

No mais, reformulando entendimento anterior, tenho que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data 

anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 

1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJE 10/11/2011. Tratando-se de 

restabelecimento, cabível o restabelecimento do 1o benefício, convertendo-se desde então na aposentação. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, ROBERTO DE SOUSA, desde 30.09.2010 (cessação NB 

541.261.987-4), acrescido do adicional de 25% no benefício de aposentadoria da autora, nos termos do art. 45, “caput”, 

da Lei 8.213/91, com renda mensal atual no valor de R$ 1.035,48 (UM MIL TRINTA E CINCO REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS) , para a competência de dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 11.174,87 (ONZE MIL CENTO E 

SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 
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a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Ressalto que dos valores em atraso foram descontas as quantias percebidas 

a título dos NB's posteriores. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003330-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000774/2012 - AMAURI GONCALVES VIANA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 
com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  
As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)” 

(...) 

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

  

Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao 

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 
natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada 

pelo Decreto n.º 4.729, de 2003); 

  

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 

  

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

  

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de 

outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social. (grifo nosso)” 
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Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em que, 

após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho. Sendo 

verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a aposentadoria. (g.n.- Direito 

da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413) 

  

No caso dos autos, ficou demonstrada a consolidação de lesões em que resultou seqüela que implicou na diminuição da 

capacidade do trabalho da parte autora para a sua atividade habitual, conforme esclarecimentos prestados pelo Sr. 

Perito: 

  

Quesitos dos Juízo: 

  

1. O (a) periciando possui sequela definitiva, decorrente de consolidação 

de lesões após acidente de qualquer natureza? R: Sim 

2. Em caso afirmativo, a partir de quando (dia, mês, ano) as lesões se 

consolidaram, deixando sequela definitiva? R: Por volta de 12/10. 

3. Esta sequela implica redução da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia? R: Sim 

4. Estas sequelas implica em maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade exercida a época do acidente? R: Sim 

  

Assim, tendo concluído o perito que houve consolidação de lesões em que resultou seqüela que implicou na diminuição 

da capacidade do trabalho da parte autora para a sua atividade habitual, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91 e art. 104 

do Decreto 3048/99, de rigor a sua procedência. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por AMAURI GONÇALVES VIANA, e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, 

condenando o INSS na concessão de auxílio-acidente, desde 23.03.2011 (cessação do auxílio-doença), com RMI no 

valor de R$ 422,54 e RMA no valor de R$ 425,07 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETE 

CENTAVOS) , em dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.379,29 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

0001344-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000364/2012 - ROSIMARI MARTINS RODRIGUES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 
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Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez. 
  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista a concessão anterior de auxílio-doença. 

  

A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional ficou devidamente comprovada, conforme laudo 

anexo. Com efeito, o perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes 

autos, constatou: 
  

A autora, 47 anos, Ensino Médio completo, Operadora de telemarketing com carteira em aberto, sendo o último dia 

trabalhado em 19/08/2005, apresenta HIV positivo desde 1997 com bom seguimento até 2005, quando passou a 

apresentar quadro de instabilidade intestinal, distúrbios psiquiátrico e instabilidade emocional importante e 

sintomatologia somatória. Esteve afastada em benefício auxílio doença com início em 19/02/2008 até 30/12/2010, 

quando foi cessado. (CIDX: B24/ B20.4/ J40/ F32/ K51) VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E 

ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, a autora encontra-se sem condições laborativas total e permanente, desde 

25/10/2011, quando examinei a autora. 

  

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, deve ser acolhido o pedido, condenando 

a autarquia na concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Ressalto que o autor não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa (resposta ao quesito 11 do 

Juízo). 

  
No mais, reformulando entendimento anterior, tenho que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data 

anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 

1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJE 10/11/2011 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, ROSIMARI MARTINS RODRIGUES, desde 25.10.2011 (data 

da perícia), com RMI e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.604,72 (UM MIL SEISCENTOS E QUATRO 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , para a competência de dezembro/2011. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.832,83 (TRêS MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006492-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000792/2012 - MARIA APARECIDA DE PAULA NOGUEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a adequação da 

renda mensal aos novos tetos constitucionais. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento firmado 

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a 
repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 
14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 
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Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado 

quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autor titulariza pensão por morte derivada de aposentadoria por tempo de 

contribuição, sendo que esta última teve seu salário de benefício limitado ao teto, conforme consulta realizada no 

PLENUS. Faz jus, portanto, à revisão pela EC 41/03, tal como requerido na inicial, já que a majoração da RMI do 

benefício originário acarreta reflexo vantajoso na pensão da requerente. 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar o valor 

do benefício recebido pela parte autora, mediante recálculo do benefício originário, pagando as diferenças advindas da 

elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser 

observados os seguintes parâmetros: 

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 
b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 2.400,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

2º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

3º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

4º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005422-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000763/2012 - MARIA DO CARMO FERREIRA SILVA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, pois houve requerimento administrativo do benefício. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No mérito, assiste razão à parte autora, senão vejamos. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados aos 

presentes autos virtuais. 

  

No que pertine à hipossuficiência, o laudo sócio-econômico informou que a família da autora é composta por ela e seu 

esposo (idoso). A família da autora sobrevive com o valor de uma aposentadoria por idade recebida por seu esposo, no 
valor do mínimo. Assim, dividindo o valor do benefício ente eles, nos termo do art. 16 da Lei 8.213/91, tem-se como 

renda "per capita" o valor de meio salário mínimo. Este valor é superior ao limite previsto na legislação. 

  

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A 

Lei n. 10.741/03 dispõe: 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao 

Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”. 

  

O dispositivo acima mencionado deve ser interpretado sistematicamente com a Lei n. 8.742/93. Esta lei determina o 

modo pelo qual se deve calcular a renda “per capita” familiar. No caso do idoso, tem-se que esse parâmetro foi alterado 

por lei especial e posterior. Assim, o Estatuto do Idoso determinou que o benefício já concedido a qualquer membro da 

família não será computado para fins de cálculo da renda per capita a que se refere a Loas. Interpretando-se de forma 
sistemática e teleológica o dispositivo (art. 34, parágrafo único), a conclusão é a de que quando um membro da família 

receba um benefício assistencial ou um benefício previdenciário de valor idêntico a este, ou seja, com renda mensal de 

um salário mínimo, ele não poderá constituir óbice à concessão do benefício assistencial. 

  

Tanto a lei assistencial, quanto o Estatuto do Idoso, são de caráter protetivo e devem ser interpretados com esse espírito. 

Seria contra os princípios da lei e da Constituição distinguir dois idosos que recebam benefício cujo valor é o mesmo, 

apenas porque um recebe uma aposentadoria e outro um benefício assistencial. As necessidades básicas não se alteram 

em função do nome do benefício recebido, se eles são de caráter alimentar e têm o mesmo valor. Aliás, pune-se aquele 

que contribuiu durante anos em detrimento daquele que não contribuiu para o sistema: em outras palavras, aquele que 

recebe uma aposentadoria terá que dividi-la, enquanto o que recebe o benefício assistencial poderá não ter o mesmo 

encargo, frente à possibilidade de sua esposa ou companheira receber o mesmo benefício assistencial. Dessa forma, a 
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norma deve ser interpretada com razoabilidade e proporcionalidade para se entender que o salário mínimo é o valor 

necessário para a garantia de uma vida digna ao idoso, sendo esse o intuito da lei. 

  

Conseqüentemente, por força do disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso, c/c art. 203, V, da Constituição e art. 20 da 

Lei n. 8.742/93, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora, MARIA DO 

CARMO FERREIRA SILVA, o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a DER (10.12.2007), com RMA 

no valor de R$ 545,00, em dezembro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 24.552,99 (VINTE E QUATRO MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0003940-20.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000772/2012 - NILSON RAMOS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 
competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em março de 2011, 

tendo sido ajuizada a presente demanda em setembro de 2011. Sob mesmo fundamento, afasto também a argüição de 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 
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No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 
regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 
(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 
  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 
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partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 
demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 
no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e exercido a função de cobrador de ônibus. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 

  
“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

A atividade de cobrador possibilita a conversão em razão da categoria profissional, até 28.04.1995, visto estar anotada 

no item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 53.831/64, destacando que após aquela data necessita-se de laudo provando a 

efetiva exposição a agentes nocivos. 

  

Feitas tais considerações, passo a analisar os períodos indicados pelo autor. 
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No que tange ao interregno de 15.04.77 a 18.09.78 (Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo 

Ltda.), a função de cobrador restou devidamente comprovada por meio do PPP às fls. 31/32 do anexo PET 

PROVAS.PDF, sendo devido o enquadramento do período como especial, com fundamento no item 2.4.4 do quadro 

anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

Com relação ao período de 03.12.98 a 30.06.02 (Eluma S/A Indústria e Comércio), comprovada a exposição do autor ao 

ruído superior a 90 decibéis durante a jornada de trabalho, motivo pelo qual o interregno deve ser considerado especial, 

com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo especial do autor, contava na DER com 26 anos e 06 dias de tempo especial, suficientes à 

concessão da aposentadoria especial pleiteada, sendo devidos a conversão do NB 42/155.724.046-6 em aposentadoria 

especial - NB 46, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na conversão 

dos períodos especiais de 15.04.77 a 18.09.78 (Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.) e de 
03.12.98 a 30.06.02 (Eluma S/A Ind. e Com.) e na conversão do benefício do autor, NILSON RAMOS, NB 

42/155.724.046-6 em aposentadoria especial - NB 46, a partir da DIB (01.01.2011), fixando-lhe a renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 3.257,77 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.257,77 (TRêS 

MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), em dezembro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.608,87 (NOVE MIL 

SEISCENTOS E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada 

mais. 

  

0005453-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000760/2012 - ALEXANDRE MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora para a sua 

atividade habitual, desde 2006, conforme considerações que seguem: 

  

O diagnóstico é realizado a partir do resultado dos exames realizados anteriormente, somados ao exame pericial. Sendo 

assim, considera-se como Cegueira à direita e visão subnormal à esquerda (restrição campo visual). 

(...) 

IV. COM BASE NOS ELEMENTOS E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI SE QUE O autor não é 

capaz para exercer as atividades habituais, de forma total e definitiva. 
(...) 

9. Em se tratando de periciando (a) incapacitado(a), favor determinar dia, mês e ano do inicio da DOENÇA e da 

INCAPACIDADE. 

R. Inicio da incapacidade : 2006 

  

  

Friso que o Perito consignou ser muito remota a chance de reabilitação para outra atividade, a despeito de se ter diante 

autor com 40 anos de idade. Lembro que o autor já recebeu benefício em 2007 e desde 2009 vem recebendo novo 

benefício. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 
  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Portanto, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a 1a cessação, quando já constatada a 

invalidez total e permanente. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

auxílio-doença NB 570.551.488-0 à parte autora ALEXANDRE MORAIS DE OLIVEIRA, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez, imediatamente após a cessação do auxílio-doença (08.11.2007), com renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.233,12 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E DOZE CENTAVOS) , para a 

competência de dezembro/2011. 
  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 19.490,57 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS 

E NOVENTA REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 
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os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 534.270.290-5. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000997-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000506/2012 - ANDRE LUIZ BONFIM DA SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 
com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  
Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a 

seguir: 

  

“O diagnóstico é realizado a partir do resultado dos exames realizados anteriormente, somados ao exame pericial. 

Sendo assim, considera-se como cegueira funcional bilateral devido ao diagnóstico de : HIV, Descolamento de Retina 

Bilateral e Toxoplasmose. CIDs H 54.0/ H.33.0/ B.24/ B.28 

(...) 

O autor não é capaz para exercer as atividades habituais, de forma total e definitiva.” 

  

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor reside sozinho em residência cedida pelo pai. Sobrevive com a 

ajuda de sua esposa, embora esta não resida com ele. Também recebe auxílio de seu genitor, com alimentos e 

pagamento de despesas. 

  

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei 

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto. 

  
Art. 20. (...) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

  

Consoante tal determinação, verifica-se que o autor não possui renda, enquadrando-se nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 

8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal, lembrando 

que o autor mora só. 
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Ademais, sua esposa, além de não residir no mesmo local, encontra-se desempregada desde 15/09/2010, conforme 

consulta ao CNIS (anexo Consulta Vínculos CNIS Rosemeire.doc). Ainda que o próprio autor alegue na exordial (fl. 

02) ser sustentado por seu cônjuge, fato é que o autor mora só. Portanto, a parte relativa a "viver sobre o mesmo teto" 

não se aplica ao autor, evidenciando a ausência de renda. 

  

Opina pela procedência o MPF. 

  

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte autora 

ao benefício assistencial. Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a ANDRÉ LUIZ BONFIM DA SILVA, a partir de 

05.10.2010 (DER), no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS) (dezembro/2011); 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.348,64 (OITO MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 
decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a 

adequação da renda mensal aos novos tetos constitucionais.  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 
41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 
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Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 
aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Trata-se de segurado que teve o salário-de-benefício limitado ao teto à época da concessão, ou após revisão, 

conforme consulta ao PLENUS, hipótese admitida pelo INSS para fins da revisão pretendida (www.inss.gov.br). 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar 

o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA 
ao teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

  

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 
e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 
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da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002797-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000656/2012 - ARNALDO ANTONIO MACHADO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007947-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000650/2012 - ELIO MACIEL DE PAULO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007914-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000651/2012 - RODIR RUI RANIERI (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX 

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007644-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000652/2012 - JOSE SOUZA DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007356-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000653/2012 - JOÃO FRAGALLO NETTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007354-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000654/2012 - ADEMAR MOREIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007158-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000655/2012 - VALMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000017 
  

  

0004228-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000855/2012 - FAGNER DA SILVA VASCONCELLOS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurado, tendo em vista a consulta realizada no Cnis. 

  

A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional ficou devidamente comprovada, conforme laudo 

anexo. Com efeito, o perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes 

autos, constatou: 

  

O diagnóstico é realizado a partir do resultado dos exames realizados anteriormente, somados ao exame pericial. Sendo 

assim, considera-se 
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como visão subnormal bilateral por Degeneração Miópica retiniana bilateral. 

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, deve ser acolhido o pedido, condenando 

a autarquia na concessão de aposentadoria por invalidez, já que o Perito assestou (quesito 29 do INSS) a 

impossibilidade de reabilitação para outra atividade, a despeito de o autor ter menos de 30 anos de idade. 

  

No mais, reformulando entendimento anterior, tenho que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data 

anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 

1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJE 10/11/2011. 

  

Sem prejuízo, tendo o autor laborado após o início da incapacidade, nada impede receba o benefício correspondente, já 

que, ante o indeferimento do INSS, ao mesmo só restava trabalhar para sua subsistência. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 
EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, FAGNER DA SILVA VASCONCELLOS, desde 27.04.2011 

(DER), RMI no valor de um salário-mínimo e com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS) , para a competência de dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.917,33 (QUATRO MIL 

NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Gratuidade concedida. 
Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  
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A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 
nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a 

a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada.  
Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  
0008159-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000743/2012 - COSME VALDIR DO NASCIMENTO (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0008101-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000744/2012 - AIRTON YUKIO ITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007926-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000745/2012 - JOSE ALBERTO BARRETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0007097-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000746/2012 - LOURDES SILVA PAVAN (ADV. SP203794 - JOSÉ EDUARDO GUTIERREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0005469-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000850/2012 - MARIA GOMES PEREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 
  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  
Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2006, daí a 

necessidade de perfazer o mínimo de 150 contribuições. 

  

E nem se diga que a carência a ser considerada é a da data do requerimento. A Lei 10.666/03 apenas impõe que, no 

momento do requerimento, os requisitos legais devem estar preenchidos, ainda que o requerimento se dê em outro 
momento, pena de afronta ao direito adquirido (art. 5º, inc. XXXVI, CF). 

  

A questão quanto ao “congelamento” da carência resta devidamente sedimentada pela TNU, no sentido de que vale, no 

ponto, a carência no momento da implementação do requisito etário, segundo a tabela progressiva: 

  

Súmula 44 da TNU: 

Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91 deve 

ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o 

período de carência só seja preenchido posteriormente. 
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Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 163 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2006, quando 

completou 60 anos, era de 150. (TRF-3 - AMS 273.208 - Turma Suplementar da 3a Seção, rel. Juíza Federal Louise 

Filgueiras, j. 23/09/2008) 

  

Foram considerados os períodos constantes do anexo tempo de serviço.xls, conforme parecer da contadoria e 

documentos anexos na petição inicial. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, MARIA GOMES PEREIRA, desde a DER 

(14.06.2011), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

545,00, para a competência de dezembro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.974,27 (TRêS MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 
30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003026-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000359/2012 - IZAU BAPTISTA (ADV. SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 
desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional ficou devidamente comprovada, conforme laudo 

anexo. Com efeito, o perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes 

autos, constatou: 

  

Manipula os documentos trazidos com certa dificuldade pela incapacidade visual. IV. COM BASE NOS ELEMENTOS 

E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE QUE O autor não é capaz para exercer as atividades 

habituais, de forma total e definitiva. 

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, deve ser acolhido o pedido, condenando 

a autarquia na concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

No mais, reformulando entendimento anterior, tenho que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data 
anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 

1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJE 10/11/2011. Tratando-se de 

restabelecimento, cabe a concessão de aposentação desde a anterior cessação. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, IZAU BAPTISTA, desde 24.01.2011 (cessação NB 542.390.312-

9), com renda mensal atual no valor de R$ 1.901,81 (UM MIL NOVECENTOS E UM REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS) , para a competência de dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 23.938,50 (VINTE E TRêS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005463-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000854/2012 - JACQUELINE CARLA DE CARVALHO (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA, 

SP168942 - MARILENE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
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vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 
adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

A autora apresenta quadro clínico e laboratorial que evidencia a ocorrência de patologia traumática no tornozelo e pé 

esquerdos. Existe correlação clínica com os achados dos exames subsidiários apresentados, levando a concluir que 

existe sequela degenerativa (artrose pós-traumática) nesta região com repercussão clínica que denota incapacidade para 

a sua atividade habitual. O tornozelo é uma articulação complexa, composta pela tíbia, a fíbula e o tálus, sustentados por 

três importantes complexos ligamentares: 

medial, lateral e a sindesmose tibiofibular inferior. As lesões que envolvem esta articulação podem ser causadas por 

mecanismo de trauma direto ou, com maior freqüência, por trauma indireto rotacional, translacional, axial ou 

combinado, O tratamento baseia-se na restauração anatômica das superfícies articulares e estabilização suficiente para 
permitir movimentação o mais precoce possível. Por esse motivo, o objetivo do seu tratamento deve ser a redução 

anatômica das estruturas articulares, com correção do comprimento fibular, além da rotação e translação talar. Esta 

redução deve ser mantida até a sua consolidação, com estabilização forte o suficiente para permitir a mobilização 

precoce. O tratamento clínico destas fraturas deve ser reservado para os casos aonde a fratura é estável, sem desvio dos 

seus fragmentos e com integridade do complexo ligamentar sindesmoidal. Após manobra de redução, se necessária, o 

membro deve ser imobilizado com aparelho gessado circular suropodálico (abaixo do joelho). A imobilização deve ser 

mantida por, aproximadamente, seis semanas. A abordagem cirúrgica das fraturas do tornozelo permanece 

controversa em vários aspectos até os dias atuais. Apesar da constante evolução do conhecimento biomecânico da 

articulação, bem como da compreensão da fisiopatologia das lesões do complexo ligamentar tíbiofibulo- talar, muitos 

pensamentos e condutas são divergentes. As complicações descritas na literatura médica são: consolidação viciosa com 

encurtamento ou desvio rotacional da fíbula, alargamento da pinça tibiofibulotalar e translação talar, levando a 

incongruência articular e processo degenerativo; artrose pós-traumática presente em cerca de 10% das fraturas 

reduzidas anatomicamente e em 90% das mal reduzidas (caso 

específico da autora); distrofia simpático-reflexa (rara) e sinostose tibiofibular consequente à fixação da sindesmose, 

normalmente 

assintomática. Conclusão: Periciada total e temporariamente incapacitada. 

  
  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por JACQUELINE CARLA DE CARVALHO, para 

condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 545.264.786-0, RMA no valor de R$ 883,10 

(OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E DEZ CENTAVOS) , em dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 
  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 8.904,90 (OITO MIL NOVECENTOS E 

QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

0006531-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000686/2012 - JOAO MATIAS VALERIO (ADV. SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de agosto de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em agosto 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 
aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 
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Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 
constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 
III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 
especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 
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convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 
Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 
mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o período de 22.07.86 a 12.07.99 (Tupy S/A). 

  
Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública que 

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”. 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário indicando sua 

exposição ao ruído de 91 decibéis durante a jornada de trabalho (fls. 15/16 do anexo PET PROVAS.PDF). Assim, 
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devido o enquadramento do interregno como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos apresentados, contava na DER com 35 

anos, 03 meses e 29 dias de tempo de contribuição, consoante cálculos judiciais, tempo suficiente à concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo devidos sua implantação a partir da DER, bem como o 

pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na conversão 

do período especial de 22.07.86 a 12.07.99 (Tupy S/A) e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à 

parte autora, JOAO MATIAS VALERIO, com DIB em 31.08.2010 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

1.265,36 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.303,95 (UM MIL TREZENTOS E 

TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), em dezembro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 23.055,52 (VINTE E TRêS MIL 

CINQüENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), em janeiro/2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0004612-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000502/2012 - DJANIRA DA ROCHA WANDERLEY DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 
  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora, conforme laudo 

pericial transcrito: 

  

“Concluo que o exame clínico é compatível com a queixa apresentada e com o achado de lesão em raiz lombar 5 a 

sacral 1. Ressalto que as alterações apresentadas justificam o quadro apresentado e a limitação para exercer tarefas 

laborais com exigência de força e movimentação física constante, como é caso do(a) periciando(a) . De acordo com a 

documentação médica anexada ao processo, fixo a data do início da incapacidade total e permanente na data de 08-01-

10, data da RNMLombar que faz o diagnóstico que a incapacita.” 
  

  

Intimado a prestar esclarecimentos, o Sr. Perito conclui que a moléstia da autora teve início no ano de 2007: 

  

Reavaliando a documentação apresentada pela parte, em Relatório médico datado de 24-02-11, há referencia a 

incapacidade por lombalgia desde o ano de 2007 tratada clinicamente e sendo submetida a cirurgia em 2010 por má 

evolução do quadro no período. Portanto, podemos concluir que a pericianda encontrava-se incapacvitada de forma 

contínua, desde o ano de 2007 , segundo a documentação anexada no processo. 

  

  

Sendo assim, a condição de segurado restou comprovada, tendo em vista recebimento anterior de auxílio-doença, NB 

124.757.274-6 (20/05/2002 a 18/06/2007). Ressalto que a parte autora recebeu benefício previdenciário por 

incapacidade anteriormente, e conforme consulta ao Sistema Plenus (HISMED), o benefício foi concedido em razão de 

lombalgia - CID M51, também reconhecida pelo Sr. Perito, nestes autos. Portanto, reconhecida a qualidade de segurado 

pela Autarquia, no ano de 2002 (data da concessão do benefício administrativamente), em razão do mesmo CID, torna-

se incontroversa a incapacidade ao menos até esta data - judex peritum peritorum. 

  
                         No presente feito o benefício deverá ser concedido somente a partir de 16/07/2010, DER constante do 

pedido da exordial, embora a qualidade de segurado tenha se mantido em razão da persistência da moléstia desde o ano 

de 2007. Isto porque não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de moléstia 

incapacitante (STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

  

Ressalto, ainda, que a autora não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa (resposta ao quesito 13 do 

Juízo). 

  

No mais, reformulando entendimento anterior, tenho que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida em data 

anterior à citação, se já verificada a invalidez total e definitiva do segurado. Nesse sentido: TRF-3 - APELREEX 

1320030 - 9a T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/11/2011; TRF-3 - AC 1673814 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 08/11/2011; TRF-3 - AC 144768 - 8a T, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJE 10/11/2011. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez à autora DJANIRA DA ROCHA WANDERLEY DE OLIVEIRA, desde 

16.07.2010 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 830,60 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 
855,35 (OITOCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência 

de dezembro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 16.698,77 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , em janeiro/2012, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida.  

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 
com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91.  

  

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do 

Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). Ressalto que não foi comprovado 

nos autos nenhum fato capaz de interromper o prazo prescricional. 
  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão 

do benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 
3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de 

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade. 
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Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para 

explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. 

Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do 

decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra 

esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da 

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, a revisão deve ser aplicada sobre o 

benefício originário no qual deu-se a apuração do valor da RMI, irradiando a partir daí os reflexos para os 

benefícios que dele derivaram.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar do trânsito em julgado da presente sentença: 
  

a)            recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário mencionado na inicial, cuja média 

dos salários de contribuição foi calculada sem a exclusão dos 20% menores salários, observando os termos do 

inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)            informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início 

do benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou 

precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual 

(RMA), administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do 
pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0007718-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000884/2012 - SUELI SANTOS CARVALHAL BRANCO (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007717-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000885/2012 - GILBERTO BERGAMIN (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007716-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317000886/2012 - VERA LUCIA DI PALMA OLIVEIRA (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006583-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000887/2012 - JORGE NETO RODRIGUES (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006468-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000888/2012 - FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA FILHO (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006467-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000889/2012 - EUDES SILVA (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006464-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000890/2012 - ILZETE ALVES DA ROCHA (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005879-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000891/2012 - WAGNER SILVERIO (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007580-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317000974/2012 - EDMO JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007532-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000975/2012 - EVA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, 

SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007302-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000976/2012 - RONALDO BEDUINO DOS REIS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, 

SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007301-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000977/2012 - ANDERSON DE QUEIROZ BUENO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006774-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000978/2012 - FABIO ZUANON PACHECO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, 

SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006772-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000979/2012 - EDER TEIXEIRA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - 

JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006771-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000980/2012 - GISELE REGINA PLOITO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0006770-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000981/2012 - JOSE DE JESUS ALVES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 

- JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006769-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000982/2012 - OSMAR FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0006768-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000983/2012 - RODRIGO SALES SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006767-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000984/2012 - SUELI ALMEIDA FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005647-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000985/2012 - MARINILDE ROSA DE SOUSA SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005173-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317029249/2011 - MARLI RODRIGUES DE ANDRADE VIEIRA (ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:      

   I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  
    II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, entendo estar comprovada a qualidade de segurado do falecido. Conforme se verifica dos 

documentos acostados a fls. 21, 22, 29 e 40/70 das provas da inicial (ficha de registro de empregado, declaração do 

empregador, CTPS e extratos de pagamento de salários), restou comprovado que o falecido laborou até o óbito na 

Empresa Azurra Eventos Com. e Serviços Ltda. - EPP, no período de 01.08.2006 até o óbito (15.03.2011). Ademais, 

atualmente, referido vínculo está cadastrado no CNIS, conforme anexo pesquisa Cnis.doc, não havendo nenhum indício 

de que se tenha diante anotação fraudulenta, havendo, no ponto, bastante início razoável de prova material. 

  

Logo, comprovado que a autora era esposa do falecido segurado (certidão de casamento a fls. 06 do processo 

administrativo), deve ser acolhido o pedido e concedida a pensão por morte. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

MARLI RODRIGUES DE ANDRADE VIEIRA a pensão por morte de Eberson Anael Vieira, com DIB e DIP em 

15.03.2011 (data do óbito), RMI e renda mensal atual de R$ 1.821,39 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E UM 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) (novembro/2011). 
  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso no montante de R$ 15.827,88 (QUINZE MIL 

OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , em dezembro/2011, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 
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incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Nada mais. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005962-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317000237/2012 - JOSE 

MOREIRA MEIRELES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra o pronunciamento da decadência do direito de revisar seu benefício previdenciário. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a 

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada. 
A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e 

coerente ao expor o entendimento do magistrado sentenciante. O Juízo considerou como dies a quo para a contagem da 

decadência a data do deferimento do benefício, segundo seu livre convencimento motivado. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005652-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317000078/2012 - 

EDUARDO SHIBANO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente 

ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra o parcial acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença é 
contraditória ao deferir a revisão para apenas um dos auxílio-doença percebidos pelo autor. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, sendo certo que a 

mesma não merece qualquer reparo, eis que o magistrado sentenciante expôs claramente seu entendimento acerca da 

matéria questionada nos aclaratórios, havendo coerência no entendimento de que o benefício que já foi calculado com a 

exclusão dos 20% menores salários de contribuição não comporta a revisão pretendida, ainda que tenha havido anterior 

percepção de auxílio-doença corrigido em Juízo na forma do art. 29, II, Lei 8213/91. 

No mais, o autor apresenta inconformismo quanto ao entendimento do magistrado sentenciante, objetivando, na 

verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos, competindo-lhe manifestar seu 

inconformismo mediante a interposição de recurso próprio. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005655-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317000422/2012 - 

ADILSON SCARTOZZONI (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X 
UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 

9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

Autor e réu embargaram da r. sentença (alegando que a sentença dispôs sobre matéria diversa do pedido). 

Assiste razão ao embargante, uma vez que o texto lançado nos autos virtuais não corresponde ao objeto da ação, 

tratando-se de erro material passível de ocorrer diante da expressiva quantidade de ações versando sobre matérias 

repetitivas em trâmite perante os Juizados Especiais Federais. 

Assim sendo, acolho os presentes embargos, para tornar sem efeito a redação equivocadamente lançada nos autos 

virtuais, substituindo-a pela que segue: 

  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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DECIDO. 

  

A União Federal é parte legítima nas ações em que discute retenção de Imposto de Renda em plano de previdência 

privada. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

A lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, alterou as disposições relativas às contribuições vertidas pelos participantes de 

entidade de previdência privada, eis que a partir de sua promulgação não foram mais autorizadas as deduções previstas 

em normas anteriores (Decreto nº 58.400/66, Decreto 76.186/75 e Decreto 85.450/80), dispondo referida lei que: “ O 

imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos artigos 9º e 14 desta Lei”.  

  

Assim, a partir de janeiro de 1989 as contribuições feitas às entidades de previdência privada foram incluídas na base de 

cálculo do imposto de renda. Em contrapartida, os benefícios pagos por tais entidades passaram a ser isentos do 

pagamento do imposto de renda, conforme se verifica da leitura do artigo 6º, VIII, que dispõe: 

  

“Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 
... 

 VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada: 

... 

relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e 

ganhos de capital tenham sido tributados na fonte;” 

  

Embora tratado como isenção, houve um reconhecimento legal de que nova incidência do imposto por ocasião do 

recebimento do benefício implicaria em “bis in idem”, visto que os benefícios pagos pelas entidades de previdência 

complementar nada mais são do que a restituição dos valores já vertidos pelos participantes e por seus empregadores. Se 

sobre tais valores já incidiu o imposto de renda e no seu resgate não poderia incidir novamente tal imposto, sob pena de 

se incorrer em nova tributação sobre o mesmo fato gerador. 

  

A Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, por sua vez, inverteu a regra dessa tributação. A dedução das contribuições 

passou a ser admitida e o recebimento do benefício, ao revés, passou a ser tributado. Dispôs referida lei : 

  

“Art. 4º - Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: 

... 
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliada no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 

destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Oficial”. 

  

“Art. 33 - Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos 

de entidades de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições”. 

  

A partir de janeiro de 1996, os benefícios recebidos de tais entidades passaram a ser tributados pelo imposto de renda, 

incorrendo na duplicidade de tributação. 

  

Enquanto pela lei nº 7.713/88 as contribuições à Previdência Privada sofriam a incidência na fonte, com o advento da 

lei nº 9.250/95 as contribuições passaram a ser deduzidas do salário, não incidindo sobre elas imposto de renda, 

passando este a ser devido por ocasião do resgate. 

  

Quando em atividade a parte contribuiu mensalmente para a referida entidade, com parcelas de seu rendimento, que era 

tributado na fonte sobre o montante bruto, sem a dedução relativa às contribuições em referência, tudo em 

conformidade com o artigo 3º da lei nº 7.713/88. 

  
A nova legislação aplica-se inclusive aos aposentados na vigência da lei 7.713/89, respeitado-se o fato de que sobre 

algumas parcelas de contribuição - aquelas vertidas para a entidade previdenciária no período de janeiro de 1989 a 

dezembro de 1995 - o contribuinte já recolheu na fonte o imposto de renda e, por tal razão, não precisará recolhê-lo 

proporcionalmente aos valores que receber a título de benefício. 

  

Nesse sentido, confira-se decisão dos TRFs da Quarta e da Segunda Região: 

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI 7713/88, ART. 6º, INC. VII, LETRA “B”. LEI Nº 9.250/95. BITRIBUTAÇÃO. 

Se os valores descontados a título de complementação de aposentadoria foram tributados na fonte quando os 

empregados encontravam-se na atividade, não podem estes ser compelidos ao pagamento do mesmo imposto no 
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momento em que percebem as reservas de poupança na forma de pecúlio. A exigência contida na Lei nº 9250/95 

contraria o disposto no artigo 43 do CT, posto que não ocorre mudança substancial no patrimônio do associado quando 

passa a receber o benefício. (publ. No DJU de 22/11/2000 página 157, Relatora Juíza ELOY BERNST JUSTO) 

  

TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. BENEFÍCIO 

COMPLEMENTAR. 

O resgate ou o recebimento de parcelas de instituição de previdência privada, a título de complementação, não 

configura acréscimo patrimonial, mas mero retorno ao patrimônio do indivíduo de valores que dali já retirados para 

compor um fundo que completasse sua aposentadoria. 

Com a vigência da lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, houve alteração na sistemática do imposto de renda, com o 

que as contribuições das pessoas físicas às entidades de previdência privada fechadas a ser deduzidas na determinação 

da base de cálculo mensal do IR devido e na declaração anual de ajuste do contribuinte, sendo tributadas no resgate. 

A lei 9250/95 omitiu-se quanto a situação pré-existente, em que as contribuições que ensejaram a formação do chamado 

fundo de reserva de poupança já foram tributadas ao momento do recebimento dos salários mensais, vez que anteriores 

à edição da referida norma legal, com o que afigura-se ilegal a incidência, por duas vezes, do imposto de renda, em 

decorrência do mesmo fato gerador. (publ. no DJU de 17/10/2000, pág. 132/157, Relator Juiz FERNANDO 

MARQUES). 

  
Considerando que o benefício representa o retorno dos recolhimentos efetuados ao longo do tempo, nada mais razoável 

do que entender-se que o montante em questão não constitui renda, mas sim reembolso de renda pretérita, já tributada, 

situação inclusive prevista pela lei nº 7.713/88. 

  

Embora a lei nº 9.250/95 tenha permitido a dedução das contribuições, para efeito de apuração da renda tributável, 

determinou, por outro lado, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios recebidos de entidades de 

previdência privada. 

  

Nesse contexto, enquanto a parcela do benefício resultante da contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada, 

a parcela do benefício resultante da contribuição ao empregado não é renda, descabendo, portanto, a incidência de novo 

imposto de renda sobre essa parcela. As demais questões, em especial o índice de proporcionalidade, hão ser verificadas 

na fase executiva. 

  

No que tange aos índices de correção monetária pleiteados pelo autor como base para o cálculo do imposto, o pedido 

não prospera. É que as contribuições realizadas pelos participantes do fundo de pensão tiveram seus valores corrigidos 

segundo as regras vigentes no período de formação da reserva de poupança. 

  
Portanto, o percentual de isenção relativa à correção monetária deverá ser obtido tendo por base os índices efetivamente 

aplicados pelo órgão gestor do fundo, tal como será apurado na fase de execução da sentença. Pretendendo o autor a 

revisão da correção monetária aplicada, compete-lhe ajuizar a ação cabível em face do gestor do fundo de pensão. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim de: 

  

1)            declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física incidente sobre as parcelas relativas às 

contribuições que a parte autora verteu ao Plano de Previdência Privada, indicado na inicial, a partir da vigência da lei 

7.713/88, em 1º de janeiro de 1989, até a vigência da lei nº 9.250/95, em 31 de dezembro de 1995; 

  

2)            determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada, indicado na inicial, o imposto de 

renda pessoa física proporcional, incidente sobre o benefício atualmente percebido ou de eventual resgate. Para tal 

proporcionalidade deverá ser considerado o total de contribuições vertidas ao fundo de previdência e o período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

  

3)            Em conseqüência, e desde que requerido expressamente pedido de repetição do indébito, condeno a ré a 

restituir o montante indevidamente pago a título de IRPF, observada a prescrição qüinqüenal (art. 168 do CTN), 
incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009). 

  

  

Após o trânsito em julgado: 

  

a) Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão, bem como apresente, no prazo 

de 30 (trinta) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 

a 1995, bem como informe a proporcionalidade desse período em relação ao total das contribuições vertidas a fim de 

possibilitar a identificação do montante a ser abatido no benefício vigente ou resgate. 
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b) Decorrido o prazo supra, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

  

Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Cientifique-se de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006326-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317000076/2012 - 

CLEIDE LANZONI MOTTA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra o parcial acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença é omissa ao 

deixar de fazer referencia ao fato de que a revisão do auxílio-doença causará reflexos na aposentadoria por invalidez. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida. 

A revisão da aposentadoria por invalidez é decorrência lógica da alteração do valor do benefício originário, eis que a 

conversão em aposentadoria é feita com base no salário de benefício apurado quando do cálculo do auxílio-doença (art. 

36, § 7º, Decreto 3048/99), não havendo que se falar em omissão nesse particular. 

No mais, descabe, em sede de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a aplicação do art. 29, § 5º, Lei 

de Benefícios, consoante recente entendimento do STF. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005984-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317000421/2012 - 

CACILDA APARECIDA JANUARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - 

NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 

9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

  

Trata-se de pedido de revisão pelos novos tetos constitucionais, sendo a parte autora beneficiária de pensão por morte 

derivada de auxílio-doença. 

  

Alega o embargante que a sentença determinou apenas a revisão do auxílio-doença, deixando de apreciar o pedido de 

revisão da pensão por morte concedida em valor inferior ao devido. 

  

Decido. 

  
A sentença julgou procedente a ação dos tetos (STF - RE 564.354). Tomou por base o benefício originário (auxílio-

doença) e determinou a evolução do salário-de-benefício decorrente, inclusive aquele que serve de cálculo para a 

pensão por morte, evoluindo-se até as Emendas, pagando as diferenças decorrentes (observada a prescrição quinquenal). 

  

Como dito, considerou o 'salário-de-benefício' do benefício por incapacidade, conforme se colhe do seguinte trecho da 

sentença (Trata-se de segurado que teve o salário-de-benefício limitado ao teto após revisão, conforme consulta 

realizada no PLENUS, hipótese admitida pelo INSS para fins da revisão pretendida (www.inss.gov.br ). 

  

Assim sendo, a revisão pelo teto (STF - RE 564.354) resta garantida. 
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Cabe analisar o direito ao reajuste da pensão por morte (de 91% do SB para 100% do SB - art. 75 Lei de Benefícios, 

redação original). 

  

No caso, o INSS aplicou o coeficiente de 91% sobre o salário-de-benefício para fins de pensão por morte, quando 

deveria ser aplicado o índice de 100%. 

  

Contudo, tenho que a matéria resta atingida pela decadência do direito de rever o ato concessório do benefício (pensão 

por morte), vez que a pensão data de 1995. Nesse sentido: (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-

45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, 

p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME, TRF-5 - APELREEX 15445 - 4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011) 

  

A fixação do coeficiente, como dito, não afeta o direito à revisão pelo teto (ECs 20/98 e 41/03), já que o INSS a admite, 

desde que o salário-de-benefício fique limitado ao teto, como ocorrera tocante ao auxílio-doença. Contudo, o 

coeficiente da pensão não mais há ser revisto, significando que a procedência de uma parte do pedido não influi na 

outra. 

  

Do exposto, acolho em parte os embargos, com as considerações supra. 

  
0005657-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317000077/2012 - 

APARECIDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra o parcial acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença é omissa ao 

deixar de fazer referencia ao fato de que a revisão do auxílio-doença causará reflexos na aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a revisão da 

renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição decorre logicamente da alteração do valor dos valores que 

compuseram o período básico de cálculo, em especial se o benefício por incapacidade veio a compor referido PBC, 

lembrando que a aposentadoria por tempo de contribuição contemplara valores no PBC até 2003 e o benefício por 

incapacidade fora recebido em 2004, consoante prova dos autos. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0005936-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317000235/2012 - JOSE 

ACACIO GARCIA (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado 

Especial Federal, caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

omissão ou dúvida. 

Insurge-se o Embargante contra o decreto de improcedência da revisão de sua aposentadoria, sob a alegação de que a 

sentença padece de omissão quanto à revisão do benefício de auxilia-doença que lhe deu origem. 

Decido. 

Assiste razão ao embargante, eis que a sentença deixou de apreciar a questão suscitada nos embargos. 

Embora o pedido seja expresso quanto à aplicação da revisão do artigo 29, II na aposentadoria por invalidez, NB 

140.405.057-1, o corpo da exordial aponta que o segurado pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez mediante 

a aplicação do art. 29, II, Lei 8213/91 no auxílio-doença que lhe deu origem, juntando a Carta de Concessão deste 

mesmo auxílio-doença, onde se verifica ter a Autarquia deixado de excluir os 20% menores salários de contribuição, 

motivo pelo qual a sentença prolatada, analisando o art. 29, § 5º, Lei 8213/91, divorciou do pedido. 

Ante o exposto, acolho os embargos para, tornando sem efeito o julgado anterior, proferir nova sentença, como segue:  
  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à 

prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 
ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  
Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, a revisão deve ser aplicada sobre o benefício 

originário no qual deu-se a apuração do valor da RMI, irradiando a partir daí os reflexos para os benefícios que dele 

derivaram. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

do trânsito em julgado da presente sentença: 
  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do NB: 124.080.508 -7, observando os termos do inciso II, artigo 29 

da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99, irradiando a partir daí os reflexos para os benefícios que dele 

derivaram; 

  

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvado o disposto no 
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artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida 

pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004755-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317000231/2012 - 

RENATA MINELLI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 

da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração 
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

Alega o embargante que a sentença prolatada padece de erro material em seu dispositivo no que tange ao valor da 

Renda Mensal Inicial do benefício. 

DECIDO. 

Assiste razão ao embargante, eis que o parecer da contadoria apurou o valor de R$ 613,38 para a RMI do benefício, 

enquanto o dispositivo da sentença menciona equivocadamente R$ 63,08, tratando-se, pois, de mero erro material 

sanável de ofício. 

Ante o exposto, acolho os embargos apenas para alterar o valor da RMI do benefício concedido, fazendo constar R$ 

613,38 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , subsistindo, no mais, a sentença tal como 

lançada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005828-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317000903/2012 - MARCOS SILVA DE LIMA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL 

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação proposta por MARCOS SILVA DE 

LIMA em face do INSS, em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em petição de desistência apresentada em 29/09/11, verificou-se da certidão de óbito encaminhada aos autos que o 

autor faleceu em 03/08/11, sendo que a ação foi proposta em 04/08/11. 

Verifica-se, portanto, a ausência de capacidade processual do autor, tendo em vista seu falecimento antes da propositura 

da ação. Ou seja, não havia PARTE quando do ajuizamento, posto vedado o ajuizamento por "pessoa falecida". 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0008610-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000970/2012 - ENOE JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  
Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário pelo índice IRSM relativo ao benefício de nº 

103466093-1. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Federal Cível de São 

Paulo, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

outro Juízo (processo nº 00685876220034036301), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 
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Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0008165-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000973/2012 - OSVALDO PONCEANO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos em 

sentença. Deferida a prioridade legal, estendendo-se a todos na mesma situação (princípio da isonomia). 

  

Trata-se de ação versando sobre a aplicação de juros progressivos na conta de FGTS do autor. 

  
Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste mesmo Juizado, em que 

figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

este Juízo (processo nº 00083832820084036317), fica caracterizado o fenômeno da cois julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos do 

artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  
0005847-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000708/2012 - ROSIMEIRE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0006138-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000711/2012 - JOSE ALVES DE MORAIS (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - 

ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005821-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000712/2012 - MARCOS DE FRANCA FERREIRA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0006341-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000344/2012 - LIDIANE FERREIRA GOMES (ADV. SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação em que a autora LIDIANE FERREIRA GOMES postula a concessão de benefício 

por incapacidade e subsidiariamente a concessão de benefício assistencial. 

Regularmente intimada, para que apresentasse documento imprescindível para o julgamento do feito, deixou o prazo 

concedido transcorrer sem qualquer manifestação. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro a gratuidade. 

O documento requerido (laudo pericial de interdição) é imprescindível ao julgamento da lide, já que foi dispensada a 

produção de prova pericial neste JEF. 

 A não apresentação, sem qualquer justificativa da autora, impossibilita a continuidade do processo. Nem se alegue a 

necessidade de prévia intimação pessoal da parte para fins de extinção do feito por abandono, haja vista que o rito célere 

dos Juizados é incompatível com esta formalidade, tanto que o § 1º do art. 51 da Lei 9.099/95 (aplicável 

subsidiariamente ao JEF) possibilita a extinção do processo independente de intimação pessoal. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de 
Processo Civil, c.c art. 51, § 1º, da Lei 9.009/95. 

  

0008436-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000966/2012 - LADISLAU JANCSO FILHO (ADV. SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário para correção dos salários de contribuição com 

base na ORTN. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, transitada em julgado perante 

outro Juízo (processo nº 00576497120044036301), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 
  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007514-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000992/2012 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  
Trata-se de ação versando sobre concessão de auxílio doença. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de duas ações neste Juízo, em que figuram 

as mesmas partes, pedido e causa de pedir, os quais foram julgados improcedentes. 

  

É a síntese. Decido. 

  

               Noticiada a existência de ações idênticas, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente 

perante este Juízo (processos nº 00038026720084036317 e 00035884220094036317), fica caracterizado o fenômeno da 

coisa julgada. 
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Considerando que a parte não comprovou o agravamento das enfermidades alegadas, deixando de apresentar 

documentação médica suficiente, não há interesse processual na continuidade do processo em trâmite no Juizado 

Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento 

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no 

art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007095-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317000995/2012 - ADELINO GARCIA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário. 
  

Intimada para juntar aos autos documentação que comprove a limitação do benefício ao menor valor teto, a parte autora 

solicitou prazo adicional e deixou de manifestar-se. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Considerando que a parte autora deixou de fornecer a documentação necessária ao desenvolvimento do processo, não há 

interesse processual na continuidade do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão 

presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a 

extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no 

art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005034-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028388/2011 - ANA LUCIA 

FIRMINIA DIAS (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da ausência de manifestação da parte autora acerca da proposta de acordo ofertada pelo INSS, bem como da 

necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de contestação, designo pauta extra para o dia 

14.12.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0002797-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317021236/2011 - ARNALDO 

ANTONIO MACHADO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente o Juízo da 4ª Vara Fórum Federal Previdenciário, 

solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do 
processo sob o nº 00023521620024036183, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000012 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004574-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000338/2012 - NILZA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP288152 - CARLA ARANTES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Na audiência realizada no dia 03/11/2011, a parte 

autora informou possuir cinco filhos. Foi terminado que trouxesse aos autos as certidões de nascimento de seus filhos, 

para que servissem de início de prova material. Contudo, foi juntada a certidão de nascimento de apenas um de seus 

filhos. 

Assim sendo, determino que a parte autora cumpra integralmente a determinação, juntando as quatro certidões restantes. 
Intimem-se. 

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

 PORTARIA Nº 002/2012/TR/MS/GA01 
  

  

 O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº 585, de 26/12/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

trata da alteração da escala de férias no caso de necessidade do serviço, 

  

  
CONSIDERANDO a escala de férias do exercício de 2012, que marcou o 2º período das férias do servidor ANTONIO 
CESAR AMARAL MEDINA, Analista Judiciário, RF 3699, para os dias 09/01/2012 a 18/01/2012 (10 dias); 

  

  

R E S O L V E: 

  
INTERROMPER, por necessidade de serviço,as férias do referido servidor a partir dodia 11/01/2012, ficando o saldo 

remanescente para ser usufruído no período de 03/10/2012 a 10/10/2012 (08 dias). 

  

  

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campo Grande, MS, 11 de janeiro de 2011. 

  

  
  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Turma Recursal 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000004 
  

DECISÃO TR 
0014720-95.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201000439/2012 - SONIA APARECIDA DE LIMA DORO (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de inclusão da DPU como representante 

processual da parte autora-recorrida, nos termos do art. 44, XI, da Lei Complementar nº. 80/1994. 

Outrossim, deixo de analisar o pedido de intimação pessoal em razão de que as intimações da d. Defensoria Pública da 

União já se dão exclusivamente por intermédio de intimação pessoal ao seu representante legal (autos virtuais com 

acesso direto). 

Defiro o pleito de gratuidade judiciária. 

Viabilize-se. 

  

0001556-92.2007.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201000430/2012 - ISOLDE BRUCHI (ADV. MS009258 - 
GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, trata-se de pressuposto processual de regularidade, 

passível de ser visto a qualquer tempo ou grau de jurisdição. 

E como, por equívoco, não se constatou tal vício desde o início, prosseguindo-se o processo irregularmente até a 

interposição de Recurso Extraordinário, INDEFIRO o pedido por falta de interesse, haja vista que a requerente já possui 

poderes nos autos, e concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, por intermédio da Advogada Amanda, 

proceda à ratificação de todos os atos processuais nos quais tenha funcionado a Advogada Gabrielle Wanderley de 

Abreu Abrão, suprindo a falta de atuação, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

13, I, do CPC, combinado com o art. 267, III e § 1º do mesmo código. 

Viabilize-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000005 
  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
0005672-78.2006.4.03.6201 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201000491/2012 - JOSEFINA 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, o 

recurso apresentado pela autora se revela intempestivo, porque protocolizado em 10/03/2008 (protocolo n. 

2008/6201010023), após o término do prazo recursal. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso inominado apresentado pela autora, ante sua intempestividade. 

 Certifique-se o trânsito e dê-se a baixa pertinente. 

Viabilize-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000040 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da disponibilização de novos 

horários para agendamento de perícia na especialidade MEDICINA DO TRABALHO, promova a secretaria a alteração 

da data da perícia no sistema eletrônico do JEF, conforme agenda disponibilizada pelo profissional. 

Após intimem-se as partes, que a nova data da perícia, consta no sistema de andamento processual. 
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A parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
0005695-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000503/2012 - FAUSTO 

GONCALVES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005694-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000504/2012 - VILMA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005652-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000505/2012 - DALDIRA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 

- GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005647-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000506/2012 - JOSE PEREIRA DIAS 

(ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E 

SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005643-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000507/2012 - NILTON DA SILVA 

SANTOS (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005642-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000508/2012 - HELENILZA SOARES 

DA SILVA (ADV. MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004554-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000514/2012 - MARCOS SERGIO 

HERRERO (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003905-63.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000516/2012 - JOACY MANOEL 

SOARES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000066-59.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000518/2012 - MARIA ATAIS 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. MS010285 - ROSANE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000037-09.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000520/2012 - INES APARECIDA 

CARDOSO (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005558-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000512/2012 - RAIMUNDO 

JANUARIO DO NASCIMENTO NETO (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO 

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000059-67.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000519/2012 - SILVIO FERREIRA DE 
SOUZA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005613-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000509/2012 - MAURA FERREIRA 

DE LIMA (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005574-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000511/2012 - SOLANGE 

ALEXANDRE FILHO (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO 

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005463-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000513/2012 - DALVA ALVES 

SANTOS DE LIMA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004497-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000543/2012 - EULALIA VILHALVA 

(ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no momento da propositura da ação, que excedeu ao limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, considerando o valor da causa apurado pela soma das 

prestações vencidas requeridas e de doze prestações mensais vincendas relativas ao benefício cuja implantação é 

pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob a consequência de envio dos autos ao Juízo competente. 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 
vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 

autora. 

Intimem-se. 

  

0000946-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000556/2012 - ANDRIGIANI 

BORGES OLIVEIRA (ADV. MS008966 - ALBERT DA SILVA FERREIRA, MS007729 - WILSON FRANCISCO 

FERNANDES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

Diante da informação da parte autora, intimem-se os requeridos para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

comprovarem o cumprimento da medida antecipatória, cuja intimação se deu em 22.11.2011, consoante certidões nos 

autos, sob pena de agravamento e execução das medidas cominatórias já fixadas na decisão que concedeu a antecipação 

da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Excepcionalmente apreciarei o pedido de 

justiça gratuita requerido pela parte autora tendo em vista que até o presente momento tal pedido não foi analisado. 
Considerando a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte autora, concedo os benefícios da 

justiça gratuita observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo, razão pela 

qual recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. Após, remeta-se à Turma Recursal 

de Mato Grosso do Sul 

  
0006280-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000540/2012 - GILBERTO 

GONCALO DA SILVA (ADV. MS011819 - VALMIR EVANGELISTA DE CAMPOS JUNIOR, MS013504 - 

LEANDRO COSTA DE MORAES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006171-57.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000544/2012 - IRANI DIAS DE 

MATOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006230-16.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000542/2012 - LOURIVAL DA 
CUNHA REZENDE (ADV. MS011290 - FABIO MEDEIROS SZUKALA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004911-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000546/2012 - JURACI OLIVEIRA 

LIMA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003454-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000548/2012 - GIUVAN DANTAS 

GRANJEIRO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002415-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000549/2012 - LUCIENIE RAMONA 

RIBEIRO FERREIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005351-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000545/2012 - MARIA ELIZA 

FERREIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006237-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000541/2012 - AMBROSIO MOLINA 

(ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004393-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000547/2012 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006312-29.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000536/2012 - RAMAO BATISTA DA 
COSTA (ADV. MS004511 - SANDRA CRISTINA A. RIOS DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em antecipação de tutela. 

Vieram os autos da 1ª Vara Federal da Capital, por declínio de competência em razão do valor da causa. 

Trata-se de ação movida por Ramão Batista da Costa em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão de 

leilão do imóvel objeto de contrato registrado sob nº 8.1568.0000402-2 (fls. 20-29 docs.inicial.pdf). 

Posteriormente, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pede seja declarada a posse do imóvel até o deslinde da 

ação, tendo em vista o imóvel ter sido arrematado pelo Senhor João Martins. 

DECIDO. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Não verifico a presença da verossimilhança das alegações. 

Afirma o autor ter firmado contrato de mútuo habitacional com a Caixa Econômica Federal. Estava inadimplente e, por 

isso, o imóvel será levado à Concorrência Pública sem ter recebido notificação, tampouco notícia de quanto seria o 

valor de sua dívida. 

Acontece que, em nenhum momento, o autor carreou aos autos documento capaz de demonstrar a efetiva ocorrência do 

leilão, sua data ou mesmo sobre a possível arrematação. 

Não é possível verificar, pelo menos neste instante de cognição sumária, que o imóvel em discussão nos autos tenha 

sido levado à leilão ou arrematado pela pessoa de João Martins. 
Portanto, não verifico a presença da verossimilhança das alegações. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Manifeste-se a parte autora sobre preliminar arguida dem contestação. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento processual. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo. 

  

0000093-42.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000524/2012 - NATALIA DE 

BARROS (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI, MS015228 - ELAINE CORREIA PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000087-35.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000525/2012 - JOSE MEDEIROS DOS 

SANTOS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000086-50.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000526/2012 - WILSON SOARES 

INACIO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0003521-47.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000562/2012 - MARILENE ANTONIA 

DOS ANJOS (ADV. MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A Sra. Fabiana dos Anjos Doy, 

filha da autora requer habilitação nos autos, informando que a autora não deixou bens a inventariar, e que não há outros 

herdeiros. Juntou os documentos necessários ao pedido de habilitação. 

  

O INSS não se opôs ao pedido formulado pela herdeira da falecida e informou que não constam dependentes habilitados 

à pensão. 

  

Portanto, defiro o pedido de habilitação formulado por Fabiana dos Anjos Doy, conforme documentação presente nos 

autos. 

  

Proceda-se as anotações pertinentes no sistema informatizado do JEF. 

  

Outrossim, tendo em vista que já foi anexada a comprovação da conversão da RPV em depósito judicial, expeça-se 

ofício à CEF, nos termos Portaria nº 022/2011/JEF2/SEJF, autorizando a herdeira habilitada a levantarem a quantia 

existente. 

  
Após a comprovação pela CEF do levantamento, intime-se a herdeira habilitada para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar acerca do integral cumprimento da sentença. No silêncio, reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do 

art. 794, I, do CPC. 

  

Intimem-se. Cumpra-se com urgência, face ao lapso temporal em que o feito encontra-se concluso. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000041 

  

  

DESPACHO JEF 

  

0003983-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000460/2012 - IRACEMA ALVES 

DA SILVA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista ao MPF para parecer no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0004965-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000523/2012 - ROSANGELA 

BARBOSA DE AGUIAR (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 
Verifico que a parte autora juntou decisão da Justiça Estadual na qual foi interditada (p. 16-17 docs.inicial.pdf). Intime-

se-a para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar a certidão de trânsito em julgado da referida decisão. 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento. 

  

0005004-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000530/2012 - LURDES MUNIZ 

DA SILVA (ADV. MS007963 - JOSE CARLOS VINHA, MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora para juntada dos documentos. Prazo dilatado 10 (dez) 

dias. 

  

0005131-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000566/2012 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
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FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Proceda-se ao cancelamento do Protocolo de nº 

2012/6201000296, bem como ao desentranhamento (exclusão do arquivo) da petição anexada em 17/01/2012, com o 

nome de "juntadas de portaria e outros docs.pdf", eis que estranha a este feito, sendo desnecessária a anexação nos autos 

da ação nº 0005132-54.2011.4.03.6201, movida por José Ivan da Silva, por já ter sido apresentada nova petição pelo 

réu. 

  

0005015-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LIZETTE MASSI DE OLIVEIRA LIMA (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 

termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) 

dias, sobre proposta de acordo. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000042 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004210-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000537/2012 - ARQUIMEDIO CASTRO MORAES (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  
Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0002875-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000560/2012 - MARIA LUNI FRANDOLOSO LUPATINI (ADV. MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I).  

Sem custas e honorários (Lei 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003011-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000494/2012 - ALCIR SOIFERT DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença a 

partir de sua cessação em 06/01/2010, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as parcelas pagas a 

título de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 
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Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0000329-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000497/2012 - ZORAIL FERREIRA DE OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de auxílio-doença à parte 

autora desde a data do exame médico (10.05.2010), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as 

parcelas pagas a esse título em decorrência da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício até a data da prolação desta 

sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 
  

0003997-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000495/2012 - CLAUDEMIR CABRERA SOARES (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a 

contar de 30/4/2008, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 
  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 
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P.R.I. 

  

0000036-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000527/2012 - DALVA FERNANDES DE MELO (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão 

por morte desde a data do requerimento administrativo (28/08/2009), nos termos da fundamentação. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de pensão por morte no prazo de 15 (quinze) 
dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

0000652-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000499/2012 - CLARICE BONNI ROMERO (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 

- ALEX VIEGAS DE LEMES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO 

ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença desde a 
cessação administrativa em 14/12/2009 e converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a 

partir da realização do exame pericial (30/03/2010), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as 

parcelas pagas a título de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0001196-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000563/2012 - MARJORY GABRIELLI RODRIGUES MONSON DOS SANTOS (ADV. MS011917 - 

ELIZABETE COIMBRA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo, com resolução do mérito (Código de Processo 

Civil, art. 269, I), procedente o pedido para determinar ao réu que implemente e pague a pensão à parte autora pela 

morte de Marielia Rodrigues Monson dos Santos (inscrição 1063906809-7) com data de início em 28/05/2008. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado e o poder judicial de dar efetividade às decisões, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil), 

determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações vincendas. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, art. 55). 

Defiro o benefício de gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001237-22.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000528/2012 - VALDICE PEREIRA SANTOS (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); ANGELA 

MARIA PEREIRA SANTOS (ADV./PROC. ). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão 

por morte desde a data do requerimento administrativo (12/02/2009), nos termos da fundamentação. 
  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de pensão por morte no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

0001946-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000529/2012 - ARACY DE GENOVA PEREIRA (ADV. MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão 

por morte desde a data do requerimento administrativo (11/12/2009), nos termos da fundamentação. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de pensão por morte no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  
EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

0000885-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000493/2012 - ALZIRA FLORES ARCE (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 662/747 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo 

(13/02/2009) com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que integra esta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
  

P.R.I. 

  

0000415-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000532/2012 - ANA MARIA DOS SANTOS MENEZES (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão 

por morte desde a data do requerimento administrativo (21/05/2010), nos termos da fundamentação. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de pensão por morte no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

0000260-30.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000496/2012 - ORLANDO MERCURIO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença desde a 

cessação administrativa em 30/06/2008 e converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a 
partir da realização do exame pericial (05/04/2010), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as 

parcelas pagas a título de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 
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Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0001181-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201000501/2012 - 
AGNALDO FRUTUOSO DA SILVA (ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte 

autora opôs embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, a qual julgou procedente o pedido para 

o restabelecimento do auxílio-doença, sem, contudo, apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

Conheço dos embargos, porque tempestivos. 

Outrossim, constata-se a omissão, por não ter a sentença analisado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Passo, 

pois, a apreciá-lo. 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

As alegações da parte autora, a esta altura, são mais que verossimilhantes, visto que comprovada exaustivamente a 

verdade sobre suas alegações de fato e, por conseguinte, os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

pretendido. 

De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício 

pleiteado e da constatada situação de necessidade da autora. 

Por tais motivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar 

ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença, no prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 

dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 
Diante do exposto, conheço dos embargos, ante a tempestividade, e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO para 

suprir a omissão, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte redação: 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença a contar de 

31/01/2009, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas já recebidas administrativamente. 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, valores sobre os quais 

incidirão juros e correção monetária, que devem atender ao Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 134 de 

21/12/2010 do CJF, conforme apurado nas planilhas de cálculos em anexo que fazem parte integrante da presente 

sentença, cujo montante perfaz o valor de R$ 19.606,12. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 
nº 558/2007). 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

Expeça-se ofício à Gerência Executiva para a implantação do benefício da parte autora. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002981-23.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000551/2012 - MARLY DE OLIVEIRA (ADV. MS004975 - LUCIANA BRANCO VIEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito por falta de interesse de agir (Código de Processo Civil, art. 267, VI).  

Sem custas ou honorários (Lei 9.099/95, art. 55). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000043 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVII, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, fica a parte autora ciente da informação do TRF comunicando o pagamento do RPV. Conforme 

orientação da e. Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região, caso não encontre o pagamento na Caixa Econômica Federal, 

deverá procurar uma agência do Banco do Brasil. 

  
0000085-70.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALTER PEREIRA (ADV. MS006024 - MARCELO 

MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000178-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA GRACA SANTOS (ADV. MS011515 - SANIA 

CARLA BRAGA e ADV. MS011814 - LEONARDO BASMAGE PINHEIRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000401-20.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BERNARDINO SOARES DA SILVEIRA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0000420-26.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - STENIO BOAVENTURA MARTINS (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 
  

0000422-93.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GARCIA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0000434-10.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSALINO MARECO SALINA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0000783-47.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDICEIA ROSA SILVA DOS SANTOS (ADV. MS009714 

- AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000790-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAMAO CANDIDO ALVES (ADV. MS011222 - SORAIA 

MOHAMED EL CHEIKH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000887-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO VIEIRA DE SOUZA PINTO (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000897-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE DIAS DA SILVA (ADV. MS008500 - ANA 
LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001201-19.2006.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - THAYNARA OLMEDO DA SILVA (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001232-68.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VIRMA MARIA PEREIRA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001378-17.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS VENÍCIUS PINTO (ADV. MS007906 - JAIRO 

PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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0001397-18.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVAL PADILHA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA 

DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001423-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0001430-08.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO SANTANA DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0001577-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PAULO DE ARAUJO  (ADV. MS006883 - WALDNO 

PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001604-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CATARINA MACIEL (ADV. MS003760 - SILVIO 

CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001658-80.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DURVAL VIEIRA DA SILVA (ADV. MS010907 - JOÃO 

LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0001699-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ APARECIDO PASSARINI (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001753-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

MS014452 - CLEVERSSON GOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001765-27.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO AUGUSTO DA CUNHA MEDINA (ADV. 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001798-51.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SADAL JANUARIO (ADV. MS009127 - AGNESPERLA 

TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001924-67.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL APARECIDO RODRIGUES (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO 

CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002015-94.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MELQUIADES VILELA (ADV. MS008332 - ECLAIR 
S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002088-95.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORELINA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS007734 - 

JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002226-67.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SENHORA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002372-74.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GONÇALVES LUNA (ADV. MS009103 - 

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002495-09.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADONIAS RIBEIRO DE SOUZA (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002542-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FABIANA APARECIDA FARAONI (ADV. MS008942 - 
ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002553-41.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLARITA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. MS005238 - URIAS 

RODRIGUES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002658-18.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANO MOLINA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002794-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SERINA DE OLIVEIRA (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002822-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - TELMO MARTINS FERREIRA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002867-84.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA MARIA FERREIRA DE LIMA (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002887-75.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE SILVA PEREIRA (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002899-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CAMARGO (ADV. MS010566 - SUELY 

BARROS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002905-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SOLANGE ANTONIA DE SOUZA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002933-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NELSON NUNES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002956-10.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CACILDO DA SILVA (ADV. MS008596 - PRISCILA 

ARRAES REINO e ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003096-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANA DE JESUS FERNANDES (ADV. MS009395 - 

FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003124-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA AVALO OLVELAR (ADV. MS008659 - ALCIDES 

NEY JOSE GOMES e ADV. MS009497 - JOSE LUIZ DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003301-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELIZEU KIEKISS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003400-43.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELIA GREGORIO SORIANO (ADV. MS010909 - CYNTHIA 
RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003687-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ODETE FRANCISCA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003688-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO PEREIRA BELINATI 

BARBOSA (ADV. MS012466 - BARBARA HELENE NACATI GRASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003726-08.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VANIA APARECIDA VELMA DOS SANTOS (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004063-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CATARINA PEREIRA SANGA (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0004183-06.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0004252-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA TEODORO LOPES (ADV. MS013512 - MARCELO 

DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004486-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PAULO MARUYAMA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004622-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSILDA MARIA DE LIMA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0004654-17.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO DE SOUZA LEMES (ADV. MS005674 - 

MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004714-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EVA MACHADO SALGUEIRO (ADV. MS012874 - JOSE 

HUMBERTO DA SILVA VILARINS JUNIOR e ADV. MS012785 - ABADIO BAIRD e ADV. MS013226 - 

CAMILA TEODORO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005002-40.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELAINE REGINA ANTONAGI CASEIRO (ADV. MS004715 - 

FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005332-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EVA MARTINS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005332-37.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BATISTA DA SILVA (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0005512-48.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ESPERIDIAO ANTONIO DA ROCHA (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005605-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARILEI INEZ FACHIN (ADV. MS012442 - EVERTON 

JULIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005641-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSA NUNES GOUVEIA E OUTRO (ADV. MS011277 - 

GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES); ADELINO DINIZ GOUVEIA(ADV. MS011277-GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005702-16.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELSO SOUZA OLIVEIRA (ADV. MS009972 - JARDELINO 

RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0005720-37.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AILTON ALVES DA SILVA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  
0005751-57.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR LOPES PEREIRA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0006095-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JURCELINO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0006110-02.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALTAMIRO CRAVINO DE ALMEIDA (ADV. MS009676 - 

ELENICE VILELA PARAGUASSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006310-14.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NELSON ANTONIO NOVAKOSKI (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0006446-74.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FERMINA TAVARES (ADV. MS007930 - VERUSKA 

INSFRAN FALCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013763-94.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WALBERT ARAÚJO MEDEIROS (ADV. MS006315 - JULIA 
CESARINA TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0015132-26.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALTAMIRO BENEDITO GALEANO (ADV. MS013377 - 

GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015162-61.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA MESQUITA BARROS DE 

QUADROS (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015631-10.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO APARECIDO JESUS DE OLIVEIRA (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0015681-36.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EGIDIA MOREU SANABRIA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0016221-84.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JESUS DIAS DOS SANTOS (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0016223-54.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOELSON DE ARRUDA LEITE (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

***FIM*** 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  05/12/2011 A 07/12/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 
2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  
  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000214-35.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUARIS GAUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000260-24.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA BRAGHINI 
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ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000262-91.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ZANQUETA 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000263-76.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000272-38.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILCA MARTA SILVA 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000273-23.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIGUEAKI YAGI 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000275-90.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO IRINEU DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000280-15.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CAINE 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000281-97.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUEIROZ FILHO 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000287-07.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CORREIA 

ADVOGADO: SP120755-RENATA SALGADO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000292-29.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO KAPOR 
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ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000297-51.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP204950-KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-06.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE TEIXEIRA MAGALHAES VENTICINQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000309-65.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AGUSTINHO DA SILVA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP178945-CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000310-50.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000312-20.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JAIRO VIRGINIO 

ADVOGADO: SP303507-JULIAN PETRAGLIA ZAZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000328-71.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000329-56.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-41.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000331-26.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000234-26.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000235-11.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000236-93.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUTEMIRDES MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000237-78.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIJA FRANCISCA ALVES 
ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000238-63.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRAZAO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000239-48.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SIMOES 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000240-33.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA MARIA DE JESUS DE DEUS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000241-18.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIMAR TAVARES DE MIRANDA 
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ADVOGADO: SP98327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000243-85.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO CARLOS DE BULHOES JUNIOR 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000244-70.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO REGINALDO BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000245-55.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA LEAL COELHO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000246-40.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO MELO MOREIRA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000247-25.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRAÇA ANTUNES ISHIKAWA 
ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000248-10.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ESTEVAM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP020824-ITALO DELSIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000249-92.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000250-77.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO LIMA NETO 

ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000251-62.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONEIDA GERMANA PAIVA 
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ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000252-47.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO MACENA 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000253-32.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA SANTOS CASTRO 

ADVOGADO: SP18423-NILTON SOARES DE OLIVEIRA JR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000254-17.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL LAPETINA FILHO 

ADVOGADO: SP169367-KÁTIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000255-02.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000256-84.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLY ALVES BEZERRA 
ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000257-69.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON ANSELMO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000258-54.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRIO LAGE DOMINGUES TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000259-39.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000264-61.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BARBOSA RAMOS 
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ADVOGADO: SP103781-VANDERLEI BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000265-46.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000266-31.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CASTRO MACCORI 

ADVOGADO: SP66390-PAULO ESPOSITO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000267-16.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL AMARAL 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000268-98.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMAR DE MORAES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000269-83.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO CLARO COSTA CERINO 
ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000270-68.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLADSTONE DE OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000271-53.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEMIAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000276-75.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219414-ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000277-60.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON VIEIRA CABRAL 
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ADVOGADO: SP225867-RODRIGO PENA DE ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000278-45.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CALDAS RACY 

ADVOGADO: SP235918-SIDNEY AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000279-30.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA REGINA PARRAVICINI 

ADVOGADO: SP176758-ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000282-82.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ROCHA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000283-67.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000284-52.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA DEBORA AMARAL 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000285-37.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP94560-JANDAY OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000286-22.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GORRAO 

ADVOGADO: SP17410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000288-89.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIETE BRITO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000289-74.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000290-59.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000291-44.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARTA BUTTNER MOUTINHO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-14.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AMÂNCIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000294-96.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CARLOS BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197701-FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000295-81.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELAINE DA ROCHA LUQUETE 

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-66.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP161442-ELAINE MARQUES BARAÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000298-36.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENI HIPOLITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154963-FERNANDO JOAQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000299-21.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIEL TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP54462-VALTER TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000301-88.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA COSTA MARQUES 

ADVOGADO: SP161442-ELAINE MARQUES BARAÇAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-73.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP17410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-58.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SAMUEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-43.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINA HELENA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-28.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE GOIS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000306-13.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PINHEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP98327-ENZO SCIANNELLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000307-95.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE ASSIS 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000308-80.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PASSARELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000311-35.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDEZ ALVAREZ 

ADVOGADO: SP042685-ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000313-05.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL DE FARIAS 

ADVOGADO: SP95545-MARILDA DE FÁTIMA FERREIRA GADIG 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000314-87.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OBERLIN SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000315-72.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIO VICENTE DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000316-57.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDO VASQUES 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000317-42.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO VITOR DE JESUS 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000318-27.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000319-12.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI SANTANA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000320-94.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELICIO ALMEIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000321-79.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MACEDONIO CANDIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000322-64.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NORMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000323-49.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000324-34.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE GOMES DE ASSUMPÇÃO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000325-19.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP196712-LUÍS FELIPE CARRARI DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-04.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000327-86.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 76 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 96 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000332-11.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARQUES XAVIER 

ADVOGADO: SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000333-93.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000334-78.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS ATAIDE 

ADVOGADO: SP33693-MANOEL RODRIGUES GUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-63.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOSTENES LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP33693-MANOEL RODRIGUES GUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000336-48.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LAURINICE DUTRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-33.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP272993-ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000339-03.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000340-85.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINICE DUTRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000353-84.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVEA PAULA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 13:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000356-39.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MENDONCA COHENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000358-09.2011.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000341-70.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA LUCIA DOS SANTOS BRANCO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-55.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000343-40.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ROCHA SAO PEDRO 

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-25.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP085041-MARIA CRISTINA GALOTTI DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000345-10.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DELFINO 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000346-92.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000347-77.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DIONIZIO 
ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000348-62.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO AMARO PEREIRA 

ADVOGADO: SP233389-RICARDO GODOY TAVARES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000349-47.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000350-32.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO TERTULIANO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP98327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000351-17.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MATHEUS 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000352-02.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZIA DE BARROS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000354-69.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000355-54.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000357-24.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIMPIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000359-91.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO QUINTELA JUNIOR 
ADVOGADO: SP066390-PAULO ESPOSITO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000360-76.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP036790-MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000361-61.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAANARI DE BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000362-46.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NITOR THERESIANO ZEBELE 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000363-31.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREZINA JORGE DE BARROS 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000364-16.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000365-98.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000366-83.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO SEVERINO DE MELO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000203-06.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000367-68.2011.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ MAIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 13:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000368-53.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALISSON DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP192616-LEONE TEIXEIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000369-38.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCIA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP256234-BRUNO MARTINS CORISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000370-23.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA REGINA REIS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP142907-LILIAN DE SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000371-08.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256234-BRUNO MARTINS CORISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000372-90.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP142907-LILIAN DE SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000373-75.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERNANDES VINCE 

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000374-60.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FLAVIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256234-BRUNO MARTINS CORISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000375-45.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FONSECA SERPI 

ADVOGADO: SP158962-ROSA MARIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000376-30.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE ALVES VENANCIO 
ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 17:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000377-15.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO DA HORA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000378-97.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109782-JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000379-82.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA DE JESUS ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000380-67.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APOLONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116382-FRANCISCO CARLOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 17:45 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000381-52.2011.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDLEUSA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000382-37.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA RIBEIRO MARQUES SILVA 

ADVOGADO: SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000383-22.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SAMUEL MUNIZ 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000384-07.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000390-14.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP073634-DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000183-15.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000261-09.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILENE LIMA QUINTA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000274-08.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA GONCALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000385-89.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TITO PINTO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP026144-SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000386-74.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000387-59.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FONSECA LIMA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000388-44.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000389-29.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000391-96.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FLORES 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000392-81.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  09/12/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 
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2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000338-18.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA DE ARAUJO SANTOS DINIZ 

ADVOGADO: SP222203-VITOR CARLOS VITORIO DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 15:00:00 

  
PROCESSO: 0000416-12.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000417-94.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000418-79.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARTINS GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000419-64.2011.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA CRISTINA CASTRO NOVAES 

ADVOGADO: SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000420-49.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA CARVALHO SIMAO 

ADVOGADO: SP296368-ANGELA LUCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 15:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000421-34.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000393-66.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BLANCO MARQUES 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000394-51.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DACIO SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000395-36.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FERNANDES 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000396-21.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000397-06.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000398-88.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAMIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000399-73.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA FARIA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP288776-JOSE FILIPE FARIA DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000400-58.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000401-43.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000402-28.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA SOLANGE SOARES GURAO 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000403-13.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000404-95.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BUONGERMINO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000405-80.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000406-65.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000407-50.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DANIEL 

ADVOGADO: SP225856-ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000408-35.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEVALDO FERREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000409-20.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ FELIPE ROCHA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000410-05.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ KIKUO KIQUMOTO 

ADVOGADO: SP153054-MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000411-87.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000412-72.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO FUSCHINI NETO 

ADVOGADO: SP148075-CARLA GONCALVES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000413-57.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP18351-DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000414-42.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000415-27.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SOUZA DE MORAES 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  12/12/2011 A 16/12/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 
1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 
7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000456-91.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP255375-PATRICIA MELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 15:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000457-76.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HALLEX DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000458-61.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON KANISK DE SOUZA 

ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000422-19.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO LUIZ AFONSO 

ADVOGADO: SP66390-PAULO ESPOSITO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000423-04.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LAZARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000424-86.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIZA MOREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000425-71.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000426-56.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000427-41.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE FILHO 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000428-26.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLACY FERRARO 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000429-11.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER NUNES HERBA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000430-93.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ QUIRINO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000431-78.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000432-63.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DE OLIVEIRA LORETO 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000433-48.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000434-33.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131069-ALVARO PERES MESSAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000435-18.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOBIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000436-03.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GABRIEL ARCANJO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000437-85.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CICERO CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP036790-MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000438-70.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150166-MARIA FERNANDA BENINI BAQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000439-55.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000440-40.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FONSECA 
ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000441-25.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA CERQUEIRA DANIEL 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000442-10.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELY DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000443-92.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000444-77.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA MOUTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000445-62.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ONEIDE OLIVEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP17410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000446-47.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061220-MARIA JOAQUINA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000447-32.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ALMEIDA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000448-17.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASTERIO OSVALDO DE MOURA 

ADVOGADO: SP106084-SYOMARA NASCIMENTO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000449-02.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICAEL DA SILVA RODRIGUES 
ADVOGADO: SP157197-ALEXANDRE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000450-84.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000451-69.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000452-54.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000454-24.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEA ROSA CHEGANCAS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000455-09.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA IVANETE BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225856-ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010756-84.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA EDUVIGES CEZAR PAVIN 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 34 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000492-36.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIUN MARQUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000493-21.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE GERMANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293761-ADRIANE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000494-06.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NUNES DE MELO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000495-88.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA OTISLA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000496-73.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000498-43.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDLEUZA MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000502-80.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227876-CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 16:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000505-35.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY HORNEAUX POMPEU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000506-20.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA GEGESKY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000507-05.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY HORNEAUX POMPEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000459-46.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE JESUS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000460-31.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO THEODORO BUSTAMANTE JUNIOR 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000461-16.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MELO SALAZAR 

ADVOGADO: SP299167-IRAILDE RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000462-98.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PENHA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000463-83.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNERITON PEREIRA 

ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000464-68.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO DE SOUZA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP136993-RENATA GARDEZANI SAGGIOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000465-53.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000466-38.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IARA MORAIS SILVA 

ADVOGADO: SP268867-ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000467-23.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GUIMARAES 
ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000468-08.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIS LIMA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000469-90.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE BATISTA SANTANA DOS REIS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000470-75.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO BARROS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000471-60.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARRETO PEREIRA 
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ADVOGADO: SP139935-ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000472-45.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO HIGINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000473-30.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FIUZA PORTO 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000474-15.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MARQUES TORQUATO 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000475-97.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO VIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000476-82.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000477-67.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO DELSIN 

ADVOGADO: SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000478-52.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALOIZIO DE ARAUJO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000479-37.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GERALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000480-22.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO MANOEL DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP214591-MARIELE FERNANDEZ BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000481-07.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000482-89.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CAMPOS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000483-74.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARROS DE JESUS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000484-59.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE CARVALHO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000485-44.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE TOMAZ CABRAL 
ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000486-29.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURITA MOTA SOARES 

ADVOGADO: SP59112-CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000487-14.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE ANA DE ANDRADE CARVALHO 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000488-96.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CLAUDIO 

ADVOGADO: SP153054-MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000489-81.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ALVAREZ PEREZ 
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ADVOGADO: SP122015-SAMIRA SAID ABU EGAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000490-66.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP17410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000491-51.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000497-58.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO DE SOUZA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP139935-ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000499-28.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LAURINDO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000500-13.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000501-95.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA UNGER 

ADVOGADO: SP110194-ENEIDA MAZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000503-65.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA UNGER 

ADVOGADO: SP110194-ENEIDA MAZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000504-50.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PURIFICACAO DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP18351-DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP18351-DONATO LOVECCHIO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009922-81.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127297-SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 40 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000520-04.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE IMHOF JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP259485-RODRIGO MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000555-61.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BATISTA DE CARVALHO 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000557-31.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ROBERTO ANTUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP165826-CARLA SOARES VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000563-38.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANE DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP165826-CARLA SOARES VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000564-23.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GODINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000140-78.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERIVALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP043245-MANUEL DE AVEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000509-72.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIOLA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP238996-DENILTO MORAIS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000510-57.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDINALVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250572-WELLINGTON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000511-42.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMAR DE ALMEIDA NUNES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000512-27.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO BERNARDINO DA CUNHA 
ADVOGADO: SP177225-FABIANY URBANO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000513-12.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOURIVALDO MEDEIROS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000514-94.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP249073-RICARDO BASSO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000515-79.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO 

ADVOGADO: SP29172-HORACIO PERDIZ PINHEIRO JR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000516-64.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NETO DE MELO 
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ADVOGADO: SP251154-DAVI CAETANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000517-49.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224725-FABIO CARDOSO VINCIGUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000518-34.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP293860-MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000519-19.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000521-86.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GALVAO SILVA 

ADVOGADO: SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000522-71.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
ADVOGADO: SP171004-SUELI M. B. DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000523-56.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000524-41.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000525-26.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON DA LUZ 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000526-11.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARLI GUAITOLINI 
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ADVOGADO: SP120611-MARCIA VILLAR FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000527-93.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA LIMA RABELO 

ADVOGADO: SP18423-NILTON SOARES DE OLIVEIRA JR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000528-78.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234633-EDUARDO AVIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000529-63.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000530-48.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000531-33.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILCA RIBEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000532-18.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP120611-MARCIA VILLAR FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000533-03.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ZANCHETIN DE MORAES 

ADVOGADO: SP18423-NILTON SOARES DE OLIVEIRA JR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000534-85.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA BARONI 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000535-70.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDEMIRO RAIMUNDO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000536-55.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOMAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000537-40.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSSI 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000538-25.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000539-10.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP55983-MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000540-92.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIANA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000541-77.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000542-62.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO MARCELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000543-47.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR MORAES VALENTIM 

ADVOGADO: SP55983-MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000544-32.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DIACOW 
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ADVOGADO: SP176996-VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000545-17.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP17410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000546-02.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000547-84.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA SOARES LINARD 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000548-69.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CELIA BADIAL ALVES 

ADVOGADO: SP18351-DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000549-54.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA MENEZES 
ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000551-24.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP17410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000552-09.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO RODRIGUES DE MATTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP55983-MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000553-91.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP34684-HUMBERTO CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000554-76.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BONFIM 
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ADVOGADO: SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000556-46.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176758-ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000558-16.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000559-98.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR TADEU RODRIGUES 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000560-83.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235918-SIDNEY AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000561-68.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MAURO REZENDE 
ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000562-53.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI DUARTE 

ADVOGADO: 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 51 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000567-75.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE LARA MENDES 
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ADVOGADO: SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000568-60.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000569-45.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALONSO LAURENCIO 

ADVOGADO: SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000570-30.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TYOCO KAMIYA 

ADVOGADO: SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000571-15.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EUGENIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000572-97.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000574-67.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000453-39.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDMUNDO DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000508-87.2011.4.03.6321 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 13ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SAO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE - SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 711/747 

PROCESSO: 0000550-39.2011.4.03.6321 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 2ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE GUARULHOS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE - SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000565-08.2011.4.03.6321 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 7ª VARA FEDERAL EM SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE - SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000573-82.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCIDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133691-ANGELA APARECIDA VICENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000575-52.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007040-49.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DO NASCIMENTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000576-37.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000577-22.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158866-ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000578-07.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO APARECIDO BELUQUI 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000579-89.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000580-74.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000581-59.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIS DOS SANTOS ARAGAO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000582-44.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE JOSE ANTONIO PIGA 

ADVOGADO: SP181047-MARCELLO RODRIGUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000583-29.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AGOSTINHO RANGEL 

ADVOGADO: SP141419-YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000584-14.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FREIRE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000585-96.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000586-81.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000587-66.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALDUINO SANDI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000589-36.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MISAEL MARIANO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000590-21.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000591-06.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANILDO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000592-88.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ROSA BORGES 

ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000593-73.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA MONTEIRO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 17:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000594-58.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000595-43.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES GALDINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP295983-VALERIA CANESSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  19/12/2012. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 
3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2011 

  
UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000597-13.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON AMARAL PINHEIRO 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000598-95.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000599-80.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000600-65.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000601-50.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000602-35.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILTON MALAQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000603-20.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA OLINDA DOS ANJOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000604-05.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENIL TIERNO ESTEVES 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000596-28.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHAN DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011351-83.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA SILVEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP148105-GUSTAVO CONDE VENTURA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  16/01/2012 a 20/01/2012. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 
4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2012 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000094-55.2012.4.03.6321 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE - SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000095-40.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000096-25.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON DE FREITAS SOUZA 

ADVOGADO: SP133671-VANESSA COSTA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000097-10.2012.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO HELIO MOURA MATOS 

ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 12:25 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000098-92.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOCK DE JESUS CAJUI 

ADVOGADO: SP036987-APARECIDO BARBOSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 12:50 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000099-77.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE BARROS 

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 15:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000100-62.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIO DE AMARANTE SATIRO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 13:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000101-47.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SERGIO VASSAO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 
CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000102-32.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIANET CORREA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 13:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000103-17.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY SANINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP036987-APARECIDO BARBOSA FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/05/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000104-02.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS MANOEL DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000105-84.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA HELENA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP204950-KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000106-69.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205031-JOSÉ ROBERTO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000107-54.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINETE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP205031-JOSÉ ROBERTO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 14:05 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000108-39.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DA SILVA 
ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/05/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000109-24.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 15:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/04/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 
  

PROCESSO: 0000110-09.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DUQUE ROCHA SOUZA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000111-91.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FREIRE 

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000112-76.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 12:25 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000113-61.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262425-MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2012 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000114-46.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEJE ELIAS JOAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000115-31.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000116-16.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000117-98.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/05/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000118-83.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI MARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/01/2012 721/747 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000119-68.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000120-53.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 
CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000121-38.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JURACI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 12:50 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000122-23.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDES ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227324-JOYCE DA SILVA OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000123-08.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILAH HERMEL NUNES 

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000124-90.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NICODEMOS DO PRADO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000125-75.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000126-60.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEANDRO FILHO 

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000127-45.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS PASSOS FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 16:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000128-30.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE URBANI AMATUCCI 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000129-15.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DE MOURA GOMES 

ADVOGADO: SP149140-DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2012 
  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000130-97.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DO ROCIO ELIAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000131-82.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000132-67.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000133-52.2012.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA MARIA DOS ANJOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184267-ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000134-37.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO ALBUQUERQUE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000135-22.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP170943-HELEN DOS SANTOS BUENO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000136-07.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/05/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000137-89.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JIVANILDO MARIANO PONTES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 14:00:00 
  

PROCESSO: 0000138-74.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO MANOEL SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000139-59.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRIVAN BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000140-44.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIOMAGNA ANDRADE SANTANA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 16:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000141-29.2012.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERNANDES LEAO 

ADVOGADO: SP142907-LILIAN DE SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 13:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000142-14.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SOARES 

ADVOGADO: SP149140-DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 13:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000143-96.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 14:05 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000144-81.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE MARIA DE FRANCA SILVA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000145-66.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE JESUS 

ADVOGADO: SP097967-GISELAYNE SCURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000146-51.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY ELISE ANTUNES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 17:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 
CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000149-06.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO BATISTA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000150-88.2012.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DINIS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP181118-ROBSON DOS SANTOS AMADOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000151-73.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAYLOR COSTA DE SA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000152-58.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE MENEZES FELICIO 

ADVOGADO: SP073634-DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000147-36.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000148-21.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMARA APARECIDA MENDES MAEVES 

ADVOGADO: SP028627-RAIMUNDO FERNANDES DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2012 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000153-43.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO ROBERTO LIMA GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 17:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000154-28.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA ALVES DE MELO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000155-13.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVENCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 17:45 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000156-95.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000157-80.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA SEVERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000158-65.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALEXANDRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP265845-CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000159-50.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO 
ADVOGADO: SP265845-CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000160-35.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000161-20.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2012 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000163-87.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000164-72.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN PAULO FONTENLA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP269984-IVAN PAULO FONCENLA DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000165-57.2012.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148043-RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000166-42.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MAZARAKIS VASCONCELLOS ESTELLA 

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000167-27.2012.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000168-12.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP301766-VIVIANE DE SENA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000169-94.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 18:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000170-79.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA GONCALVES DUARTE 
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ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 18:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000173-34.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DE ABREU CALADO 

ADVOGADO: SP308494-CYBELLE PRISCILLA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000174-19.2012.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000175-04.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JUCUNDINO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000176-86.2012.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP265845-CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000177-71.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP265845-CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 12:25 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000182-93.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CIANDELLA 

ADVOGADO: SP133671-VANESSA COSTA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000183-78.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDA CRISTINA MARTINS 

ADVOGADO: SP256234-BRUNO MARTINS CORISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000184-63.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/05/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000185-48.2012.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA VELARDI GONCALVES DE OLIVEIRA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2012 15:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003329-36.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004097-59.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU GONCALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP074901-ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010344-56.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEI TIBURTINO FELIPE 

ADVOGADO: SP121428-ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0011044-32.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETTE VILLELA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP040112-NILTON JUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0012288-93.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO XAVIER JESUINO 

ADVOGADO: SP244664-MARIANA VASQUES LOBATO ATANES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000009 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0004756-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000410/2012 - NAYLOR COSTA DE SA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003852-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000452/2012 - LOURIVAL DE SOUZA E SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006795-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000474/2012 - ANTONIO SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005661-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000480/2012 - AGOSTINHO NETO (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as 

partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis, bem como para que apresente os valores devidos, no mesmo prazo, para fins de expedição de 

RPV. 

Cancele a audiência já designada. 

P.R.I. 

  
0004530-92.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000473/2012 - ROSENITA SANTOS DA SILVA (ADV. SP256028 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0004174-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000457/2012 - MANOEL OTONIEL DA CUNHA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0003818-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000416/2012 - NILTON BAZILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA, 

SP026144 - SERGIO LUIZ AMORIM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, com relação ao pedido de reconhecimento do caráter especial dos períodos de 

11/07/1973 a 30/01/1975 e de 03/07/1979 a 11/07/1981, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de reconhecimento do caráter especial do período de 02/01/1973 a 03/06/1973, 

JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0009147-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000402/2012 - CARLOS ALBERTO DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0005823-34.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000274/2012 - KAUAN ALVES FELIPE REP. MAE TATIANE (ADV. SP210222 - MARCIO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, revogo a 

antecipação dos efeitos da tutela antes deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0003856-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000453/2012 - APARECIDA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP192608 - JURANDIR FRANÇA DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0003838-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000403/2012 - ANA ZAGO PERAÇOLO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

0001071-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000163/2011 - WALDEMAR DE FRANCA JUNIOR (ADV. SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA 

OLIVEIRA, SP184468 - RENATA ALÍPIO, SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, revogo a antecipação dos efeitos 
da tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0003728-94.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000413/2012 - MARIA CICERA DE ALMEIDA STOCK (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005037-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000393/2012 - ISABELA RODRIGUES AFONSO SILVA - REPRES P/ (ADV. SP085826 - MARGARETH 

BECKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, revogo a antecipação dos 

efeitos da tutela antes deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0003648-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000103/2011 - DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003618-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000756/2011 - RENATA PEREIRA LEMOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000911-28.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000411/2012 - EDSON ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE 

SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004179-22.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000460/2012 - BENITO FERNANDEZ FERNANDES (ADV. SP161218 - RENATA CRISTINA PORTO DE 

OLIVEIRA, SP039055 - OSVALDO LESCRECK FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0005295-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000067/2011 - JOVELINA AMADOR CARDOSO (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo acima 

exposto, revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Expeça-se ofício ao INSS, comunicando-o da revogação da tutela. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
  
0003044-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000404/2012 - SUELI GOMES (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006701-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000389/2012 - MARLUCE ALVES DE SOUSA SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0002175-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000138/2011 - MARIA LUCIA ALMEIDA LACERDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, revogo a 

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0003299-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000390/2012 - DOUGLAS FERNANDES (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar à parte autora os 

valores referentes ao benefício de auxílio-doença a que fazia jus, no período de 19/06/2009 até 09/07/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no intervalo supra fixado, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003340-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000335/2012 - TERESINHA DAS DORES DE SALES (ADV. SP087753 - RITA DE CASSIA DA SILVA 

MOSCARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, 

ratifico a tutela antecipada antes deferida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

08/06/2010.. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/06/2010, até a DIP, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0005722-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000331/2012 - JOAO REIS OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, ratifico a tutela antecipada antes 

deferida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, 

em favor da parte autora, benefício de auxílio-doença, com DIB em 14/09/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

março de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/09/2011, até a DIP, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0007770-94.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000026/2011 - RENATO DA SILVA ZAMBRINI (ADV. SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 
antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 17/06/2011 e DIP 

em 01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua 

habitual - motorista de caminhão. 

Fica, porém, facultado ao INSS a cessação do benefício caso o autor não compareça ao procedimento de reabilitação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

17/06/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0004502-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000334/2012 - ENILDE COSTA BARRETO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada antes deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 570.198.472-5, que vinha sendo pago em favor 

da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de agosto de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-

os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0001137-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000161/2011 - EVERTON DA SILVA ALBUQUERQUE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor da parte autora, com 

DIB para o dia 23/03/2011 e DIP para o dia 01/12/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/03/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0004890-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000076/2011 - DORALICE FRANCISCA RIBEIRO (ADV. SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, 
concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, em favor da parte autora, benefício de auxílio-doença, com 

DIB em 03/08/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/08/2011, até a DIP, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001937-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000147/2011 - MARCOS APARECIDO ALVES DE SA (ADV. SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor da parte autora, com DIB para o 

dia 15/04/2011 e DIP para o dia 01/01/2012, no valor de um salário mínimo. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/04/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003525-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000105/2011 - MARIA DA CONCEICAO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial 

de prestação continuada em favor da parte autora, com DIB para o dia 15/07/2011 e DIP para 01/01/2012, no valor de 

um salário mínimo, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o trabalho, que poderá ser apurada em perícia 

médica realizada pelo próprio réu, a partir de julho de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/07/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0002063-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000144/2011 - EDMILSON PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 540.304.634-4, que vinha sendo pago em favor 
da parte autora, desde sua cessação - DIP em 01/01/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0002432-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000377/2012 - MARINALVA MENEZES DE SOUZA (ADV. SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO 

GUIMARAES, SP132198 - MARTA TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte que vem sendo pago à 

parte autora - NB 128471275-0, com a implantação da renda mensal de R$ 464,19, para julho de 2003, e da renda 

mensal atual de R$ 713,91 (para dezembro de 2011). 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, no montante de R$ 3.260,22 

(atualizado até janeiro de 2012). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0004717-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000333/2012 - MARIA LUIZA GOMES DA PURIFICACAO (ADV. SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada antes deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 539.393.657-1, que vinha sendo pago em favor 

da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-

os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0006714-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000224/2012 - CASSIO LUCAS BATISTA DE JESUS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, 

SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de 

auxílio-doença, com DIB em 08/11/2011, o qual deverá perdurar até sua reabilitação para o exercício de outra atividade, 

que não seja serviço braçal. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/11/2011, até a DIP, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0000699-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000175/2011 - GENILDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de auxílio-doença, com DIB em 28/03/2011 e DIP 

em 01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

28/03/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0005743-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001317/2011 - JOEL DE SOUSA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - 

FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com 

DIB em 20/09/2011 e DIP em 01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/09/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0006513-63.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000270/2012 - EDISON DOS SANTOS (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Edison dos Santos para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 14/12/1998 a 31/08/2001 e de 

19/11/2003 a 10/07/2007; 

2. Reconhecer seu direito à conversão de seus períodos de atividade comum, de 01/06/1977 a 08/12/1978 e de 

03/07/1979 a 22/08/1980, em atividade especial - pela conversão 35 anos para 25 anos; 

3. Determinar ao INSS que averbe tais períodos como especiais, com seu cômputo para fins de concessão de 

aposentadoria especial; 

E, por fim, 

4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria especial, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o dia 10/07/2007, RMI 

de R$ 2.578,17 e RMA de R$ 3.261,27 (para dezembro de 2011). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 65.089,92, 
atualizado até janeiro de 2012. 

  

0004237-25.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000462/2012 - OSWALDO BURAD BARCENA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Nestes termos, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora ao recebimento da 

GDASST correspondente a 60 pontos, desde maio de 2004 e até a edição da Lei n. 11.357/2006 (que deu nova 

regulamentação ao tema) bem como para condenar a União ao pagamento das diferenças de tal pontuação, respeitada a 

prescrição quinquenal, e descontando-se os valores já pagos. 

O montante apurado deve ser calculado pela União, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a requisição dos valores. 

P.R.I. 

  

0000637-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000177/2011 - EUGENIO SANTANA DE ARAUJO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez NB n. 570.642.246-6, que vinha sendo pago em favor da parte 

autora (DIB em 19/06/2007 e DIP em 01/12/2011) 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0003752-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000751/2011 - JUSSARA NICACIO DA SILVA (ADV. SP045743 - ANTONIO CARNEIRO DE SENNA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 02/02/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

02/02/2009, até a DIP - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0002534-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000401/2012 - OBERLANDIA QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar; 

1. o benefício de auxílio-doença que foi pago a Jorge de Azevedo (NB n. 570.850.136-3), no período de 02/11/2007 a 

08/03/2008, com a implantação da renda mensal inicial de R$ 872,10. 

2. o benefício de pensão por morte que vem sendo pago à autora, NB n. 300.414.390-0, com a implantação da RMI de 

R$ 983,45 (na DIB, em 08/03/2008), e da RMA de R$ 1.194,67 (para dezembro de 2011) 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas em razão desta revisão, no que se refere ao seu 

benefício, no montante de R$ 8.477,16 (atualizado até janeiro de 2012). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0003382-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000113/2011 - MARIA LUCIA SANTOS (ADV. SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/06/2010. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/06/2010, até a DIP - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003880-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000750/2011 - ANTONIA OLIVEIRA DA PAIXAO SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, 
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concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/09/2008. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/09/2008, até a DIP - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0002540-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000133/2011 - NAIR BEZERRA DA SILVA (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de aposentadoria por invalidez NB n. 523.360.077-0, que vinha sendo pago em favor da parte autora (DIB em 

16/10/2007 e DIP em 01/01/2012) 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 
134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001251-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000158/2011 - MARIA DE FATIMA MONTEIRO (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/08/2011 e DIP para 

01/12/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/08/2011, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Resolução n. 1347/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0004296-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000086/2011 - ARCINA ALVES VIRGENS VIANA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 07/05/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/05/2009, até a DIP - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001080-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000162/2011 - ELIZABETH APARECIDA SILVESTRE (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP281673 - 

FLAVIA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto 

isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

24/08/2010 e DIP para 01/12/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/08/2010, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Resolução n. 1347/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003228-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000336/2012 - VANILDO AUGUSTO ANDRADE (ADV. SP198627 - REINALDO PAULO SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada antes deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo 

de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 530.667.761-0, que vinha sendo pago em favor da parte autora, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não exija esforço físico. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003845-85.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000414/2012 - ORLANDO JOAQUIM PEDROSO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de 

condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0004706-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000391/2012 - MARIA ARACELI BLANCO LON (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO, SP206483 - 

THAÍS DE CASTRO CARCELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

0003769-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000417/2012 - RITA DE CASSIA MARTINS (ADV. SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0006556-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000455/2012 - VALDEMAR JOSE NICOLAU (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 

- FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da 

ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 08 de fevereiro de 2012. 

P.R.I. 

  
0000681-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000454/2012 - PATRICIA CRISTINA DE LIMA SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003004-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000395/2012 - JOAO BATISTA DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, 

e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Previdenciárias Federais da 

Subseção Judiciária de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

0001015-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027096/2011 - JOSE ALBERTO 

FARIAS MAGNO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Expeça-

se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre a eventual data de inclusão e exclusão no rol de 

devedores do seguinte autor: Jose Alberto Farias Magno, RG 17.599.994 e CPF:085.035.628.80, sobremaneira a partir 

do exercício de 2011, tendo como credora a Caixa Econômica Federal, noticiando o nome do credor, valor da dívida e o 

motivo da inclusão.  

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada da resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e venham conclusos para sentença. 

  

0006024-60.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000461/2012 - SERGIO SILVEIRA 

SANDES (ADV. SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 
    Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente.                      

    Embora a defesa tenha apresentado recibo de aluguel, o processo ainda carece da declaração do locador quanto à 

fixação de domicílio no endereço ora declinado em nome do autor. Nesse passo, concedo prazo suplementar de 5 

(cinco) dias, para que a defesa do autor apresente referido documento, sob pena de extinção.  

    Decorrido o prazo acima assinalado com ou sem a apresentação do documento, tornem conclusos.    

    Intime-se. 

  

0006163-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000427/2012 - JOSÉ ROBERIO DIAS 

(ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

    Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

    No mais, manifestem-se as partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos - quando será apreciado o pedido de tutela apresentado pela parte autora. 

    Intimem-se. 

    Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0002432-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001278/2010 - MARINALVA 
MENEZES DE SOUZA (ADV. SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES, SP132198 - MARTA 

TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para que apresente cópia do Processo Administrativo no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumpra-se. 

  

0002095-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000353/2012 - LOURIVAL SOARES 

TEIXEIRA (ADV. RJ134014 - ALVARO MIRANDA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de junho de 2012 às 16:00hs. 

Int. 

  

0004023-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000428/2012 - JOVITA RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

    Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 
    No mais, manifestem-se as partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos. 

    Intimem-se. 

    Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

     Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

     No mais, manifestem-se as partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

     Após, venham conclusos. 

     Intimem-se. 
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0006349-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000421/2012 - GLAUCIO MARCELO 

SAVULSKI (ADV. SP262340 - CARLOS ROBERTO SALANI, SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006674-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000419/2012 - SEBASTIAO PEREIRA 

SERAFIM (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006667-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000420/2012 - SILVIO FERREIRA 

DOS REIS (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006193-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000422/2012 - IVANILDA MARIA 

DA C DE SOUZA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006170-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000423/2012 - JOSE ARNALDO 

CURVELO RAMOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005986-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000424/2012 - NEUSA SARMIENTO 

BREVIGLIERI (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES, SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005939-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000425/2012 - JOSE CLAUDIO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005873-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000426/2012 - ARLENE DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003852-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021169/2011 - LOURIVAL DE 

SOUZA E SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 
GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se o INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB-42/028.104.999-8, bem como a memória de 

cálculo, no prazo de trinta dias. 

  

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

Oficie-se e Intime-se. 

  

0005629-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000332/2012 - ADEMAR SANTOS 

DE JESUS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
  

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial de São Vicente. 

              Apresente o autor, no prazo de 10(dez) dias, o determinado no art. 283 do CPC, conforme segue: 

  

1-Comprovação do requerimento administrativo da revisão que ora pleiteia; 

2-Cópia integral da ação trabalhista; 

  

3-Informação dos valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista de forma individualizada por 

competência, a fim de comporem o cálculo do benefício. 

               O não atendimento acarretará o indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). Int. 
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0007872-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000293/2012 - EDMIR SANTANA DA 

PAIXAO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005382-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000294/2012 - ANTONIO MESSIAS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004967-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000295/2012 - CLAUDIO DOS 

SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002732-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000296/2012 - CUSTODIO BENTO 

NETO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002675-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000297/2012 - PEDRO DO CARMO 
NUNES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008684-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000350/2012 - FABIANA SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06 de junho de 2012 às 14:00 hs. 

Int. 

  

0002087-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000354/2012 - FRANCISCO ALVACI 

DE SOUZA (ADV. SP147765 - ALEXANDRE PECORARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de junho de 2012 às 15:00hs. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  
0006150-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000475/2012 - LUIZ FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003024-81.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000392/2012 - MARIA LUIZA 

SANTOS MARQUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

     Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 
     No mais, manifestem-se as partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

     Após, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  
0005636-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000429/2012 - LUZIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005573-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000430/2012 - CRISTIANE 

RODRIGUES FALCAO DO CARMO (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005570-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000431/2012 - ZILTA AMANCIO 

SILVA (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO, SP265674 - JOSUÉ CORDEIRO ALÍPIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  
0006150-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029958/2011 - LUIZ FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006795-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034249/2011 - ANTONIO SANTANA 
(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002432-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008757/2010 - MARINALVA 

MENEZES DE SOUZA (ADV. SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES, SP132198 - MARTA 

TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc., 

      Tendo em vista a informação contida no ofício do INSS Agência Santos, anexado aos autos em 18/03/2010 em 

cumprimento a decisão nº 6311016924/2009 proferida em 11/09/2009, oficie-se à Agência da Previdência Social - APS 

Santo Amaro/SP, na pessoa do(a) Sr(a). Gerente Executivo(a), para que apresente cópia integral do processo 

concessório precedente Nº 31/028.012.749-9 em nome de Ronald Eduardo Prado, referente ao benefício pleiteado pela 

parte autora, processo concessório Nº 21/128.471.275-0, no prazo de 30 (trinta) dias.  

O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

 Cumpra-se. 

  

0000911-28.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009529/2011 - EDSON ROBERTO 
OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 

  

0006134-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000330/2012 - EDSON MELO DA 

SILVA (ADV. SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA, SP184468 - RENATA ALÍPIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a nova proposta de acordo apresentada pela autarquia em 

10/01/2012. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  

0002995-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000352/2012 - ANA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP265350 - JORGE ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 
No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de maio de 2012 às 16:00 hs. 

Int. 

  

0003938-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000476/2012 - SERGIO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 30 dias, cópia integral do procedimento administrativo de seu benefício, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 
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0001015-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003813/2011 - JOSE ALBERTO 

FARIAS MAGNO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos 

etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

3. Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora foi devidamente cientificada por ocasião da propositura da ação do 

prazo para arrolar testemunhas, após o saneamento do feito, se designada audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pela autora. Cite-se. 

  

0001015-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000355/2012 - JOSE ALBERTO 

FARIAS MAGNO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de maio de 2012 às 15:00 hs. 

Int. 

  
0002904-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000397/2012 - SHIRLEY GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0006163-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311040246/2011 - JOSÉ ROBERIO DIAS 

(ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o Provimento 

n. 334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal de São Vicente com jurisdição 

sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande. 

Considerando, ainda, a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino a remessa da 

presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é domiciliada na 

cidade de São Vicente/Praia Grande. 

Cumpra-se. 

  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000151-73.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000406/2012 - NAYLOR COSTA DE SA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, com relação ao pedido de 

reconhecimento do caráter especial do período compreendido entre 06/05/1987 e 14/01/1998, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, V, do CPC. 

Com relação aos demais pedidos, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência 

do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0000133-52.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000438/2012 - DEJANIRA MARIA DOS ANJOS SANTOS (ADV. SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE 
SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000161-20.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000450/2012 - PAULO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP099327 - IZABEL CRISTINA C A 

ALENCAR MAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0000159-50.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000447/2012 - JOSE PINHEIRO (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000158-65.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000448/2012 - NELSON ALEXANDRE DE ALMEIDA (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000585-96.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000388/2012 - ANTONIO AUGUSTO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO); MARCOS AURELIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0000157-80.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000449/2012 - MARIA ANA SEVERO DA SILVA (ADV. SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE 

OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, 

bem como a aposentadoria por invalidez derivada, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 

80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta 

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela 

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0000132-67.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000435/2012 - MARIO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000139-59.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000436/2012 - MEIRIVAN BISPO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000134-37.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000437/2012 - GIVALDO ALBUQUERQUE NASCIMENTO (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000160-35.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000451/2012 - ROQUE DA SILVA SOUZA (ADV. SP099327 - IZABEL CRISTINA C A 

ALENCAR MAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em 

conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo 

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000505-35.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000458/2012 - LUCY HORNEAUX POMPEU (ADV. SP269744 - HAMILTON HOURNEAUX POMPEU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de 

mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0000165-57.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000469/2012 - SIDINEI DOS SANTOS (ADV. SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 
EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  

0000145-66.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000408/2012 - JOSE SOARES DE JESUS (ADV. SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, condenando a parte autora ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa devidamente corrigido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado e recolhimento, aos cofres públicos, da multa ora fixadas, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000149-06.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000407/2012 - MARCO AURELIO 
BATISTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Cite-se. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0000170-79.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000468/2012 - ROSANA 

GONCALVES DUARTE (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada - já que o objeto do presente é 

referente ao auxílio-doença recebido da autarquia de 2011 a janeiro de 2012 (restabelecimento e conversão em 

aposentadoria por invalidez). 

Dou prosseguimento ao feito. 

“É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os 

seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação” (art. 267, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). 

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, 

necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de que teria este 

se negado a protocolizar o seu pedido. 

Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de 

resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu interesse de 

agir na propositura da demanda judicial. 

Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de 

reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até o início deste mês, sob 
pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0009922-81.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000387/2012 - RAIMUNDA RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP127297 - SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da certidão de que há documentos originais 

nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, 

encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. int. 

  

0000584-14.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000459/2012 - JOSE FREIRE DA 

ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, 

apresentando instrumento atualizado de procuração. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e 

extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

 Esclareça, a parte autora, no mesmo prazo e as mesmas penas, a divergência existente entre o endereço informado na 
petição inicial e o comprovante apresentado, juntando novo documento com data atualizada de até 06 meses antes do 

ajuizamento. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se 

  

0000028-12.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000396/2012 - RICARDO MACHADO 

ROZO (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifestem-se às partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

    Intimem-se. 

  

0000507-05.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000456/2012 - LUCY HORNEAUX 

POMPEU (ADV. SP269744 - HAMILTON HOURNEAUX POMPEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Diante da sentença proferida nos autos de n. 0000505-35.2011.4.03.6321, determino a desvinculação das demandas, 

bem como concedo à parte autora o prazo de 10 dias para aditar sua petição inicial, incluindo o pedido formulado na 

demanda anterior, e regularizando o polo passivo. 
Em caso de aditamente, apresente documento que demonstre que comunicou à CEF o ocorrido, mas não obteve sucesso 

na regularização da conta. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora cópias do RG, CPF e comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

                   Intime-se. 
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